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Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUBLICA

MINISTÉRIO DA MARINHA

Exposição de Motivos

1,1°068:de 18 de agosto de 1994. "De acordo. Em 19/8/94".

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO

Banco Nacianal de Desenvolvimento Econômico e Social

Programa Nacional de Desestatização
RESOLOCAO N9 134, DE 15 DE ACOSTO DE 1994

Aprova alterações na distribuição secundária de 45.000.000 (quarenta e
cinco milhões) de ações preferenciais Classe B escriturais de emissão
da Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA.
A COHISSA0 DIRETORA do PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇA0 - PND, no
uso das atribuições que lhe Conferes o artigo 6 . , inciso VII, da Lei
n. 8.031, de 12 de abril de 1990 e o artigo 34, Inciso II, do Decreto
n. 1.204, de 29 de julho de 1994,
RESOLVE:
Artigo 1 . - Aprovar as seguintes alterações na distribuição secundária
de 45.000.000 (quarenta e cinco milhões) de ações preferenciais Classe
B escriturais de emissão da Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA:
I - poderão ser habilitados, como compradores, pessoas jurídicas com
o. limite de compra de 1.500.000 (hum milhão e quinhentas mil) ações
por investidor; e

/I - as datas de encerramento do prazo de reserva de ações e de
liquidação financeira passam a ser, respectivamente, 09.09.94 e
16.09.94.
Artigo 2 . - Ficam mentidas as demais condições da distribuição, que
está registrada na Comissão de Valores Mobiliários - CUM sob o no
SEP/GER/SEC-94/203, de 15.07.94, entre as quais:
I -.preço de venda: R$ 1,35 (hum real e trinta e cinco centavos) por
ação;
II - limites de compra por investidor eessoa física: mínimo de 1.000
(hum mi/) e máximo de 40.000 (quarenta mil) ações; e
III- liquidação financeira da compra: à vista, exclusivamente em moeda
corrente nacional.
Artigo 3 . - Esta Resolução entra em vigor na datada sua publicação.

ANDRE FRANCO MONTORO FILHO
Presidente da Comissão

(Of. n9 260/94)

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
DESPACHOS

•
Com fundamento nos, termos do inciso X, artigo 24, da Lei n°

8.666/93, e ouvida a Cqnsultoria Jurídica, declaro dispensável a
Licitação para a locação do 15° pavimento da Av. Presidente Antonio
Carlos, 51 - Rio de Janeiro/RJ, pertencente à empresa SEMPAR -
Serviços Empreendimentos e Participações Ude:, cuja despesa está
estimada em R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil reais) para o exercício de
1994.

'A deliberação do Senhor Presidente Substituto.

Brasília, 24 de julho de 1994

ADILMAR FERRE/RA MARTINS
Diretor de Administração e Desenvolvimento

Institucional

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

Departamento Regional Norte
DESPACHOS

De acordo cozo o exposto pela DIRAD/SP-21, Processo 15-0559/94, e coo base na Lei8666/
93, Art. 24, Inciso X, C/C a R-PR.052/93, Art. 35 , dispenso a licitação e autorizo a
despesa no valor de RS 2.640,00 (Dois mil, Seiscentos e Quarenta Reais), para pagamen-
to do aluguel do irrevel destinado ao funcionarrento da Agencia do IBEs em TEFE/P24, em
favor da Rádio Educação de Tefe, pelo perlado de 12 (doze) nases,inicior01.09.94 a 31.
08.95. Dessa forma e de acordo coo o disposto na Lei 8.666/93, Art. 26, subeeto à con-
sideração de V. S. para ratificação dos procedimentos adotados por esta DIPAD/140, ao
17.08.94.

REJANE MARIA MOUZINHO RIBEIRO
Chefe da Divisão Regional de Administração

can base nas peças que instruem o Processo e de acordo cozo o disposto no Art. 26 da
Les 8.666/93, ratifico os procedimentos adotados pela titular dessa unidade /eferente
a dispensa de licitação e autorização da despesa no valor gleba/ de ES 2.640,00 (Dois
mil, Seiscentos e Quarenta Reais), em vafor da Rádio FAu ,ação Rural de Tefé.

CARLOS ALBERTO LOPES
Chefe do Departamento

(Of. n9 749/94)

Senhores Usuários
Fiquem atentos para o novo fax da DIJOF- Divisão de Jornais Oficiais:

(061) 313-9540
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Ministérios
Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 19 DE AGOSTO DE 1 994

O MINISTRO DA JUSTIÇA, usando da atribuição hue lhe confere o art. 8?
do Decreto n? 70.436, de 18 de abril de 1972, resolve:

riq 619 - Reconhecer aos portugueses abaixo nomeados a igualdade de direitos e obst.
goodes civis e o gozo de direitos políticos, no Brasil, nos termos dos arts. 2f, 3? e 5?
do mencionado Decreto, a fim de que possam gozar dós direitos outorgados na Consti.
tufarão, na Convenção que instituiu o Estatuto da Igualdade e nas Leis do País.

ASESEtWAS.ASTOULPERE89TRES...~.W0.6221.9.-..17.)	  natural
ele..11r.agan90/.F.9.XtRae), 	  nascida. a	 02 de setendeta..
«8.3.9.88 	  filh.o de Mt9ni0..A2bento..F.exnendes..e.da...E0atriz  Bur9;'n 
Jer0.0.1409 	  residente
na.Eatedo..de..,9. -6.9..PaUlist 	  (Processo n?...8508,328/.93...•);

1713LCR.BE A911787917E.HRTETR0...(M.W5 3.5.785,739 	 	 . natural
do..quhxdoiRor.iimul 	  nascida. a	 7,0 sie egtOROO	

	

, filh.a de Antonio. serie Bonteira 9 de 99xj,e../11493 .l9 t00_ do . An.r 	
drade 	  	  .	 ........ .	 , residente
no..Estedo..do.Rio..de .Joneiro. 	 	  (Processo re. .8.4 0,11263/93(;

RXRU2lMMRAMAVITIS7'A_L904B.M0541.5nW) 	  	  natural
de..1Vaviar.sla..111.9i,neighr.tustal.	 , nascido a	 PZ.de 9.utahro...

filho. de ./B)to.nio Jíter.tis.ta e de Adener Auguato arbana
, residente

. (Processo n?.f10.0 Q20.0ãO./.92

AORX8. PATV71..NAZARETH..COSTA	 977.9.5.64Ç	 natural
de..kia19901,Partínal	 	 ., nascida a 	 2; de  janeiro
93n..1.92 	  filha, de .7908.9..89.51A-À99.ea..G.9eSa..9..09 . 704R.4.A.  Manuel Paiva Na-.
zucotb  çoece 	 , residente
na.Satade 99 Riso de Janeiro 	 (Processo n? 8Ahar.227.5/92..);

PIART79..PeTt2ÇA ..... .. •JX.8!79 . PI7A-SAITP:98..PERRO .(89.,w5 4a486)	  natural
4a..7A7.11an9.9/AR9577,9, 	  nnscid.a a 24 de desemt3r9
5331..1.403	  filha/ de .	 d9.4 BA.1).tBfr e dro e de Maria Arrninda da Cos-
ta 	  , residente
.no	  	  (Processo n?  8 260-74 ? 2/.9J.•1;

m4939 in, nffliOltuffixtiqung MtMSF(.RNE.MASSR5.8-0) 	 natural
de Lobi to/Angola 	 nascida a 	 PP	 AB....129Afigii.
9 5  3.974 	 ilha. de 	 M0rt09.3...40008..F.94tuh11..Als.ea P ae...liati,e,....Rosu....
Domingues Alves 	 residente
AR.nnixdq .09..Emmui 	  (Processo no ..§2fi9nI7J7t7/2 â 	  );

SANDRA MARINA SANTOS DIAS DA FÇN?ECA	 	  natural
de Angola 	 nascida, a 	 19 de  egmo
.c19..19.7.7, 	  Iliba. de 	 J49...,7.9.a.9....4.i..aa..S.allt.9.a...d.a...?.9.aaaaa....a....da...klatia.
........ ............................... 	 residente

	  (Processo na -H 992:61112/.9.R 	 ).

O MINISTRO DA JUSTIÇA, usando da atribuicao que lhe confe;e o art. 111 da Lei 52 6.816,
de 19 de a gosto doloso com a redacao dada pela Lei n. 6964. de 09 de dezembro de 1981. resolve.

NO 620 Conceder nsturalizaçao, na conformidade do aos 12. 11, b, da Constituicao Federal, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituisao e Leis do Brasil, a:
.ATEFA..R13 17114 CAPES 81041097 - 9L1.42 7 72-T 	 natural
da Jordãnia 	 nascida. a RA..slc..favezni,xo..óc

,	 .a de 1141415..Ç0det..Se54A.M..9...49..7.at4Jfl9.3eAlt..IS0a 	
	  residente
uo..finudó  9e _9m11 çPcaF irm 	 (Prdcesso. n9 9.15.1,didkJIARP	 );

dIA1011NIlli9..P009..9011 XX  - 19.9179.2 2-	  natural
	  naseid..ou 12. de abtil. 	 de.

	  filh .9. de i189.54290..IÇ1...a..(19..01?9i19..589k..X1. 	
	  residente
.119...ZatadQ.Sle..PA9 PARIR 	  (Processo as 0.2.3.6.25./.9.2r.O.SO.S.... 1;

JAUS álaR7.71..SARCIA.JANMARIISR E - )0242.4.eN	  natural
do...11ummui, 	  nascid..9a .1.6...de..o.utubcce 	 de
.1.97 2 	 fi/h e dc Lui,s Maria BonnecarNere Ç aDgheo 9 C19 X• 4..r isa ct tatt-
.na..Qatuta..CaPpangrA.At RADDROStrere 	  residente
no Estado do Rio Grande do Eu/ 	 (Processo no . .9.4.42.0.?..r.9 	 13d ...... );

JUldli.JUDZNUalidlig  - 11)79PA§:s0 	  natural
nascid..9a

.1.9.47	  1111..0 de lin5nh.arnns..99b59..n..4ft..n9m.n.t..5's.oxvit 	
	  residente

	  (Processo no ..0.4.3.6.16./.92r.95.99,. );

ACRIERWQ RLEARRO n5N	 m4404-0	  natural
ALAgpa ç9n999unta1 	 nascid..9 a 2..9./.19..Alare9
.19.41 	  fith..e de 1160Riaaa..77,7,9aNda..tlatla..a..gie..11PNEadea..M.0.W.C.aa.905o.
	  residente
.11C1..00ta00..de..0itn..de..1/ATIRS.X9 	  (Processo as 1113.3./.2.3G.13A  6 O 	 );

0o srãetnam go sul

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Imprensa Nacional -
S1G- Quadra 6, Lote 800; CEP: 70604-900, Brasília, DF
Telefone' PABX • (061) 313-9400; Fax' (061) 313-9540
Telex: 61-1356. CGCMF: 00394494/0016-12

ARY CÍCERO DE MORAES RIBEIRO
Diretor-Geral

JAMIL FRANCISCO DOS SANTOS
Coordenador de Produção Industrial

DIÁRIO OFICIAL - Seção 1

órgão destinado à publicação destas normativos

JOSÉ CARLOS BRAGA DE OLIVEIRA.
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais

CRISTINA ACIOLI DE FIGUEIREDO
Editora

Publicações - Os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias,
no horário das 7h30 as 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas - Valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
ádquitidos separadamente.

(Valores em 115)	 Preço página: 0,0053

Diário Oficial	 Diário da Justiça

	

Seção 1 Seçdo 2	 Seção 3	 Seção	 1	 Seção 2	 Seção 3
IMPRENSA NACIONAL
Assinatura trimestral 	 33,66	 10,56	 31,68	 39,60	 79,86	 32,34
Quantidade média de páginas
(últimos 12 meses) 	 96	 30	 90	 114	 228	 92
ECT
Porte (superficie) 	 17,82	 9,24	 16,50	 17,82	 32,34	 16,50
Porto (aéreo)	 40,92	 20,46	 40,92	 40,92	 73,92	 40,92

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVEN/DICOM
Telefone: (061) 313-9900 (busca automática)
Horário: das 7h30 às 19 horas
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• AFIE HASSAN REHAYEM  - WQ96163-2 	 ..... .	 . . ..... , natural
do..14laana 	 	 	  nascid ast 24 de..toarco 	 ae
1.25.5	  filh.a de 4.4.S g an.RehaYela e..de.. gabra AitiShe 	
	  residente
no..Estado..de./4.inas 	 .	 /Processo n?..0/.4917	 /.82n650;

SAT,P.I..13ED.0.2n  - W26.3.02Rr.1 	  natural
da„Sirie 	  nascida a RR. de .feseexeS•ro de
.1.921 	  filha de artin .13edayan...e de /Jaren:teima Peday.aa 	
	  residente
na..g.stado..de..São..119»lo	 . (Processo n? 0.4).215/92-.65.n.

N9 621 Conceder naturalização, na conformidade do art. 12, II,b, da Constituição Federal, a fico do
que possam gorar dos direitos outorgados pela Constituição e Lei, do Brasil, a:

ell9A..DRAUXR..2~2..Ç.U.k.111",4 - nu.52.4.,94 	  natural
do..1/xegnai 	  nascid.4 a 02  SIR..BRtRinbro  FIR
XP66 	 filha. de .t.Daari•Jo.S.e...T.O.rXe.a..119.Y.o	 e...cle...Ana..11aakEiu..011ardi..Ros
kee..de..TAFFee 	  residente
no Estado do Rio de Janeiro 	 (Processo n2 06,j9'0460 	 ):

CARLOS EDUARDO LAPQRTE SCHERER - W597S58-D 	 natural
de..1/xuemei 	  nascid.R a 21..de.mai g 	de
),Rã9 	  filh.R. de AP.V.J.9.P...4aP.9.r.tR..fiRRY?Hr..e..s14..SaKA-PgRUPL.SPharer..de
PARRXte 	 •	 residente
ng„gRtado d4  São pa lo 	 (Processo n2 .9267211geli906...);

-	 	  natural
da China 	  nascid.A a (15 de..autuliza 	 de
1,132 	  filh.R. de Oan 
	  residente
0R..PBtilF3R 4R..P ão k'a419 	 (Processo no .92a521/.1211119...):

J000IJSM..14ANUEJ,DE..5a. 	 14.6.4.3.625-U 	 natural
40..RRNM009), 	  nascid.R a 9..5...49..P.e.t9/111209
39:12 	  filh.o, de aloaquitti.tlets.e...de
	  residente
ne..EatAd10 do Ri. ele	 	  (Processo na .Q£11/.9.ânft4fill 	  );

/41X2../iYAMTP.311APAT..,:'. . 30.3.3.4.31:11 	  natural
da Argentina 	 coandO, 31 de outubro de
3141 	  filh.R. de .S.4.3P9n	 .
	 residente
net..Pattirle..de..24Dta..ÇOX.44/e. 	  (Processo e 2 .9,3,2/9 0-049 0 	 ):

MARIA..SILVINA-MEDRANO.  - ‘42.7e1027,1 	  natural
da..Argentina 	 	 , nascid.a a 02 de setergtro de
1.9.62 	  filh..o de niear.do Ner.igag fletiramo e de 14.1.1a 11105 Zanotti
Me4rall0	  .	 .....	 	  , residente

Estad2 d. $29 Pealo 	 (Processo n:".9.3.3.52/	 9.2950.6

Min/ P01/ - 0303914-9 	 natural
da.,China	  nascid.a a 12..da.oeternbro..4e
19.69 	  filh..a de nin	 ..de..Xeb,. Juei. . Se n _Chau 	

	  residente
no..Eatada.s3o..P.arana. 	  (Processo re.0.6.7.6/.9.3	 r.2.129....)•

N9 622 Conceder naturalização, na conformidade do art. 12, 11, 6, da Constituição Federal, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e Leis do Brasil, a:

	 W6263.26:4 	  natural
da China 	 nascida. a 2.4..sle...jA nr.i	  	 dg
.1959 	  filh,.4 de Chung I..Chang..e
	  residente

	  (Processo n0 (12.017.a/.9.1r.2505.... );

.15.414N11..a2gRAAPRDX115..2ÇUPAKMaN - 	 	  natural
do uru5uoi 	 nascidg. a	 	 do
	 filho de /1,bRX SAja..NaDRUMS.	 Regual....Sohlatinan	 .
	  residente
Act..Ea19del..do..11io..Onande. do Sul 	  (Processo n0 0.2.7.5.119.2,114.44. 	

FRANCISCO JOSE RISS - W002805-1° 	 natural
Urug a " 	 nascid..Pa .2.?. ge...31,11,b9	 dg.

.19419	  filh	 de Jose 3os..o	 Ba.i.salae.t.13.e.r.ast
	  residente

.t5O...02.Uda..det..131,O..Qrantla elO Sol 	  (Processo n2 A1025292-84 44 .... );

KAMEL NEER RADRI - W691:826-0	 natural
.S1.9 .1,4,1P.RR9	  nascid9. a .0.6...de...a/ar.l..1 	 do
.19.4.1 	  filh..ct de NRCOr..nelId...R..dA..11filiFiã..2lMX,i 	
	  residente

	  (Processo ng 4.1197.7192.-.11525	  );

N/COLAU PETCOV - W2513731-S	 	  natural
Romeni..9 	  nascido a 0.11.4e..e.e.tembro...de

Àrn 	 filhe de P.e.tagne SAMOA. O de Atef	 a.a.iila Petgov
	  residente
no..Estado..de, Santet..Catorina. 	  (Processo n9 ..03.29.6/93r.8.421).);

2112/11gli..KUll22il.X. 7.. Yila32P 4-2 	 natural
	  nascid.e a 2,0..4a..t.exera5so,.de

A2.66 	 filha de Eno EUA liai	 d.e 1514).. glang...~.9 Xl1D, 	
	  residente

tio. Estado..cle..610 Paula 	  (Processo n?..0139.01/138.,0505).

119 623 Conceder naturalização, na conformidade do art. 12, /I, 6, de Constituição Federal, a fim de
que posaim gozar dos direitos outorgado, pela Constituição e Leis do Brasil, a:

A5.2aP...X015.2fir...114111g/NA	 105395$1.9a.D	  natural
da...W.hang 	  nascid.o a 3.1...de...desednr.o..de..
1921 	  filh.a. de .Xeuasef..eobeihe e de..h.fife. Enheika. 	
	  residente

	  (Processo et	 	 ):

	115).2.6222	  natural
det..JaRi.Ct 	  nascida a 0.8..cle...ixinho
2.9.30 	 filha., de Ilitsatou..tiotethashi..e..de 	 Xasu..Motohashi 	
	  residente
aa•Estada..de..saa..P.aulo 	  (Processo n2 ..9S.3.QL(22r....9.9.0.5....);

	 le050:112 	  natural
dO..R.er.ii 	  nascido a .45..de..marao....do.....
19.68 	 filho.. de lianUel..Antonio..Becerra-Cueva..e..de-Dora..Jesus-Ro,....

	  residente
	  (Processo n2 114656/.92o2A49

16)19W3t,4.P.I3,..P.n.36?5..62d1VM 	 w530e1e..,2 	  natural
do..11ruguai 	 nascida. a .02..de..roarco....de	
	  filh..4 de .Car.lo.a..W.3.22utnes..e..de...ãoabel..de..Los..santoo.,palli.-
	  residente
	  (Processo n2 4515/.93r:843d 	 );

RAMICM)...UP.M1)11111..P.W.C1...P.RAND.Q 	 W520411-v 	 natural
dia	 	  nascida. a .22..de..janeiro..de...
2.5 	 filha dehusel...13.ace.i../3.altraine.g 	 de.14anka..P.randa..de..Eaccio...
	  residente
no-Estado-de-São Raulo 	  (Processo nt ..2259293d3522	 3;

.1101,AN2O LAZA= 	 -	 ..105.2925-7 	 natural
da .Areentlne	 , nascida a .31..de..autubra..de.
.2.953 	  filho, de Omar liamir.Lazarte..e.de..uerminia-cernaveva.aiuno.....
	  residente
na..zsxm.o..da..P.araíba 	  (Processo !C-0.423/.9.2,837.7...);

EARGalit4 UAI 	  	 i44.65266,X	  natural
cio., Xran	  nascido. a 16..de..ahr.11....da....
.1967	  filho. de Gliassera..Yari..e.de..Manijeh.Astani

(Processo n?..01142193u24.1.0.1.

Ne 624 Conceder naturalização, na.conformidade do art. 12, II, 6, da Constituição Federal, a fim de
que possam gotar dos direitos outorgados pela Constituiçao e Leis do Brasil, a:

AVNTOM:( An70111.A DE BEKIR	 -	 1412194- 	 natural
.da.A..lhan/s	  nascid.o. a 95.de..50madiza.de. 	
.1010	  filha.. de llekir.Kipe.asmtnuli..e de..Luln.Banush.Aseitcaai 	

residente
no.9seado.d .2	 P
	

(Processo n 2 .22969519.1n25115	  );

33ElaNDÀ.6eRIA-10/311.51112111 	 16)9(1624,A	  natural
da..Quania 	  nascida a . 25.da.maio 	 da 	
.1264	  filh.a. de Nelaro1no..ancsida.Xnecio..eetatine..lohe..e..de..Secarzlitha.Pien,
dado..de..D.initta..PravidZneia..Cardoso..RadzIguas Loba 	  residente
zro.Eazado.da.Siio..P.aulo. 	  (Processo 02 ....0.26620/92:-	 0345	  );

, residente

4

.J.0.5A..gP.P.Y...1/.11(311/11X..ÇaMPNI)  - if3,22221-1,	 	 	  natural	 .CELSA..TERESITA.9E.XESTEAL..ARIJE 	 -	 V.629.621,6 	  natural
da..11allv.la 	  nasci d..9 a 2.2. .................. 	 a..	 4p.R,,,,,as. 	  nascida. a ...27..de..janniro...de....
.3,943 	 *	  filh 9. de lI,ppa Ur011j,sla PAntia .# .do llor,ino Ce.;.d.o.ga. Quiro.ga	 .1462 	  filha, de Alkarea.nabx1,e3...faxleue.da.lisetzel..ttentanfo..e.da.Rarla.Ptlet-
	  residente	 ateaa..0.rue..de..Mearr.al 	  residente
no Estado de pão Paulo 	 (Processo et 1260919â::05.96 	 3;	 .,,Duirita..udorai. 	  (Processo n2 964.29/93a828 	  );

,	 ......................................... .... ............— .......... ,....,.....................................................-......-...............-.,..................... ........................
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e/11642.445431.~4151/NA./416/U14	 0R33 	  natural
4RJ/renal	  nascid-P a .13.de.setetehro.,. da
.1555	  M.a. de .Altdo-Farnandez.Eardoso-e.ds.Lec1-Evanir.MaarLLIa 	
	  residente
na.Eaçado..do-Rto-Grandg.do-Sul 	  (Processo n e . .055.3./.9.2.9437	  );

1:11CILA-E9TIBA-CALLA1j.DEL.5ESLI 	 V678257,1 	  natural
	  nascida. a .0A-de-março 	 de...

19.611 	  filhai. de .Xnattato-CaLlatt.Lson-Rodráguos 	
	  residente
na.Eatsdo-de-São. ula 	  (Processo ne ..026993/.9.17.8.30.5	  );

PABL0.1AVIER.ALSINA 	 ¥29.5273-0 	 natural
da.ArgentÁna 	  , nascida a 16-de.mato 	  de...
1965	  filha. de 3use,Jav1er.A/stna.e. dei/dada leonor Sancher.P.Alsina 	
	  residente
no-Estada, da..Paraiba 	  (Processo a-01556/.92-9326 )•

NU.KUR.KOR 	 )10,18A47.731 	  natural
da.Ehlaa.Continental 	  nascido a 1/..de.noxembro
.1957	  filha. de Na Mn.Ean.e.sie-Ltang.Ruizhen 	
	  residente
no_Eneadn.da-Dabta 	  (Processo ne..014484/92,8255. ).

119 625 Conceder naturalização, na conformidade do art. 12. II. b, da Constituição Federal, e fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituiçao e Leis do Brasil, e:

BEATRICE PALAZZIN DE ALMEIDA - W673586-X 	 natural
da atál,i,o, 	  nascidA a 17..d9..dazand919	 da
3,9.5.3 	  filh...ade Marina Nalazzin..a..do-Rpoo..6corae1.1.1..15slaz.zia 	
	  residente
ao...Ratada_de..S.n. a..P.onla 	  (Processo ne

	 W1115547-9 	 natural
	  nascida a (13...de-m6roCt 	 da

3,9,57 	 mim. de .Chi 011/Ra-Rhang da-W,..6hon	
	  residente
t19...£fitAdQ..dn..fiat2..PARM2 	  (Processo no 0.?9.9.521.9.2.9.5.9.3,... );

J.111,Ia..CRRAR_MRQ-Y.XkleARRA  - 1551197.96::2 	  natural
da..Chila 	  nascid.Q a 29..de-SeteXtlAr. 	 ae.
3,979 	 filh.Q. de A7.99tel .. AftQdr$, s Capo Ruj.g e de Vellantra gengyeYa 
Villaana_nuilla 	  residente
1.1Q.AP.WQ.31Q..g1Q..ga02,7 (Processo 00 017740./93-9505  );

MARCEL-ARIST/DES..F.ERRADA-SILYA  - W6352113=3 	  natural
da-Ch/lo 	  nascid.9. a 93-919 lega	 dg
3.9.65 	  filha, de .Hontar-Anistides_Roxxodge_Rooz..e..do-tdox.1.4..y.i.x.ginia
alay.a..linnav	 i,ana 	  residente
na_Ratada..da..6Ra-Raula 	  (Processo ne .0.30.6.6.9./.92.79593. );

maRx.ailatinsaN  - 15112224=2 	  natural
da..P.af,o..do Ralfin 	  nascid.ft a 16..s1e..3.nah0	 da
3.944 	  filha. de Ranant...Ontawn_Thamaaan..o..sl e fifinfillfiÀfi-XhOMPROP
	  residente
na -Rotada_da_Ria-Granda.da_Sn1 	  (Processo ne 

MARILYN..NILDA..ES.TBER_UREUTXA_RE.PEREIBA	 - 1447.9.2.7.7rtl 	  natural
de-Arganti.no, 	  nascid.a a 25..eln.an5nn.ro de
3,9.56 	 51111..4de ‘7.915a 591)?9.11-5XPItie e de Nilda Ester Lallana 
	  residente

na..Ratadadia_Rie_Grande-do..6u3, 	  (Processo a.113.72.7/.9.2.711444...):

76.0/30.3.4..P.ARXR$  - K99.565-7 	 , natural
dg .,2331 -024	   naocid.A a 1.7 de.j1s1h0	 de
3,95.4 	  filha., de tloze£ Atako e agiapicalawa..ritsko	
	  residente

na_Ratada.4a_Reman5, 	  (Processo ne.f13.13A19.3.7.939.9..).

99 626 Conceder naturalização, na conformidade do art. 12, /I, b, da Constituição Federal, a fim de
que possam gosar dos direitos outorgados pela Constituição e Leis do Brasil, a:

2URRIEN-ELENDEB. 	 -	 111135.422,8. 	  natural
da-lialanda 	  naseid.o a 59 de cubata 	 de..
1543 	  filh.o. de .Tijrnen-P/enzler...e..da-Rendrikj.e.P.Lender..ltan Zotoburg
	  residente
no-Estado-do-Paraná. 	  (Processo no .o.taai.auaasta 	 );

EVANGELOS-YARDARAMATOS	 1095425	  natural
da..Grecia 	  nascid.o a 12...de-agaata-de
3.541 	 filho, de .Gerassitans Yardaramatos..e...de..Stamatio-Xora.tramatos
	  residente

	  (Processo(Processo ne .54292/.92,.94.4.4. 	  );

ENRIQUE..dAS(IER-EITEETAS-BOUZAS 	 -	 141140199,.6	  natural
da Uruguai 	 nascida a 20-cle-abrIl. do	
1.9.772 	  filho, de .HUge-liernan-Huerta-Muya..e..de-ttlaria..E.Lena. Somas.—
Beasia 	 residente
na-Estada-da-Ceará 	  (Processo nu . ..01.719./.9.3.827.0.... );

AlArtREA-CARLA .P.EREZ-MELLA 	 14123uddes	 " oral
do...Chila 	  nescid.a a 1.0 da.mança 	 de.
3,927	 filha de .Carlos-Raul-perez-Zasala-e-de..E1Sana..Cac.ilia-Me11a
Zop.e.z. 	  residente
na_antada..de..6510..Raula 	  (Processo 00 030A28.1.9.2.,95.05.... ):

AtifiTo-YARRAT	 in11559::3 	  natural
do 1,11aana 	  naseid.a a .2.0..de..nomentbse..dA
3.9.6.9	  filha.. de .Ahmad-Earhat..e..de Eatme Ahoad-Said-Fasha.t. 	

residente
na..Estado-da..P.aran5. 	  (Processo co 064B/93=8386 	 );

BUGCL.ENRICRIE_MENDEZ.MARCIA. 	
de..R1..U1stadan 	

na_Rs.todo_cla..Rozai,b.e 	

RAEIDA.JAROUS 	 1025652e5 	  naturalda-gíria 	 nascid.a a 13 de janeira-cle..1.922 	  filha de Mikhael_Jarouj..e..de.Dand,Dergant.Jar.onj 	

no. 'Estada.do.Paranã. 	

119 627 Conceder naturalização, na conformidade do art. 12, II, b, da Constituição Federal, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Conatituição e Leis do Brasil, a:

.A1R12111-1(114.145L.311113EL-RAll9Q-3l1..BIll 	 34.0.33.03.7,1. 	  natural

.da-dardania 	  nascido. a .0.8.31e.4aneira de

.1.561 	 filha.. de 1(11A1 i.1..Ahdel..Bazzag..A.1-Bih.e..d.e.Araisselt sh,otos 1 ou 	
	  residente
sta_Entada_da-Ria_arande da-Sul 	  (Processo ne ..0.6.1231.92,3.441.... );

.P.F.Z1RQ-2ILEJANDR(1..BERNELEAU-IR/COSEN 	 14/1553:7,13 	  natural
419...0.r.nanai. 	  naseid..o a 01.da..abri3, da
.19.6.2 	  filh..a de P.edra-Luciano-Borneleau-One11..a..do..Dora-Swigoyen...
kx.,tautd...da_Rannalaan 	  residente
aa-Eatada da-Rio-Grande-do-Eu/ 	  (Processo n0 ..0.425.71.92.,8.4.4.4 	  );

.2¥3K2122.12NR10...ÇU/11"fiRIN 	 - 144854020t1 	  natural

.0.9...arstemt...1n9, 	  nascidas 01..de-ma.rea...da. 	

.1.9.7.2 	 M.a de ..A3,4onta..Qoaan_Cuankni.n.,e..da..sibnia..14.13.ano-sage)on
FA.tie...QUat,trix. 	  residente
n.a.Eutetcla-da..141nau-Gerais 	  (Processo 000188192,o8351 	 3:

ZABRA.A1/19.11.04.92112.1181PEL-RA/1111 	 W1126242nS 	  natural
da-Jarriaata. 	  nascida a 24-de-Junho 	 de	
.3.92.4	  filh..a. de .14ltaa.Ra00n.2lade3,-Hamid..e..de..Zanra-Musa-Hasan..Abon.
tle1-11.antid	 	  residente
n.o..Es.tade...de. Ria-Crande-do..Sul 	  (Processo n0 .016/.93=BI:32	  );

957 9. O1/1r1.Dfl..0al19Çl(O	 1453,1962..-.1 	  natural
	  nascid.a a B2..de..obriL...de 	de
	  filho, de .Angal-Rajas..e..de..Zenentia..Lazo 	
	  residente
no..Estado-da.Parand. 	  (Processonet12022/.93n8390 	 );

ILIE-OCINSCktI 	  14594.207,2 	  natural
da-Romenia 	  nascia.° a 20-de-fes2ere1ro...
de..,19.29	  fillt.0 de T,treafel Brigori 90inaoh1 	 de .Teodara stoac)Lito
	  residente

no-Estado_cle.. tio-Paulo 	  (Processo ne.012112/.6,9ss2090);

MASAHIRO_TOR/YAMA 	 14657.9.86o3 	  natural
da.3apão	 • nascid.fa a 26-de-agasto-de-
19.49 	  filh..Ode	 Tamiyama 	
	  residente

no_Estada-cle-Santa_Catarina 	  (Processo ne017.9.9152,8.492...).

ALEXANDRE DE PAULA DUPEYRAT MARTINS

(Of. 09 124/94)

	

1565.72::z 	  natural
panda a 213.-de...990.5tA-de....1956.	 	  filh,.o de Enrique-Rendez ode -Raquel, Garcia 	

residente
(Processo ne.0.099193.,927.7...);

residente
(Processo n7.0.837/.93=839.0.-1.
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SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA

PORTARIA N9 36, DE 15 DE AGOSTO DE 1994
O SECRETARIO DOS, DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA, usando

da atribuição que ' lhe confere o artigo lo, inciso III, da Portaria
SNDCJ no 342, de 02 de maio de 1990, resolve:

INDEFERIR os pedidos de declaraçKfl fz jeral de utilidade
pública formulados pelas seguintes instituições:

I - Pela predominância do atendimento aos associados, em
detrimento da coletividade, ferindo o disposto no art. lO da Lei no
91/35:

ASSOCIAÇAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE PONTA GROSSA, com sede na cidade
de Ponta Grossa, Estado do Paraná, portadora do CGC nO
79.261.210/0001-93 (Processo MJ no 9.833/93-10).

II - Por se tratar de mantenedora de escolas, faltando-
lhe o atendimento direto e desinteressado à coletividade (art. 10 d
Lei no 91/35 e artigos 10 e 20 do Decreto no 50.517/61):

ASSOCIAÇAO INSTRUTIVO'"JOSE BONIFÁCIO . , com sede na cidade de Sant
Estado de São Paulo, portadora do CGC nO 58.198.250/0001-68 (Processo
MJ no 9.394/93-73).

/II - Por não ter 3 anos de funcionamento como entidade
sem fins lucrativos (art. 20, alínea "c . , do Decreto no 50.517/61):

CURSO JOSE DE ANCHIETA, com sede na cidade de Niterói, Estado do Rio de
Janeiro, portador do CGC no 30.127.401/0001-78 (Processo MJ 	 no
15.086/93-96).

IV - Por não prestarem as requerentes, com exclusivida-
de, serviços desinteressadamente à coletividade (art. 10 da Lei no
91/35 e art. lo do Decreto no 50.517/61):

SOCIEDADE PESTALOZZI DE BOAS/LIA, com sede na cidade de Brasília, Dis-
trito Federal, portadora do CGC no 00.505.964/0001-06 (Processo MJ no
6.918/94-371;

SOCIEDADE PESTALOZZI DE QUIXERAMOBIM, com sede na cidade de Quixeramo-
bim, Estado do Ceará, portadora do CGC no 06.596.498/0001-83 (Processo
MJ no 12.578/93-84).

V - Pela pequena repercussão das atividades desenvolvi-
das, em relação ao custo social da declaração federal de utilidade pú-
blica:

UNIÃO DE AMPARO AOS CARENTES DO DISTRITO FEDERAL-UNAC, com sede na ci-
dade de Brasília, Distrito Federal, portadora do CGC no
01.718.758/0001-22 (Processo MJ no 10.100/93-38).

PEDRO ANTONIO DE AVELLAR
(0f, n9 118/94)

Departamento de Estrangeiros

Divisão de Permanência de Estrangeiros
DESPACHOS DO CHEFE

Permanências definitivas indeferidas

Indefiro os presentes pedidos de permanências definiti-
vas, tendo em vista que não sendo localizados os interessados, nos onde
recos fonecidos nos autos, restaram prejudicadas as instruções dos pro-
cessos, no tocante a guarda e dependência econômica das proles brasile/
ras.

PROCESSO No 8505-16.578/86-06 - FLORENCIO VALDIVIA FLORES e MATILDE MA
MOEI VALDIVIA

PROCESSO NO 8339-000269/90-61 - NIMIA QUINTANA DARIA
PROCESSO NO 8505-02.350/91-89 - PASCAL PIERRE VERGNAUD e ANNE FRANÇOISE

VERGNAUD
PROCESSO NO 8505-02.971/91-26 - YOU HYANG AHN LEE
PROCESSO NO 8505-04.624/91-83 - ALBERTO ESTEBAN SANDOVAL SANDOVAL e ISA

BEL ESPERARIA ARANCIBIA MATAMALA
PROCESSO NO 8505-06.075/91-18 - MARIA ROSARIA MORMINO
PROCESSO NO 8505-06.709/91-13 - EDGARDO GABRIEL SANGA
PROCESSO NO 8505-06.762/91-98 - CARLOS ALBERTO RIVADALVIA e GRACIELA LI

LIANA BLADILLO
PROCESSO No 8505-06.989/91-33 - HUANG JEN LI - e HUANG CHEN MEI SINO
PROCESSO NO 8505-07.130/91-60 - ENRIQUE FRANCISCO DURAM ALDAY e MILAGRo

DEL CARMEN GANCHES FRITO

Indefiro, já que a prole brasileira não se encontra sob a
guarda do estrangeiro.

PROCESSO NO 8460-12.131/89-11 - JAIME ALVARES ALVARES

Indefiro o presente pedido de permanência definitiva, por
não se encontrar a prole brasileira sob a guarda e dependência econômi-
ca do estrangeiro.
PROCESSO NO 8460-21.555/90-91 - CARLOS MANUEL DA SILVA

Indefiro, já que o requerente retornou ao Pais de origem.

PROCESSO NO 8505-05.948/91-11 - LAWRENCE W/LLIAM NA?, KAREN LOUISE MOI,
TOBIAS MICHAEL NA? e GYDA MARIE NA?

.	 .	 . 	

Indefiro os presentes pedidos de permanências definiti-
vas, tendo em vista a falta do cumprimento da exigência formulada.

PROCESSO NO 8505-41.789/92-53 - LUIGIA MANCINI
PROCESSO NO 8508-000854/92-05 - ERMO RESCHCICE BAHR
PROCESSO NO 8509-0007987'92-36 - PRECIOSA DA CONCEIÇAO MENDES
PROCESSO No 8420-000401/93-76 - ROBIN LOUIS
PROCESSO NO 8 4 44-02.713/93-09 - ROSA ARGENTINA MARTINEZ
PROCESSO NO 8505-05.342/93-29 - SI PARE KIM

Indefiro os presentes pedidos de permanências definiti-
vas, tendo em vista que não sendo localizados os interessados, nos ende
reços fornecidos nos autos, restaram prejudicadas as instruções dos pra
cessos, no tocante a guarda e dependência económica das proles brasilei
ras.

PROCESSO NO 8444-03.229/93-43 - MANIA EUGENIA CONTORNAS
PROCESSO No 8505-13.863/93-87 - RUM BUN PARE CHOI
PROCESSO NO 8 505-24.627/93-96 - HAE YOUNG HWANG
PROCESSO NO 8505-24.767/93-55 - ROXANA PATINA MARTINEZ ESPINDOLA

Indefiro, já que o requerente deixou o País.

PROCESSO No 8400-01.220/93-69 - ZEUS CHRISTOPHER WINLAND
PROCESSO NO 8444-01.866/93-76 - MAGDALENA FORRANDO DE GREVET
PROCESSO NO 8460-03.902/93-74 - SUSANA MARIA FERREIRA SANTOS SILVA SAL

GADO
PROCESSO NO 8460-07.594/93-56 - JORGE LUIS REDIS PENA
PROCESSO NO 8505-24.940/93-98 - ANDREA PAULA CASTRO RODRIGUES

Indefiro os presentes pedidos de permanências definitivas,
tendo em vista que não sendo localizados os interessados, nos endereços
fornecidos nos autos, restaram prejudicadas as instruções dos gaxessos.

PROCESSO NO 8386-01.802/93-16 - RAUL PABLO XISSLING
PROCESSO NO 8441-01.052/93-71 - ALBERTO ROMMEL SOARES DE LIMA CILAPARRO
PROCESSO NO 8505-01.578/93-12 - RELIA MARIA ANTONIO GALEANO AGUiLERA

Indefiro os presentes pedidos de permanências definiti-
vas, tendo em vista a falta do cumprimento das exigências formuladas.

PROCESSO NO 8000-01.350/93-1E - STEVEN DOYLE HOFFERBERT, DEBORAH ANNIE?
FERBERT, SHERI ANN HOFFERBERT e DANIEL
STEVEN HOFFERBERT

PROCESSO No 8000-07.170/93-45 - SUSMITA BlIATTACHARYA
PROCESSO NO 8255-000290/93-75 - GERHARD EUGEN RODEWALO
PROCESSO NO 8257-000091/93-65 - MARIA DAS DORES SEIRA OLIVEIRA SOLEMOS,

ANA JOAO OLIVEIRA ABREU DE SA LEMOS, RI
TA PAULA OLIVEIRA ABREU DE SA LEMOS
MARIANA OLIVEIRA ABREU SA LEMOS

PROCESSO NO 8286-000239/93-23 - FAB/0 NITRI
PROCESSO NO 8354-000987/93-64 - THERESA ARE BOCHNAK e OLIVIA DANIELLE

BOCHNAK
PROCESSO NO 8389-01.491/93-92 - ARMA BEZKOROWAJNY CEAR

Indefiro os presentes pedidos de permanências definiti-
vas, tendo em vista que não sendo localizados os interessados nos ende
reços fornecidos nos autos, restaram prejudicadas as instruções dos pia
cessos.

PROCESSO No 8354-000699/93-18 - PETER BOSZE
PROCESSO No 8389-03.088/93-71 - MOR YUEN II
PROCESSO NO 8400-05.724/93-94 - PETER MATTHIAS FILIP

Indefiro, já que a requerente retornou ao País de origem.

PROCESSO NO 8280-06.457/93-68 - NIHAD FATHI ABO LOBAS e JUMAIMA NAHID
ABU LOBAS

Indefiro, já que a prole brasileira não reside no Pais.

PROCESSO NO 8476-000183/93-51 - JULIO PASTOR DELGADO PENES

Indefiro os presentes pedidos de permanências definitivas,
tendo em vista que não sendo localizados os interessados, nos endereços
fornecidos nos autos, restaram prejudicadas as instruções dos processos.

PROCESSO NO 8530-07.361/84-18 - NELSON ASDRUBAL VALLARINO LOPES
PROCESSO NO 8530-08.044/84-92 - JUDITH DEI CARMEN CAND/A ALFARO
PROCESSO NO 8505-19.162/87-77 - MARIO FERNANDES DIAS
PROCESSO No 8430-04.627/88-32 - JURE CARLOS ORFANO
PROCESSO NO 8310-01.325/90-93 - JOSE ANTON/0 DO NASCIMENTO MENDES DOS

SANTOS
PROCESSO NO 8256-000388/91-14 - TEORES RASSO RASPAR
PROCESSO NO 8505-02.414/91-60 - MOHAMAD NAFEZ ABBUD EL MUSTAPHA
PROCESSO No 8550-07.187/91-87 - CHRISTIAN TORTAS ROSCHMANN

Indefiro os presentes pedidos de repub/icações doe despa
chos concessivos das permanências definitivas, tendo em vista que nao
sendo localizados os interessados, nos endereços fornecidos nos autos,
restaram prejudicadas as instruções dos processos.

PROCESSO NO 8530-04.509/84-72 - BETSABE CONTORNAS MANRIQUE e ELMER NUA
MAN ~BIQUE

PROCESSO NO 8530-05.698/84-82 - LUIS MARDOQUE CABRERA
PROCESSO No 8530-07.360/84-47 - MARIA ANGELICA DEL ROSARIO ROJAS MENESES
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PROCESSO NO 8505-14.227/87-33 - JIN SOO /WANG
PROCESSO Na 8505-03.121/88-21 - ALVARO SOMAR CONSOLEI ALVAREZ, MARTBA

GLADYS CARDOZO, DIEGO MASTIM GONZALEZ
CARDOZO, GUSTAVO ALEJANDRO GONZALEZ COR
DDZO e LILIANA SOLEDAD GONZALEZ CARDOZU

PROCESSO 00 8505-24.717/88-10 - EDUARDO MANUEL"DE SOUSA MORAIS FERREIRA

Indefiro, já que a prole brasileira não se encontra sob a
guarda e dependência económica do estrangeiro.

PROCESSO NO 8505-21.288/93-96 - RAUL JAVIER CALDERON IBACETA

' Indefiro diante da impossibilidade de constatação da exis
tência da prole brasileira.

PROCESSO No 8505-16.302/93-76 - VICTOR TAIWO AWOYEMI

Torno insubsistente o despacho condicional concessivo da
permanência definitiva, publicado no Diãrlo Oficial da União de 20 de
setembro de 1989, tendo em vista que, não tendo sido o interessado loca
lizado no endereço fornecido nos autos, restou prejudicada a instrução
do processo.

PROCESSO NO 8205-01.231/90-01 - MUDAM ABBAD CHAAMAN

Indefiro o presente pedido de permanência definitiva, ter:
do em vista a falta do cumprimento da exigência formulada.

PROCESSO NO 8502-01.269/91-01 - CHARIF SELMAN IBRAHIM
PROCESSO NO 8505-04.295/91-43 - JULIA BOTAS VICENTE
PROCESSO NO 8505-06.723/91-36 - 11:30 TOO NEM

Indefiro, já que os estrangeiros encontram separados de
fato de suas esposas brasileiras.

PROCESSO NO 8400-05.984/93-13 - PIO	 MEXER
PROCESSO No 8400-06.034193-61 - HERVE GAGNADOUR

Indefiro ante a incompleta instrução processual. O estran
geiro, apesar de intimado, deixou de apresentar documento fundamental W
análise do pedido.

PROCESSO NO 8505-16.564/93-12 - ICHIRO ATARI

Indefiro por não se encontrar configurada nos autos qual-
quer daá hipóteses para a concessão da permanência por reunião famili2r
previstas na Resolução no 22/91, do Conselho Nacional de Imigração.

PROCESSO NO 8460-11.664/93-43 - ARMANDO BARCELOS FERREIRA

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO

RETIFICAÇXO

No Diário Oficial da União, Sacão I, pági-
nas nos 11.676, de 04 de agosto de 1994 e no 11.857, de 08 de agosto de
1994,

Leia-se:
PROCESSO NO 8000-17.661/93-11 - VICTOR MANUEL ROJAS CARRASCO, MIRNA ELI

ZABETH ROJAS HERRERA, DORA CONSUELO HE-§
SENA DE ROJAS e DORA VIRGINIA ROJAS NET:

' RERA
PROCESSO NO 8000-07.790/9 4 -19 - STEVAN JEFFREY (OCO, SHIRLEY ANO (OCO e

ERIN MICHELLE (OCO, até 08/08/96
PROCESSO NO 8000-10.005/94-98 - CONSTANCE HOPE SCHNEIDER e CHRISTOPHER

CHUKA SCHNBIDER, até 23/07/96
PROCESSO NO 8390-01.084/94-4 5 - ELISABETH CHRIST/NE VAN DER HEIDEN, ate

08/07/95

(Of. 09 137/94)

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO
DESPACHO N9 36, DE 19 DE AGOSTO DE 1994

Assunto: Processo n9 FUNAI/BSB//564/94. Referência: Área Indígena NÉDIO
RIO NEGRO. Interessados: Grupos Indígenas Baré, Baniwa, Tukano, Tuyuka,
Tariano,Desana, Dãw, Nadeb, Arapaço,Piratapuia, Siussi e Warequena.EMEN
TA: Aprova o relatório de delimitação da Arca Indígena em que se rafe -
re, com fulcro no Decreto n9 22, de 04 de fevereiro de 1991.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, tendo em
vista o que consta no Processo FU18AI/BS0/1564/94, e considerando o Pare
cer 09 107/DID/DAF/94, de autoria da Antropóloga Ias Maria Pacheco Rogo
do que acolhe, face as razões e justificativas apresentadas, decide:

1. Aprovar as conclusões objeto do citado Parecer para afinal,
reconhecer os estudos e adequações à delimitação da Área Indígena MÉDIO
RIO NEGRO, de ocuação dos respectivos grupos tribais: Mire, Baniwa, Tu-
kano, Tuyuka, Tariano,Desana, Dâw, Nadêb, Arapaço,Piratapuia,Siussi e
Warequena, com a superfície e perímetro aprovados de 2.142.000 ha 	 e

1.033 km respectivamente, localizada nos Municípios de São Gabriel da
Cachoeira e Santa Isabel do Rio Negro, Estado de Amazonas.

2. Determinar a publicação no DOU do Parecer, Memorial Descri
tivo e Despacho, na conformidade do Art. 29, § 79, do Decreto n9 22/917

3. Encarinhar o respectivo processo de demarcação ao Ministé-
rio da Justiça, acompanhado da Minuta de Portaria Declaratória, 	 para
a aprovação.

DINARTE NOBRE DE MADEIRO

PARECER N9 107/0I5/DAF, DE 30 DE JULHO DE 1994
Processos nes: FUNAI/E:55/1247/93, FUNAI/B0B/1257/93 e FUNAI/905/1270/93.
DenominaçãO. Área Indígena MÉDIO RIO NEGRO. Grupos Indígenas: Balé, Bani
Na, Tukano, Tuyuka, Tariano, Desama, Daw, Nada, Arapaço, Piratapuia,Si=
ussi, Warequena. População: 2.826 indivíduos. Localização; Territórios
do Brasil e da Colômbia. No Brasil dos Estados do Amazonas, Municípios
de São Gabriel da Cachoeira, Santa Isabel do Rio Negro. Arca correspon -
dente ao Médio Rio Negro. Relatora: Isa Maria Pacheco Rogado.
1. ANTECEDENTES

Os grupos mencionados aglutinam-se nas seguintes famílias lin
guísticas: Tukano Oriental,Aruake e Mato (isolado) Ocupam as áreas dg
p/anicie, áreas montanhosas e cabeceiras de igarapés de duas redes hidro
grãficas importantes: Rio Negro e Rio Japurá. As áreas em apreço são rg
conhecidas historicamente como de ocupaçao contínua desses povos, desde
tempos imemoriais.

Podemos mencionar algumas hipóteses relativas à origem desses
povos na Amazónia.Em uma delas, a região do noroeste da Amazónia teria
sido povoada progressivamente, em três etapas. Inicialmente a área teria
sido ocupada por povos de cultura mais simples como os Maku. Depois, ori
andes do norte, chegaram os povos de cultura mais complexa como os Amuar
ques (provavelmente no inicio da era cristã). Posteriormente, vindos do
oeste, os Tukano ocuparam as áreas onde se encontram atualmente. (Nimuen
daja,C. - 1927/1982).

Outra hipótese é a'de que há, aproximadamente, 3.000 anos a.c.
os Proto-Aruaques estariam vivendo nas áreas próximas a Manaus.Um segmen
to deles teria subido o Rio Negro, em rota migratória até o rio Orinoco.
(Lathrap - 1970).	 •

Estudos mais recentes demonstram que a colonização pré-históri
ca do Rio Negro ocorreu entre 1.000 a 3.000 anos a.c. pelos Proto..Maipu=
re (Proto-Aruaques) que habitavam o Médio Rio Amazonas. Deste ponto dia
persaram-se, dividindo-se em quatro grupos, entre os quais três migraram
para o Rio Negro: os Proto-Curripaco (Rios Içana e Uaupés), Proto-Barés(
Médio e Alto Rio Negro e Cassiquiare) e Proto-Manau (Médio Rio Negro e
afluentes). (Zucchl,A. - 1987).

Fontes históricas do século XVI registraram a existência de po
vos indígenas Aruaque e Tukano no Rio Negro. É possível supor que os po
vos Tukano e Aruaque do Rio Negro teriam entrado em contato com a cultu-
ra européia já no século XVII. Pedro Teixeira, em 1637, subiu o Rio Ama
zonas, identificando a desembocadura do Rio Negro. Referencias como esta
evidenciam_o conhecimento que os portugueses tinham sobre a existéncia
de população indígena neste Rio.

O século XVII se inscreve na história do Rio Negro pelas "tro
pas de resgate . e pelas "guerras justas". Trata-se da busca de braços es
cravos indígenas para o trabalho nas fazendas e na coleta de drogas do'
sertão. Data de 1657 a notícia da primeira empresa portuguesa no Rio Na
gro. Nesta viagem, com tropa comandada por Vital Maciel, seguem para g
Pará cerca de seiscentos índios escravos. Em 1669, a construção do For
um de São José do Rio Negro marca a presença militar portuguesa na re
gigo. O objetivo consistia em servir como base para futuras entradas g
cata de escravos.

O sóctlo seguinte, em 1724, instalam-se os missionãrios Carme-
litas que acompanhavam as tropas de resgate em busca de braços escravos.
Estas tropas acompanhadas por missionãrios chegaram a atingir o Rio.Bran
co e o Rio Cauabori. Epidemias de doenças como o sarampo e a "bexiga",tri
zidas pela população de origem européia, alem da captura de escravás,omç
sionaram, em meados do século XVIII, um violento decréscimo da população
indígena nas áreas do Baixo e Médio Rio Negro. Não obstante isso, o Rio
Negro continuaria sendo referencial para as "tropas de resgate", para as
"entradas" e "descimentos . de índios para o Para.

Após 1750, durante o Período Pombalino, muito embora a popula-
ção indígena experimentasse uma liberdade jurídica, os "descimentos"tor-
naram-se mais intensos. Novos assentamentos pontuaram as margens do Me
dia Rio Negro e seus afluentes, controlados por militares portugueses irrs
talados nos Fortes de São Gabriel da Cachoeira e Marabitanas, construí =
dos em 1763. A manutenção da força de trabalho escrava indígena para as
culturas de anil, mandioca e para o trabalho na coleta do cacau continua
vam necessárias. Esta situação caracterizou o Rio Negro como fornecedorT
de mão-de-obra indígena para o Pará, durante o período colonial.

O século XIX trouxe mais turbulência e problemas para a popu
lação indígena do Rio Negro. A ação de catequese missionária dos Carme-
litas (1832E52), Capuchinhos (1852/54) e Franciscanos (1880/83), serviu
aos militares na tarefa de "redução", repressão e exploração da força
de trabalho indígena, sobretudo nas atividades extrativas.

A. criação da Província do Amazonas, em 1850, manteve a tradi
ção perversa do apresamento indígena no Rio Negro. As ações de apresa -
mento dos índios, sistematizadas pelo governador João Batista Tenreiro'
Aranha e sucessores, eram coordenadas pelos "Diretores Indígenas . com a
colaboração dos missionArios Carmelitas e Franciscanos. Esta atividade
levou, ao longo do século XIX, ao esvaziamento de várias comunidades in
digenas dos Rios Uaupés, /çana e Xlé, cuja população era levada à força
para a região do Médio Rio Negro, principalmente para o trabalho de ex-
tração da borracha. Deste translado forçado resultou a migração dos po
vos Tukano, Insana e Tariana levados, do Alto Rio Negro e afluentes, pa
ra o trabalho de extração do Lãtex no Médio Rio Negro. A presença de
descendentes dos povos originários dos Rios Caupés e afluentes, Içana e
Xié, no Médio Rio Negro resulta desta migração forçada.
2. PERIODO CONTEMPORÂNEO

No presente século, mantem-se e intensifica-se a exploração
do trabalho indígena nos seringais,balatais e piaçabais como desdobra -
menta do que vinha ocorrendo anteriormente, nas regiões do Médio Rio Ne
gro e Rio Tez, Surge a figura do "regatão" como principal veículo de °E
ploração da mão-de-obra indígena. De modo geral, esses . "regatões .	são

•
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comerciantes de origem européia que submetem a população indígena à tra
balhos forçados e a maus tratos, marcando esta população pela explora =
ção e conflitos. As relações entre comerciantes e índios foi também mar
cada pela transumância forçada. Comerciantes transportavam famílias i
grupos de um local a outro, para o trabalho extrativista. Atualmente es
sa situação continua a se reproduzir, sobretudo na utilização da mão-
de-obra indígena na extração da piaçaba e cipó que abastecem o mercado
urbano.

Cabe ressaltar o "sistema de aviamento" que mantêm os peque -
nos produtores indigenap submetidos aos grupos e médios comerciantes a
través de dividas perenes. São esses comerciantes os responsáveis pela
venda de mercadorias cujo valor de troca C sempre superior aos produtos
utilizados nas transações comerciais, acentuando,na relação "patrão-fre
quês", a assimetria e a submissão que caracterizam os povos indigenas T
da região. Alguns destes povos ficaram particularmente marcados pela
violência imposta pelos comerciantes, como demonstram as histórias dos
Daw e dos Nadei).

Outros segmentos da sociedade nacional mantêm contato tenso
com a população indígena, ocasionando situações de conflito. Trata- se
aqui de garaimpelros e empresas mineradoras. Desde 1985,as empresas mi
moradoras Paranapanema e Goldem Amazon atuaram na região dos rios Curi-
curlari, Marie e Traíra (Município de Japurá), na fronteira entre o era
sil e a Colômbia. Tais empresas que atuavam em prospecção mineral esta-
beleceram "guarniçOes de seguran2a" que impediam a circulação da popula
ção indígena, ocasionando situaçoes tensas e, em alguns casos, conflr -
tos. Neste período se inicia também a entrada de garimpeiros na região.
A retirada de garimpeiros da área Ianomami reorientou o movimento em di
ração ao Médio Rio Negro e Rio Traíra. Em 1990 grupos de garaimpeiros T
subiam o Rio Mane atõ a Serra do Tigre. A disputa por lavras tornou-se
ameaça constante para a população indígena uma vez que os garaimpeiros'
utilizavam os campos de caça, pesca e coleta em suas viagens.

A gleba militar existente na arca constitui outro entrave pa
ra os povos indigenaa da região. O Decreto-Lei n9 95.859 de 9 de marçoT
de 1988, assinado pelo ex-presidente José Sarney, asse2ura ao Exército'
uma área de 1.016.350 ha, localizado no Município de Sao Gabriel da Ca
choeira, nos Rios Curicuriari e Mane, incidente em território Tukano
Baniwa, Baré e em asna de trânsito dos Daw, povo nômade que, tradicio -
nalmente, habita as cabeceiras dos igarapés.

Somando-se aos problemas acima mencionados, Içá o fato de os
segmentos nacionais hegemônicos, presentes na região, apresentarem, rei
taradamente, um discurso assimilaclonista que nega à essa população sua
condição indígena.

3. O GARIMPO NO MUI° RIO NEGRO E OUTROS PROBLEMAS ATUAIS

Entre os principais problemas existentes na Orem do Radio Rio
Negro, destaca-se o garimpo, Ate o ano de 1992, a atividades garimpei-
ra localizava-se nau áreas circunvizinhas ao Pico da Neblina, nas te
giSes da Serra do Traira e do Rio Içana (Peuá): áreas próximas às fron-
teiras do Brasil, Colômbia e Venezuela. As dificuldades de acesso à es
sus 'áreas, a super exploração de outros rios como o Madeira (Rondónia)O
Tapajós (Para) e, mais recentemente, a expulsão dos garimpeiros da
"área Ianomami, constituem fatores responsáveis pela reorientação do mo
vimento de migração garimpeira para os rio Cauaboris e Negro.

Cabe ressaltar que o movimento de migração garimpeira intensi
ficou-se após reportagem veiculada pela Rede Globo, em meados de 19927
pelo repórter Marcos Losekan, enfatizando a grande quantidade de ouro
existente na região, além do apoio que a atividades garimpeira vinha re
cabendo do es-prefeito de Santa Isabel do Rio Negro. A reportagem naci
informou, porém, que a região em'questão se insere no Parque Nacional
do Pico da Neblina (Decreto 83.550 de 05/06/79) e na área Indígena do
Médio Rio Negro, já reclamada pelos índios ao Ministério Público Fede -
tal (Ação Declaratoria n9 93.0012345-9).

Denúncias de irregularidades, de aio/anela e de desabasteci -
mento de viveres e combustível causado pelo garimpo no Município de São
Gabriel da Cachoeira deram origem à criação de uma Comissão (Decreto Mu
nicipal de 04/11/92), constituída pela Camara de Vereadores, Diocese 7
FUNAI, Exército, Policia Militar, IBAMA e Prefeitura de São Gabriel da
Cachoeira, para averiguar as consequeóncias da atividades garimpeira. A
referida Comissão constatou: "a presença de 200 balsas motorizadas, "de
zenas de lanchas conduzindo suprimentos e derivados de petróleo, sem
qualquer segurança", movimento de 2.500 pessoas, entre homens, mulheres
e crianças, utilização de mercúrio em larga escala na lavagem do ouro
despejos de derivados de petróleo no rio, em grande quantidade como de
corróncia do funcionamento de dragas e do intenso trânsito de lanchas 7
desmatamento pontuado para construção de barracães - Corrutelas - ao
longo do rio, ausóncia de assistoncia médica e sanitaria, comercializa-
ção de drogas (cocaina), assassinatos, venda de bebida alcaolicas,casos
de doenças graves como febre-amarela, cólera, leischmaniose, presença
de prostitutuas, etc.

Em dezembro de 1992 o relatório da Comissão, enviado à Procu-
radoria Geral da República, resultou na interferíncia da Policia Fede
ral. A ação da PF foi, no entanto, passageira. Os garimpeiros retirados
do rio Cauaboris deslocaram-se para o Rio Negro, onde passaram a atuar,
de forma intensa, a partir de janeiro de 1993. Além do Rio Negro tenta-
ram ocupar os Rios Curicuriari e Marin. . Em abril de 1973 existiam,entre
a foz do Rio Cauaboris e a foz do Rio Marié, 350 balsas e dragas
funcionamento. Algumas dessas balsas estavam sendo transportadas RTC.'
acima. Uma ilha situada em frente ã foz do Cauaboris - Ilha de Jerusa -
lém ou do "Dede" - transformou-se no principal entreposto do garimpo can
infra-estrutura de combustível, farmãcia e rádio-comunicação.

Outros transtorno provocados por garimpeiros nas comunidades'
indígenas deixaram serias consequências, principalmente, nas comunida -
deu de Vila Nova e Bacabal. A população dessas comunidades é constituí-
da por Baniwa do Rio Içana, de religião protestante. Estas comunidades
foram ocupadas,compulsoriamente, pelos garimpeiros que transformaram nu
as "Casas de Conferência" religiosa em boites, dada a intensa circula =
ção de prostitutas no "corrutelo", situado próximo ao porto da comunida
de de Vila Nova. Em Bacabal construiu-se uns pista de pouso para peque -
nos aviões. Em vários pontos, o canal foi assoreado por bancos de areia,
produzindo desvios irreconhecíveis para a navega2ão fluvial. Trata- se,
portanto, de um problema de segurança de navegaçao que atinge os inte -
ressoe da Marinha.

Em maio de 1993, a Justiça Federal concedeu uma 1. mar deter
minando a retirada dos garimpeiros do Rio Negro. A retirada dos gano -
paires foi eficiente, mas como de outras vezes, tem peraria. Em janeiro

de 1994, o Grupo de Trabalho responsável pela identificação da aiea in-
dígena da FUNAI (Portaria 1247/93), constatou a presença de balsas est
operação na região, à despeito da liminar concedida pela Justiça Pede -
tal, proibindo o garimpo na região.

O Decreto-Lei. 09 95.859, de 09 de março de 1988 , assegura ao
Exército uma área de 1.016.350 ha localizada no município de São Gabricl da Cachoeira, nos Rios Curicuriari e Marfa. (Médio Rio Negro). Esta
gleba inicide em território Tukano, BanUa, /Iara e em área de circula -
ção dos Das, (Mate), justamente nos territórios de caça, pesca e coleta'
desses índios, bem como dos locais que eles consideram sagrados.

A população indígena do Rio Curicuriari se sente, particular,mente, ameaçada pela presença desta Gleba. Nos exercícios de sobreviVon
cio na Selva, os militares utilizam trilhas indígenas, colocando armadi
lhas para simular situações de guerra. Simulem ataques dentro das alder
as com tiros de festim causando correrias e grandes transtornos aos
habitantes. Por esses motivos as mulheres, como medo, não vão as roças.

Em 1991, a Associação das Comunidades Indígenas do Baixo Rio
Negro - ACIBRIN, reinvidicou a anulação do Decreto-Lei que dá origem à
Gleba Militar, baseado no parágrafo 60, artigo 231, Capítulo VIII (dos
índios), da Constituição Federal de 1988.

4. OS POVOS INDIGENAS DO MÉDIO RIO NEGRO

Os povos indígenas que habitam a área Indígena do Médio Rio
Negro pertencem ã três famílias linguisticas: Aruak, Tukano Oriental e
Maku. A família Aruak se divide em diversos grupos tais como os Pare,Ta
riana, Warequena e os Baniwa. Os povos da família Tukano Oriental sã
dividem em varies grupos patrilineares exogâmicos, diferenciando-se por
línguas específicas, entre os quais o Tukano, Desana,Piratapuia, Arapa-
ço, Tuyuka, Robewa, Wanano, Siriano, entre outros. Os Mato são represen
tados pelos Deu, conhecidos como Rama, e pelos Nada.

a) Os Aruak vivem tradicionalmente, em território brasileiro,colombiano
e venezuelano, ao longo do Rio Negro, desde as cabeceiras até seu médio
curso, compreendendo seus afluentes Içana, Xiè, Uaupés, Curucuriari, Na
ria, Tea, Uneuixi e Urubaxi. Encontram-se distribuídos também no Canal'
do Cassiquiari, no médio Orinoco e no Inirida. No Médio Rio Negro estão
representados, principalmente pelos Baniwa, Tariana e os Baré,que jura
tos somam cerca de 44% da população indígena dessa região.
O termo Baniwa (Baniba, Maniva), e um termo da língua geral, usado pe
los brancos, desde o período colonial, para identificar os povos AruaR
do lçana e outros rios por eles habitados. Entre si, referem-se pelos
nome das fratrias, cada uma falante de um dialeto da língua Baniwa,tais
como HohOdene ou Oalipere Dakenai. Essas variações dialetais não consti
tuem obstáculos para sua comunicação. Consideram-se todos "nós" em nela
ção a seus vizinhos de línguas diferentes e mantém vínculos liguisticoã
e culturais com os Baré e Tariana.
O termo Baré deriva de bari (branco), significando os homens brancos em
oposição aos homens negros. Os Barê atuais descendem dos • povos citados
pela historiografia como Mandahuaca, Manaca, Bania, Cunipusana e Pasimo
nare, sobre os quais pouco se conhece, sendo considerados pelos estudr
osos Aruak como clas exogâmicos, que se destinguiram de um tronco comam
hã uns 150 - 200 anos. O termo Tariana pode ser traduzido por "o rece -
bedor ladrão". Consideram-se descendentes de Raripiculi, um deus comum
a outros grupos Aruak.
Os Warequena (Werequena, Guarequena, Uerequena, Arekena, Ueriquena) tom
a maior parte de sua população vivendo no Cano Maruapo, na Venezuela e
Rio Xiè, no Brasil.
A morfologia social dos Aruak se assemlha a dos Tukano Orientais. As po
voações Aruak são construídas às margens dos rios, igarapés e pequenas
ilhas. Antigamente, as aldeias arai formadas por grandes Malocas mu/ti-
familiares, de forma retangular, com um espaço central para uso cotidia
no e ritual. O efeito do contato e, em especial, a evangelização resul=
tou em uma reorientação do espaço da antiga aldeia. Hoje em dia, uma co
sanidade se constitui de várias casas de barro, cobertas com palha, dis
tribuidas ao redor de uma praça retangular.
O padrão de residência dos Aruak é, tradicionalmente, viri/ocal:cada co
munidade possui um certo número de famílias nucleares cujos chefes es
tão ligados através de relações de germanidades, sejam irmãos consangur
neos ou classificatõrios.
De modo geral, os Aruak dividem-se em fratrias exogándcas, cada uma de
las constituída por sibs patrillneares, por sua vez, distribuidos em vitrios grupos locais.
A termilogia de parentesco Aruak õ do tipo Dravidiano que classifica os
primos paralelos como consanguíneos e os cruzados como afins, em, pelo

	

menos, três gerações centrais - a geração de Ego, de seus pais e	 de

seus filhos. As regras de casamento se baseiam na reciprocidade entre
fratrias, havendo sempre um sita privilegiado com o qual se realizam mal
tiplos e repetidos casamentos entre gumpães.Nais recentemente, vem ocor-
rendo casamentos com grupos de outras famílias linguísticas (sobretudo
Tukano), cujo significado Ensaco ser o de um ajuste das regras de paren
tasco a nova situação historica, em que indivicluos de origem linguistica
distinta se integramsegundo o modelo do contato interítnico.

	

O sistema produtivo Aruak está baseado na agricultura da mandioca,	 na
pesca e na caça. Planta-se também, em pequena escala, cana-de-açucar, ca
rã, abacaxi, macaxeira etc. A pesca õ realizada durante todo o ano cons-
tituindo-se na principal fonte proteica dos índios. A caça, segundo fon
te proteica, privilegia a anta, a paca, a cutia e a cutiaia. Desde o sã
calo XVIII a economia extrativista se baseia no braço indígena para suão
continuidade e manutenção.

b) Os Tukano Orientais habitam tradicionalmente áreas do território bra-
sileiro e colombiano, dispersos na bacia do Ido Uaupés e afluentes Ti
quiõ e Papuri, Querarl e Cuduyari bem como a região do Pira-paraná, na
ColOmbia. Os Tukano orientais estão representados no Médio Rio Negro pa
los Tukano, Semana, Arapaço, Piratapuia, Siriano, !Carapanã, Tuyuka e No
bewa. Constituem cerca de 52% da população indígena total,
O sistema social comum aos diversos grupos Tukano está baseado na troca
de irmãs entre grupos patrilineares exogamicos, através de uma aliança
prescritiva simétrica. Esses grupos exogâmicos se diferenciam pela lin
gua, diacrítico da identidade, além da especialização artesanal. A exogH
mia linguística e a especialização artesanal determinam a natureza das
relações desses povos com o contexto regional. As unidades linguisticas'
estão fortemente ligadas por laços de parentesco e por trocas de bens e
serviços, constituindo uma rede de relações que se espraia por todo o
Noroeste da Amazônia. Descendoncia e língua estão ligadas à patrilineari
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dade. Os membros de um mesmo grupo linguístico se consideram irmãos e fa
cem referência a um mesmo grupo linguistico de irmãos ancestrais. Os meié
bros de um mesmo grupo linguistico ocupam território definido, circuns -
crito a um trecho do rio ou igarapé.

c) Os Maku vivem tradicionalmente em território Colombiano e Brasileiro,
dispersos em uma vasta ãrea de florestas nas zonas interfluviais do Soro
este da Amazônia. Dividem-se em seis grupos, distinguíveis entre si nã5
Comeste pela ãrea que ocupam como pela língua que falam: Nukak,Bara (ou
Kakwa), Hupda, Yuhup, Dâw, Nadéb. Ao contrário dos povos de língua luxa-
no e Aruak, os Caiu orientam-se no sentido da floresta. Embora pratiquem
uma modesta agricultura de abate e queima, sua economia é centrada na ca
ça e na coleta.
Dado o isolamento geogrIfico e social característico de sua orientaçãsf/o
restal, os Maku escaparam por mais tempo da ação missionIria. Por esta
razão mantém muito de seus traços culturais tradicionais.
Desde tempos imemoriais, os grupos Saiu levam sua vida social e económi
ca em três ambientes distintos e complementares: as aldeias Maku,os acam
pamentos de caça e as aldeias dos índios do rio. O esgotamento temporã -
rio da caça nas Imediações da aldeia constituí fator de migração para os
acampamentos de caça no interior da floresta.
Néo reconhecendo hierarquias ou regras residenciais como critérios for
mais de organização social são poucos estIveis na composição dos grupos,
o que os leva a se dispersarem, constantemente, no Interior da floresta.
A fluidez local e a grande mobilidade espacial dos grupos domésticos Ma
(as podem ser consideradas como obstIculos ao contato com os brancos.
O unido grupo Maio, ocupante tradicional, da Ires do Médio Rio Negro são
os Dâw. Habitam a região desde tempos imemoriais e reconhecem a área co
mo seu território de circulação. Ao longo do século os Déw foram send5
aliciados _pelos patrões do extrativismo o que resultou em uma acentuada'
depopu/apão do grupo. Desde 1986 os missionários da Associação Linguísti
ca Evangelica Missionéria - ALEM atuam entre eles, estudando sua língua,
prestando assistência medica. Atualmente os Dâw vivem em duas aldeias:Ua
rua situada em frente é SãoGgriel da Cachoeira, cadastrada no /NCRA em
nome do missionIrio Valteir Martins e Acarã situada mais à jusante. A po
pulação atual DIw chega é 78 pessoas. Experimentam atualmente, uma recu
peraçao populacional e cultural.

5. RELAÇõES ENTRA E INTERETN/CAS
As relações politicas intra e interétnicas estão intimamente'

anaociadas ao sistema de parentesco e Is atividades económicas. Há gru
pos de comunidadem em que as relações de parentesco entre si são mais
fortes, desenvolvendo uma política de reciprocidade nas atividades de
caça, pesca. e coleta, bem como no trabalho extrattvista. Atualmente, as
relações políticas interétnicas têm se intensificado com a atuação da
Associação das Comunidades Indígenas do Baixo Rio Negro (ACIBRIN) que
unifica politicamente todas as comunidades do Médio Rio Negro, Miada'
a Federaçao das Organizações Indígenas do Rio Negro (Forem) ,criando uma
rede intercomunitiria na rega°.

• , As atividades econômicas estão baseadas nas relações de paren
tasco e políticas intercomunitIrlas. A atividade extrativista, caracte-
rizada na região pela coleta de cipó e piaçaba, é realizada pelos "fre-
gueses" ou coletores que se associam para tal fim.

As cerimônias rituais e religiosas bem como as atividades te
rapé:atidas tradicionais caracterizam as relações intra e interétnicas T
de modo intenso. O ritual do Dabukuri, um dos mais realizados na região,
compreende uma festa em que há troca de bens e do qual participam diver
nas unidades linguisticas. Este ritual marca a importância dada pelos T
índios à necessidade de união interétnica e intercomunitIria entre gru
pos que mantêm relações de parentesco e casamento. Essas festas são rea
lizadas anualmente em várias comunidades no Médio Rio Negro e marcam E
término ou início dos trabalhos comunitários, bem como os ciclos natu
ruim que determinam as diversas atividades econômicas.

As relações sociais estão baseadas em diversos fatores que de
terminam o grau de aproximação e ou distanciamento entre grupos étnica
ou entre comunidades. O tecido social da área é assim composto pelo ais
tema de parentesco e casamento, pelas relações políticas, pelas atividõ
das econômicas e pelos acontecimentos cerimoniais.

6. RELAÇõES COM O TERRIT8RIO

A população indígena do Médio Rio Negro mantém uma estreita
relação com seu território, concebido como fonte tónica de manutenção e
reprodução de sua existência física e cultural. O espaço é ecologicamen
te diversificado e está associado a espécies animais e vegetais plena -
mente conhecidas,assim como a um manancial de referências cosmolõgicas.

O ecossistema diversificado e pobre (solo oligotrófico e águas
ãcidas) organiza e influencia as atividades económicas dos indios,sobre
tudo, no que diz respeito 1 dispersão homogénea dos recursos naturais T
ao longo do território. Nas áreas próximas Is cidades de São Gabriel da
Cachoeira ou Santa Isabel a pobreza dos recursos naturais é acentuada
dada as atividades de caça e pesca predatórias realizadas por comercian-
tes. A soma dos aspectos ecológico-económico induzem a uma multiplicida
de e variedade de uso económico do território pelos índios, especialmeE
te quanto ao aspecto da distribuição espacial das diversas atividades
de subsistõricia.

A atividade agrícola só pode ser realizada nas :éreas onde há
manchas de terra firme ou "mata virgem" que ocorrem isoladamente e de
maneira irregular na região. Além disso, a produtividade do solo tem du
ração que varia entre dois e três anos, resultando no abandono das r5
ças, após esse período. Isso significa dispersão de famílias que passam
a morar próximas ás novas áreas de plantio. As capoeiras velhas são uti
lizadas durante muitos anos no aproveitamento de arvores frutíferas.

As atividades de caça, pesca e coleta requerem espaços cada
vez maiores e mais complexos. A pesca é realizada sobretudo nos igara -
pés que desaguam no Rio Negro. A coleta e a caça se vinculam a fatores
ecológico-econômicos. O extrativismo de fibras de piaçaba e cipó, reali
zado desde o século XVIII, é retirado das matas nativas do território T
tradicional dos índios, constituindo atividade através da qual os In
dios conseguem mercadorias que foram habituados a consumir ao /ongodoõ
séculos de colonização.

O semi-nomadismo dos Maku e o fato de viverem a transitarem
constantemente pelo interior das matas implica na utilização de um ter-
ritório muito maior do que o território utilizado pelos grupos Tukano e
Atuei. A imensidão do território de caça e coleta dos povos Maku pode
ser avaliada pelos "varadores" existentes na floresta e o tempo gasto
para percorre-los.

7. SíTIPS ARQUEOLOGICOS E MEM8RIA ORAL SOBRE o TEuRtTORim

A rega,' do Médio Rio Negro possui Significação arqueológica.A
margem dos rios, igarapés e interior da floresta atestam a evidência da
presença humana Antes e depois da chegada do homem branco és Américas .
Existem comunidades e habitações atuais localizadas sobre sitiou arqueo-
lógicos importantes com o afloramento de material cerImico e litico.

A memória oral sobre o território está presente na mitologia
dos índios e está relacionada à criaçSo do mundo e dos homens assim como
de hemos cultural, a, cada um dos povos. Fazem referência a tempos ime-
moriais e representam dado inconteste da ocupação tradicional daquele ter
ritório. Os locais míticos existentes estão geralmente associados a ser
ras e corredeiras. Alem da mitologia a memória oral sobre o território T
pode ser comprovada através da toponímia empregada para definir os pon
tos geogréficos mais importantes do Médio Rio Negro.

8. O CONTEXTO FUNDIÁRIO

a) A área indigena do Médio Rio Negro, tem sido reinvidicada pelos povos
indígenas que ali habitam há muitos anos. As décadas de 70 e 80 são mar-
cadas pela intrusão de expressivo contingente populacional que chega
região estimulado, inicialmente, pela construçao da BR 307 (Perimetral
Norte). Posteriormente, a instalaçao do Projeto Calha Norte, das empre -
sus mineradoras, a chegada de garimpeiros e o incremento de agências do
Estado, resultam em novas ondas migratórias. Em 1990 a população indíge-
na identifica, em documento enviado à Procuradoria - Geral da Repúb/ica,os
principais problemas que incidem sobre seu território. Entre esses cons-
tavam: a presença da gleba militar, temor quanto ao retorno das empresas
mineradoras, a presença de garimpeiros, a manutenção do "sistema de avia
mento . e o reiterado discurso assimilacionista dos grupos hegemônicos 15
cais.
b) Propostas anteriores: em 1991 a Procuradoria Geral da República de
posse do Laudo Antropológico realizado com base nas reivindicações da po
pulação indígena do Médio Rio Negro, estipulou para a área uma extensãoT
de 2.142.000 ha aproximadamente, abrangente da quase totalidade das como
nidades existentes na Área Indígena do Médio Rio Negro, área essa ônicI
e continua, banhada pelos Rios Curicuriari e Marié, tributários do Rio
Negro, além de toda extensa rede de igarapés existentes. A ãrea proposta
em 1991 situava-se entre os municípios de São Gabriel da Cachoeira/AM e
Santa Isabel do Rio Negro/AM, abrigando uma população indígena diversifi
cada linguística e etnicamente. O Laudo Antropológico/1991 constituiu põ

n
wr damental no processo que o Ministério Público moveu contra a Ultão-,7

c) Proposta Atual: A açao movida pelo Ministério Público contra a União
pelo atraso na demarcação da área pleiteada pela população indígena do
Médio Rio Negro, levou a FUNAI a constituir um grupo de trabalho para
proceder à identificação e dar inicio ao procedimento administrativo da
demarcação. O G.T. designado (Portarias: 1247/93, 1257/93 e 1270/93), as
sumiu a ãrea contida no Laudo Antropológico/91 como proposta inicial de
seu levantamento. Após trabalho de campo o G.T. concluiu que a Irea esti
pulada no Laudo Antropológico/91, da Procuradoria Geral da República,coR
tinha as dimensões acertadas e condizentes com as necessidades interati-
vas, de produção e reprodução física e cultural dos povos indigenas da
região.

9. CONCLUSÃO

Pelo exposto, somos favoráveis a proposta em questão, sendo da
maior urgência seu encaminhamento ao Ministério da Justiça.

ISA MARIA PACHECO ROGEDO

IMEMORIAL DESCRITIVO DE DELIMITAÇÃO

DENOMINAÇÃO
ÁREA INDIGENA MÉDIO RIO NEGRO

GRUPOS IND/GENAS
DAW (Maku), SARE, BANIWA, TUKANO, DESANA, TARIANA, PIRATAPUIA, ARA

PAÇO, SER/ANA, SANADA, TUYUKA,CARAPANÃ,KOBEWA,JURUTI,WEREKENA

LOCALIZAÇÃO
MUNIC/PIOS: SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA E SANTA ISABEL	 ESTADO: AMAZONAS

DO RIO NEGRO

DIMENSUS

ÁREA:	 2.142.000 ha (dois milhões cento e quarenta e dois mil hecta
mas aproximadamente).

PERIMETRO: 1.033 km (mil e trinta e três quilómetros aproximadamente)

DESCRIÇÃO DO PERIMETRO

Partindo do ponto 01 (extremo oeste), de coordenadas aproximadas Lat.
00-56 . 40"S e Long.69°09 . 52"WGr., localizado no alto Rio Maná, segue-se
pela margem esquerda do mesmo r,to, no sentido jusante, até o ponto 2,de
coordenadas aproximadas Lat. 00'26'43"S e Long. 66 -25'38" Cor., locali-
zado na confluência do Marie com o Igarapé babo; daí, segue por este
igarapé no sentido montante até a sua cabeceira, ponto 03, de coordena-
das aproximadas Lat. 00'34'54"S e Long. 66'22 . 22"WGr.; dal, segue^ até
o ponto 04, de coordenadas aproximadas Lat. 00°38 . 49"S e Long. 66 20'
64"WGr.; dal, segue até o ponto 05, de coordenadas aproximadas Lat. 00°
27 . 525 e Long. 66°17'34"wGr.; dal, segue até o ponto 06; de coordena -
das Lat. 00'27'06"S e Long. 65°57'90"WGr.; dal, segue até o ponto 07,
de coordenadas aKroximadas Lat. 00'24'56 . 5 e Long. 65'52'32"WGr.; dai
seque até o ponto Si, de coordenadas aproximadas Lat. 00°27 . 00°S e Long.

1
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65°47'39"WGr.: dal, segue Até o ponto 09, de coordenadas aproximadas -
Lat. 00'24'56 .5 e Long. 65'44'44 .WGr.; dai, segue nté o ponto 10, de
coordenadas aproximadas Lat. 00'27 . 42 .5 e Long. 65."28 . 18 .WGr. localiza-
do na cabeceira do Igarapé Uainúmale; dal, segue por este igarapé, pela
margem esquerda, no sentido jusante, até A sua foz no Rio Negro, no pon
to 11, de coordenadas aproximadas Lat. 00 -20'40"S e Long. 65-27'00"WGr7;
dai, segue pelo Rio Negro, so sentido montante até o ponto 12, de coor-
denadas aproximadas Lat. 00 1922	 r"S e Long. 628'18 .WGr.; dal, atraves
sando para a margem esquerda do Negro, para o ponto 13, de coordenadas.'"
aproximadas Lat. 00°17'37 .s e Long. 65°27 . 33 .WGr.; dal, segue no senti-
do jusanSe até o ponto 14, de coordenadas aproximadas Lat. 00 17'37"s e
Long. 65 25'41 .WGr., localizado na foz do Igarapé Inambu; dal, segue
pelo Igarapé Inambu no sentido montante, ate a cachoeira do Xamanduá,no
ponto 15 (extremo Leste), de coordenadas aproximadas Lat. 00'-'14 . 01 . 5 e
Long. 6525!).5 .WGr.; dal, segus até o ponto 16, de coordenadas aproxima
das Lat. 00'-'1/ . 27"S e Long. Sb g9'53"WGr.: dal, segue ate o ponto 17,dE
coordenadas aproximadas Lat. 00 14'44 .S e Long. 65n5W .WGr.; dal, se
gue até o ponto 18, de coordenadas aproximadas Lat. 00 10 . 12 . 5 e Long 7
65°45'4g.WGr.; dal, segue Até o ponto 19, de coordenadas aproximadas -
Lat. OU lu'12 .5 e Long. 85-45'46"WGr.; dal,segue,ató o ponto 20, de co
ordenadas aproximadas Lat. 00°08'44 .S e Long. 65-,§0'01 .WGr.; dai, segu

'.'até o ponto 21 de coordenadas aproximadas Lat. 011 . 04 .5 e Long.	 65C 
58'32"WGr., localizado na confluência de um igarapé sem denominação com
o Rio Cnuaboris, dal, seguA até o ponto 22, de coordenadas aproximadas'
Lat. 00'06 . 46"S e Long. 66 -18 . 20"WGr.,localizado na cabeceira do Igara-
pó Acuã; dal, seguA até o ponto 23, de coordenadas aproximadas Lat. 00-
02'44"S e Long. 66n2 . 54 .WGr., localizado no alto Igarapé Morueni; dal,
segue atA o ponto 24, de coordenadas aproximadas Lat. zero (equador) e
Long. 66-36'56 .WGr., localizado no alto Igarapé Uibarã; dal, segue pelo
equador para oeste com distância aproximada de 22.880 metros, atA o pon
to 25, de coordenadas aproximadHs Lat. zero (equador) e Long. 66-4925'
WGr., localizado no alto /garapé Miuá; dal, segue pela margem esquerda'
deste, no sentido jusante,até a_sua foz no Rio Negro, no ponto 26, de
coordenadas aproximadas Lat. 00-09'10"S e Long. 6652'05 .WGr.: dai, se
gue pelo Rio Negro no sentido montante, até o ponto 07, de coordenadas'
aproximadas Lat. 0C 08 . 11 .S e Long. 66 54 . 49"WGr., localizado na foz de
um igarapé sem denominação no Rio Negro; dai, atravessando para a mar -
gem direita do Negro, com Azimue aproximado de 189, até o ponto 28, de
coordenadas aproximadas Lat. 00'10 . 04 .5 e Long. 66-54'49 .WGr., localiza
do na foz do Igarapé Icaçabo no Rio Negro; dai segue pelo Rio Negro, no
sentido montantA até o ponto 29, de coordenadas aproximadas Lat. 00 05'
50"N e Long. 67-20'26 .WGr. (extremo Norte), localizado na confluência
do Rio Uaupés com o Rio Negro; dal, segue por uma linha reta com azimu-
te e distãncia aproximada de 180 e 46.031 metros, até o ponto 30, de co
ordenadas aproximadas Lat. 00 -1908 .0 e Long. 6720'26 .WGr., localizado
na margem esquerda do Rio Curicuriari; do ponto 30 segue pelo Rio Curi-
curiari, no sentido montante, Até o ponto 31, de coordenadas aproxima.-
das Lat. 00°43'10"S e Long. 6e36 . 05"WGr.,situado na confluência com o
Rio Dji; dai, segue pelo Rio Dji, no sentido montante, até o ponto 32,
de coordenadas aproximadas Lat. 00 45'23'S e Long. 68 -46'58 .WGr., loca-
lizado na confluéncia com um igarapé sem denomÁnação; dal, segue poruma
reta com azimute e distãncia aproximada de 244'30' e 47.000 metros, até
o ponto 01, inicial da descrição. Técnico Responsãvel: ORISON LEITE RA
MALHO - COZA 1830/ID.

O registro da presença indígena na 'área e, em especial, no
Urubaxi data de 1820, quando da viagem de Martius. Em 1831 Naterrer deu
noticias de índios Maku no Rio Tóa. Nos anos seguintes, os Maku apare -
cem com frequência nos relatos dos viajantes. Em 1848 e 1852 Wallace os
localiza no rio Urubaxi. Em 1851, Herdem os localiza no mesmo rio. Em
1853, Spruce refere-se aos Maku entre o Baixo Japurã e o Médio Rio Na
gro.

Durante o século XIX os registros da ãrea mostram os Maku en
volvidos nos descimentos, sendo ora vitimas de caça aos escravos, orS
promotora dela. Provavelmente, a escravização já a causa remota da inimi
zade entre os vãrios sub-grupos I.Wku desta região.

2. PERÍODO CONTEMPORANE0

Em 1925 haviam três grupos dialetais Mato localizados no Sol-
Boi, no alto Uneiuxi e no alto Taa que mantinham relações de hostilida-
de com os brancos. Nesta época os três grupos dialetais eram muito same
lhantes dada a proximidade das cabeceiras dos respectivos rios. Os únI
cos Nada (Maku) que mantinham contato pacifico com os brancos situavam
se no lago de Mura ,atua/ A.I. Maraã/Urubaxi. Em 1930, uma briga entre
os Nadei, do alto Rio Teu e os do alto Uneiuxi levou estes últimos paia
o baixo Rio Teu. Em /940, fizeram contato com os seringueiros e mudaram
se para o baixo Urubaxi. Em 1945, foram vítimas de uma epidemia de gri
pe que os fez mudar para o alto Uneiuxi onde permanecem até hoje. ER
1950, os Nade"), do Paranã Boá Boã teriam atacado os do alto Tea. Embora
não se tenha referências etno-históricas a data coincide com informa -
ções obtidas em campo com membros do grupo atacado.

Ainda co 1950, parte do grupo fugiu das cabeceiras do Tês pa
ra a localidade de Bom Jardim, é margem direita do Rio Negro, é montas-
te do Rio Tia. Encontraram ali uma família de sobreviventes da tribo
Yabaana, de fala Aruak, fugida do Rio Marauiã por volta de 1925, devido
a um ataque Yanomami. Bom Jardim era uma fazenda de gado de propriedade
da familia Beleza,de Santa Isabel do Rio Negro. Os Nadal, recém chegados
se casaram com os Yabaana e passaram a ser com estes, 'fregueses" 	 da
família Beleza.

• _
Outra parte dos mesmos Nadób fugiu para o alto Rio Tea, para

o sitio Carixino, é margem direita do Médio Rio Negro, em frente ao
Rio Cauaboris.Passaram a ser "fregueses" da família Monteiro, proprietá
rios daquele sitio, trabalhando para eles até os anos 70. Nesta época
teriam brigado com o proprietãrio do sitio, retirando-se para o Rio Tês
e estabelecendo-se no igarapó Ualcoari, que desãgua no Médio Rio Negro
entre Bom Jardim e a foz do Teu. Atualmente as relações entre dialetos'
Nadéb não possuem mais o carãter hostil. Alguns jovens que estão casa -
dos em Bom Jardim e no Uaicoari nasceram no alto Uneiuxi ou no Rol Boa.
Habitantes dollaicoari reconhecem a semelhança linguistica cos os mora-
dores do Uneiuxi. Esses contatos e intenções atestam que, de um modo ge
ral, os Nadób estão voltando aos padrões pré-colombianos de relaciona -
mento inter-dialetal: cada dialeto permanece em um território especifi-
co.
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DESPACHO N9 37, DE 19 DE AGOSTO DE 1994
Assunto: Processo í'UNAI/BSB/1565/94. Referência: Área Indígena RIO TIA.
Interessado: Grupos Indígenas Nadéb,Piratapuya,Desana,Tukano e Baré.
EMENTA: Aprova o relatório de delimitação da Área Indigena em que se
refere, com fulcro no Decreto n9 22, de 04 de fevereiro de 1991.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO /NDIO - FUNAI, tendo em
vista o que consta no Processo FUNAI/B5B/1565/94, e considerando o Pa
recer n9 106/DID/DAF/94, de autoria da Antropóloga ISA MARIA PACHECO T
ROGEDO, que acolhe, face as razões e justificativas apresentadas, deci
de:

1. Aprovar as conclusões objeto do citado Parecer para afi -
mal, reconhecer os estudos e adequações delimitação da Area Indígena
RIO TIA, de ocupação dos respectivos grupos tribais Nadób,Piratapuya
Desama, Tukana e Baró, com superficie e perímetro aprovados de 414.300
ha e 580 km respectivamente, localizada no Município de Santa Isabel
do Rio Negro, Estado do Amazonas.

2. Determinar a publicação no DOU do Parecer, Memorial Doo -
critivo e Despacho, na conformidade do Art. 29, § 79 do Decreto n9 22/
91.

3. Encaminhar o respectivo processo de demarcação ao Ministé
rio da Justiça, acompanhado da Minuta de Portaria Declaratória, para
a aprovação.

DINARTE NOBRE DE MADEIRO

PARECER NO 106/DID/DAF, DE 30 DE JULHO DE 1994

Processo n9 FUNW8SB/1565/94. Denominação: Área Indígena RIO TIA. Oro
pos Indígenas: Nadéb, Piratapula, Dêsana, Tukano, maré. População: 20
individuos aproximadamente. Localização: Território do Brasil, Estado
do Amazonas, Município de Santa Isabel do Rio Negro, Rios Negro e Téa.
Região de cobertura floristica semelhante a outros hinterlands do Rio
Negro com campinarana, igapó e matas de terra firme. .A distribuição de
recursos naturais não é homogénea nos ecotipos. Relatora: Isa Maria Pa
checo Rogado.

1. ANTECEDENTES

Os grupos mencionados aglutinam-se em famílias linguisticas
tais como: Tukano Oriental, Aruak, Nabo.

A história do Rio TU faz parte da história do Rio Negro. Com
tudo, suas especificidades a vinculam és áreas dos Rios Uneiuxi e Uru/2Z
xi. A referência mais antiga sobre esta arca data de 1687 quando o PE
dre Samuel Fritz menciona um caminha ligando o Rio Negro ao Japurã pE
las cabeceira do Uneiuxi. Os índios situados no Uneluxi nos séculos XV/1
e XVIII são osManau e alguns outros de filiação linguistica desconheci-
da. A não referência aos Maku faz supor que estivessem retirados no ia
tenor da floresta.

3. OUTROS GRUPOS IND/GENAS DA ARRA
•

Além dos Nadéb, outros grupos indígenas tais como PiratapUia,
Desasa, Tukano e Baré ocupam a ãrea.

Os Baré ocupam a região desde tempos imemorãveis. Os outros
grupos, porém, foram descidos do Alto Rio Negro por Padres Salesianos -
(1940), para construção da Missão de Santa Isabel do Rio Negro. Termina
da a construção da igreja e do colégio, retiraram-se para o Tabocal dE,
Tas, onde moram até hoje.

Vivem basicamente do cultivo da mandioca e da pesca. Realizam
expedições de caça e pesca até as cabeceiras do Rio TU. Mantém relação
com o mercado de Santa Isabel do Rio Negro (antiga Tapuruquara) onde
vendem farinha, peixe e frutas para obterem mercadorias. Sete pessoas
da comunidade do Tabocal do TU trabalham para uma família de "piabei -
ros", comerciantes que vivem da venda de peixes ornamentais. Empregam
os índios da região como pescadores e os pagam em mercadorias, estabele
cendo relações tradicionais de "aviamento . . A família de .Eiabeiros" eR
plora todo o curso do Rio léu com duas embarcações oriundas de Manaus .

O Rio lãs é utilizado apenas pela população indígena localiza
da no Tabocal, no igarapé Uaicoari, em Bom Jardim e em Olaria. A populE
ção que depende do rid léu é exclusivamente indígena.

4. PROPOSTA PARA A ARRA /ND/GENA RIO TIA

A Ires indígena do Rio Tês é uma espécie de laboratório de
identifidade étnica. Por um lado, é a porção terminal da zona de influ-
encia das organizações indigenas do Rio Negro. Neste sentido, o uma zo-
na de transição entre as populações politicamente organizadas e as ou
tras que ainda estão começando a reivindicar o reconhecimento de seu
território. Por outro lado, os índios mais numerosos da área Rio Tóri,os
Nadób, também se encontram em zona de transição - entre o recalque da
própria identidade, como ocorre em Bom Jardim, e sua plena afirmação,co
mo é o caso do grupo do Igarapé Uaicoari. Trata-se de um processo de di
ficil definição quanto é direção que possa vir a tomar: tanto pode evo=
luir no sentido de negação da identidade étnica como no seu oposto, o
da auto-afirmação étnica. O reconhecimento dos direitos territoriais
desses povos indígenas cria condições objetivas e materiais para que
possam, no presente, se apropriar da história de contato, no sentido de
sua afirmação étnica e, por conseguinte, de seus direitos.

Em face das consideração anteriores, proponho que sejam os
autos encaminhados é consideração do Senhor Ministro da Justiça, com a
maior urgência possível, visando assim a declaração desse território ia
digena.

ISA MARIA PACHECO ROGEDO
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MEMORIAL DESCRITIVO DE DELIMITAÇÃO
DENOMINAÇÃO

ÁREA INDÍGENA RIO TEA
GRUPOS INDÍGENAS

NADEB(Maku),PIRATAPUYA,DESANA,TUKANO
ALDEIAS INTEGRANTES

BOM JARDIM,UAICOARI,OLARIA,TABOCAL DO TEA,MAR/COTA
LOCALIZAÇÃO

MUNICÍPIO: SANTA ISABEL DO RIO NEGRO
COORDENADAS DOS EXTREMOS

LATITUDE
00.-'20'40"S
00°30.13.S
00055.40.5
00°47'54S

BASE CARTOGRÁFICA
ESCALA

1:250.000
DIMENSÕES

(quatrocentos e quatorze mil e trezentos hecta-

(quinhentos e oitenta quilômetros)

DESCRIÇÃO DO PER/METRO
NORTE: Partindo do ponto 01, de coordenadas geográficas aproximadas 000
47 . 54 . 5 e 66°54 . 13"90r., na margem esquerda do rio Marie. Dal, segue
por este „A jusante, ate o ponto 02, de coordenadas geográficas aproxi-
madas 00-26'43 . S e 66'24'55 .WGr., na confluência do Igarape Sucuriju
Dal, segue por este A montante,até sua cabeceira, no ponto 03, de coco
danadas geogrAficas aproximadas 00°34 . 54 .S e 66'22 . 22"WGr. Dai, negue
em linha reta, até o ponto 04 de coordenadas geogrãficas aproximadas
00-33 . 480 e 66."20 . 44"WGr. Dal, segue Rrn linha reta até o ponto 05, de
coordenadas geográficas aproximadas 00-27 . 52 .5 e 66°17 . 04"WGr. Dal, se
que em linha reta aáA o ponto 06, de coordenadas geogrAficas aproxima=
das 00-27 . 06°S e 65 57 . 00 .WGr. Dai, segue em linha reta, até o ponto
07, de coordenadas geogrãficas aproximadas 00"24 . 56"S e 65.-'52 . 32"WGr .
Dal, segue em linha reta atA o ponto 08, de coordenadas 	 geogrAficas
aproximadas 00'27'00 . S e 65'47 . 30'.WGr. Dal, segue em linha reta, 	 atA
o ponto 09, de coordenadas geogrAficas aproximadas 00'2456 .5 e 65-
44'44"WGr. Dai segue em linha reta, Ate o ponto /O, de coordenadas geo
gráficas aproximadas 00-27'42"S e 65'28 . 18 .WGr., na cabeceira do igara
pé Uainúmale. Dal, segue por estR è jusante 4é o ponto 11, de coorde-
nadas geogrãficas aproximadas 0020 . 40 . 5 e 65'27'00"WGr., na margem dl
reita do rio Negra.
LESTE: Dal, segue por este A jusante até o ponto 12 de coordenadas geo
grAficas aproximadas 00°30 . 13"S e 65008 . 55"WGr. na foz do Rio Téia. -
SUL: Dai segue por este _A montante,a0 o ponto 13, de coordenadas geo-
gráficas aproximadas 00'4820"S e 66'28'55"WGr., na foz do Igarapé Em
bari. Dal, segue poreste,à montante, saí sua cabecej,ra, no ponto 14,de.
coordenadas geogrAficas aproximadas 00 55 . 40 .S e 66"43 . 40" WGr. Dai se

gU'e em linha reta, ate o ponto 15, de coordenadas geogrãficas aproxima
das 0055 . 40 . 5 e 66 45 . 00"WGr., na cabeceira de um igarapó sem denomi-
nação.
OESTE: Dai, segue por este, A jusante até o ponto 01, início da descri
ção deste perímetro. Técnico Responsãvel: ORISON LEITE RAMALHO - Temi'
co em Agrimensura - CREA N9 1830/TD.

DESPACHO N9 38, DE 19 DE AGOSTO DE 1994
Assunto: Processo FU9AI/509/1563/94. Referência: Área Indígena RIO ARA
PORIS. Interessados: Grupos Indígenas Yuhup (Maku),Tukano,Desana,Tuyu=
ka, Yepá Mahsa. EMENTA: Aprova o relatório de delimitação da Área Indi
gana em que se refere, com fulcro no Decreto n9 22, de 04 de fevereiro
de 1991.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, tendo em
vista o que consta no Processo FUNAI/BSB/1563/94 e considerando o Pare
cer n9 108/DID/DAF/94, de autoria da Antropóloga Isa Maria Pacheco No-
gado que acolhe, face as razões e justificativas apresentadas, decide:

1. Aprovar as conclusóes objeto do citado Parecer para afi -
nal, reconhecer os estudos e adequações O de/imitação da Área Indígena
RIO APAPORIS, de ocupação dos respectivos grupos tribais Yuhup (Maku),
Tukano,Desana,Tuyuka e Yepã Mahsa, com a superfície e perímetro aprova
dos de 113.200 ha e 150 km respectivamente, Localizada no Municipio
Japurã, Estado do Amazonas.

2. Determinar a publicação no DOU do Parecer, Memorial Des -
critivo e Despacho, na conformidade do Art. 20, § 79 do Decreto n9 22/
91.

3. Encaminhar o respectivo processo de demarcação ao Ministé
rio da Justiça, acompanhado da Minuta de Portaria Deolaratéria, para a
aprovação.

DINARTE NOBRE DE MADEIRO

PARECER N9 108/DID/DAF, DE 30 DE JULHO DE 1994

Proc. FUNAI/1358/1563/94. Denominação: Área Indígena RIO APAPORIS.Grupos
Indígenas: Yuhup (Mata), Tutano, Desana, Tuyuka, YepA (latina. Localiza -00, Município de JapurA, Estado do Amazenas.Relatora: Isa Maria Pache-
co Rogado.
1. ECOSSISTEMA . E ADAPTAÇÃO ECOLÓGICA

Zona de transição entre rios de águas pretas, característico'
da bacia de drenagem do Rio Negro, e rios de Aguas brancas ou barrentas.
O Rio Japuril e o Apaporis são deste último tipo. Vários tributãrios são
de Agua preta, principalmente aqueles que têm suas cabeceiras no inter-
flóvio Rio Negro-Japurã, como o Traira.

Região de planícies cobertas por florestas equatoriais. Nas
direções sul/sudoeste desaparecem as elevações rochosas características
da regiâo banhada pelo Rio Negro. As duas regiões guardam afinidades
tais como: a temperatura média anual de 289C e pluviosidade média de
3.500mm anuais. HA também matas de igapó, matas de terra firme e caatin
tingas (campinaranas). Em ambas as regiões a distribuição dos recursoW
naturais varia em função desses três ecotipos. A população indígena do
Rio Apaporis explora extensas faixas do território para assegurar sua
sobrevivência.

Esse caráter de transição ecológica se faz sentir nos aspec -
tos demográficos da Ares. A jusante do rio Japurá verifica-se um vazio
demogrãfico s6 interrompido com a Área Indígena ParanA BoA-BoA,cerca de
350 km rio abaixo. Nesse sentido, a Orna do Apaporis constitui o termi-
no ocidental de uma província etnogrAfica que inclui o Alto e Médio Rio
Negro.
2. POPULAÇÃO

Aproximadamente 141 habitantes, com uma população flutuante
oriunda de Pari-Cachoeira, em constante transito'pela região, elevando'
o número estimado de habitantes para 300 indivíduos.
3. ANTECEDENTES

A teoria de Nimuendajil sobre as três vagas populacionais que
ocuparam sucessivamente o Noroeste da Amazônia é particulumente aceitá-
vel para a região do Japurã. As informações contidas no Mapa Etno-Histó
rico de Nimuendajó (1944) mostram a existência de várias etnias, distr.l
buidas de modo semelhante ao que se passa no Rio Negro: de um lado os
Mata, habitando áreas de interfblvio; de outro lado uma população étni-
ca diferenciada, distribuída ao longo das margens do Rio Negro e afluam
tes principais. Mas ao contrãrio do quey ae passa no Rio Negro a popula-
ção indígena ribeirinha é bastante heteróclita, envolvendo A montante e
a jusante grupos dispares como os Miranha e os Yuri (língua isolada);os
Passes (Aruak); os Kuretu e outros sub-grupos Tukano na foz do Apaporis;
os Koreuna (Witoto); os Yumana e os Kayusana (Aruak); além de uma série
de grupos de fala desconhecida e de esparsas referencias etnogrAficas .
HA ainda os Mura de fala Homônima, e, próximo O foz, os Miranha e Pat -
sés. A heterogeneidade da ocupação encontra raízes nos choques expansio
nistas autóctones e nas vagas de invasores brancos.

A descoberta do rio JapurA data do século XVI, conquanto sua
conquista só se realizaria no século seguinte com a chegada de explora-
dores portugueses vindos do rio Solimões. Nesta época o ria Japura era
percorrido por expedições de resgate. O século XVIII trouxe as ativida-
des missionarias no rio Negro, 'disciplinando as expedições de resgate.
No JapurA essas expedições foram esporAdidas.

A facilidade de navegação e a falta de missionários no vale
do Japurã são causas provAveis de uma depopulação indígena relativamen-
te acelerada. No começo do século XIX subsistiam ao longo do Japurá bra
sileiro apenas os sub-grupos Tukano do Apaporis, os Yumana e os Esposa-
na em seu médio curso e os Maku nas florestas interfluviais da margde
esquerda, além de alguns grupos Miranha. A depopulação se acentuou a
partir da metade do século, quando ondas sucessivas de seringueiros se
espraiaram pelo vale daquele rio em busca de borracha.

Os Maku e alguns sub-grupos Tukano foram os únicos a sobrevi-
verem A violência e As epidemias trazidas pelo ciclo da borracha, dado
que mantinham-se afastados das margens do Japurá. No inicio do século
XX, com o declínio do ciclo da borracha as margens do rio Japurã esta
vam livres de grupos indígenas e abandonadas pelas antigas hordaS áe se
ringueiros.	 -

OcupAndo estes vazios demogrãficos, os Mato Nadób,conliecidos.
na época como WariWa-Tapuio ou Maku Brabos, passaram a fazer suSs apari
ções nos raros sltios existentes. ExpediçEes punitivas lograram refluiF
os Nadêb para o interflêvio dos rios Negro e Japurã. A partir de 1920
os Nadób foram perdendo seu caráter de brabo. Atualmente eles ocupam as
A.I. Paranã 1300-1300, Uneiuxi e Urubaxi.
4. PER/DO CONTEMPORÂNEO 	 -

O fim do primeiro ciclo da borracha significou um período de
estagnação econômica para a Ares do Apaporis. A fundação de Vila Biten-
court em 1933, na confluência dos rios Apaporis e Japurá e a inséalaçNo
de um Pelotão de Fronteira em 1937 não alteraram o estado de edéagnaçao.

A segunda Grande Guerra, porém, revitalizou o extrativismo da
borracha e novas hostes de seringueiros retornam aos rios Japprã e Apa-
poris, indo até o rio Traíra. Em 1940, eclodiu uma epidemia de sarampo
no Apaporis provocando grandes perdas entre a população indígena, prin-
cipalmente entre os Tuyuka que moravam Os margens do rio Traíra.Os
Yuhup (Mato) que também moravam na área, foram atingidos. Desde então
os Yuhup, com um padrão de habitação disperso, passaram a Ser maioriana
região, passando a frequentar livremente as margens do Traíra e Apapo -
ris,estabelecendo-se no Japurá.Testemunhodos militares atestam que o lo
cal onde é hoje a pista de poiso de Vila Bitencourt sedeava, em 1950
uma aldeia Yuhup. Por solicitação dos militares os índios teriam se
transferido para a foz do Igarapé Preguiça, cerca de tkm é montante do
rio Apaporis.

Em 1960, os Yuhup se distribuíam em três aldeias: uma na foz
do,Preguiça, uma a beira do Traíra, próximo A Cachoeira das Andorinhas,
e uma outra O beira do igarapé Castanho, tributário do Traira.
5. A CORRIDA DO OUTRO E A EXCLUSÃO DOS MAKU

Em 1979 a FUNAI fez uma proposta de 1.020.000 ha para a ãrea
de Pari-Cachoeira (Portaria 546/0 de 29/07/79), que excluia a Arca indi
gena do Apaporis, apesar do estreito laço que mantem unidos os índios T
dessas duas éreas.

Em 1983, com a descoberta de jazidas de ouro na Serra do Trai
ra, novas ondas invasoras começaram a percorrer a região. Para resolver
o problema da exploração ilegal do ouro em terra indígena a FUNAI orga-
nizou um outro Grupo de Trabalho (Portaria 1892/E de 19/5/1985), que
propos a inclusão da Serra do Traíra e seu entorno na ãrea Indigena de
Pari-Cachoeira, com uma dimensão de 1.418.000 ha. A instalação de Empre
das mineradoras Paranapanema e Gold Amazon em agosto de 1985, na SerrÃ.
do Traíra, acirrou os conflitos, envolvendo então os Tukano, os garim -
peiros e as duas empresas. Obtendo concessOes de sua concorrente, a Pa
ranapanema passou a ter o controle exclusivo da região. Constituiu una
milícia privada e logrou expulsar os garaimpeiros.Obteve apoio do Conse
lho de Segurança Nacional, sob a alegação de que a presença da Empresa"
afastaria a presença, em território nacional, dos guerrilheiros colombi

E BARE

EXTREMOS
NORTE
LESTE
SUL
OESTE

NOMENCLATURA
MIR -40,53,54,55,56,70

ÁREA:	 414.300 ha

PERÍMETRO, 580 km

1

1



EXTREMOS
NORTE
LESTE
SUL
OESTE

NOMENCLATURA
MIR -40,53,54,55,56,70

COORDENADAS DOS EXTREMOS

0(Wg:g
01,0,10'50" :
01-2157" S
0100506" s

BASE CARTOGRÁFICA
ESCALA

1:250.000
DISSESSES

LONGITUDE
69n)9'10" WGr.
69°03'00" WGr.
6902340" WGr.
69.'24'47" Mor.

ANO
1975

ÓRGÃO
RAIAM

ESTATUTO -1
DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE
Preço: R$ 1,60
Não incluídas despesas com remessa.

„
in Delco

N? 160 SEGUNDA-FEIRA, 22 AGO 1994	 DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO 1	 12611

anos e da rdaia da - cocaina. Neste período, rumores indicavam a ocorrên-
cia de um massacre de 60 índios, que teria ocorrido na Serra do Tralra,
em janeiro de 1986. Neste sentido, a FUNAI enviou um novo Grupo de Tra-
balho ã região (Portaria 2003, de 17/1/1986 e 2018, de 4/3/1986), que
propos incluir na *área indígena de Pari-Cachoeira não somente a Serra
do Traira, afirmando ser território tradicional dos Saiu como também a
margem esquerda do Traira e do Apaporis, com todos os tributãrios brasi
leiros de ambos os rios, além das cabeceiras dos rios Mane e Curicura
ri. Com isto, a Orca de Pari-Cachoeira passava a ter 2.069.000 ha. Esta
proposta tampouco foi concretizada. Sobrepos-se a ela uma outra, vinda
das lideranças Tukano de Pari-Cachoeira que, em "acordo de honra” com a
Paranapanema, concordaram em fixar a Ares em 1.152.000 ha,deixando fora
os rios Tralra e Apaporis bem como as cabeceiras do Mané e do Curicuri
ari.

As atividades do Projeto Calha Norte resultaram em mais 	 um
decréscimo territorial na A.I. de Pari-Cachoeira. Foram criadas três
Ornas descontinuas Pari-Cachoeira I, Pari-Cachoeira II e Pari-Cachoeira
III perfazendo um total de 480.000 ha, cerca de 1.600.000 ha a menos do
que a proposta contida na proposta feita em 1986. Estas três áreas pas-
saram a ser "Colônias Indígenas", figura fundiRria criada no Ambito do
projeto Calha Norte para designar as terras indígenas ocupadas por In
dios "aculturados". Pelo Projeto Calha Norte os índios "aculturados" pE
diam participar de um programa de rdpida assimilação económica (Decre -
tos 94.945 e 94.946, ambos de 1987). A Constituiçao de 1988 forneceu as
bases para a rejeição da figura "Colônia Indígena", eliminando também a
distinção entre "índios aculturados" e "índios não acu/turados". Disso
resultou a revogação das "Colônias Indígenas" (Decreto Interministerial
de 20/11/89) de Pari-Cachoeira /, II e ItI, passando a ser Arca Indíge-
na. Ficou fora desta proposta a Área Indígena do Apaporis.

Baseados no artigo 129 da Nova Constituição as lideranças In
dígenas de Pari-Cachoeira reivindicaram junto ao Ministério Público
urgente demarcação de uma Orna indígena única e contínua do Alto Rio
Negro, com uma extensão de 8.150.000 ha. Em 1992, a. FUNAI manifestou-se
favorável é proposta, porém o processo se encontra retido no Ministério
da Justiça, devido O pressões exercidas principalmente por setores mili
tares e pelo Governo do Estado do Amazonas. A região do Apaporis perma-
neceu excluída desta proposta.
6. PROBLEMAS ATUAIS

A falta de definição dos direitos territoriais dos índios do
Apaporis tem contribuido para agravar o peso dessas ameaças que rondam
a Orna. Com a salda da Paranapanema, em fevereiro de 1990, da área, va
gas de garimpeiros brasileiros e colombianos começaram a invadir a ares.
Em maio do mesmo ano militares brasileiros invadem o Garimpo Tukano,nas
imediações da antiga base da Paranapanema identificando falsamente In
dios com forasteiros da Colômbia. Os maku do Apaporis 'que caçavam no lo
cal foram também atingidos pelos militares e expulsos da ãrea. O dessem
bramento da AI Pari-Cachoeira co três Ornas distintas e menores do que
a proposta origina/ excluiu a margem brasileira dos vales do Apaporis e
do Traíra. Por essa razão a antiga área da Paranapanema continuou sendo
reivindicada pelos interessados na exploração aurífera. Atualmente hã
um grande garimpo na base com 9 dragas e cerca de 800 homens, sendo a
matada colombianos. A concessão teria sido requerida junto ao DNPM por
Jose Altino Machado. O "garimpb de José Altino" constitui uma porta de
,entrada para toda espécie de aventureiros no pais. A forma correta de
proteger esses territórios fronteiriços é a delimitação e a demarcação'
das ãreas indígenas nelas existentes. Uma vez que pertencem ã União, as
arcas indígenas se constituem em dupla garantia para a proteção das
fronteiras: primeiro porque fronteiras são áreas de segurança nacional;
seguddo, porque sendo ao mesmo tempo 'áreas indigenas,não se pode aliena
las.
7. OS POVOS INDIGENAS DO RIO APAPORIS

A Orna. do Apaporis brasileiro é habitada exclusivamente por
índios. Os poucos brancos existentes casaram-se com mulheres indígenas'
e moram fora da ãrea, não apresentando qualquer pretensão territorial .
Não existem seringueiros, madeireiros ou qualquer espécie de posseiro
não indlgena. Os garimpeiros existentes encontram-se é montante da Ares,
em um trecho que deveria fazer parte da AI Pari-Cachoeira se esta não
tivesse sido recortada em três ãreas menores. Houve, na Ores em questão,
uma Ébntativa por parte do Governo do Amazonas - ITERAM - de coloniza -
ção da Apaporis. Trinta e três famílias de Goiânia foram assentadas en
tre os lgarapéS Piranha e Preguiça, com lotes de cem ha. O. projeto clã
colonização fracassou em virtude daná qualidade da terra,falta de um nem
cado paro escoar a produção e devido a uma enchente que alagou os loteã,
afungentaildo os colonos.

A população atual é de 131 índios, dos quais 100 são Yuhup(Ma
tu), 12 Tukaso, 10 Yepá Mahsã, 8 Tuyuka, 1 Desama. Somando-se ainda os
filhos de ties casamentos mistos (mulheres indígenas e homens brancosla
populaça° indigena se eleva para 138. Os usuários indígenas desse terri
tOrio sao mais numerosos pois existem famílias Tukano, Tuyuka e Maio na
loca/idade colombiana de Cacuri que visitam frequentemente os parentes
brasileiros. Existem ainda cerca de 70 Yuhup no Igarapõ Espinho, também
na Colômbia, em constante interação com os Yuhup do Apaporis. Finalmen-
te a transuriancia indígena entre as áreas de Pari-Cachoeira e a do Apa-
poris eleva este número para 300 usuãrios da Ama.

Os Xuhup, como outros grupos Maio, sào povos que vivem prefe-
rencialmente no interior da floresta. Embora os Yuhup do Apaporis este
iam localizados és margens de um rio caudaloso, mantém seu padrão de pé
Co caçador e coletor. Mantêm também relaçóes de troca com os índios do
rio, relações estas características do campo de interação destes povos.
Os Yuhup nao trabalham com patrões brancos mantendo sua autonomia como
povo semi-nômade. AtUalmsnte moram em três aldeias: Pedn Bók (São Fran-
cisco), Pahay ma (/garape Jatuarana) e Pan Mi )Igarapé Preguiça). Aspestos importantes da cultura Maio( encontram-se em pleno vigor entreYuhup do Apaporis, come s distribuição dos grupos domésticos em torno
da fogueira, a terminologia dravidiana de parentesco, além de falarem
muito o português. Praticam o ritual do Jurupari, respeitando seus câno
nes tradicionais.

Os índios da família linguistica Tutano somam 31 indivíduos e
estão distribuídos entre os povoados de São Francisco (Mato) ,aldeia do
Jaturana, do Preguiça e em Vila Bitencourt. Videm da pesca, do cultivo'
da mandioca. Eventualmente trabalham para brancos em Vila Bitencourt e/
ou no garimpo do rio Traira. Essas atividades não constituem a base pa
na sua sobrevivência. A especificidade sociológica do Apaporis em rela

ção ao Alto Rio Negro se caracteriza por estarem os Tukano em menor nú
mero e por se casarem com Saiu, algo percebido no Alto Rio Negro coso
aberração, quase uma forma de zoofilia. Aos olhos dos Tukano os Mais
são povos inferiores sendo o casamento entre eles considerado abominã -
vel. O casamento entre homem Tukano e mulher Mala( é aceitável dada a
descendência ser patrilinear.A maioria numérica dos Maku imprimiu uma
formar diversa de relacionamento entre as duas etnias. Isto se reflete'
ate mesmo nos fenômenos linguísticos. No Rio Negro, os Tukano se orgu -
lham de não entenderem as 'línguas Saiu. No Apaporis eles aprenderam a
falar o Yuhup.

NO, entre as Ornas do Apaporis e Alto Rio Negro, um corredor
cultural ligando as respectivas áreas. Os caminhos que ligam as duas
Ornas são muitos e variados conforme atestou Koch-Grumberg em 1905 que,
percorrendo a região, encontrou vários grupos Tgkano e Mal ga no percurso.
Existem laços especiais ligando a população do Apaporis aos de Pari- Ca
cinema I e II, onde se constata uma migração intensão entre as trás
Ornas. As três 'áreas compõem um único sistema sócio-espacial.
8. CONCLUSÃO

Em face das considerações anteriores, proponho que sejam os
autos encaminhados é consideraçao do Senhor Ministro da Justiça, com a
maior urgência possível, visando assim a declaração desse território is
digena.

ISA MARIA PACHECO ROGEDO
MEMORIAL DESCRITIVO DE DELIMITAÇÃO

DENOMINAÇÃO
ÁREA INDIGENA RIO APAPORIS

GRUPOS INDIGENAS
10000 (Saiu), TUXANO, DESASA, TUTORA, YEPA MANSA

LOCAL/ZAÇAO
MUNIC/PIO: JAPURA	 ESTADO:AMAZONAS

ÁREA:	 113.200 ha (cento e treze mil e duzentos hectares)aproximada
mente.

PER/METRO: 150 km (cento e cinquenta quilómetros ) aproximadamente
DESCRIÇAO DO PERIMETRO

NORTE: Partindo do ponto 01, de coordenadas geogrAficas aproximadas 010
05'06"5 e 69n4'47"WGr. na margem esquerda do rio Apapóris na frontei-ra do Brasil com a Coró-1;131a. Dal, segue em linha reta, até o ponto 02,
de coordenadas geogréficas aproximadas 0057 . 00S e 69'09'10"WGr., noalto rio Marie.
LESTE: Dai, segue por eRte é jusante,,, até o ponto 03 de coordenadas geo

rgrãficas aproximadas 010 . 50"S e 69'03'00"WGr., na foz do Igarapé Trazbalho.
SUL: Daí, segue por est2 montante, até o ponto 04, de coordenadas geo
grãficas aproximadas 01 -11'50"S e 69-10'35"wGr., na confluência de um
igarapé sem denominação. Dal, segue por este montante, até_sua cabe -cera,no ponto 05, de coordenadas geogrãficas aproximadas 01-14'50S e69-13 . 3596Gr. Dai, segue eR linha reta, até o ponto 06, de coordenadas'
geográficas aproximadas 01 15 . 00"S e 69 13 . 18"WGr., na cabeceira do Iça
rapé Preguiça. Dai, segue por este A jusante, até sua foz nR rio Apapo-
ri1, no ponto 07, de coordenadas geogrãficas aproximadas 01 21 . 57"S e6923'40"WGr.
OESTE: Dai, segue por este à montante, até o ponto Si, inicio da descri
ção deste perImetro. Técnico ResponsAvel: ORISON LEITE RAMALHO -CREA
1830/TD.
(Of. n9 95/94)

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília, DF

Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.
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à

Ministério do Exército

DEPARTAMENTO DE MATERIAL BÉLICO
DESPACHOS

Reconheço a inexisibilidade de licitação, fundamenta ,' no
Inciso I do Ari 25, da Lei nr 8.666/93, para a aquisição de chassis
modelo LA 1.418/5i junto à MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A., de acordo com
o Processo Administrativo )4r. 894/94-580.

BrasIlia-DF, 18 de agosto de 1994
Gen Div WERLON COARACY DE ROUBE

Vice-Chefe

Ratifico a decisão do Vice-Chefe do D118 exarada no Proces-
so Administrativo Nr. 094/94-0MB, referente à inexisibi/idade de lici-
tação acima caraterizada nos termos do Art 26, da Lei nr 8.666/93.

BrasIlia-DF, 18 de agosto de 1994
Gen Ex DIRCEU RIBAS CORRÊA

Chefe

(of. 09 259/94)

COMANDO MILITAR DO OESTE

9! Região Milhar
DESPACHOS

Reconheço a inexigibilidade de licitação fundamentada no
inciso I, do art. 25, da Lei n 2 8.666, de 21 de junho de 1993, junto à

firma DORMES COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, pela inviabilidade de
competição, para a aquisição de , artigos a serem ultilizados pelo
laboratorio do Hospital *Geral de Campo Grande, de acordo com processo

n 2 0037/94.

Campo Grande-MS, 17 de agosto de 1994

Ten Cel Med WALMIR SILVA DOS SANTOS
Ordenador de Despesa do Hospital Geral de Campo Grande

Ratifico a decisão do OD do HGe CO, exarada no processo 02

0037/94, referente à inexigibilidade de licitação acima caracterizada,
nos termos do art. 26 da Lei n 2 8.666/93.

Campo Grande-MS, 17 de agosto de 1994

Gen Bda'SERG/0 ERNEÍTO ALVES CONFORTO
Comandante

(Of. n9 11/94)

COMANDO MILITAR DO SUDESTE

2? Região Militar
DESPACHOS

Reconheço a inexigibilidade de licitação fundamentada no
Caput do Art 25 do DL 8.666/93, para o efeito de despesas relacionadas

,com as concessiondrips de serviços públicos Telesp S/A e Eletropaulo
S/A.

Itu-SP, 14 de junho de 1994

Ten Cel. LUIZ ANTONIO GONZAGA
Ordenador de Despesa do 29 GAC-AP

Ratifico a decisão do OD do 2 . GAC AP, referente a
ineXigibilídade de 'Licitação acima caracterizada, nos termos do Caput

•do Art 25 do DL 8.666/93 (Of Nr 104 ASS/JUR de 29 Jun 94-2 . MM).

São Paulo-SP, 29 de junho de 1994

Gen Div SERGIO RUSCHEL BERGAMASHI
Comandante

_Reconheço a inexigibi/idade de licitação fundamentada no
Caput do Art 25 do DL 8.666/93, para o efeito de despesa relacionada
com a Empresa Ultragaz S/A.

Itu-SP, 14 de junho de 7.994
Tem Cel. LUIZ ANTONIO GONZAGA

Ordenador de Despesa do 29 GAC-AP

Ratifico a decisão do OD do 2 . GAC AP, referente a
inexigibilidade de Licitação acima caracterizada, nos termos do Cap,t
do Art 25 do DL 8.666/93 (Of Nr 104 ASS/JUR de 29 Suo 94-2 . RM).

São Paulo-SP, 29 de junho de 1994
Gen Div SERGIO RUSCHEL BERGAMASHT

Comandante.

Reconheço a inexigibilidade de licitação fundamentada no
Caput do Art 25 do DL 8.666/93, para o efeito de despesa relacionada
com Vale Transporte.

Itu-SP, 14 de junho de 1994

Tem Cel LUIZ ANTONIO GONZAGA
Ordenador de Despesa do 29 GAC-AP

Ratifico a decisão do OD do 2 . GAC AP, referente a
inexigibilidade de Licitação acima caracterizada, nos termos do Caput
do Art 25 do DL 8.666/93 (Of Nr 104 ASS/JUR de 29 Suo 94-2 2 RH).

São Paulo-SP, 29 de junho de 1994

Gen Div SERGIO RUSCHEL BERGAMASHI
Comandante

(Of. n9 16/94)

COMANDO MILITAR DO SUL
3! Região Milhar

DESPACHO

Processo referente à contratação direta para fornecimento
de energia elétrica (CEEK),água (CORSAN), ligações telefônicas (CRT).
Justificada a Decretação de Inexigibilidade de Licitação para contra-
tação direta, haja vista a inviabilidade de competição, pela exclusi-
vidade dos serviços prestados.Procedimento apreciado conforme Pare-
cer n 2 161-JUS/3, de 22 Jun 94. RATIFICO, com fundamento no Art 42
das Id 12-02, o Ato Administrativo de Decretação de Inexigibilidade
de Licitação expedida pelo Comandante do 1 2 B Com Div, com base	 na

Lei ne 8.883/94.

Porto Alegre-RS, 30 de junho de 1994

Gen Div CARLOS ROSTO,

(69 27.169 - 17-8-94 - 29 42,00)

5! Região Milhar
DESPACHOS.

Reconheço a inexigibilidade do licitaçgo, fundamentada no Art.25,/
do Decreto-Lei na 8.666, de 21 3on 93, para preste4o de serviços medi ..
cosshospitalaree .os militares, dependentes e beneficiários do SAMMED -
FUSEx, durante o ano de 1994, 4unto ao .Leboratgrio Medico Santa Luzia /
LTDA, CGC na 8393.3275/0801-05.

Florianõpolis-SC, 3 de agosto de 1994
Tem Cel Med QEMA IVAN DA CRUZ MENDES

Orderodor de Desposam do lbspital da Guarnição de Florianõpolis

Ratifica e decisao do Ordenador da Despesas do Hospital de Suarei-
ç.zio de Florienãpolie, referente a inexigibilidade de licitaçio acima
caracterizada, nos termos do Decreto-Lei na 8.666, de 21 Jun.93.

Curitiba-PR, 5 de agosto de 1994
Gen Div ANTONIO ARAUJO DE MEDEIROS

Comandante

(Of. n9 93/94)

Ministério da Fazenda,

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBTÁINTES

Ata da 3.2 

Câmara

Sessão Ordinári.a

Aos nove dias do mês de novembro de mil novecentos e noventa e
três, ás nove horas e trinta minutos, na sala das sessões do Primei-
ro Conselho de Contribuintes, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco
"J", Edifício Alvorada, em Brasília - DF., xeudiu-se a Segunda Camara do
Primeiro Conselho de Contribuintes, para julgdmento dos recursos em pau-
ta, sob a presidência do Conselheiro Irixeu Simianer, , sendo Secretário
o Senhor José Moura Filho. Estiveram ainda presentes a sessão os Senho-
res Conselheiros: Waldevan Alves de Oliveirá, Kazuki Shiobara, Francis-
co de Paula Correa Carneiro Giffoni, Ursula Hansen e a Senhora Procurado
ra da Fazenda Nacional Dra. Maria Lucia de Paula Oliveira. Ausentes o5
Conselheiros: Maria Clélia de Andrade Figueiredo, Júlio César Gomes da
Silva e Carlos Roberto Monteiro Bertaz4 por motivos justificados. Haven
do quorum regimental, o Senhor Presidente declarou aberta wsessão, souT

citando ao Senhor Secretário que procedesse à leitura da ata da sessão,
realizada no dia oito de outubro de mil novecentos e noventa e três, às
onze horas, a qual, colocada em discussão, foi aprovada por unanimidade.
A seguir passou-se á ordem do dia para julgamento dos seguintes recuses:

Recurso 09 100.821 - Rel. Cons. Irineu Simianer - Recorrente: POSTO MA-

1
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RISTA LTDA. - Recorrida: DRF em GOIÂNIA - GO. DECISÃO: Por unanimidade
de votos, dar provimento parcial ao recurso. AWFaáa-n9 102-28.628.

Recurso n9 73.615 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: EVALDO MAR-
TINS DE MIRANDA - Recorrida: DRP em CAMPOS - RJ. DECISÃO: Por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. Acordão n9 102-28.629.

Recurso n9 73:616 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: VALDEMIR MA
COADO DE PAULA - Recorrida: DRF em CAMPO GRANDE - MS. DECISÃO: Por unanT
midade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do vo-
to do relator. Resolução n9 102-1.662. 

Recurso n9 72.607 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: EVANIR SCHNEIDER - Recorrida: DRP em SANTO ANGELO - RS. Retira
do de pauta por ausência justificada da relatora.

Recurso n9 72.609 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: VALDOR RODRIGUES CORREA - Recorrida: DOO em CAMPO GRANDE - MS.
Retirado de pauta por ausência justificada da relatora.

Recurso n9 103.679 - Re/. Cons. Maria Clé/ia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: SAN MAR/NO COMERCIO DE COMBUST1VEIS LTDA. - Recorrida: DOO em
CURITIBA - PR. Retirado de pauta por ausência justificada da seletora.

Recurso n9 103.680 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: COMERCIAL PALMARES DE BEBIDAS LTDA. - Recorrida: DOO em PARARA
nuA - PR. Retirado de pauta por ausência justificada da relatora.
Recurso n9 73.172 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: VALÉRIA RACHA
DO DE ALMEIDA - Recorrida: DRF em JUIZ DE FORA - MG. DECISÃO: Por inelor£1
de votos, negar provimento ao recurso. Vencido o Cons 'élUMS Waldevan Al
ves de Oliveira. Acórdão n9 102-28.630.

Recurso n9 100.837 - Rel. Cons. UrSula Hansen - Recorrente: COOPERATIVAS
DE CAFEICULTORES E AGROPECUÁRIOS LTDA. - Recorrida: ORO em SA0 PAULO -
SP. DECISÃO: Por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso. Acór-
dão n9 10228.631.

Recurso n9 104.537 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: AGROMINGU'S
AGRO COMERCIAL LTDA. - Recorrida: DRP em SOROCABA . - SP. DECISÃO: Por una
nimidade de votos, negar provimento ao recurso, Acórdão Wr028.632.

Recurso n9 73.180 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorrente:
CARLOS RASO - Recorrida: ORO em LIMEIRA - SP. Retirado de pauta por au-
sência justificada do relator.

•
Recurso n9 103.042 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
CHARLES MAKLOUF ANDARI (EMP. IND.) - Recorrida: DOO em VARGINHA - MG.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso, pa
ra excluir da matéria tributãvel as importância de Cz$84.270,00 e CR$..
74.790,00, nos termos do voto do relator. Acórdão n9 102-28.633.

Recurso n9 103668 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro Giffo
mi - Recorrente: JAGUARI PEÇAS LTDA. - Recorrida: DOO em CAMPINAS - SP7
DECISÃO: Por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso. Acórdão n9
102-28.634.

Recurso co 103.622 - Re/. Cons. Carlos Roberto Monteiro Bertazi - Recor-
rente: NORMAN LOPES GUT/ERRES (EMP. IND.) - Recorrida: DRF em URUGUAIANA
- RS. Retirado de pauta por ausência justificada do relator. Nada mais
havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão convocando outra
para o dia de hoje às quatorze horas e trinta minutos, quando serão jul-
gados os recursos em pauta. E, para constar, lavrei a presente ata, que
subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente depois de lida.

IRINEU SIM/ANER	 JOSE MOURA FILHO
Presidente	 Cadre da Secretaria

Ata da 3.3654 Sessão Ordinária
Aoa nove dias do mês de novembro de mil novecentos e noventa e

três, às quatorze horas e trinta minutos, na sala das sessões do Primei-
ro Conselho de Contribuintes, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco
"J", Edifício Alvorada, em BrasIlia - DF., reuniu-se a Segunda Câmara do
Primeiro Conselho de Contribuintes, para julgamento dos recursos em pau-
ta, sob a presidência do Conselheiro Irineu Simianer, sendo Secretãrio
o Senhor José Moura Filho. Estiveram ainda presentes à sessão os Senho-
res Conselheiros: Wa/devan Alves de Oliveira, Nazuki Shiobara, Francis-
co de Paula Correa Carneiro Giffoni, Ursula Hansen e a Senhora Procurado
ra da Fazenda Nacional Dra. Maria Lúcia de Paula Oliveira. Ausentes o's.
Conselheiros: Maria Clélia de Andrade Figueiredo, Júlio César Gomes da
Silva e Carlos Robertoyeiro Bertazi, por motivos justificados. HaVen
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drat sessão,

realizada no dia de hoje às nove horas e trinta minutos, a qual colocada
em discussão, foi aprovada por unanimidade. A seguir passou-se à ordem
do dia para julgamentos dos seguintes recursos:

Recurso n9 67.474 - Rel. Cons. Irineu Simianer - Recorrente: POSTO MARIS
TW LTDA. - Recorrida: DRF GOIÂNIA - GO. DECISÃO: Por unanimidade de vo-
tos dar provimento parcial ao recurso, adRUWES-o ao decidido no preces
no principal. Acórdao n9 102-28.635.

Recurso n9 73.617- Rel. Cons. Kazuki Shiobara -Recorrente: USINA SANTA
CLOTILDE S/A - Recorrida: DOO em MACEIÓ - AL. DECISÃO: Por unanimidade
de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-28.636.

Recurso n9 73.618 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: BENEDITOBAR
ROSA (ESPOLIO) - Recorrida: DOO em BAURU - SP. DECISÃO: Por unanimidad
de votos, dar provimento parcial ao recurso para excluir da base de cãl-
colo do imposto de renda a parcela de Cz$1.733,00 no exercicio de 1987,
nos termos do voto ,do relator. Acórdão n9 102-28.637.

Recurso n9 72.610 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re
corrente: HIROSH/ KOSSUGUE - Recorrida: DRP em SOROCABA - SP. Retirado
de pauta por ausência justificada do relator.

Recurso n9 72.611 - Rel. Cons. Maria Clélia de Paidrade Figueiredo - Re-
corrente: EL/ETE SERRA SILVA - Recorrida: DRP em CAMPO GRANDE - MS. Reti
rado de pauta por ausência justificada da relatora.

Recurso n9 72.613 - Rel. Cons. Maria Clelia de Andrade Figueiredo - Re-
oorrnete: ROBERTO BECHARA - Recorrida: DRF em LIMEIRA - Si'. Retirado de
pauta por ausência justificada da relatora.

Recurso no 72.614 - Rel. Cons. Maria Cléiia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: BRAS/LIO MARQUESIN - Recorrida: ORO' em CAMPINAS - SP. Retirado
de pauta por ausência justificada da relatora.

Recurso n9 105.136 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: NATURAL DIS-
TRIDUIDORA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA. - Recorrida: DRP em CONTAGEM -
MG. DECISÃO: Por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares de nuli-
dade e, no mérito, negar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-28.638.

Recurso n9 105.146 - Rel. Como: Ursula Hansen - Recorrente: COMERCIAL
MARTINS PATROC/NIO LTDA. - Recorrida: ORO em UBERLANDIA - MG. DECISÃO:
Por unanimidade de votos, não tomar conhecimento do recurso por:-17-item-
pestivo. Acórdão 714 102-28.639.

Recurso n9 105.179 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: RUSTIKA IN-
DOSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. - Recorrida: DRF em NOVA IGUAÇU -
RJ. DECISÃO: Por unanimidade de votos, converter o julgamento em dili-
gêmcló7ãõã termos do voto do seletor. ResolUcão 09 102-1.663.

Recurso n9 73.181 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorrente:
ANTONIO GONZALLES LOPES - Recorrida: ORO' em SÃO PAULO - SP. Retirado
de pauta, por ausência justificada do relator.

Recurso 59 103.043 - Rel. Cons. Wa/devan Alves de Oliveira-Recorrente:
SIU IN LIE OEIJ (F.I.) - Recorrida: DOO' em GUARULHOS - SP. DECISÃO: Por
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão n9102-28.640.

Recurso n9 103.967 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro Gif-
foni - Recorrente: WAJO AGROPECUÁRIA LTDA. - Recorrida: DRF em ARAÇATU-
BA - SP. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao maxaso.
Acórdão n9 102-28.641.

Recurso n9 72.619 - Rel. Cons. Carlos Roberto Monteiro Bertazi - Recor
rente: VILMAR VENDRAMIN - Recorrida: DOO em CAMPO GRANDE - MS. Retirad3
de pauta por ausência justificada do relator. Nada mais havendo a tra-
tar, o Senhor Presidente encerrou a sessão convocando outra para o dia
dez de novembro de mi/ novecentos e noventa e três às nove horas, quan-
do serão julgados os recursos em pauta. E, para constar, lavrei a pre-
sente ata, que subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente depois
de lida.

IRINEU SIMIANER	 JOSÉ MOURA FILHO
Presidente	 Chefe da Secretaria

Ata da 3.3664 Sessão Ordinária

Aos dez dias do mês de novembro de mil novecentos e noventa
e três, às nove horas, na sala das sessões do Primeiro Conselho de Con-
tribuintes, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco "J", Edifício Alvo-
rada, em Brasília - DF., reuniu-se a Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, para julgamento dos recursos em pauta, sob a presidên-
cia do Conselheiro /rineu Sindaner, sendo Secretário o Senhor José Moura
Filho. Estiveram ainda presentes à sessão os Senhores Conselbei is: Mal-
devas Alves de Oliveira, Nazuki Shiobara, Franctsco de Paula Correa Car-
neiro Giffonl, Ursula Hansen e a Senhora Procuradora da Fazenda Nacional
Dra. Maria Lúcia de Paula Oliveira. Ausentes os Conselheiros: Maria Clé-
lia de Andrade Figueiredo, Júlio César Gomes da Silva e Carlos Roberto
Monteiro Bertazi, por motivos justificados. Havendo uorum regimental,
o Senhor Presidente declarou aberta a sessão, solicitan o ao Senhor Se-
cretário que procedesse "á leitura da ata da sessão realizada no dia nove
de novembro de mil novecentos e noventa e três,. às quatorze horas e trio
ta minutos, a qual, colocada em discussão, foi aprovada por unanimidade':
A seguir passou-se à ordem do dia para julgamentos do seguintes recursos.

Recurso n9 67.475 - Rel. Cons. Irineu Simianer - Recorrente: POSTO MARIS
TA LTDA. - Recorrida: DRF em GOIÂNIA - GO. DECISÃO: Por unanimidade de"
votos, dar provimento parcial ao recurso, adequando-o ao decidido no pro
cesso matriz. Acórdão n9 102-28.642.

Recurso n9 73.619 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: FRANCISCO
HÉLIO DE CASTRO HOLANDA - Recorrida: DOO' em FORTALEZA - CE. DECISÃO: Por
unanimidade de votos, devolver os autos à repartição de origem para que
o recurso seja apreciado como impugnação. Acordão n9 102-28.643. 

Recurso n9 73.837 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: TEREZINHA
DE JESUS DOS SANTOS SAMWAYS - Recorrida: DOO' em CAMPO GRANDE - MS. DECI-
SÃO: Por maioria de votos, dar provimento ao recurso. Vencido o Conse-
'Miro /rineu Simianer. Acórdão n9 102-28.644.

Recurso n9 72.627 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo- Recos-
rente: ANTONIO DUARTE PEREIRA FILHO -Recorrida: ORO' em NITERÓI - RJ. Reti-
rado de pauta por ausência justificada da relatora.

Recurso 09 72.979 - Re/. Cons. Maria Clélia de Apàrade Figueiredo - "Re-
corrente: AQUILINO GALLINA - Recorrida: DOO' em CAXIAS DO SUL - RS.
Retirado de pauta por ausência justificada da relatora.

Recurso n9 73.328 - Bel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo-Ruma
rente; VILFREDOVTICUODHAGO- Recorrida: DRF em CAXZAS CO SUL- RS. Retirado de pau=
ta por ausência justificada da relatora.

Recurso n9 73.329 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo -Remir-
rente: ILSO BERTUOL - Recorrida:MRP em CAXIAS DO SUL - RS. Retirado de
pauta Por ausência justificada da relatora.

Recurso 09 105.183 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: TUTTO GOMO MO
DAS LTDA. - Recorrida: DOO' em SÃO PAULO - SP. DECISÃO: Por unanimidade de
votos, dar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-28.645.

Recurso n9 105.192 - Re/. Cons. Upsula Hansen - Recorrente: ALVIZZ/ n /R
MÃO LTDA. - Recorrida: DOO' em SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP. DECISÃO: Por
unanimidade de votos, não tomar conhecimento do . recurso por intempestivo.
Acórdão n9 102-28.646.

Recurso n9 73.182 - Rel. Cone. Júlio César Gomes da Silva - Recorrente:
DELAMATE NEVES SILVEIRA - Recorrida: DRP em SÃO PAULO - Si'. Retirado de
pauta por ausência justificada do relator.

Recurso n9 103.709 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
NADIR COMERCIO DE CAFÉ CEREAIS LTDA. - Recorrida: DRF em RIBEIRÃO PRETO
- SP. Solicitou Vista o Cons. Kazuki Shiobara.

Recurso n9 67.688 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro Giffo-
ni - Recorrente: GETOLIO FLORES PINTO - Recorrida: DOS' em BELO HORIZONTE
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- MG. DECISÃO: Por unanimidade de votos, anular a Resolução n9 102-1.612,
de 17.03.93, e devolver os autos para que a autoridade "a que" examine
o petitório de fls. 653/657 como se impugnação fora.
Recurso n9 71.458 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro Giffo-
ni - Recorrente: FRANCISCO CAVALCANTE MOREIRA - Recorrida: DRF em FORTA-
LEZA - CE. DEC/SAO: Por unanimidade devotou, negar provimentoao reclamo.
Acórdão n9 102-28.648.
Recurso n9 73.829 - Rel. Cons. Carlos Roberto Monteiro Bertazi - Recor-
	 : RORMAR T.,PEC GDUERRES (EMP. IND.) - Recorrida: DRF em URUGUAIANA
- RS. Retirado de pauta por ausência justificada do relator. Nada mais
havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão convocando outra
para o dia de hoje às quatorze horas e trinta minutos, quando serão jul-
gados os recursos em pauta. E, para constar, lavrei a presente ata, que
subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente depois de lida.

IRINEU SIMIANER	 70S2 MOURA FILHO
Presidente	 Chefb da Secretaria

Ata da 3.3670 Sessão Ordinária
Aos dez dias do mês de novembro de mil novecentos e noventa e

três, Es quatorze horas e trinta minutos, na sala das sessóes do Primei-
ro Conselho de Contribuintes, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco
"J", EdifIcio Alvorada, em BrasIlia - DF., reuniu-se a Segunda Câmara do
Primeiro Conselho de Contribuintes, para julgamento dos recursos em cau-
ta, sob a presidência do Conselheiro Trinco Simianer, sendo Secretario
o Senhor José Moura Filho. Estiveram ainda presentes ã sessão os SenhO-
res Conselheiros: Waldevan Alves de Oliveira, Kazuki Shiobara, Francis-
co de Pedia Correa Carneiro Giffoni, Ursula Hansen e a Senhora Procurado
ra da Fazenda Nacional Dra. Maria Lúcia de Paula Oliveira. Ausentes ce.
Conselheiros: Maria Clélia de Andrade Figueiredo, Júlio César Gomes da
Silva e Carlos Roberto Monteiro Bertazi, por motivos justificados. Naves
do quorum regimental, o Senhor Presidente declarou aberta a sessão, soa
citando ao Senhor Secretário que procedesse à leitura da ata da sessão7
realizada no dia de hoje às nove horas, a qual colocada em discussão,
foi aprovada por unanimidade. A seguir, o Senhor Presidente procedeu ao
sorteio dos relatores para os seguintes recursos:

Conselheiro KAZUKI SHIOBARA

Recurso n9 73.330 - Recorrente: JOAO TADEU BARCELOS - Recorrida: DRF em
PORTO ALEGRE - RS.

Recurso n9 73.331 - Recorrente: ANTONIO CARLOS TIMACO - Recorrida:DRF em
ARAÇATUBA - SP.
ReCU-40 n9 73.332 - Recorrente: ERROR ZAMBELLO JONIOR - Recorrida:DRF em
LIMEIRA - SP.

Recurso n9 73.333 - Recorrente. JOSE ADERIR PRESTES DE MEDEIROS - Recor-
rida: DRF em CURITIBA - PR.
Recurso n9 73.334 - Recorrente: MARIO ADAO TREVISOL - Recorrida: DRF em
JOAÇABA - SC.

Recurso j19 73.335 - Recorrente: WILSON OTAVIANI - Recorrida: DRF em PRE-
SIDENTE PRUDENTE - SP.
Recurso nO 73.336 - Recorrente: TERESA DE ARAOJO:BAGORDACHE FRANCO - Re-
corrida: DRF em CAMPO GRANDE - MS.

Recurso n9 73.337 - Recorrente: LOURIVAL JOAO CRUZ - Recorrida: DRF
SAO PAULO - SP.

Recurso n9 73.338 - Recorrente: JOSE ODAIR SCHNETZLER - Recorrida:
em LIME/RA - SE.

Recurso n9 73.339 - Recorrente: VARIES RODRIGUES DE LIMA - Recorrida:DRF
em MACAPÁ - AP.
Recurso co 73.340
TIBA - PR.

Recurso n9 74.195
MARINGÁ - PR.
Recurso nO 74.196 - Recorrente: PROVINO POZZA (F.I.) - Recorrida. DRF em
MARINGA - PR.
Recurso n9 74.197 - Recorrente: PROVINO POZZA (F.I.) - Recorrida: DRF em
MARINGÁ - PR.

Recurso n9 74.311 - Recorrente: JOAO CELSO BORDIM - Recorrida: DRF 	 em
JOAÇABA - SC.
Recurso n9 74.312 - Recorrente: NILSON CREVELENTE - Recorrida. DRFemGUA
RULHOS - SP.
Recurso 09 74.313 - Recorrente: COFRAN-ENGENHARIA, PROJETOS, CONSTRUÇOES
E INCORPORAÇOES - Recorrida: DRF em SANTA MARIA - RS.
Recurso n9 74.314 - Recorrente: DESIGNARE MOVEIS E AMBIENTAÇAO /E INTER/0
RES E EXTERIORES LTDA. - Recorrida: DRF em SANTA MARIA - RS.
Recurso n9 78.244 - Recorrente: TERTULIANO DELFIM JONIOR.- Recorrida:DRF
no TALMATE - SP.

Recurso n9 103.875 - Recorrente: PROVIDO POZZA (F.I.) - Recorrida:DRF em
MARINGÁ - PR.

Conselheiro FRANCISCO DE PAULA COREIA CARNEIRO GIFFON/ 

Recurso n9 74.194 - Recorrente: CILENE LINS DE ALBUQUERQUE - ME - Recor-
rida: DRF em SALVADOR - BA.

Recurso n9 74.206 - Recorrente: MEROTUSA MERUOCA EMPREENDIMENTOS TURISTI
CUS S/A - Recorrida: DRF em FORTALEZA - CE.
Recurso n9 74.207 - Recorrente: ALBERTO CAMILO ARAOJO CARNEIRO - Recorri
da: DRF em CAMPO GRANDE - MS.
Recurso n9 74.208 - Recorrente: IVANDO LATIRIA - Recorrida: DRF em UBERA
BA - MG.

Recurso n9 74.209 - Recorrente: ARMANDO PEDROSA PIMENTEL - Recorrida:DRF
em LIMEIRA - SP.

Recurso n9 74.210 - Recorrente: DARCY VIANNA - Recorrida: DRF em LIMEIRA
- SP.

Recurso n9 74.211 - Recorrente: SECTOR ANTONIO FERNANDEZ - Recorrida:DRF
em LIMEIRA - SP.

Recurso n9 74.212 - Recorrente: MOX VELMOVITSKY - Recorrida: DRF em NITE
ROI - az.
Recurso no 74.213 - Recorrente: JUAREZ PINTO FERRARDES TAVORA - Recorri-
da: DRF em São PAULO - SP.

Recurso n9 74.214 - Recorrente: MARCE ROSE DOS GUIMARAES - Recorrida:DRF
no RIO DE JANEIRO - RJ.

Recurso n9 74.215 - Recorrente: SERGIO FERRAd - Recorrida: DRF no RIO DE
JANEIRO - RJ.

Rectirso n9 74.216 - Recorrente: PEDRO BEZERRA DE MENEZES - RecorridatDRF
no RIO DE JANEIRO - RJ.

Recurso n9 74.315 - Recorrente: CONSTRUTORA SUDESTE MINEIRA LTDA. - Re-
corrida: DRF em JUIZ DE FORA - MG.

Recurso n9 103.874 - Recorrente: CILENE LINS DE ALBUQUERQUE - ME - Recor
ride: DRF em SALVADOR - BA.
Recurso n9 103.944 - Recorrente: CIVIDANES BRANDAO REPRESENTAÇOES LTDA.
- ME - Recorrida: DRF em RIBEIRA° PRETO - SP.

Conselheira IMSULA HANSEN

Recurso n9 74.200 - Recorrente: ADACIR DAME DA SILVA (F.I.) - Recorrida:
DRF em PELOTAS , RS.

Recurso n9 74.201 - Recorrente: ADACIR DAM2 DA SILVA - Recorrida: DRF em
PELOTAS - RS.

Recurso n9 74.204 - Recorrente: H. DE ARAOJO FILHO (F.I.) - Recorrida:
DRF em TAUBATE - SP.
Recurso no 74.205 - Recorrente: HELIO DE ARAOJO FILHO - Recorrida: DRF
em TAUBAT2 - SP.

Recurso n9 74.299 - Recorrente: VALTER DE LIMA COELHO - Recorrida: DRF
em FLORIANOPOLTS - SC.

Recurso n9 74.300 - Recorrente: ANGELO JOAO ALESSIO - Recorrida: ORO' em
JOAÇABA - SC.

Recurso n9 74.307 - Recorrente: JOAO LUCAS DA SILVA - Recorrida: DRF em
UBERLÂNDIA - MG.

Recurso n9 78.308 - Recorrente: ORLANDO BORTOLON - Recorrida: DRF em JOS
GABA - SC.

Recurso n9 74.309 - Recorrente: CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE - Recorrida:
DRF em OSASCO - SP.

Recurso 09 74.310 - Recorrente: ANTENOR MAZZOCHI - Recorrida: DRF em JOS
CADA - SC.

Recurso n9 73.341 - Recorrente: HILÁRIO DE SOUZA MARQUES - Recorrida: ORO'
em CAXIAS DO SUL - RS.
Recurso n9 73.342 - Recorrente: HILÁRIO DE SOUZA MARQUES -Recorrida: DRF
em CAXIAS DO SUL - RS.

Recurso n9 103,877 - Recorrente: ADACIR DANE DA SILVA (EMP. /ND.) - Re-
corrida: DRF em PELOTAS - RS.
Recurso 09 103.879 - Recorrente: H. DE ARAOJO FILHO (F.I.) - Recorrida:
DRF em TAUBATE - SP.

Terminado o sorteio, foi iniciado o julgamento havendo si-
do decidido:

Recurso n9 67.778 - Rel. Cons. Irineu Simianer - Recorrente: POSTO MARES
TA LTDA. - Recorrida: DRF em GOIÂNIA - GO. DECISAO: Por unanimidade
votos, dar provimento parcial ao recurso, anTiMo-a ao decidido no pro
cesso matriz. Acórdão n9 102-28.649.

Recurso n9 73.838 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: LAURO PEREI
RA - Recorrida: DRF em SALVADOR - BA. DECISÃO: Por unanimidade de votos,
devolver os autos à repartição de origem para que a petição de fls. 73/
/4 seja apreciado pela autoridade julgadora de 19 grau como impugnação
da exigência aperfeiçoada. Acórdão n9 102-28.650. 
Recurso n9 73.846 - Rel. Cons. Kazuki 5/dobara - Recorrente: DIOGENES FOR
TO - Recorrida: DRF em LIMEIRA - SP. DEC/SAO: Por unanimidade de votos...,"
rejeitar a preliminar de nulidade e, no mórito, dar provimento ao recur-
so. Acórdão n9 102-28.651.

Recurso n9 74.023 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: SAN MARINO COMERCIO DE COMBUST/VEIS LTDA. - Recorrida: DRF em
CURITIBA - PR. Retirado de pauta por ausência justificada da relatora.
Recurso n9 74.024 - Rel. Cons. Mafia Clélia de Andrade Figueiredo - Re,
corrente: SAN MARINO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. - Recorrida: DRF em
CURITIBA - PR. Retirado de pauta . por ausência justificada da relatora.
Recurso n9 74.025 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: COMERCIAL PALMARES DE BEBIDAS LTDA. - Recorrida: IRF em PARARA
GOA - PR. Retirado de pauta por ausência justificada da relatora.
Recurso nO 74.026 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: COMERCIAL PALMARES DE BEBIDAS LTDA. - Recorrida: IRF em PARARA
CVA - PR. Retirado de pauta por ausência justificada da relatora.
Recurso n9 105.204 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: PAULO JOSE
DE OLIVEIRA PNEUS - Recorrida: IMF em CASCAVEL -_PR. DECISAO: Por unani-
midade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do vo-
to da relatora. Resolução n9 102-1.664.
Recurso n9 105.209 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: CONTORNO EIS
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. - Recorrida: IRF em PARANAGUA - PR. DECISAO:
Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. 	 AcóriTa=.9
102-28.652.

em

DRF

- Recorrente: ELO! JOSE WAGNER - Recorrida: DRF em CURO

Recorrente: PROVINO PODIA (F.I.) - Recoirida: par em
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Recurso n9 73.183 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorrente:
LILA MICUCCI BURIGOTTO - Recorrida: DRP em LIMEIRA - SP. Retirado de pau
ta por ausência justificada do relator.
Recurso n9 72.597 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
SUPERMERCADO SANTA uns LTDA. - Recorrida: DPI' em BELO HORIZONTE - MG.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão
102-28.653.
Recurso n9 71.820 - Rel. Cons. Francisco de Paula Corres Carneiro Giffo-
ni - Recorrente: JOSÉ MARIA COES BESSA - Recorrida: DliF em FORTALEZA -
CE. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao =imo. Acór-
dão n9 102-28.654.
Recurso n9 72.147 - Rel. Cons. Francisco de Paula Corres Carneiro Giffo-
ni - Recorrente: ANIBAL DA ROCHA BARROSO - Recorrida: DOS em FORTALEZA -
CE. Solicitou vista o Cons. Kazüki Shiobara.
Recurso n9 73.830 - Rel. Cons. Carlos Roberto Monteiro Bertazi - Recor-
rente: NORMAN LOPES GUTIERRES (EMP. /ND.) - Recorrida: ORO' em URUGUAIANA
- RS. Retirado de pauta por ausência justificada do relator. Nada mais
havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a. sessão convocando outra
para o dia onze de novembro de mil novecentos e noventa e três As nove
horas, quando serão julgados os recursos em pauta. E, para constar, la-
vrei a presente ata, que subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente
depois de /ida.

IRINEU SIMIANER	 JOSÉ MOURA PILHO
Presidente	 Clx,fe da Secretaria

Ata da 3.3689 Sessão OrdidAria
Aos onze dias do mês de novembro de mil novecentos e noventa

e três, às nove horas, na sala das sessões do Primeiro Conselho de Con-
tribuintes, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco "J", Edifício Alvo-
rada, em Brasília - DF., reuniu-se a Segunda Cámara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, para julgamento dos recursos em pauta, sob a presidên-
cia do Conselheiro Trinco Simianer, sendo Secretãrio o Senhor José Moura
Filho. Estiveram ainda presentes a sessão os Senhores Conselheiros: Mal-
devam Alves de Oliveira, Kazuki Shiobara, Francisco de Paula Corres Car-
neiro Giffoni, Ursula Hansen e a Senhora Procuradora da Fazenda Seciona/
Dra. Maria Lúcia de Paula Oliveira. Ausentes os Conselheiros: Maria Clã
lia de Andrade Figueiredo, Júlio César Gomes da Silva e Càrlos Roberto
Monteiro Bertazi, por motivos justificados. Havendo quorum regimental,
o Senhor Presidente declarou aberta a sessão, solicitando ao Senhor Se-
cretArio que procedesse A leitura da ata da sessão realizada no dia onze
de novembro de mi/ novecentos e noventa e três, As nove horas, a qual co
locada em discussão, foi aprovada por unanimidade. A seguir passou-se -á
ordem do dia para julgamentos dos seguintes recursos:

Recurso n9 73.614 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: ANTONIO CEL
SO BOSSLER - Recorrida: DRF em CAXIAS DO SUL - RS. DECISÃO: Por unanimi-
dade de votos, negar provimento ao recurso. AcOrdã6-EV710-28.665.
Recurso n9 73.847 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: EWELSON SQA
RES PINTO (ESPOLIO) - Recorrida: ORO' em SÃO PAULO - SP. DECISÃO: Por una
nimidade de votos, não tomar conhecimento do recurso por intempestiva
impugnação. Acórdão n9 102-28.656.
Recurso n9 76.818 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: NATURAL DIS-
TRIBUIDORA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA. - Recorrida: DRF em CONTAGEM -
MG. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, apõs
ter sido rejeitadas as preliminares de nulidade. Acõrdão n9 102-28.657.
Recurso n9 77.118 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: ILDEU FERREI-
RA DE ANDRADE - Recorrida: ORO' em CONTAGEM - MG. DECISÃO: Por unanimida
de de votos, negar provimento ao recurso, ap6s ter sido rejeitadas as
preliminares de nulidade. Acórdão n9 102-25658.
Recurso n9 77.119 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: LAZARA MARIA
ANGELA DE ANDRADE - Recorrida: DOS em CONTAGEM ,j MG. DECISÃO: Por unani-
midade de votos, negar provimento ao recurso. Acordão n9 102-28.659.
Recurso n9 77.120 - Rel. Cons. Ursula fiassem - Recorrente: NATURAL DIS-
TRIBUIDORA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA. - Recorrida: DOO' em CONTAGEM -
MG. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso.Acór-
dão n9 102-28.660.

Recurso n9 77.121 - Rel. Cons. Ursula fiasses - Recorrente: NATURAL DIS-
TRIBUIDORA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA. - Recorrida: DOS em CONTAGEM -
MG. DECISÃO: Por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso
nos termos do voto da relatora. Acórdão n9 102-28.661.
Recurso n9 73.184 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorrente:
PAULO SILVA - Recorrida: ORO' em LIMEIRA - SP. Retirado de pauta por au-
sência justificada do relator.

Recurso n9 72.599 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
CHARLES MAKLOUF ANDARI (EMP. IND.) - Recorrida: ORO' em VARGINHA - MG.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, der provimento parcial ao recurso ade
quando-o ao decidido no processo matriz. Acórdão n9 102-28.662.
Recurso n9 72.600 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
CHARLES MAKLOUF ANDARI (EMP. IND.) - Recorrida: DOS em VARGINHA - MG.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso pa-
ra cancelar a exigência fiscal referente ao exercício de 1989. Acórdão
n9 102-28.663.
Recurso n9 72.601 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
CHARLES MAKLOUF ANDARI (EMP. IND.) - Recorrida: DRF em VARGINHA -MG. DE-
CISÃO: Por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso para
g=1:ir da matéria tributével as importãncias de Cz$84.270,00 e Cz$....
74.790,00 nos termos do voto do relator. Acórdão n9 102-28.664.
Recurso n9 72.530 - Rel. Cons. Francisco de Paula Corroa Carneiro Giffo-
ni - Recorrente: FRANCISCO JOSÉ MARQUES DE OLIVEIRA - FecoirLda, DOS em
NITEROI - RJ. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provironto ao re-
curso. Acórdão n9 102-28.665.
Recurso no 75.572 - Rel. Cons. Francisco de P,cla Correa

- Recorrente: JERONIMO VALE SAMPAIO - Recoirida: DRF co '1ANACS - AM.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, anular o A-árJáo eC 112 . :d.242 2,
07.05.93 e declarar a nulidade da decisão por c,recome.Lt. L J:relto a,

defesa nos termos do voto do relator. Acórdão n9 102-28.666.
Recurso n9 73.831 - Rel. Cons. Carlos Roberto Monteiro Bertazi - Recor-
rente: NORMAN LOPES GUTIERRES - Recorrida: DOS em URUGUAIANA - RS. Reti-
rado de pauta por ousa:121a justificada do relator. Nada mais havendo a
tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessáo convocando outra para o
dia de hoje As quatorze horas e trinta minutos, quando serão julgados os
recursos em pauta. E, para constar, lavrei a presente ata, que subscrevo
e vai assinada pelo Senhor Presidente depois de lida.

IRINEU SIMIANER	 JOSÉ MOURA FILHO
Presidente	 Chefiada Secretaria

Ata da 3.3699 Sessâo Ordinária
Aos onze dias do mês de novembro de mil novecentos e noventa e

três, às quatorze horas e trinta minutos, na sala das sessões do Primei-
ro Conselho de Contribuintes, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco
"J", Edifício Alvorada, em Brasilia - DF., reuniu-se a Segunéa Câmara do
Primeiro Conselho de Contribuintes, para julgamento dos recursos em Rau-
ta, sob a presidência do Conselheiro Irineu Simianer, sendo Secretario
o Senhor José Moura Filho. Estiveram ainda presentes à sessão os Senho-
res Conselheiros: Waldevan Alves de Oliveira, Kazuki Shiobara, Francis-
co de Paula Corres Carneiro Giffoni, Ursula Hansen e a Senhora Procurado
ra da Fazenda Nacional Dra. Maria Lucia de Paula Oliveira. Ausentes dà
Conselheiros: Maria Clélia de Andrade Figueiredo, Júlio César Gomes da
Silva e Carlos Roberto Monteiro Bertazi, por motivos justificados. Haven
do quorum regimental: 	 declarou

 =u2ta sittad: 55:es:Vo.
realizada no dia onze de novembro de mil novecentos e noventa e três, às
quatorze horas e trinta minutos, a qual, colocada em discussão, foi apro
veda por unanimidade. A seguir passou-se à ordem do dia para julgamento
dos seguintes recursos:

-
Recurso n9 73.848 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: CONSTRUTORA
ALTHAYR C. ALVES LTDA. - Recorrida: DOS em SANTA MARIA - RS. DECISÃO: Por
unanimidade de votos, não tomar conhecimento da peticão de fls. 122/135
e devolver os autos A autoridade julgadora para que a mesma seja aRrecia
da como pedido de retificação da declaração de rendimentos. Acórdao nV
102-28.667.

Recurso n9 97.315 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente:.LONDRIMUlL
- COMERCIO E REPRESENTAÇOES DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA. - Recorrida: DOS
em LONDRINA - PR. DECISÃO: Por unanimidade de votos, conhecer o pedido
de reconsideração 171WW6sto, por decisão judicial e, no mérito, indefs
ri-lo, nos termos do voto do seletor. Acórdão no 102-28.668.
Recurso n9 77.143 - Rel. Cons. Ursuld Hansen - Recorrente: COMERCIAL MAR
TINO PATROCINIO LTDA. - Recerrida: DOO' em UBERLANDIA - MG. DECISÃO: Po-i
unanimidade de votos, não tomar conhecimento do recurso por--3TIRWIpesti-vo. Acórdão n9 102-25669.:

Recurso n9 77.144 - Rel. Cons. Ursu/a Hansen - Recorrente: COMERCIAL MAR
TINO PATROC1NIO LTDA. - Recorrida: DOS em UBERUBDIA - MG. DECISÃO: PoV
unanimidade de votos, não tomar conhecimento do recurso por--15Wpesti-vo. Acórdão n9 102-28.670.

Recurso n9 77.215 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: RUSTIKA INDUS
TRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. - Recorrida: DOS em NOVA IGUAÇU - RJ'
DECISÃO: Por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência,
nos termos do voto da relatora. Resolucão n9 102-1.665.
Recurso n9 79.108 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: RUSTIKA /NDOS
CRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. - Recorrida: DOS em NOVA IGUAÇU - 837
DECISÃO: Por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência,
nos termos do voto da relatora. Resolucão n9 102-1.666.

Recurso n9 73.186 - Rel. Cons. Júlio CA 'ear Gomes d9 Silva - Recorrente:
ALBINO ADEMAR RADUNZ - Recorrida: ORO' em SANTO ANGELO - RS. Retirado de
pauta por ausência justificada da relatora.
Recurso n9 72.603 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
SIU IN LIE OEIJ (F.I.) - Recorrida: DOS em GUARULHOS - SP. DECISÃO: Por
unanimidade	 de votos, negar provimento ao recurso. 	 WO:=ao	 n9
102-28.671.
Recurso n9 72.604 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
SIU IN LIS OEIJ (P.I.) - Recorrida: DOS em GUARULHOS - SP. DECISÃO: Por
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Apérdãono 102-28.672.
Recurso n9 72.974 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
SIU IN LIE OEIJ (F.I.) - Recorrida: DOSem GUARULHOS - SP. DECISÃO: Por

•unanimidade de votos, dar provimento ao recurso. AcórdAo n9 102-28.673.
Recurso n9 72.616 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro Giffo-
ni - Recorrente: ARNALDO GASPARIAN - Recorrida: DOS em SÃO PAULO - SP.
Solicitou vista a Conselheira Ursula Hansen.
Recurso n9 72.617 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro Giffo-
ni - Recorrente: FRANCISCO CARLOS DE ARAOJO FERREIRA - Recorrida: DOS em
SOROCABA - SP. DECISÃO: Por unanimidade de votos, converter o julgamento
em dfligéncia, nos termos do voto do relator. Reso/ucão n9 102-2.667. Na
da mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessao convocan
do outra para o dia doze de novembro de mil novecentos e noventa e trés7
Os oito horas e trinta minutos, quando serão julgados os recursos em pau
ta. E, para constar, lavrei a presente ata, que subscrevo e vai assinada
pelo Senhor Presidente depois de lida.

IRINEU SIMIANER	 JOSÉ MOURA FILHO
Presidente	 Chefe da Secretaria

Ata da 3.3709 Sessão Ordindria

Aos doze dias do mês de novembro de mil novecentos e noventa e
três, As oito horas e trinta minutos, na sala das sessões do Primei-
ro Conselho de Contribuintes, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco
"J", Edifício Alvorada, em Brasília - DF., reuniu-se a Segunda Câmara do
Primeiro Conselho de Contribuintes, para julgamento dos recursos em 0a0-
tu, sob a presidência do Conselheiro Trinca Simianer, sendo Secretario
o Senhor José Moura Filho. Estiveram ainda presentes à sessão os Senho-
res Conselheiros: Waldevan Alvec de Oliveira, Kazuki Shiobara, Francis-
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co de Paula Corres Carneiro Giffoni, Ursula Hansen e a Senhora Procurado
ra da Fazenda Nacional Dra. Maria Lúcia de Paula Oliveira. Ausentes di
Conselheiros: Maria Clélia de Andrade Figueiredo, Júlio César Gomes da
Silva e Carlos Roberto Monteiro Bertazi, por motivos justificados. Wien

ceira:es:2O2.teg-HorNânreCr: trirgur:22:g:s!erl=uneraLs
realizada no dia onze de novembro de mil novecentos e noventa e trés, às
quatorze horas e trinta minutos, a qual cn I.,cada em .'  esào, foi apro-
vada por unanimidade. A seguir passou-se ã ordem do dia para julgamentos
dos seguintes recursos:

Recurso n9 59.835 - Rel. Cons. Eazuki Shiobara - Recorrente: LONDRubtsiL
COMÉRCIO E REPRESENTAÇOES DE PRODUTOS AGR1COLAS LTDA. - Recorrida: DRP
em LONDRINA - PR. DECISÃO: Por unanimidade de votos, conhecer o pedido
de reconsideraçao 1.7175 .6sto, por decisão judicial, e, no mérito, indefe
ri-lo nos termos do voto do relator. Acórdão n9 102-28.674.
Recurso no 76.819 - Rel. Cons. Ursula Canses - Recorrente: TUTTO SORO MO
DAS LTDA. - Recorrida: ORE eco SÃO PAULO - SP.. DECISÃO: Por unanimi&idted
votos, dar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-28.675.
Recurso n9 77.222 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: TUTTO SOMO MO
DAS - Recorrida: DRF em SÃO PAULO - SP. DECISÃO: Por unanimidade de vo
tos, dar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-28.676.
Recurso n9 77.248 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: ALVIZZI &CIA.
LTDA. - Recorrida: DRF em SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP. DECISÃO: Por unani
midade de votos, não tomar conhecimento do recurso por inteepeft..ivo. Acór-
dão n9 102-28.677.
Recurso n9 77.249 - Rel. Cons. Ursula Cansem - Recorrente:ANO/UI O CIA.
LTDA. - Recorrida: ORO' em SÃO JOSE DO R/0 PRETO - SP. DECISÃO: Por unani
midade de votos, não tomar conhecimento do recurso por-7~tIvo. Acór-dão n9 102-28.678.
Recurso n9 73.187 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da silva - Recorrente:
WALMIR PIGNATARO SEVERO - Recorrida: ORO' em SANTA MARIA - RS. Retirado
de pauta por ausência justificada do seletor.
Recurso n9 72.605 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
L 2. TECIDOS E CONFECÇOES LTDA. - Recorrida: DRF em LIMEIRA - SP. DECI-
,ÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão n9
In-28.679.

Recurso n9 72.606 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
L.B. TECIDOS E CONPECOES LTDA. - Recorrida: DRF em LIMEIRA - SP. DECI-
SÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão n9
1n-28.680.
Recurso n9 73.998 - Rel. Cons. Francisco de Paula Corres Carneiro Giffo-
ni - Recorrente: JAGUARI PEÇAS LTDA. - Recorrida: DRF em CAMPINAS - SP.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso. Acórdão n9
102-28.681.
Recurso n9 73.799 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro Giffo-
ni - Recorrente: JAGUAR' PEÇAS LTDA. - Recorrida: ORO' em CAMPINAS - SP.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso. Acórdão 59
102-28.682. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a
sessao convocando outra para o dia de hoje às onze horas, quando serão
julgados os recursos em pauta. E, para constar, lavrei a presente ata,
que subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente depois de lida.

IRINEU SIMIANER	 JOSÉ MOURA FILHO
Presidente	 Chefe da Secretario

Ata da 3.3719 Sessão Ordinãria

Aos doze dias do mês de novembro de mil novecentos e noventa
e três, às onze horas, na sala das sessões do Primeiro Conselho de Con-
tribuintes, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco "J", Edifício Alvo-
rada, em Brasília - DF., reuniu-se a Segunda Cãmara Co Primeiro Conselho
de Contribuintes, para julgamento dos recursos em pauta, sob a presidên-
cia do Conselheiro Irineu Simianer, sendo Secretário o Senhor José Moura
Filho. Estiveram ainda presentes ã sessão os Senhores Conselheiros: Wal-
devan Alves de Oliveira, Eazuki Shiobara, Francisco de Paula Correu Car-
neiro Giffoni, Ursula Hansen e a Senhora Procuradora da Fazenda Nacional
Dra. Maria Lúcia de Paula Oliveira. Ausentes os Conselheiros: Maria Clã-
lia de Andrade Figueiredo, Júlio César Gomes da Silva e Carlos Roberto
Monteiro Bertazi, por motivos justificadoà. Havendo quorum regimental,
o Senhor Presidente declarou aberta a sessão, solicitando ao Senhor Se-
cretário que procedesse ã leitura da ata da sessão realizada no dia de
hoje às oito horas e trinta minutos, a qual colocada em discussão, foi
foi aprovada por unanimidade. A seguir passou-se ã ordem do dia para jul
gement° dos seguintes recursos:

Recurso n4, 59.836 - Rel. Cons. Eazuki Shiobara - Recorrente: LONDRIitubil,
COMERCIO E REPRESENTAÇOES DE PRODUTOS AGR/COLAS LTDA. - Recorrida: DRF
em LONDRINA - PR. DECISÃO: Por unanimidade de votos, conhecer o pedidode
reconsideração interposto por decisão judicial e, no mérito, indeferi-
lo nos termos do voto do relator. Acórdão n9 102-28.683.
Recurso n9 77.286 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: PAULO JOSÉ DE
OLIVEIRA PNEUS (F.I.) - Recorrida: DRE em CASCAVEL - PR. DECISÃO: Por
unanimidade de votos, converter o julgamento em diligencia, nos termos
do voto da relatara. Resolução n9 102-1.668.
Recurso n9 77.287 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: PAULO JOSÉ DE
OLIVEIRA - Recorrida: DRF em CASCAVEL - PR. DECISÃO: Por unanimidade de
votos, converter o julgamento em diligencia, nos termos do voto da rela-
tosa. Resolução n9 102-1.669.
Recurso n9 77.296 - Rel. Cons. Ursula Cansem - Recorrente: MIGUEL HOIDU-
KE - Recorrida: IRF em PARANAGUA - PR. DECISÃO: Por unanimidade de votos,.
negar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-28.684.
Recurso n9 77.297 - Rel. Cons. Ursu/a Hansen - Recorrente: SOFIA' NALEPA
HAIDUEE - Recorrida: IRF em PARANAGUA - PR. DECISÃO: Por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-28.685.
Recurso nO 73.326 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorrente:

BAUKE DJKSTRA DE GEUS - Recorrida: DRF em PONTA GROSSA - PR. Retirado de
pauta por ausência justificada do relator.
Recurso 59 74.188 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
NADIR COMERCIO DE CAFÉ E CEREAIS LTDA. - Recorrida: DOO' em RIBEIRÃO PRE-
TO - SP. Solicitou vista o Conselheiro Kazuki Shiobara.
Recurso n9 74.189 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
NADTR COMORCIO DE CAFÉ E CEREAIS LTDA. - Recorrida: DRF em RIBEHOOPRETO
- SP. Solicitou vista o Conselheiro Kazuki Shiobara.
Recurso n9 74.502 - Mel, Cons. Francisco de Paula Corres Carneiro Giffo-
ni - Recorrente: NADO AGROPECUÁRIA LTDA. Recorrida: DRF em ARAÇATUBA -
SP. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acór-
dão n9 102-28.686.
Recurso n9 74.503 - Rel. Cons. Francisco de Paula Corres Carneiro Giffo-
ni - Recorrente: MAIO AGROPECUÁRIA LTDA. - Recorrida: ORO' em ARAÇATUBA -
SP. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao menmso.AdirdáS
n9 1=8787.
Recurso n9 74.505 - Rel. Cons. Francisco de Paula Corres Carneiro Giffo-
ni - Recorrente: OLAIA FELIZOLA DE MORAES - Recorrida: DRF em ARAÇATUBA-
SP. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acór-
dão n9 102,28.688. Na forma do Regimento Interno, o Conselheiro PreWr-
dente deu vista oficial, à Senhora Procuradora da Fazenda Nacional, das
decisões a seguir mencionadas:

Recurso n9 100.599 - Recorrente: DUVALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGR/CO
LOS LTDA. - Recorrida: DOO em BRASÍLIA - DF. Resolucão no 102-1.613.
Recurso n9 67.678 - Recorrente: DUVALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGIU:CO-
LAS LTDA. - Recorrida: DRF em BRASÍLIA - DF. Resolução n9 102-1.616.
Recurso n9 70.315 - Recorrente: ELOY COELHO JACOME NETO - Recorrida: DRF
em CONTAGEM - MG. Resolucão n9 102-1.623.
Recurso n9 70.322 - Recorrente: EDMON LOPES LUCAS - Recorrida: DRP em VI
TOR/A DA CONQUISTA - BA. Resolucão n9 102-1.624.
Recurso 09 104.163 - Recorrente: AULUS EDITORA LTDA. - Recorrida: DRF no
RIO DE JANEIRO - RJ. Resolução n9 102-1.630.
Recurso n9 72.140 - Recorrente: JANASA - JAN PRODUTOS DO MAR S/A - Recor
ride: DRF em FORTALEZA - CE. Resolução n9 102-1.631.
Recurso n9 103.102 - Recorrente: NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A -
Recorrida: ORO' em BRASÍLIA - DF. Resolucão n9 102-1.633.
Recurso n9 72.715 - Recorrente:NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES SIA - Re
corrida: DRF em BRASÍLIA - DF. Resolução n9 102-1.634.
Recurso n9 72.716 - Recorrente: NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A-Re
corrida: DRF em BRASÍLIA - DP. Resolução n9 102-1.635.
Recurso n9 74.971 - Recorrente: AULUS EDITORA LTDA. - Recorrida: ORO' no
RIO DE JANEIRO - RJ. Resolucão n9 102-1.636.
Recurso n9 74.972 - Recorrente: AULUS EDITORA LTDA. - Recorrida: DRF no
RIO DE JANEIRO - RJ. Resolução n9 102-1.637.
Recurso 59 74.973 - Recorrente: AULUS EDITORA LTDA. - Recorrida: DRF no
RIO DE JANEIRO - RJ. Resolução n9 102-1.638.
Recurso n9 74.974 - Recorrente: AULUS EDITORA LTDA. - Recorrida: DOO' no
RIO DE JANEIRO - RJ. Resolucão no 102-1.639.
Recurso n9 101.689 - Recorrente: RODRIGUES & SANTOS LTDA.-Recorrida: DRF
em BOA VISTA - RR. Resolução n9 102-1.652.
Recurso n9 69.488 - Recorrente: RODRIGUES & SANTOS LTDA. - Recorrida: DRP
em BOA VISTA - RR. Resolução n9 102-1.656.
Recurso n9 69.489 - Recorrente: RAIMUNDO RODRIGUES BEZERRA - Recorrida:
DRF em BOA VISTA - RR. Resolução n9 102-1.657.

Recurso n9 75.581 - Recorrente: NILO AUGUSTO MORAES COELHO - Recorrida:
DRF em SALVADOR - BA. Resolucão n9 102-1.658.
Recurso n9 76.201 - Recorrente: SILVIO ROBERTO DE MORAES COELHO - Recor-
rida,DRP em SALVADOR - BA. Resolução n9 102-1.659.
Recurso n9 69.490 - Recorrente: MARIA NEIDE ALMEIDA SANTOS - Recorrida:
ORO' em BOA VISTA - RR. Resolução n9 102-1.660.
Recurso n9 103.648 - Recorrente: COMERP - COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA.
- Recorrida: ORO' em SALVADOR - BA. Acórdão no 102-27.835.
Recurso n9 67.698 - Recorrente: CLAUDIO DA SILVA CARNEIRO - Recorrida:
DOO no RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão n9 102-27.844.
Recurso n9 74.135 - Recorrente: MDL ANONCIOS CLASSIFICADOS LTDA. - Recor
ride: DOO' em SÃO PAULO - SP. Acórdão n9 102-27.850.
Recurso n9 66.634 - Recorrente: EMILIO SACIE ELIAS - Recorrida: ORO' em
BELO HORIZONTE - MG. Acórdão n9 102-27.865.
Recurso n9 75.831 - Recorrente: MORIT/ SILVA - Recorrida: DRF no R/0 DE
JANEIRO - RJ. Acórdão n9 102-27.866.
Recurso n9 66.653 - Recorrente: WAGNER RONCATI - Recorrida: ORO' em SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO - SP. Acórdão n9 102-27.867.
Recurso n9 69.351 - Recorrente: MITOS MARTINS GUIMARAES(ESPOLIO, -
corrida: DRF em GOVERNADOR VALADARES - MG. Acórdão 59 102-27.931.
Recurso n9 100.585 - Recorrente: F.F. CHAVES & CIA. LTDA. - Recorrida:
DRF em SANTARÉM - PA. Acórdão 59 102-27.945.
Recurso n9 70.324 - Recorrente: CARLOS RIBEIRO DA CRUZ - Recorrida: DOO'
em BRAS/LIA - DF. Acórdão n9 102-27.957.
Recurso n9 67.115 - Recorrente: ANTONIO CÉSAR MACAL COSTA - Recorrida:
ORO' no RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão n9 102-27.964.
Recurso n9 103.752 - Recorrente: ESPUMATEX - INDOSTRIA E COMERCIO LTDA.
- Recorrida: ORO' em CAMPINAS - SP. Acórdão n9 102-27.976.
Recurso n9 67.693 - Recorrente: CLEMENTINA ROCHA ?AMARES RIBEIRO - Re-
corrida: ORO' em RIBEIRÃO PRETO - SP. Acórdão n9 102-27.978.
Recurso n9 101.412 - Recorrente: P. ASSIS COMERCIO E REPRESENTAÇOESLIMA.
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- Recorrida: DPI' em CAMPOS - RJ. Acórdão n9 102-27.998.
Recurso n9 64.811 - Recorrente: IMPORTO DAS DROGAS DA PAVUNA LTDA. - Re-
corrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão 09 102-28.021. 
Recurso n9 64.812 - Recorrente: IMPÉRIO DAS DROGAS DA PAVUNA LTDA. - Re-
corrida: ORO' no R/0 DE JANEIRO - RJ. Acórdão n9 102-28.022.
Recurso n9 69.345 - Recorrente: JOSt RODRIGUES TERRAPLENAGEM - ME. - Re-
corrida: DRF em SOROCABA - SP. Acórdão 59 102-28.025.
Recurso 59 70.097 - Recorrente: JOSE RODRIGUES TERRAPLENAGEM - ME. - Re-
corrida: DRF em SOROCABA - SP. Acórdão n9 102-28.027.
Recurso n9 74.119 - Recorrente: ESPUMATEX INDOSTRIA E COMERCIO LTDA.- Re
corrida: DRF em CAMPINAS - SP. Acórdão n9 102-28.030. 
Recurso n9 74.120 - Recorrente: ESPUMATEX INDOSTRIA E COMERCIO LTDA.- Re
corrida: Dor em CAMPINAS - SP. Acórdão n9 102-28.031.
Recurso 89 99.873 - Recorrente: SUCABED LTDA. - Recorrida: ORO' em BELO
HORIZONTE - MG. Acórdão 09 102-28.058.

•
'Recurso n9 57.662 - Recorreate: APTO KIT PEÇAS E VEICULOS LTDA. - Recor-

corrida: DRF em NOVA IGUAÇU - RJ. Acórdão 89 102-28.061.
Recurso n9 70.108 - Recorrente: ANTONIO JOSÉ HOMEM DE MELLO - Recorrida:
DRF em SA0 PAULO - SP. Acórdão n9 102.28.071.
Recurso n9 59.656 - Recorrente: EXPORTADORA DE PNEUS REAL LTDA. - Recor-
rida: ORE em FOZ DO IGUAÇU - PR. Acórdão 89 102-28.076. 
Recurso 09 59.657 - Recorrente: EXPORTADORA DE PNEUS REAL LTDA. - Recor-
rida: Dor em FOZ DO IGUAÇU - PR. Acórdão no 102.28.077.
Recurso 09 70.604 - Recorrente: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL 	 PANAMBI
LTDA. - Recorrida: DRF em SANTO ANGELO - RS: Acórdão 59 102-28.091.
Recurso n9 63.330 - Recorrente: GRANDE HORIZONTE AUTOMÓVEIS LTDA. - Re-
corrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão no 102-28.093.
Recurso n9 63.331 - Recorrente: GRANDE HORIZONTE AUTOMÓVEIS LTDA. - Re-
corrida: Dor no RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão n9 102-28.094.
Recurso n9 100.893 - Recorrente: SALVADOR MOURA & CIA. LTDA. - Recorri-
da: DRF em SA0 LUIS - MA. Acórdão n9 102-28.095.
Recurso n9 70.687 - Recorrente: OSMANI ANTUNES - Recorrida: DRF em MON.
TES CLAROS - MG. Acórdão 89 102-28.106 
Recurso n9 70.700 - Recorrente: EDITO CALMON REINHARD - Recorrida: DRP
em SALVADOR - BA. Acórdão n9 102-28.131. 
Recurso n9 70.603 - Recorrente: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO 	 BRASIL
S/A - Recorrida: DRP co RIO BRANCO - AC. Acórdão n9 102-28.133.
Recurso n9 70.625 - Recorrente: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S/A - Recorrida: DRF em RIO BRANCO - AC. Acórdão no 102-28.134. 
Recurso n9 102.433 - Recorrente: GUIOMAR FERREIRA DE FREITAS (F.I.) - Re
corrida: DRF em NATAL - RN. Acórdão n9 102-28.165.
Recurso n9 99.950 - Recorrente: GEA CERÂMICA LTDA. - Recorrida: Dor no
RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão n9 102-28.166.
Recurso n9 100.896 - Recorrente: IZABELENSE COMERCIO E REPRESE0D4:6ES LTDA.
- Recorrida: Dor em MANkUS- AM. Acórdão n9 102-28.178.
Recurso n9 103.951 - Recorrente: S/C MENDES BALEI 5 JURADO ADVOGADOS AS-
SOCIADOS - Recorrida: DOS em PORTO VELHO - RO. Acórdão n9 102-28.183.
Recurso n9 69.060 - Recorrente: QU/MICA GERAL DO NORDESTE S/A - Recorri-
da: DRF co FEIRA DE SANTANA - BA. Acórdão n9 102-28.187.
Recurso n9 104.422 - Recorrente: VITOPAN PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA.
- Recorrida: DRF em MANAUS - AM. Acórdão n9 102-28.188.
Recurso n9 71.187 - Recorrente: CLEITO JOSÉ WINCKLER DA SILVA - Recorri-
da: Dor em SANTO ANGELO - RS. Acórdão n9 102-28.192.
Recurso n9 66.328 - Recorrente: JOSÉ MARTINS NETO - Recorrida: DRF em SO
ROCABA - SP. Acórdão 04 102-28.197.
Recurso n9 72.514 - Recorrente: JOSÉ MACIA - Recorrida: DRF em SORCCABA -
SP. Acórdão . n9 102-28.202.
Recurso n9 65.217 - Recorrente: GEA CERÂMICA LTDA. - Recorrida: DOS no
RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão n9 102-28.215.
Recurso n9 73.995 - Recorrente: DARTEL REPRESENTAÇUES E TELECOMUNICAÇOES
LTDA. - Recorrida: MIE em SA0 PAULO - SP. Acórdão n9 102-28.221. 
Recurso n9 74.180 - Recorrente: DARTEL REPRESENTAÇOES E TELECOMUNICAOES
LTDA. - Recorrida: DRF em SA0 PAULO - SP. Acórdão 89102-28.222. 
Recurso n9 67.296 - Recorrente: IZABELENSE COMÉRCIO E REPRESENTAÇOES
LTDA. - Recorrida: Dor em MANAUS - AM. Acórdão n9 102-28.226.
Recurso n9 74,469 - Recorrente: S/C MENDES BALBI & JURADO ADVOGADOS ASSO
CIADOS - Recorrida: DOIS em PORTO VELHO - RO. 'Acórdão n9 102-28.235.
Recurso n9 71.109 - Recorrente: GUIOMAR GERREIRA DE FREITAS (P.I.) - Re-
corrida: DRF em NATAL - RN. Acórdão no '102-28,239.
Recurso n9 71.110 - Recorrente: GUIOMAR FERREIRA DE FREITAS (F.I.) - Re-
corrida: DRF em NATAL - RN. Acórdão n9 102-28.240.
Recurso n9 71.378 - Recorrente: RODOVALE TRANSPORTES E COMERCIO DE CE-
REAIS LTDA. - Recorrida: DRF em SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP. Acórdão n9
102-28.319.

Recurso n9 71.455 - Recorrente: JOLIO AGAPITO PEREZ SAINZ - Recorrida:
DRF em GUARULHOS - SP. Acórdão n9 102-28.320.
Recurso n9 71.459 - Recorrente: DAYSE SIMONE MAFRA DE SIQUEIRA - Recorri
da: Dor em GOVERNADOR VALADARES - MG. Acórdão n9 102-28.321.
Recurso n9 71.461 - Recorrente: KONSTANTINOS SPIRIDON KOKKALAXIS - Recor
rida: Dor no RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão co 102-28.322.
Recurso n9 104.014 - Recorrente: ALUMINIO RUBIS - INDOSTRIA E COMERCIO
LTDA. - Recorrida: DRP em FEIRA DE SANTANA - BA. Acórdão n9 102-28.327.
Recurso n9 102.121 - Recorrente: SAMBAIBA VEICULOS LTDA. -Recorrida: DRF
em TERESINA - PI. Acórdão n9 102-28.331.

Recurso n9 103.145 - Recorrente. CANELAS TINTAS LTDA. - Recorrida: DRP
em SANTOS - SP. Acórdão n9 102-28.332.
Recurso n9 103.992 - Recorrente: IRMÃOS FERREIRA COMERCIO E 	 /NDOSTRIA
LTDA. - Recorrida: DRF co VARGINHA - MG. Acórdão no 102-28.333. 
Recurso no 71.818 - Recorrente: JOSÉ GUILHERME DE CASTRO - Remadela: DRP
no RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão n9 102-28.339. 
Recurso n9 71.129 - Recorrente: CONTRAVEL - TURISMO 2 em:viços Ton.	-
Recorrida: DRF co PORTO ALEGRE - RS. Acórdão n9 102-28.356.
Recurso n9 70.435 - Recorrente: SAMBAIBA VEICULOS LTDA. - Recorrida: DRF
em TERESINA - PI. Acórdão n9 102-28.366.
Recurso n9 71.441 - Recorrente: COOP. DOS CAFEICULTORES DA, REGIÃO DE LA-
JINHA LTDA. - Recorrida: DRF em GOVERNADOR VALADARES - MG. Acórdão n9
102-28.368.

Recurso n9 71.442 - Recorrente: MOVETERRA LTDA. - Recorrida: DRF co SORO
CABA - SP. Acórdão n9 102-28.369.

Recurso n9 71.443 - Recorrente: BANCO A.J. RUNNER S/A - Recorrida: DRF
em PORTO ALEGRE - RS. Acórdão n9'102-28.380. •
Recurso n9 71.462 - Recorrente: MIGUE!, ADORO HADDAD - Recorrida: Dr& co
São PAULO - SP. Acórdão n9 102.28.381.

Recurso n9 71.826 - Recorrente: ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA - Recorrida:
DRF em BELÉM - PA. Acórdão n9 102-28:382.
Recurso n9 74.603 - Recorrente: ALUM/NIO RUBIS - INDÚSTRIA E	 COMERCIO
LTDA. = Recorrida: DRF co FE/RA DE SANTANA - BA. Acórdão n9 102-28.385.
Recurso n9 72.806 - Recorrente: CANELAS TINTAS LTDA. - Recorrida: 	 MIE
em SANTOS - SP. Acórdão 510 102.28.393.

Recurso n9 72.807 Recorrente: MARIO CANELAS - Recorrida: DRF em SANTOS
- SP. Acórdão n9 102-28:394.

Recurso 09 72.808 - Recorrente: MARIO CANELAS dONIOR - Recorrida: PRP em
SANTOS - SP. Acórdão n9 102,428.395.

Recurso n9 72.809 - Recorrente: MARILDA CANELAS - Recorrida: DRF co SAN-
TOS - SP. Acórdão n9 102-28.396.
Recurso n9 74.968 - Recorrente: PEDRA PRETA MÓVEIS LTDA. - Recorrida: DRF
em CAMPOS - RJ. Acórdão nO 102.28.402.
Recurso n9 74.970 - Recorrente: A/RTON IGNACIO NUNES - Recorrida: DRF em
CAMPOS - RJ. Acórdão n9 102.28:404.
Recurso n9 74.550 - Recorrente: IRMÃOS FERREIRA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LEDA.
- Recorrida: DRF em VARGINHA - MG. Acórdão no '182-28.406.
Recurso n9 74.552 - Recorrente: IRMÃOS FERREIRA COME= E INDÚSTRIA LTDA.
- Recorrida: DRF em VARGINHA - MG: Acórdão n9 102.28:408.
Recurso n9 72525 - Recorrente. ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA - Recorrida:
DRF em NITER6I - RJ. Acórdão n9'102-28.417.
Recurso 09 72.533 - Recorrente: ANTONIO FERNANDO MARQUES DE OLIVEIRA - Re
corrida: DRF em NITERÓI - RJ. Acórdão no 102.28:418.
Recurso n9 67.110 - Recorrente: BENEDITO CAUSE FERREIRA E SILVA - Recorri
da: DRF em VARGINHA - MG. Acórdão n9 102.28.429.
Recurso n9 66.829 - Recorrente: RUELAS EVANDRO AMARANTE - Recorrida: DOS
em VARGINHA - MG. Acórdão n9 102.28:430. 
Recurso no 72.626 - Recorrente: ANTONIO DA COSTA JACOMINI - 	 Recorrida:
DRF co CAMPO GRANDE - MS: Acórdão n9 102-28.432.
Recurso n9 71.117 - Recorrente: CARLOS LUIZ COLOMBO - Recorrida: DRP co
BRAS/LIA - DF. Acórdão n9 102-28.434.
Recurso n9 72.517 - Recorrente: JOÃO BOSCO BORGES DA ROCHA - Recorrida:
DRP em DIVIN6POLIS - MG. Acórdão n9 102-28.440.
Recurso n9 72.519 - Recorrente: TSUGUIYOSHI TESHIMA - Recorrida: ME em
BELE/4 - PA. Acórdão n9 102-28.441.
Recurso n9 72.608 - Recorrente: INDUBER - INDÚSTRIA DE AL/MENTOS HERLEZE
LTDA. - Recorrida: DRF em SANTA MARIA - R.S. Acórdão mo 102-28.450.
Recurso n9 72.623 - Recorrente: AGROHER - AGROPASTORIL BERLEZE LTDA. - Re
corrida: DRF em SANTA MARIA - RS. Acórdão mo 102..28.451. 
Recurso n9 72.624 - Recorrente: CONSTRUBER - CONSTRUÇOES BERLEZE LTDA. -
Recorrida: DOIS co SANTA MARIA - RS. Acórdão n9 102.28.452.
Recurso n9 72.520 - Recorrente: ARISTEU COELHO COSTA JONIOR - Recorrida:
1RF em PONTA PORA - MS. Acórdão n9 102-28.465.

Nr22r2;o7452:218' egrente: 
Jop2 MACIA - Recorrida: DRF em SOROCABA -

Recurso n9 72.524 - Recorrente: MILTON MEDEIROS - Recorrida: IRF em PONTA
PORO - MT. Acórdão n9 102.28.476.
Recurso 09 102.395 - Recorrente: SEPROL COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA. -Re
corrida: DRF em FLORIANÓPOLIS - SC. Acórdão 09 102-28.477.
Recurso 09 71.188 - Recorrente: KRUPP - COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA. -
Recorrida: DRP em PORTO ALEGRE - RS. Acórdão n9 102-28.484.
Recurso n9 71.084 - Recorrente: SEPROL COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA. - /12
corrida: DRF em FLORIANOPOLIS - SC. Acórdão n9 102-28.485.	 '	 .
Recurso n9 71.085 - Recorrente: SEPROL COMPUTADORES E.SISTEMAS LTDA. - Re
corrida: DRF em FLORIAN6POLIS - SC. Acórdão n9 102.28.486.

Recurso n9 75.521 - Recorrente: SÉRGIO.LUCIANO PELLEGRINI - Recorrida:
DRF em SA0 PAULO - SP. Acórdão n9 102-28.498.

Recurso n9 72.516 - Recorrente: DOA ARAOJO DE AZEVEDO - Recorrida: DRF
em 8ITER6I - RJ. Acórdão n9 102-28.499.
Recurso n9 103.720 - Recorrente: CHINAGLIA & CIA. LTDA. - Recorrida: DAI'
em CAMPO GRANDE - MS. Acórdão no 102.28.510.
Recurso n9 101.733 - Recorrente: SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO LTDA. - Recorrida: DRF co SA0 JOSÉ DO RIO PRETO - SP. Acórdão
no 102-28.512. 
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Recurso n9 104.358 - Recorrente: AUTO POSTO IREIS CORRERES LTDA. - Recor
rida: DRF em GOVERNADOR VAIADARES - MG. Acórdão n9 102-28.519.
Recurso n9 72.631 - Recorrente: JAMIE( JOSE SIGNORI - Retorrida: DOO' em
PONTA PORO - MS. Acórdão n9 102-28.525.
Recurso n9 74.294 - Recorrente: FRANCISCO XAVIER - Recorrida: DOS' no RIO
DE JANEIRO - RJ. Acórdão n9 102-28.531.
Recurso n9 74.052 - Recorrente: CHINAGLIA 4. CIA. LTDA. - Rz=riaa: ORO'
em CAMPO GRANDE - MS. Acórdão n9 102-28.539.
Recurso n9 75.293 - Recorrente: AUTO POSTO IREIS CORAÇOES LTDA. - Recor-
rida: ORO em GOVERNADOR VALADARES - MG. Acórdão n9 /02-28.549. 
Recurso n9 97.404 - Recorrente: BI HEI? CLINICA PED/ATRICA LTDA. - Re-
corrida: DOO em ARACAJU - SE. Acórdão n9 102-27.562.
Recurso n9 73.323 - Recorrente: ISMAR MARC/LIO DE FREITAS - Recorrida:
ORO' em SANTOS - SP. Acórdão n9 102-28.564.
Recurso n9 107.222 - Recorrente: S. ALVES E CIA LTDA. - Recorrida: DRP
em PORTO VELHO - RO. Acórdão n9 102-28.573.
Recurso n9 71439 - Recorrente: MOISES SRAGOWICZ LIPNIK - Recorrida: ORO'
em 500 PAULO - SP. Acórdão n9 102-28.584.
Recurso n9 73.170 - Recorrente: ADALBERTO AMBROSIO DE SOUZA - Recorrida:
DAR em SELEM - PA. Acórdão n9 102-28.585.
Recurso n9 73.174 - Recorrente: WILSON ABUD - Recorrida: DOO' em	 CAMPO
GRANDE - MS. Acórdão n9 102-28.595.
Recurso n9 73.177 - Recorrente: GERALDO FURLAN - Recorrida: ORO' em LIMEI
RA - SP. Acórdão n9 102-28.596.
Recurso n9 70.579 - Recorrente: S. ALVES E C/A. LTDA. - Recorrida: DOO'
em PORTO VELHO - RO. Acórdão n9 102-28.609.
Recurso n9 73.313 - Recorrente: WORTH/NGTON COMPRESSORES E TURBINA LTDA.
- Recorrida: DOO' no RIO DE JANE/R0 - RJ. Acórdão n9 102-28.610.
Recurso n9 70.580 - Recorrente: S. ALVES E CIA. LTDA. - Recorrida: ORO
em PORTO VELHO - RO. Acórdão n9 102-28.617.
Recurso n9 73.123 - Recorrente: KLOECKNER LATINO AMERICANA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. - Recorrida: DEI' em SA0 PAULO - SP. Acórdão n0102-28.624.
Nada Mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessao contas
cunho outra para o dia sete de dezembro de mil novecentos e noventa
três às nove horas e trinta minutos, quando serão julgados os recursos
em pauta. E, para constar, lavrei a presente ata, que subscrevo e vai as
amada pelo Senhor Presidente depois de lida.

IRINEU SIM/ANER	 JOSE MOURA FILHO
Presidente	 Chefe da Secretaria

(Of. no 13/94)

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO IMPOSTO SOBRE
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS

PARECER N9 11, DE 28 DE JULHO DE 1994

Com ênio 47193, de 30 04 93, ser resista ou cancelada, sempre que forem constatadas operações
indevidas.no equipamento que prejudiquem os controles fiscais;

PAULO ALVES DA SILVA
Secretãrio Executivo da COTEPE/ICMS

PARECER N9 12, DE 28 DE JULHO DE 1994

Homologação do terminal ponto de
venda modular da marca CORISCO,
modelo CF 8000, com memória fiscal.

O limpo de Trabalho if 46 - Máquina Registradora PDV e Outros Equipamentos
Emissores de Cupom Fiscal, da Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE, em cumprimento
ao disposto na Cláusula terceira do Convênio supramencionado, na reunião realizada no dia 29 de julho
de 1094, decidiu homologar para emissão de Cupom Fiscal-PDV, o módulo impressor da marca
CORISCO. modelo cr 8000, fabricado pela CORISCO TECNOLOGIA S/A, com a memória fiscal
prevista no Convênio 82/93, de 10 de setembro de 1993, desde que respeitadas as seguintes condições:

1)0 equipamento deverá manter unidade central de processamento (CPU) independente,
com função especifica de gerenciar a impressão de documentos fiscais e o programa fiscal ("software"
básico) de responsabilidade do fabricante.

2) o símbolo • á, colocado à direita do valor das mercadorias, indica a acumulação no
Totalizador Geral, é impresso também junto a outras informações de responsabilidade do software
básico;

3) a lacnição do equipamento será efetuada com dois lacres, colocados um na parte
traseira e atum na parte frontal;

4) qualquer altemção nn versão de programação do "software" básico ( versão 1.0) ou
de estnitura ("hardware") do equipamento ora homologado, deverá ser previamente submetido à
apreciação do subgrupo responsável por sua homologação, nos termos do Convênio ICMS 47/93, de
30 de abril de 193;

5) os documentos emitidos para controles de operações alo sujeitas ao ICMS deverão
conter, a expressão "NAO SUJEITA AO ICMS", a cada 10 linhas de impressão,

6) emissão de leituras:
a) digitar "COTEPE";
b)digitar "FISCAL";
c) pressionar o número indicado ao lado da leitura desejada;
7) os registros das mercadorias vendidas, item a item, deverão ser impressos nos cupons

fiscais de forma concomitante à respectiva digitação;
8) a presente homologação poderá, a critério do GT 46 da COTEPE, nos termos do

Convênio 47193. de 30 de abril de 1993, ser revista ou cancelada, sempre que forem constatadas
operações indevidas efetuadas pelo equipamento que prejudiquem os controles fiscais.

9) capacidade de acumulação de digitos:
a) soma das vendas brutas diárias: 12;
b) número consecutivo: 06;
c) contador de reinicio de operação . 04;
d) grande total (GT): 16;
e) venda bruta diária: 12;
O) número de ordem do equipamento. 06;
g) contador de reduções . 06;
h) totalizador parcial: 14.

PAULO ALVES DA SILVA
Secretário Executivo da COTEPE/ICMS

(Of. n9 32/94)

1

Homologação do terminal ponto de
venda da marca ITAUTEC, modelo I -
5000 64 IC STD M F.

O Grupo de Trabalho if 46 - Maquina Registradora, PDV e Outros Equipamentos
'Emissores de Cupom Fiscal, da Comissão Técnica Permanente do ICMS COTEPE, em cumprimento
ao disposto na Cláusula terceira do Convênio supramencionado, na reunião realizada sadia 25 de maio
de 1904. decidiu homologar para emissão de Cupom Fiscal-1'DV. o Terrninal Ponto de Venda da marca
ITAUTEC, modelei-OSSO 64K STD MF, respeitadas as seguintes condições:

1) o equipamento deverá ter avaliado o programa aplicativo, a cada pedido desse;
2)0 simbolo • -4 ', que indica a acumulação no GT, será impresso ao lado dos valores

das mercadorias, enquanto que os simbolos " 4-4' • e "a" serão impressos junto a outras informações de
responsabilidade do módulo fiscal;

3)s lacração do equipamento será efetuada com dois lacres Um colocado internamente,
selando a placado memória que contem a EPROM do software fiscal es RAM protegida por bateria, O
outro, externo, localizado esporte posterior do equipamento, unindo o gabinete superior ao inferior,

4) qualquer alteração na versão de programação do "software" básico (V5 SOCO) nade
"hardware" do equipamento ora homologado, deverá ser previamente submetida à apreciação do
subgrupo responsável por sua aprovação, nos termos do Convenio ICMS 47/93, de 30 de abril de 1993;

5) o acerto do relógio interno da impressora somente poderá ser efetuado após uma
Redução "Z", estendo, ainda, limitado a variação de, no máximo, duas horas;

6) procedimentos para leituras manuais:
a) Leitura "X":
0.1) deixar a impressora em estado de repouso;
a.2) apertar a pnmeira tecla do canto superior esquerdo do teclado;
b) Leitura dos Acumuladores Irreversiveis (faz parte da leitura anterior):
6.1) ligar o terminal;
112) quando aparecer, no visor, a mensagem "TERMINAL INATIVO" pressionar as
teclas "." e "000", até entrar na JIG de testes;
6.3) surgirás mensagem "TECLE NUM. TESTE";
6.4) selecionar o teste de leituras manuais, teste 21, digitando a tecla "2" e

posteriormente, a tecla "1";
6,5) surgirá a mensagem "LEITURAS MANUAIS" e, a seguir, a mensagem "O=REG

00,:lstfirs1 EIS";
b.6) 'se a tecla "0"for digitada, será emitido o cupom de Leitura dos Acumuladores

Irreversíveis e surgira novamente a segunda mensagem descrita no subitem "6.5";
6.7) se a' tecla "00"for digitada será emitido o cupom de Leitura da Memória Fiscal

selecionada conforme a mensagem indicada no visor: "I =INIC 2=ULT 3=F";
8) deverá ser previamente submetida á apreciação do subgrupo responsável, nos termos

do Convênio 1CMS 47/93, de 30 de abril de 1993, pela aprovação dos ECFs, qualquer alteração na
versão da programação homologada;

9) os equipamentos sem memória fiscal, modelo I - 5000, poderio ser adaptados à
legislação atual, atnives da utilização do "KIT MEMORIA FISCAL I 5000", hipótese em que deverão
passar a atender às exigências acima;

10) na adoção do procedimento disposto no item anterior, deverá o usuário solicitar
pedido de alteração de uso do equipamento, ao qual deverá ser anexado, além dos documentos
exigidas, certificado do fabricante quanto à adequação do equipamento à legislação em vigor

II) a presente homologação poderá, a critério do GT 46 da COTEPE, nos termos do

SECRETARIA DE ADMIN tSTRAÇÃO GERAL

Coordenação-Geral de Serviços Gerais
DESPACHOS

PROCESSO N°: 10583.000460/94-50
INTERESSADO: DAMF/SE e Israel Angelo Correia

Reconheço a dispensa de licitação para a locação do imóvel
destinado abrigar a Agência da Receita Federal na Cidade de Lagarto,
no valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no
inciso X, art. 24 da Lei n° 8.666/93, atendido ao disposto no parágrafo
único do art. 26 do mesmo diploma legal, tendo em vista o constante do
presente processo, o qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria
da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

SAMUEL MELLO FILHO
Delegado de Administração em Sergipe

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito do
art. 26 da Lei ri . 8.666/93 e art. 2° da Portaria SAG n° 025, de 22 de
janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 21 , do Delegado de
Administração deste Ministério em Sergipe.

Brasília, 15 de agosto de 1994

ARL/NDO PEREIRA DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO N°: 10583.000497/94-60
INTERESSADO: DAMF/SE e o Posto São Francisco Ltda.

Reconheço a dispensa de licitação para a aquisição de
combustíveis e lubrificantes a . fim de abastecer a frota de veículos
deste Ministério em Sergipe, no valor de R$ 20.640,00 (vinte mil,
seiscentos e quarenta reais), com fundamento no inciso V, art. 24 da
Lei n° 8.666/93, atendido ao disposto no parágrafo único do art. 26 do
mesmo diploma legal, tendo em vista o constante do presente processo,
o qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional,
que emitiu parecer favorável.
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11 consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

SAMUEL MELLO FILHO
Delegado de Administração em Sergipe

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito do
art. 26 da Lei n° 8.666/93 e art. 2° da Portaria SAG n° 025, de 22 de
janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 16 , do Delegado de
Administração deste Ministério em Sergipe.

Brasília, 15 de agosto de 1994

ARLINDO PEREIRA DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO N°: 10783.004937/94-92
INTERESSADO: DAMY/ES e Bônus Brasil Serviços de Alimentos Ltda.

Reconheço a dispensa de licitação para a contratação dos
serviços contínuos de fornecimento de vales alimentação e/ou refeição
pelo prazo de 90 (noventa) dias, para atender a todos servidores
Fazendários lotados e/ou em exercício nos órgãos do Ministério da
Fazenda no Estado do Espirito Santo, no valor mensal estimado de R$
38.099,33 (trinta e oito mil, noventa e nove reais e trinta e três
centavos),com fundamento no inciso /V, art. 24 da Lei n° 8.666/93,
atendido ao disposto no parágrafo único do art. 26 do mesmo diploma
legal, e tendo em vista o constante do presente processo, o qual foi
submetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu
parecer favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

,ALCEMIR JOÃO GAVA
Delegado Substituto de Administração no Espirito Santo

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito do
art. 26 da Leio' 8.666/93 e art. 2° da Portaria SAG n° 025, de 22 de
janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 486, do Delegado-Substituto
de Administração deste Ministério no Espírito Santo.

Brasília, 16 de agosto de 1994

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
ATO DECLARATORIO 09 111, DE 17 DE AGOSTO DE 1994
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe

foi conferida pelo inciso XXII, do art.140 do Regimento Interno do Departamento de
Receita Federal, aprovado pela Portaria MEFP n' 606, de 3 de setembro de 1992,
combinado com as disposiçbes da Portaria MF n' 678, de 22 de outubro de 1992, e
tendo em vista o disposto no art. 339 do Regulamento Aduaneiro, aprovado peio
Decreto 91.030, de 5 de março de t965,

1. Fica prorrogada o permissão para operar o regime de entreposto
aduaneiro na exportação, de uso público, outorgada à empresa DRASFRIGO SIA,
inscrita no CGC/MF sob o e 19.166.180/0003-76, constante do Ato Declinatório
CSA n• 114, de 1' de abril de 1991, até que se concluam os procedimentos
licitatóriez para instalação e exploração de entreposto aduaneiro de uso público,
para carga frigorificado, no Município de Itajaf/SC, objete do Preces.. n'
10980.004553/94-16.

2. Permanecem vigentes as demais disposições contida% no Ato Deciaratório
CST n' 394/82.

3. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

SALVIO MEDEIROS COSTA

(59 27.330 - 19-8-94 - R$ 84,00)

Coordenação-Geral doSistenna de Tributaçao

Divisão cif:Tributos sobreoCoraércioEmerlor
ATO DECLARATÓR20 119 153, DE 19 DE AGOSTO DE 1994

O CHEFE DA DIVISÃO DE TRIBUTOS SOBRE O COMÉRCIO EXTERIOR, nossa da
competência de que tratam o art. 147, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal e
o subitem INRI da Portaria CST 25, de 26 de outubro de 1988, resolve:

Fixar, para efeito de cálculo do imposto de importação, nos temam do parágrafo único do ret.
24 do Decretolet if 37, de 18 de novembro de 1966, com a redar,lo dada pelo art. l • da Lei tf 7.683, de
2 de dezembro de 1988„as seguintes taxas de câmbio a vigorarem no perlodo de 22 a 28 de agosto de
1994.

II

ARLINDO PEREIRA DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

C

PROCESSO N°: 13819.000990/94-11
INTERESSADO: DAMF/SP e Companhia Telefanica de Borda do Campo

Reconheço a inexigibilidade de licitação para aquisição e
instalação de 12 (doze) linhas telefônicas para a DRF/São Bernardo do
Campo, no valor de R$ 11.593,80 (onze mil, quinhentos e noventa e três
reais e oitenta centavos), com fundamento no inciso I, art. 25 da Lei
11 . 8.666/93, atendido ao disposto no parágrafo único do art. 26 do
mesmo diploma legal, tendo em vista o constante do presente processo,
o qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional,
que emitiu parecer favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

FERNANDO LEIA
Delegado de Administração em São Paulo

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito do
art. 26 da Lei n° 8.666/93 e art. 2° da Portaria SAG n° 025, de 22 de
janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 41, do Delegado de
Administração deste Ministério em São Paulo.

Brasília, 15 de agosto de 1994

ARLINDO PEREIRA DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO N. : 10880.017311/94-20
INTERESSADO: DAMP/SP e Telecomunicações de são Paulo S/A

Reconheço a inexigibilidade de licitação para aquisição e
instalação de 11 (onze) linhas telefônicas: sendo 09 (nove) para a
DRF/São José dos Campos e 02 (duas) para a ARF/Jacarei, no valor de
R$ 10.700,00 (dez mil e setecentos reais), com fundamento no inciso /,
art. 25 da Lei ri . 8.666/93, atendido ao disposto no parágrafo único do
art. 26 do mesmo diploma lega/, tendo em vista o constante do presente
processo, o qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda
Nacional, que emitiu parecer favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

FERNANDO LECA
Delegado de Administração em São Paulo

art. 26 da Lei n° 8.666/93 e art. 2° da Portaria SAG n° 025, de 22 de
Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito do

janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 21, do Delegado de
Administração deste Ministério em São Paulo.

Brasília, 15 de agosto de 1994
ARL/NDO PEREIRA DA SILVA

Coordenador-Gera/ de Serviços Gerais(Ofs. nOs. 184 a 188/94)

MOEDAS

Bath Tailandes
Salivar Venezuelano
Coroa Dimunarquen
Coroa Norueguesa
Coroa Sueca
Coroa Tcheca
Dirhan de Marrocos
Dirhan dos &airados Árabes
Dólar Australiano
Dólar Canadense
Dólar Convênio
Dólar de Cingapura
Dólar de Hong-Kong
Dólar dos Estados Unidos
Dólar Neozelandês
Dracma Grego
Escudo Português
Florim Holandês
Forint
Franco Belga
Franco da Comunidade Financeira Africana
Franco Francês
Franco Luxemburguês
Franco Suíço
Guarani

len Japonês
Libra Egípcia
Libra Esterlina
Libra Irlandesa
Libra Libanesa
Lira Italiana
Marco Alemão
Marco Finlandês
Novo Dólar de Formosa
Novo Peso Mexicano
Peseta Espanhola
Peso Argentino
Peso Chileno
Peso Uruguaio
Ronde da África do Sul
Renminbi
RIM lemenita
Ringgit
Rublo
Atinja Indiana

COMO	 RS

015
	

0,0359230
025
	

0,0053004
055
	

0,1463790
065
	

0,1320650
070
	

0,1156460
075
	

0,0315790
139
	

0,1002600
145
	

0,2447370
150
	

0,6662660
16$
	

0,6511280
220
	

0,8970000
195
	

0,5968900
205
	

0,1163070
220
	

0,8970000
245
	

0,5415230
270
	

0,0037333
315
	

0,0056586
335
	

0,5177400
345
	

0,0089491
360
	

0,0281920
370
	

0,0016568
39$
	

0,1692500
400
	

0,0282590
425
	

0,6919430
450
	

0,0004712
470	 0,0091010
$35	 0,2661130
540	 1,3911400
550	 1,3683200
560	 0,0005364
595	 0,0005680
610	 0,5809850
615	 0,1755160
640	 0,0338170
645	 0,2441970
700	 0,0069221
706	 0,8987980
715 „	 0,0021308
745	 0,1758900
785	 0,2512710
795	 0,1040250
810	 0,0299600
828	 0,3470400
830	 1,5754600
860	 0,0286490

........	 .	 .....
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Rupia Paquistanesa
Shekel
Unidade Monetária Européia
Won Sul Coreano
Xelim Austríaco
21oty 

875
880
918
930
940
975

0,0294120
0,2943700
13058400
0,0011199
0,0524670
0,0000403

10783.002214/93-13 EVANDRO RODNISTZKY TIRONI
10783.002965/93-76 DIOMARIO DA VITORIA
10783.005721/93-18 DALVA MARCHIORI
10783.004659/94-91 GILBERTO VIEIRA DE OLIVEIRA
12466.000482/94-91 BENEDICTO COROO	 DE ALMEIDA

NASCIMENTO
12466.000483/94-53 ELOISA COELHO NASCIMENTO

031.147.987-13 7A/00.604
689.884.357-53 76/00.605
860.510.167-91 76/00.606
020.164.897-07 76/00.607

364.365.267-49 7A/00.608
450.596.087-00 7A/00.609

Superintendências Regionais da Receita Federal
1? Região Fiscal

ATO DECLARATORIO N9 63, DE 12 DE AGOSTO DE 1994
_ O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 1 . , REGIA0FISCAL, no uso das atribuic6ee conferidas pela Portaria CSF n o . 29, de013.04.86, atendendo ao que consta do promano no . 10111.000178/94-00,da Alfândega no Aeroporto Internacional de Brasília, DF, declara, comfundamento no art.144 combinado com o art.187, parágrafo único, inciso

II, do Regulamento Aduaneiro, aprovado polo Decreto n . . 91.030, de05.03.85, que, face á dispenea do pagamento de tributos por efeito dedepreciação, e após a publicação do preaeento Ato no Diário Oficial daUnião, acha-se liberado para fine de transferência de propriedade, oveículo marca Mercedes Benz, modelo 190 E 2.3, ano 1991, tipo Sedan,
cor cinza pêrola metálico, motor n o . 102985-10-041602, eórie (chacal)
WDB201028-1F-825307, propriedada da Embaixada da Federação da Rússia,
desembaraçado pela Declaração de Importação n. . 007671, de 06.06.91, daIRF no Porto do Rio de Janeiro, RJ.

HAILE JOSÉ KAUFNANN

(189 27.313 - 19-8-94 - R$ 75,60)

ATO DECLARATORIO 189 66, DE 16 DE AGOSTO DE 1994
O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 1. . REGIA°FISCAL, no Imo das atribuiçõee conferidas pela Portaria CSF n o . 29, de08.04.88, atendendo ao que consta do procesoo no . 14052.001769/94-81,da DRF em Brasília, DF, declara, com fundamento no art.144 combinadocom o art.137, parágrafo único, incieo II, do Regulamento Aduaneiro,aprovado pelo Decreto AID . 91.030, de 05.03.85, que, face A dispensa dopagamento de tributos por efeito de de prociação, e ande a publicação dopresente Ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado para fine detransferência de propriedade, o veiculo marca Mercedes. Benz, modelo230 E, ano 1990, tipo Sedan, cor cinza preto metálico, motor no.102982-10-158831, Bário (chassi) WD13124023-/B-193785, propriedade daEmbaixada da República da Indonêsla, ueo oficial, desembaraçado pelaDeclaração de Importação no . 005887, de 07.05.90, da IRO' no Porto doRio de Janeiro, RJ.

BAILE JOSÉ NA/1=NR
(N9 27.312 - 19-8-94 - R$ 75,60)

ATO DECLARATORIO 169 68, DE 16 DE ACOSTO DE 1994
O SUPERINTENDENTÉ DA RECEITO FEDERAL DA 1. . REGIÃOFISCAL, no cem das atribuicaest conferidas. pela Portaria CSF n o . 29, de08.04.88, atendendo ao que consta do processo no . 10111.000182/94-79,da Alfândega no Aeroporto Internacional de Brasília, DF, declara, com

fundamento no art.144 combinado com o art.137, do RegulamentoAduaneiro, aprovado pelo Decreto n o . 91.()30, de 05.03.85, que, face aopagamento dos tributos devidos, e apõe a publicação do presente Ato noDiário Oficial da União, acha-se liberado para fine de transferência depropriedade, o veiculo marca Mercedes Benz, modelo 230 E, ano 1992,tipo Sedan, cor azul marinho, motor n o . 102982-12-232945, série(chassi) WM124023-1E1-714810, propriedade de Carlos Charme Silva,
Coneellheiro da Embaixada do Chile, desembaraçado pela Declaração deImportaçao no . 005114, de 07.04.92, da II5F no Porto do Rio de Janeiro,RJ.

ATO DECLARATÓRIO 89 44, DE 16 DE AGOSTO DE 1994
O CHEFE DA DIUSA0 DE CONTROLE ADUANEIRO DA SUPERINTENDENCIA

REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DA 75.REGIA0 FISCAL, no uso da competência
delegada pela Portaria SRRF/78.RF/N4 050, de 27 de janeiro de 1993, do
Superintendente da Receita Federal - 76. Região Fiscal, e atendendo ao
que consta dos processos em referência,

Declara, com fundamento no Decreto nf2 646, de 09 de setembro
de 1992, Instrução Normativa DpRF ng 109, de 02 de outubro de 1992 e de
conformidade com a Portaria SRRF/72.RF/NO 385, de 04 de novembro de
1992, que ficam inscritos no Registro de Ajudantes de Despachante Adua-
neiro desta Região Fiscal os peticionários constantes na relação abaixo.

PROCESSOS	 NOME	 CPF	 INSCRIÇAD

10768.004353/94-14 MARIA ANITA VIEIRA DE SOUZA
BARROS

10768.009094/94-45 MARIA DAS GRAÇAS CIUFFO
10768.016496/94-79 ELIZABETH MEDEIROS VEIGA
10768.016497/94-31 RICARDO PIMENTEL AMOEDO
10768.0/6498/94-02 ROBSON FREITAS ROSA
10768.016574/94-81 MARIO VIEIRA DA SILVA
10768.016575/94-43 HIRTA ROMERO ALVES
10768.017221/94-i6 LUCIANA FERREIRA LOURO
10768.017334/94-11 MARCO ANTONIO SCHNEIDER

FILHO
10768.017577/94-12 MARCO ANTONIO PINHEIRO

MARTINS
10768.018733/94-63 JAIME CARILLO DE MEDEIROS
10768.018734/94-26 MARIA FERNANDA PEREIRA PIRES

ANGELA SANTA ROSA ARRAES
Substituta

(Of. n9 1.553/941

8? Região Fiscal
DESPACHOS

Procosso	 10855.000409/94-91

Em cumprimento ao que dispõe a Lei 8666/93, submeto àapreciação de V.S . ., o presente processo de inexigibilidade de lici-tação, amparado co que dispõe o Art. 25 do mesmo diploma legal, aproposta para renovação do Boletim 105, conforme requisição, funda-mentada no Dec. n . 449/92 - Art. 1 . e Parágrafo único, constante àsfio. 01, que se destinam as consultas necessárias aos trabalhos destaDe/egacia.
Como consta às fls. 02, anexamos a comprovação de exclusividade deedição e distribuição, emitida pelo Sindicato das Empresas Proprietá-
rias do Jornais e Revistas de São Paulo, a qual informa que a publi-cação supra citada é exclusiva da empresa IOB - Informações ObjetivasPublicações Jurídicas Ltda., dando por cumprida a exigência legalcontida na Lei 8666/93 - Art. 25 - Inciso "/", bem como as comprova-
ções de regularidade fiscal, previstas nos Artigos 27 - Inciso "/V" e29 - Incisos "III" e "IV". Anexamos orçamento (618.03) emitida pela
referida empresa, para o fornecimento da pretendida assinatura. Peloque dispõe o Art. 14, da Lei n . 8666/93, informo que os recursos parafazer frente à despesa, encontram-se disponíveis na U.O. 25902, E.D.
3490.39, P.I. 18001002. Dando como cumpridas as exigências legais,proponho seja reconhecida a inexigibilidade de licitação, no caso emtela.

483.347.077-20 7A/00.610
347.782.927-15 76/00.611
362.028.947-68 7A/00.612
810.251.307-15 76/00.613
269.953.107-30 76/00.614
348.383.337-49 76/00.615
609.347.357-00 7A/00.616
016.451.747-27 76/00.617

016.808.997-16 79/00.618

925.053.927-49 7A/00.619
240.081.417-15 7A/00.620
596.916.467-49 7A/00.621

BAILE JOSE EAUFINANN	 MARIA APARECIDA LEÃO GABRIEL
(NO 27.322 - 19-8-94 - R$ 75,60)

	 Chefe da Sapol

7! Região Fiscal
Divisão de Controle Aduaneiro

ATO DECLARATORIO N9 43, DE 16 DE AGOSTO DE 1994
O CHEFE DA D/VISAO DE CONTROLE ~JANEIRO DA SUPERINTENDENCIA

REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DA 78.860I50 FISCAL, no uso da competênciadelegada pala Portaria SRRF/78.RF/N12 050, de 27 de janeiro de 1993, doSuperintendente da Receita Federa/ - 74. Região Fiscal, e atendendo ao
que consta dos processos co referência,

Declara, com fundamento no Decreto nu 646, de 09 de setembro
de 1992, Instrução Normativa OpRF no 109, de 02 de outubro de 1992 e de
conformidade com a Portaria SRRF/711.RF/NQ 385, de 04 de novembro de
1992, que ficam inscritos no Registro de A judantes de Despachante Adua-neiro desta Região Fiscal os peticionários constantes na relação abaixo:

PROCESSOS	 NOME

10768.049364/92-42 VALDEMIR JOSÉ DE MEDEIROS10768.000963/93-12 ROMILDO MONTEIRO
10768.014739/93-17 FERNANDA RODRIGUES DE MEN-

DONÇA

Conforme justificativa supra, a aquisição com inexigibi-
lidada de licitação, possui amparo legal, fundamentado no Art. 25 -Inciso I da Lei 8666/93. Encaminhe-se à SRRF/8 . , para ratificação e
posterior publicação no DOU, conforme no Artigo 26, da mesmo diplomalegal.

EURICO SANTOS BUSNARDO
Delegado-Substituto da Receita Federa/ em Sorocaba

Estando em confbrmidade com a legislação pertinente e
considerando o deferimento do presente processo, proferida pela Pro-
curadoria Seccional da -Fazenda Nacional em Sorocaba, de acordo
com o Art. 26 da Lei 8666/93, RATIFICO a presente inexigibilidade de
licitação, fundamentada no Inciso I do Artigo 25 da mencionada normalega/, para renovação da publicação técnica supra mencionada, a favor
da empresa IOB - Informações Objetivas Publicações Jurídicas Ltda.,necessária aos trabalhos da S9ANA daquela DRF, conforme representação
de fls. 09. Encaminhe-se à Copol, extrato dos despachos, para a pu-
blicação no D.O.U. Restitua-se o presente processo à SAPOL/DRF SORO-CABA para prosseguimento.

Em 22 de julho de 1994
LUIZ PIGATTI JUNIOR

Superintendente Substituto

CPF	 /NSCRIÇAO

364.870.669-15 7A/00.601
298.073.107-25 76/00.602

753.449.637-34 7A/00.603
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Processo t 10805.002027/94-61

Pelo que dispõe a Lei 8666/93, Art. 25, apresento pro-
posta para renovação do jorna/ Folha de São Paulo, conforme requisi-
ção, fundamentada no Decreto 449/92- Art. 1 . e Parágrafo único, des-
tinada aos trabalhos da Delegacia: Cumprindo a exigência previstas
nos Arts. 27 e 29, anexamos as comprovações de regularidade fiscal,
Polo que dispõe o Art. 14, da Lei n . 8666/93, os recursos encontras-
se disponíveis na U.O. 25902, E.D. 3480.39, P.I. 18001002. Cumpridap
as exigências legais, Proponho seja reconhecida a inexigibilidade de
licitação.

Em 30 de julho de 1994
MARGARETE NUNEZ DE SOUZA OLIMPIO

Chefe da Sepol

Conforme supra, a aquisição com inexigibilidade de lici-
tação, é amparada pelo Art. 25 - Inciso I da Lei 8666/93. Encaminha-
se à SRRE/8 . , para ratificação, conforma no Artigo 26, da mesmo di-
ploma legal.

Em 12 de agosto de 1994
MARILU CR/STOVAO GOMES DE OLIVEIRA
Delegado da Receita Federal em Santo André

Estando em conformidade com a legislação pertinente e
considerando o deferimento do presenr P processo, proferida pela Pro-
curadoria Seccional da Fazenda Nacional em Santo André, de acor-
do com o Art. 26 da Lei 8666/93, RATIFICO a inexigibilidade de lici-
tação, fundamentada no .Inciso 1 do Art. 25, para renovação da publi-
cação supra mencionada, necessária aos trabalhos daquela DEI', confor-
me representação de fls. 04. Encaminhe-se à COPOL, para publicação.

Etn 16 de agosto de 1994
LUIZ PIGATTI JUNIOR

Superintendente Substituto
100. n9 1.553/94)

Divisão de Controle Aduaneiro
ATO DECLARATORIO N9 21, DE 16 DE AGOSTO DE 1994

A CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE ADUANEIRO DA SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DA RECEITA FEDERAL NA 8'. REGIÃO FISCAL, co uso da competência que lhe foi
delegada pelo item I, sibilem 1.3 da Portaria 0/0800/e. 13, de 17.10.89 (DOU. de 25.10.89), nos
termos da I.N. SRF o°. 102, de 28.07.87, e tendo em vista o que consta do processo 10830.003530/94-
90,declara
1.Fica habilitada a efetuar o transporte rodoviário de mercadorias no Regime de Trinsito Aduaneiro, na
CLASSE REGIONAL, 8' Região Fiscal, pelo prazo de 2 ( dois ) anos, a empresa RODOVISA
TRANSPORTES LTDA., inscrita no CGC/MF sob ff 65 913 246/0001-08, estabelecida à Rua Joaquim
de Souza Vilela, 581 - Campinas - SP.
2. A validade do presente ato fica condicionada à sua publicação no Diário Oficial da União no prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir da data demo assinatura.
3. Este ato entrará em vigores data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARIA DE LOURDES PEREIRA JORGE
1149 27.283 - 19-8-94 - R$ 84,001

Divisão de Tributação
ATO DECLARATORIO NO 24, DE 11 DE AGOSTO DE 1994

O CHEFE SUBSTITUTO DA DIVISA° OE TRIBUTADA° da SRRF/81 RF, no
uso de subdelegacilo de competáncia a que se refere o art. 32 da Porta-
ria ne G-11 de 09/02/93 (DOU de 19/02193), do Sr. Su p erintendente de Re-

„celta Federei da 81 Região Fincai, e tenda em vista o que consta do
processo co 10880.029119/94-44, declara:

Fies -Incluída na aUtOriZaçâo concedida à empresa DOPAP DO
BRASIL IMPORTADA° E EXPORTAM LTDA., estabeleelde á Rua Tenente Comee
Ribeiro, 91, ma Clementina 080 Paulo - SP, Inscrita no DU(MF) sob o
n2 88.237.601/0001-50, atroada do Ato Deciaratérlo na 5. de 16/03/94
(DOU de 23/03/94). como sua representada, e fábrica HANNOVERSCHE PA-
P1ERF000IKEN ALFELD-GRONAU AKTIENGESELLSCHAFT, sediada na Alemanha.

Este ato entrará em vigor na date de sue p ublicaçâo no Olaria -
oficiai da UniAo.

ROBERTO SILVINO
1149 27.284 - 19-8-94 - R$ 67,20)

Delegacia da Receita Federal em São Paulo/Leste

DESPACHO DO DELEGADO
Processo ne 12802.000172/94-15

CENTER NORTE S/A - Construção, Empreendimentos, Administração e Parti-
cipação.

Solicitação de autorização para distribuição gra-
tuita de primios mediante cenouras.

DEFIRO, no uso da subdelegação de competanci conferida
pela Portaria SRRF/Ele R.F. Ne 17, de 06.06.94, publicada no D.O.0 de
13.06.94.

DOSE LODOVICO DE ALMEIDA

(Of. n9 1.553/941

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
CIRCULAR 29 11,” DE 17 DE JUNHO DE 1994

O Superintendente da Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP, na forma do diaposto no art. 36, alíneas "g" e "h" do Decreto-
Lei n . 73, de 21 de novembro de 1966, e tendo em vista a autorização
contida co Resolução CNSP 02 31, de 13 de dezembro de 1978, Resolve:

Art. IR - Instituir a nov. vorz53 Ja ccujunto de Formulários'
de Informações Periódicas - FUI , em anexo, que consolida os quadros de-
monstrativos a serem encaMinhados à SUSEP pelar sociedades seguradoras,
referentes à situação econõmico-financeira, da,,o cadastrais e informa-'
çae. operacionais.

Art. 20 - Ae sociedades seguradoras que o requererem poderão'
remeter, em substituição ao F/P, disquete para microcomputadores, campa
tiveis com 1901/PC, a derem fornecidos gratuitamente peia SUSEP, conten,
do programas para captação das meamas informações.

Parágrafo único - Acompanhará o P/P e o disquete, Manual d.;
Orientação, que visa facilitar o correto preenchimento dos quadros de-
monstrativos.

Art. 32 - Os prazos para encaminhamento à SUSEP do PIP ou dia-.
guete, são aqueles conatantes do Manual de Orientação.

Art. 42 - Esta Circular entrará em vigor a partir de 1a de ju-
lho de 1994, aplicando-se, também, seus efeitos às informações referen;
tem à situação econõmico-financeira e aos aspectos operacionais relati-.
vos ao período compreendido entre on dias 12 de janeiro de 1994 e 30'
de junho de 1994, revogadas as Circulares SUE? nR 25, de 08 de novem-
bro de 1989, n. 12 de 07 de dezembro de 1990 e n. 21, de 09 de outubro'
de 1991, bem como as demais disposições em contrário.

§ 1. - As informações relativas ao período de 12 de janeiro de,
1994 a 40 de junho de 1994 serão fornecida. em CR$ 1.000,00 ( Hum mil
cruzeiros reais), serão prestadas até 12 de setembro de 1994, contendo
as informações no novo PIP para os meses de Janeiro y Fevereiro, Março,.
Abril, Maio e Junho.

§ 2. - As informaçõee relativas ao dia 12 de julho em diante
serão fornecidas em Real.

'LUIZ FELIPE DENUCCI MARTINS

NOTA: O Anexo a esta Circular encontra-se à disposição das sociedades
interessadas, na Sede da SUSEW.

CIRCULAR No 4.9, DE 17 rn AGOSTO DE 1994
O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS

PRIVADOS - SUSEP, na forma do disposto no ert.36, alinea "g" e "h" do
Decreto-Lei nO 73, de 21 de novembro de 1966, e tendo em vista a de
1978 e a autorização contida na Resolução CNSP na 31, de 13 de dezembro
de 1978 e as disposições contidas na Lei na 8.880, de 27 de maio de
1994 e complementada pela Medida Provisória n9 566, de 29 de julho de
1994, resolve:

Art.le - As demonstrações financeiras da data-base de 30
de junho de 1994 devem ser expressas em Cruzeiros Reais.

. Art.20 - Com vistas a adaptação da escrituração mercantil
à nova unidade monetária criada pela Lei na 8.880, de 27 de maio de
1994 e para efeito de adequado dos registros contábeis às normas da
Medida Provis8ria no 566, de 29 de julho de 1994, os saldos das
operações ativas e passivas, constantes do balanço patrimonial em 30 de
junho de 1994, expressos em Cruzeiros Reais, deverão ser convertidos
para Reais, observada a paridade estabelecida no 5 30 do artigo 10 da
Medida Provisória no 566, ou se/a; R$ 1,00 CR$ 2.750,00.

Parágrafo Primeiro - A conversão do balanço patrimonial em
Cruzeiros Reais em 30 de junho de 1994 para Reais será efetuada através
da elaboração de um balancete de abertura em lO de julho de 1994, o
qual devera ser transcrito no Livro Diário, obedecendo todas as
formalidades legais.

Parágrafo.Segundo - A conVersão será efetuada mediante
lançamentos contábeis que identifiquem os resíduos resultantes da
conversão, por conta de origem, 05 quais deverão ser apropriados em
contas de resultado, utilizando-se a conta 35999, na hipOteoe de saldo
liquido credor ou a conta 36999, na hipótese de saldo liquido devedor.

7,rt.3e - As demonstrações financeiras, a partir de lO de
julho de 1994, poderão ser publicadas em milhares de Reais, desde que
não cause distorções relevantes.

Art.40 - Os fatos que, eventualmente, tenham relevância
sobre o patrimônio liquido ou os resultados, em decorrância da
adaptação à nova unidade monetária, deverão ser divulgadas em notas
explicativas às demonstrações financeiras de 30 de junho de 1994.

Art.50 - Não é requerida a remessa a esta
Superintendência, do balancete de abertura de que trata o Parãgrafo
Primeiro do Art.20.

Art.6e	 Esta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

LUIZ FELIPE DENUCCI MARTINS
(Of. n9 55/94)

Departamento de Controle Econômico
PORTARIA 29 89, DE 8 DE AGOSTO DE 2.994

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONÔMICO, usando da
competéncia delegada pela Portaria SUSEP na 054, de 16 de março de
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1994, do Superintendente da Superintendência de Seguros Privados, e
tendo em vista o disposto no Decreto n981.402, de 23 de fevereiro de
1978, e o que consta do processo SUSEP n:2001-2013/94, resolve:

Aprovar a alteração introduzida no artigo 50 do Estatuto
Social da OBRA CRUZ S/A DE PREVIDENCIA PRIVADA, com sede na cidade de
São ,Paulo - SP, relativa ao aumento de seu capital social de
0R$50.904.800,00 (cinquenta milhões, novecentos e quatro mil e
oitocentos cruzeiros reais) para CR$1.283.849.000,00 (um bilhão,
duzentos e oitenla e Lres 'milhões e oitocentos e quarenta e nove mil
cruzeiros reais), mediante a apropriação de parte da correção monetária
do capital, conforme deliberação de seus acionistas em Assembleia Geral
Ordinária realizada em 30 de março de 1994.

HÉLIO LUIZ PINTO BARBOSA

VERA CRUZ S.A. DE PREVIDÉNCIA PRIVADA
Subsidiária integral da Veta Cruz Seguradora S.A.

54484.753/0001-49
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

DATA, HORA e LOCAL Realizada no dia 30 de março de 1994, às 10.00 horama sede social, na Av Marta
Coelho Aguiar, 215 - Bloco 13 • • 3. andar, São Paulo, Capital. INSTALAÇAO. Na forma estatutária, o
Diretor-Presidente, Sr. Manuel Sebastião Soares Povoas, declarou Instalada a Assembléia Geral Ordinária
COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Sr. Manuel Sebastião Soares Povoas e Secretária: Dra. Hildegard
Girtz Horta, QUORUM/PRESENÇAS: Presentes; a) a única acionista da Sociedade, conforme assinatura
constante do Uvro de Presença; b) representante da "Price Watorhouse Auditores independentes". PUBLI-

AÇÕES PRÉVIAS:ta) 050 (01 publicado o Edital de Convocação. Formalidade suprida coma compareci-
mento da única Acionista à presente Assembléia (alto. 133, parágrafo 4. e 124, parágrafo 4. da Lei n.
16.404/75); e b) Relatório da Administração, Demonstrações Financeiras e Parecer dos Auditores indepen-
dentes, referentes ao exercício encerrado em 31/12/93, publicados no 'Diário Oficial do Estado de São Paulo"
(lis. 22 e 123) e no "Diário do Comércio' (Il. 14), no dia 2610494. DELIBERAÇõES: Foram aprovados, 9
qualquer restrição: a)o Relatório daAdministração, as Demonstrações Financeiras° o Parecer dosAuditcs
'Independentes, referentes ao exercido encenado em 31.12.93; b) a correção da expressão monetária de
Capital Social, relativa ao exercido findo em 31.12.93, no valor de CR$ 1.232.945.072,76, levados à conta
do Reserva de Correção Monetárlado Capital; c) Remuneração dosAdmlnistradores: aratificação desvaleres
pagos no exercido findo e a fixação da nova remuneração global anual para a Diretoria, no valor de até
230.000 URV's, verba esta que será distribuída em Reunião da Diretoria; d) a elevação do Capital Social de
CR$ 50.904.800,00 para CR$ 1.283.849.000,00, sem modificação do número de ações representativas do
Capital Social, mediante a incorporação de parte de Reserva de Correção Monetária do Capital, no montante
de CR$ 1.232.944.200,00; e) Alteração Estatutária: em consequEncia, a alteração do "capur do Artigo 55,
que mantido inalterado o seu parágrafo único, passa a viger com a seguinte redação: "Artigo 5°-O Capital
Social subscrito e Integrelizado é de CR$ 1.283.849.000,00 (um bilhão, duzentos e oitenta e trás milhões,
oitocentos e quarenta e nove mi cruzeiros reais), representado por 1 (uma) ação ordinária nominativa,
inconversivel em qualquer outra forma, som valor nominal", f) Eleição da Diretoria: Foram reeleitos, para
compor a Diretoria, com prazo de mandato de um ano, para Diretor-Presidente, o Sr. Manuel Sebastião Soares
Povos, e para Diretores, os Srs. Sergio Timm e Alfredo Fernandez de Larrea Ortiz de Zarate. ESCLARECI-
MENTOS: Esclareceu o Sr. PRsidente da mesa quero) não houve parecer do Conselho Fiscal, em razão de
não se encontrar instalado; tt por não ter sido requerido, deixava a ser instalado o Conselho Fiscal para o
corrente exercido; c) as 0..,laraç5es de Desimpedimento dos Diretores eleitos foram apresentadas nos
termos do artigo 147 da Lel n. 5.404/76 e da instrução Normativa n. 29/91 do D.N.R.C.; d) os documentos
apresentados foram numerados e autenticados pela Mesa, ficando arquivados na Companhia para todos os
fins de direito; e) os Diretores eleitos tomarão posse em reunião de Diretoria, a ser realizada após a
homologação de sua eleição pela Supertntendãncla de Seguros Privados - SUSEP. APROVAÇAO E
ASSINATURA DA ATA: Lavrada e lida, foi a presente•Ata aprovada por unanimidade e assinada por todos
os presentes. a) Manuel Sebastião Soares Povoas-Presidente da Mesa; Hildegard Gut. Horta - Secretária;
Vara Cruz Seguradora S.A. a) Manuel Sebastião Soares Povoas e Thais Suzana Engler KIrschnot Esta é
Cópia Flel da Ata que Integra o competente livro. a) Hildegard Gutz Horta . Secretária.

1119 27.331 - 19-8-94 - R$ 168,001

BANCO CENDRAI, DO BRASIL
Departamento de Organização do Sistema Financeiro

PROCESSOS APROVADOS
- Pelo Chefe de Divisão da DERJA/REORF, em 12.08.94
9400349473 - BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - Correção da ex-
pressão monetária do capital realizado de CR$ 1.081.229.549,60 para CR$
32.854.797.457,52; aumento do capital de CR$ 32.854.797.457,52 para CR$
64.074.797.457,52 (equivalentes a R$ 23.299.926,35); reforma estatutá-
ria (AGO/E de 30.03.94 e AGE de 09.08.94).

- Pelo Chefe dg Divisão da DERJA/REORF, em 16.08.94
9400347577 - HOT DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. -
Correção da expressão monetária do capital realizado de CR$
4.989.959,62 para CR$ 125.849.800,00; alteração contratual (Instrumento
de 09.05.94).
9400364196 - BANCO DA BANIA S.A. - Transferência da sede social para o
Rio de Janeiro-RJ; cancelamento da autorização para funciorar da agên-
cia instalada no Rio de Janeiro-RJ; reforma estatutária (AGE de
18.06.94).

- Pelo Chefe de Subdivisão da DERJA/REORF, em 16.08.94
9400344045 - DUM DISTRIBUIDORA. DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. -
Correção da expressão monetária . do capital realizado de CR$
23.271.073,00 para CR$ 586.910.500,00 (AGO de 28.04.94).
9400358782 - FACTORIAL CORRETORA DE CAMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA. - Correção da expressão monetária do capital realizado de
CR$ 10.400.000,00 para CR$ 50.3/6.088,05; aumento do capital de CR$
50.316.088,05 para CR$ 479.000.000,00; alteração contratual (Instrumen-
to de 30.06.94).
9400366155 - LEASECORP ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. - Reforma estatutá-
ria (AGE de 22.07.94).
9400366847 - BANCO DELA NACION ARGENTINA - Aumento do capital destaca-
do para filiais brasileiras de CR$ 61.030.070.688,43 para CR$
62.238.055.159,29; alteração do regulamento (RD de 19.05.94).

- Pelo Assistente da DESPA/REORF, em 16.08.94
9400365054 - TÁTICA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS, E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA. - Aumento do capital de R$ 27.000,00 para R$ 60.000,00; alteração
contratual (Instrumento de 28.07.94).
9400369035 - ADIÇÃO - CORRETORA DE CÂMBIO LTDA. - Aumento do capital de
R$ 6.161,56 para R$ 13.266,00; alteração contratual (Instrumento de
04.07.94).

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF, em 17.08.94
9400365046 - TRYCOMM DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA. - Aumento do capita/ de R$ 85.000,00 para R$ 114.750,00; transfe-
rência da sede social para São Paulo-SP; alteração contratual (Instru-
mento de 27.07.94).
9400368990 - BBA - CREDITANSTALT ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. -
Transferência da sede social para o Rio de Janeiro-RJ; reforma estatu-
tária (AGE de 29.07.94).

- Pelo Chefe de Subdivisão da DERJA/REORF, em 17.08.94
9400362091 - COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO RIO DE JANEIRO LTDA. - Re-
forma estatutária (AGO/E de 26.03.941.

- Pelo Chefe de Núcleo da DEPAL/NUORF, em 17.08.94
9400363101 - MTY DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. -
Mudança de denominação social para MEINBERG - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.; alteração contratual (Instrumento de
29.06,94).

- Pelo Assistente da DESPA/REORF, em 17.08.94
9400368303 - TORRE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
- Correção dá expressão monetária do capital realizado de R$ 4.181,81
para CR$ 105.000,00; alteração contratual (Instrumento de 28.07.94).

SANDRA BEATR/=IRROS TAVARES

(0f.09 872/941

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Superintendência Regional da Bahia
DESPACHOS

Processo n° 00.03.00434/94

Á vista das justificativas e elementos informativos que instruem o presente
processo, notadamente a IF DIAMI/HA 069/94,aeostada às fls. 02 onde consta
que a operação tem amparo no artigo 25, caput, da lei n° 8.666/93, pois
trata-se da contratação de empresa prestadora de serviço de desativação,
transporte, seguro, reinstalação e programação de equipamento telefónico -
tipo PABX - MD% 1000 Monytel a ser instalado na nova SUREG/BA, de
comercialização exclusiva do fabricante MONYTEL ELETRÔNICA E
TELECOMUNICAÇÔES LTDA e ao ter em conta o OC DEMAG-1-051/93, autorizo
contrataçao dos serviços ao valor global de 042.950,00 (dois mil,
novecentos e cinquenta reais) da EMPRESA PACAL COMÉRCIO E COMUNICAÇÕES LIDA
por ser representante exclusiva da MONYTEL, conforme declaração da
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA ELÉTRICA E ELETRÔNICA acostada ás fio
07/08 do presente processo.

Salvador-BA; 12 de julho de 1994

BEATRIZ CEROUEIRAL. LEITE
Gerente de Administração e
Recursos Humanos

Diante das justificativas apresentadas, ratifico a decisão adotada pela
GERAR, dando assim cumprimento ao disposto no Art. 26 da lei 8.666/93.

Salvador-BA, 12 de julho de 1994

JOSÉ W/LSON DE OLIVEIRA
superintendente Regional

(Of. 59 561/941

Superintendência Regional de Juiz de Fora
DESPACHO DO SUP-ERINTENDENTE
Em 17 de agosto de 1994

À vista das informações de ordem normativa constantes do Frocesso de n.
11.80.0367/94 e conforme Lei 8.666/93, art.25, Parágrafo Unido, ratifico
os procedimentos adotados referentes a locação, por inexigibilidade 	 de
licitação, do imóvel residencial sito à Av. Comendador Costa, 267, apto.
31, em 000 Lourenço/MG, por um período de 12 meses, a partir de 11.08.94
pr9rrogavel por umeriodo igual ou inferior, sendo o aluguel mensal de
R$ 300,00, reajustava/ pelo IGPM/FGV.

FERNANDO ANTONIO PEREGRINO .

(Of. n9 561/941

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
INSTRUÇÃO NO 218, DF 12 DE ACOSTO DE 1994
DispOe sobre a aplicação de recursos administrados
pelas bolsas de valores e pelas empresas de liquidação
e custódia.

O Presidente da COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS torna público que o
Colegiado, em sessão realizada nesta data, e tendo em vista o disposto
nos artigos 8 . , 17 e 18, inciso II, alínea "a", da Lei n . 6.385, de
07/12/76, resolveu:
Artigo 1 . - Facultar às bolsas de valores e às empresas de liquidação e
custódia de que trata o "caput. do artigo 74 do Regulamento anexo á
Resolução 1656, de 26.10.89, do Conselho Monetário Nacional, a
aplicaçdo de recursos próprios ou sob sua administração nos mercados
organizados de liquidação futura, referenciados em ações ou índices
representativos de valores mobiliários.
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30 VOLUME
• Traz as demonstrações

da posIçáo financeira e
patrimonial do Governo Federal,
subdivididos por entidades da

Admirdstraçâo Indireta e Fundos
da Administraçáo Direta. 

Preço: 007,10

OVOLUME
Demonstra a esvoaças do

orçamento de Investimentos
das empresas em que a Drilla,
direta ou Indiretamente. detém

a maioria do capital social
com direito a voto.
Pra; o: 003,70

1 , VOLUME
Contém o

relatório sobre
a execuçâo

orçamentária e
a administraçâo

financeira federal.

2R VOLUME
. Composto pelos

balanços da
Administração Direta

e demonstrações
orçamentadas

em Mios níveis.
Peno:889AD	 Pmmfl$17Ve

A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GOVERNO EM 1993.
Elaborado sob a coordenação da Secretaria

do Tesouro Nacional, o Balanço Geral
da União apresenta o comportamento
contabil e a execução financeira dos
Orçamentos Fiscais, de Seguridade Social
e de Investimentos pelos órgãos da

Administração Pública Federal.

Além das demonstraçães citadas, a

obra traz uma visão abrangente da
economia, com o objetivo de melhor
Situara execução dos orçamentos

e dos programas de govemo.

DIFOIIMAÇõEE t (061) 313-9900et
E Vaiais Ot:14..- (061) 313-9528

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial 
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Parágrafo único - As operações de venda nos mercados referenciados no
"caput° deste artigo somente poderão ser realizadas com o objetivo
exclusivo do proteger posições detidas à vista, até o limite destas,
vedadas operações a descoberto ou que impliquem aumento de risco da
carteira.
Artigo 2°- Esta Instrução entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogado o artigo 12 da Instrução CVM n° 36, de 08/08/84.

TRONAS TOSTA DE SA

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS torna público que o
Colegiado, effl reunias realizada nesta data, tendo em vista o disposto
no artigo 22. V/. e VI/. da Lei n . 6.385,76 o no artigo 1 . . parágrafoúnico. alineas . j . e "p". da Instruçâo CVM 31704. e considerando o
disposto no artigo 52 da Ler n . 8.212. de 24/07791. e no artigo 942.
do Decreto n . 1.041. de 11.01.94. deliberou:
Esclarecer As companhias abertas que a ocorrência das situações
previstas nas disposições:, contidas nos atos normativos acima
m,nolouesos configura fato solevante, sujeito aos procedimentos e
penalidades previstas co InstruçAo CVM n . 31. de 08 de janeiro de1994.

DELIBERAÇÃO 009 171, DE 5 DE ACOSTO DE 1994
Esclarecimento ás companhias acerca das 'disposições
contidas, nos artigos 52 da Loi n . 8.212. do 24,07/91. e942 do Decreto n . 1.041. de 13,01,94.

THOMÁS TOSTA DE SÃ

(Of. 59 87/94)

DENATR14----W

perigoso e violento.‘rig,

4b),

Ná,

49,e, \
Resoluções do CONTRAN - 3g. edição - coletânea atualizada das
normas aprovadas pelo CONTRAN. Necessário a autoridades de
trânsito, funcionários e pessoas ligadas ao assunto.
Segurança de Trânsito - 22 edição.- um manual " simples e prático
com regras fundamentais de direção defensiva para evitar acidentes.
Manual de Projeto de Interseções em Nível não Semaforizadas em
Áreas Urbanas - 2 edição - importante fonte de consulta para
técnicos responsáveis por projetos viários do País.
INFORMAÇÕES E VENDAS: Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900 Brasília, DF• Telefone : (061) 313-9613. Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

preÇo:
3,56

O trânsito brasileiro tem se mostrado
4O 'o
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Diga NÃO à violência!



=MI	 ~MI
eiffi	 effie	 MeMI NEINI=~~~11•111111111111iffil~M".~~1111M1111~~1~2~CM1=5~11MartE~ENIMI~~~1E111~1~ ~1111~~1~MMirlinintr==~~11111~=1~=1=1•111=9r=1•11t1=tertffil=11=1~~11111111~1111=MittaInt==~11IIMM11~19=1~1=1731111~1=~11====1~11=111•11111~1211~CTSIMINIIIII=NNITECMilt1111~MMIffirWttanat=r1A11~1=1~~meri~xlimr~ennemmetmsernmmeeermerásrmesrme~eneremrmrner~remermueffluefflresers~..,.=~29errem~~~~~ffinneemem~—euree~t=fflffniti=r2=5/111=1~0MCLEMM=MOMMII=M~=ffiefflar=remierreffrare~~1n1•1==11111~.~1=mrvanims=rten~l•RTCM~M=111~9M1~11=51~11ffl~1•11MITH=ET11•1~~~1~1~11=1C5E1~ 	M-121~~.~ENI ill1=11111~arMINIII=CMImr~t~nrmessaerainernme~=~snermieeeermi~~mnriermerelerraii~esatmime~nmeme—~iimn=rtrrierreueme~minene~ffinemmememee~=ffixemeffieumwmtememe~emem~eersenr~mactemmuenuenrmem=enue~neeteme=ememmet=1~1==nrCZMETNEITEMM•1~11=1~1mni ~11=~11r=f111=91Menerime~~errtimeemin 	 Nemes~newieweeemee~m~m~lINI~ 	 ~MIMrE1===1~111~11111~.CM11~1=I WII_Fa~11~ISTIMII~WMTIMINNIM~~=3ffnIN~~1111~~1~1~.~ ~;

=1. MIIMIMMEMIWTMINIMME~MTI 	 .. n..mffismerrrarte metruenmearrre~=1~11r59 ~i9=.
r=eees.rtw=rrmeemeiemeewermrreeaewrnrfesnwewrm—=IIN..M=IMC!!IINC4111~INIWDEMF!MNII~M111!rffl9~Irrrt~ emmeneeim~m~~eme~e~~em	 mem wee.	 ~ememeeemweee	 me	 Nerrs=m~meerenwffnemerrem

Original com Defeito

12624	 SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL
	

N? 160 SEGUNDA-FEIRA, 22 AGO 1994

à

Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 169, DE 19 DE AGOSTO DE 1994 	 •
O Ministro de Estado DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA RE-

FORMA AGRARIA, no uso das atribitições que lhe confere o art. 87, inciso II, da Cons-
tituição Federal, e tendo em Vista O que dispõe a Lei na 4.716, de 29 de junho de
1965, resolve:

Credenciar a Associação dos Criadores do Planalto, sediada no Parque de Ex-
posição Permanente da Granja do Torto - Braslli a/DF, registrada no Ministério da
Agricultura, da Abastecimento e dá Reforma Agraria, sob o na FL - 57, na Categoria
Filiadas para executar as atividades previstas no "Regulamento para Formação da Raça
Boa 1 na Gu zol ando".

SYNVAL GUAZZELLI
(NO 27.345 - 19-8-94 - R$ 42,00)

PORTARIA N9 179, DE 12 DE AGOSTO DE 1994
(Publicada no D.O. de 16-8-94)

ANEXO(*)

.) Republicado por ter saldo com incorreção, do original, no D.O. de
16-8-94, Seção 1.'

Ministério da Educação
e do Desporto

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 1.196, DE 19 DE AGOSTO DE 1994

O Ministro de Estado da Educação e do
Desporto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no
83.857, de 15 de agosto de 1979, e tenso em vista o Parecer do Conse-
lho Estadual de Educação de Santa Catarina no 118/94, conforma consta
do Processo 'n0 23123.003019/94-34 do Ministério da Educação e do Des-
porto, resolve:

Art. 10 Reconhecer o curso de Letras, licenciatura plena, com ha
bilitação em Português/Inglês e respectivas Literaturas, ministrado
ia Universidade do Oeste de Santa Catarina, mantida pela Fundação Edu
cacional Unificada do Oeste de Santa Catarina, no Compus de ChapecO7
Estado de Santa Catarina.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

PORTARIA N9 1.197, DE 19 DE AGOSTO DE 1994

O Ministro de Estado da Educação e do
Desporto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto na
83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conse-
lho Estadual de Educação de Minas Gerais na 266/94, conforme consta
do Processo na 23123.002027/94-27 do Ministério da Educação e do Des-
porto, resolve

Art. lo Reconhecer o curso de Engenharia, habilitação em Engenha
ria Elétrica, ministrado pela Universidade de Alfenas, mantida pela
Fundação de Ensino e Tecnologia de Alfenas, com sede na cidade de Al-
fanas, Estado de Minas Gerais.

Art. 20 Esta Portaria entra co vigor na data de sua publicação.

meia= DE AVELLARHINGEL

PORTARIA N9 1.198, DE 19 DE AGOSTO DE 1994

O Ministro de Estado da Educação e do
Desporto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto na
83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conse-
lho Federal de Educação na 458/94, conforme consta do Processo número
23000.012049/92-10 do Ministério da Educação e do Desporto, resolve

Art. la Reconhecer o curso de Pedagogia, com habilitações em Ma-
gistério das Matérias Pedagógicas do 20 grau, Orientação Educacional
e Inspeção Escolar, para exercício nas escolas de /O e 20 graus, minis
trado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Manhuaçu, man-
tida pela Sociedade Educacional Bradar Lopes, com sede na cidade de Ma
nhuagu, Estado de Minas Gerais.

Art, 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MURIL/0 DE AVELLAR SINGEL

PORTARIA N9 1.199, DE 19 DE AGOSTO DE 1994
O Ministro de Estado da Macacão e do

Desporto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no
83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conse-
lho Estadual de Educação de Minas Gerais no 335/94, conforme consta do
Processo no 23000.003807/93-18 do Ministério da Educação e do Desporto,
resolve

Art. lo Reconhecer o curso de Administração, ministrado pelo Ins-
tituto de Ciências Humanas e Sociais da Universidade de Alfenas, manti
da pela Fundação de Ensino e Tecnologia de Alienas, com sede na cidade.
de Alienas, Estado de Minas Gerais.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MURILIO DE AVELLAR SINGEL

PORTARIA N9 1.200, DE 19 DE AGusTO DE 1994
(3 Ministro de Estado de Educação e do

Desporto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no
83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação na 557/94, conforme consta do Processo no
23001.000997/92-76 do Ministério da Educação e do Desporto, resolve

Art. la Reconhecer o curso de Comunicação Social,cos habilitações
em Jornalismo, Publicidade e Propaganda e Radialismo (Rãd)eTelevUão),
ministrado pela Universidade São Judas Tadeu, mantida pelo Instituto
Alberto Mesquita de Camargo, com sede na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MURIL/O dÉ AVELLAR SINGEL

PORTARIA N9 1.201, DE 19 DE AGOSTO DE 3.994
O Ministro de Estado da Educação e do

Desporto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no
83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Canse
lho Federal de Educação na 439/94, conforme consta do Processo rtV
23030.005643/93-61 do Ministério da Educacão e do Desporto, resolve

Art. IQ Reconhecer o curso de Educação Artística, licenciatura pia
na, com as habilitações em Artes Plásticas e em Desenho, alastrado Og
la Faculdade de Educação Artística de Santa Rosa, mantida pela Fundar
cão Educacional Machado de Assis, com sede na cidade de Santa Rosa, Es
tado do Rio Grande do Sul.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MURILIO DE AVELLAR HINGEL

PORTARIA N9 1.202, DE 19 DE AGOSTO DE 1994

O Ministro de Estado da Educação e do
Desporto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto na
83.857, de 35 de agoéto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conse-
lho Federal de Educação na 456/94, conforme consta do Processo número •
23001.000624/92-69 do Ministério da Educação e do Desporto, resolve

Art. 10 Reconhecer o curso de Estatística, ministrado pela Uni-
versidade Federal do Espírito Santo, com sede na cidade de Vitória,
Estado do Espírito Santo.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

1
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PORTARIA N9 1.203, DE 19 DE AGOSTO DE 1994
O Ministro de Estado da Educação e do

Desporto, usando da competência que lho for delegada pelo Decreto co
83.857, de 15 de agosto de 1979, c tendo em vista o Parecer do Cense
lho Federal de Educação na 444/94, conforme consta do Processo nu
23018.000763/92-21 do Ministério da Educação e do Desporto, resolve

Art. 10 Reconhecer a habilitação em Português/Inglês e respecti
vos Literaturas, licenciatura plena, do curso de Letras, ministrada
pela Faculdade de Ciências	 a. rurveln.
Educacional de Curvelo, com sede na cidade de Curvelo, Estado de Mi-
nas Gerais.

Art. 24 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MUR/LIO DE AVELLAR HINGEL

PORTARIA N9 1.204, DE 19 DE AGOSTO DE 1994
O Ministro de Estado da Educação e do

Desporto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no
83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo eM vista o Parecer do Conse-
lho Federal de Educação ne 440/94, conforme consta do Processo número
23018.000768/92-45 do Ministério da Educação e do Desporto, resolve

Art. 14 Reconhecer as habilitações em Biologia e Matemática, li-
cenciaturas plenas, do curso de Ciências, ministradas pela Faculdade
de Ciências Humanas de Curvelo, Mantida pela Fundação Educacional de
Curvelo, com sede na cidade de Curvelo, Estado de Minas Gerais.

Art. 24 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUR/LIO DE AVELLAR HINGEL

PORTARIA N9 1.205, DE 19 DE AGOSTO DE 1994
O 14111118)t0 de Estado da Educação e do

Desporto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no
83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Estadual de Educação de São Paulo ne 165/94, conforme consta do Pra
cesso nu 23123.001659/94-55 do Ministério da Educação e do Desporto,
resolve

Art. 14 Reconhecer a habilitação em Biologia, do curso de Ciên-
cias, ministrada pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Pe
nápolis, mantida pela Fundação Educacional de Penipolls, com sede di
cidade de Penápolis, Estado de São Paulo.

Art. 24 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MURILIO dó AVELLAR HINGEL

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 15 de agosto de 1994

Nos termos e para os efeitos do art. 14 do Decreto-lei no 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educação e do Desporto
HOMOLOGA o Parecer do Conselho Federal de Educação no 567/94 - favorã
vel à autorização para funcionamento do curso de Pedagogia, com as ha-
bilitações em Administração Escolar, para exercício nas escolas dele e
20 graus e em Magistério das Matérias Pedagógicas do 20 Grau, a ser
ministrado pelas Faculdades Integradas de Campo Grande, mentidas pela
União da Associação Educacional Sul-Matogrossense, com sede na cidade
de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, com oitenta vagas totais
anuais . (Processo no 23001.000919/90-095.

NO 426/94 - favorã
vel à renovação de credenciamento, pelo prazo de cinco anos, do cure
de pós-graduação em Medicina, com área de concentração em Gastroente
rologia Clínica, em níveis de mestrado e doutorado, ministrado pela
Escola Paulista de Medicina, com efeitos retroativos ao término doere
denciamento anterior. (Processo n4 23038.001558/93-17).

N9 436/94 - favorã
à rcnovação de credenciamento, pelo prazo de cinco anos, do curso

de pós-graduação em Agronomia, com áreas de concentração em Solos e
Nutrição de Plantas, em níveis de mestrado e doutorado, ministrado pe
la Universidade Federal de Viçosa, com afeites retroativos ao término
do credenciamento anterior. (Processo no 23001.000590/91-68).

N9 523/94 - favorã
Sol à renovação de'credenciamento, pelo prazo de cinco anos, do curs,T,
de pós-graduação em Ciência dos Materiais, com áreas 4k:concentração em'
Materiais Cerãmicos, Filmes Finos e Macroeletranica e Transformações da
Fase de Materiais Conjugados, em níveis de mestrado e doutorado, minis
trado pelo Instituto Militar de Engenharia, na cidade doRio deJaneiro7
Estado do Rio de Janeiro, com efeitos retroativos ao término do creden
cimento anterior. (Processo nO 23038.003253/92-50).

N9 526/94 - favorã.vel à renovação de credenciamento, pelo prazo de cinco anos, do curso
de pós-graduação em Microbiologia Agrícola, em nível de mestrado, mi-
nistrado pela Universidade Federal de Viçosa, com efeitos retroativos
ao término do credenciamento anterior.(Frocesmino 23038.003393/93-nst

49 564/94 - favorã
vel à renovação de credenciamento, pelo prazo de cinco anos, do curso
de pós-graduação em História, com área de concentração em História do
Brasil, em nível de mestrado, ministrado pela Universidade Federa/ de
Santa Catarina, com efeitos retroativos ao término do nzedenciamento
anterior. (Processo no 23038.008782/41-87).

09 565/94 - favorãvel Ft renovação de credenoiamento, pelo prazo de cinco anos, do curso
de pós-graduação em Ciências Agrárias, com área de concentração em PI
siologia Vegetal, em nível de mestrado, ministrado pela Universidade'
Federal de Viçosa, com efeitos retroativos ao término do credenciamen
to anterior. (Processo no 23001.000536/92-01).

N9 661/94 - favorá
vel à renovação de credenciamento, pelo prazo de cinco anos, do curso
de pós-graduação em Farmácia, com área de concentração em Análises CU
nicas, em nível de mestrado, 'ministrado pela Universidade de São Paú=
lo, com efeitos retroativos ao término do credenciamento anterior.
(Processo na 23001.002693/90-91).

MURILIO DÉ AVELLAR HINGEL
(Of. co 154/94)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA N9 386, DE 15 DE AGOSTO DE 1994

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE PERNAMBUCO, no exercido de suas atrIbukbes
conferidas pelo Regimento Intome aprovado pele Portaria n4 512. Mlnistárlo da Educaçá0, de 16.10.75, resolve:

Alterar as Portadas GD n3 110 de 22,02.92,publIceda no Mário Oficial da Unia° de 25.02.92 e n3 164 de 25.03.92,
publicada no Diário Oficial da Uniria da 31.0342, referentes a Estrutura Funcionei auto Instituição Federal de Ensina,
conforme quadro em onexo.

Os efeitos da presente Portaria vigoram a contar de 1 3 desgosto de 1934.

4

RWARDWV=E2V2DAERVA

Em 19 de agosto de 1994
Nos termos e .para os efeitos do art. 14 do Decreto-lei nO 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educação e do Desporto
lia43LOGn os Pareceres do Conselho Federal de Educação no 296/94 - favorã
vel à renovação de credenciamento, pelo prazo de cinco anos, do curso
de pós-graduação em Ciências Biológicas, com ãrea de concentração em
Bioquímica, em nível de mestrado,ministrado pela Universidade Federa/
do Rio Grande do Sul, com efeitos retroativos ao término do credencia
mento anterior. (Processo no 23038.003676/93-14).

NO 313/94 - favorãvel no credenciamento, pelo prazo de cinco anos, do curso de pós-grados
cão em Odontologia, com área de concentração em Estomatologia Clínica,
em nível de doutorado, ministrado pela Faculdade de Odontologia da Paro
tifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, com efeitos retroi
tivos à data do início do curso. (Processo n9 23038.002944/93-26). -

99 326/94 - favorã
vel a que sejam mentidas as mesmas exigências e concedidos os direitos
contidos no Parecer CFE no 1.114/79, aos portadores de diplomas de lin
gua inglesa, da Fundação Richard Bugh Fisk, mantenedora das Escolas
Fisk. (Processos nos 23000.003597/94-58 e23000.013004/93-90).

. N9 327/94 - favor&
vel à renovação de credenciamento, pelo prazo de cinco anos, do curso
de pós-graduação em Letras, com áreas de concentração em Lingfiístiose
Teoria da Literatura, em nível de mestrado, ministrado pela Universi-
dade Federal de Pernambuco, com efeitos retroativos ao término do era
denciamento anterior. (Processo no 23038.005558/92-88).

N9 379/94 - favorà
ve/ á aprovação do projeto do Curso de Formação de Especialistas eg
Educação para exercício em Escolas de Ensino Fundamental e Médio, em
nível de pós-graduação lato-senso, a ser ministrado em caráter perma-
nente pelo Centro de Pedagogia da Universidade Federal do Espírito San
to. (Processo no 23068.004808/92-13).
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(Of. n9 602/94)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
DESPACHOS DO REITOR

Em 15 de agosto de 1994
Processo n9 23065.7580/94 interessado: Fundação Carlos Chaga.. Ratifico'
nos termos do art. 25 da Lei 8.666/93 o enquadramento da contratação su-
pra, na hipótese de inezigibilidade de Licitação, presvista no art.25,in
eiao II, do Estatuto das Licitaçóes.



Em 17 de agosto de 1994

Proceeso n9 23065.5084/94-08 interessado. ELEVADORES OTIS LTDA, Ratifico
no. termos do art. 25,1, da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei n9 8.883/'
94, o enquadramento da contratação supra, na hipEfeae de inexigibilidade
de Licitação, prevista no estatuto da. /icitaçãe..

FERNANDO CARDOSO GAMA
(Of. n9 501/94)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ 'MB FORA
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA N9 827, DE 18 DE AGOSTO DE 1994
A Pró-Reitora do Administra0o da Universidade Federal de

Juiz de Fora no uso da competência que lhe foi delegada através da
Portaria ri. 458/90 o considerando o que consta do Processo n.
23071.007606/94-09. resolve:

Homologar e tornar público o concurso público para os cargos
conformo discriminado abaixo.

SERVENTE DE LIMPEZA
CLASSIF.	 NOME	 MÉDIA FINAL
O1.	 Carias Henrique da Silva	 95,00
02°
	

Jane Procópio da Costa	 94,00
3. Antonio Crisostomo de Souza	 93.00
04*	 Elizabete Santos de Oliveira	 90.00
05°
	

Ivone de Oliveira	 08,00
06°
	

Eidy Manoel Almeida	 87.00
07*
	

Stella Mares Leonel Virequo 	 86.00
O0°
	

Luzia Queiroz Gonçalves Schepper	 84.00
09°
	

Maria Aparecida Carolina	 83.00
10"
	

Rita do Cassia Ribeiro	 81.00
11.
	

Vara Lucia Virsque da Silva	 80.00
12*
	

Carlon Simiano da Cunha	 79,00
13°
	

Ida Celine Enema	 77.00
14"
	

Jorge Henrique Pires	 75.00
15. Wandersop Ricardo da Silva	 74.00
16. .70.6 Augusto Richarti	 72,00
17. Sandra Maria Manoel	 7/.00
18. Glória Salette Pereira Sales	 70.00

VESTIARISTÃ
CLASSIF.	 NCIIE	 MÉDIA FINAL
01.
	

Marcos da Silva Moreira	 76.00
02*
	

Minas Maria Ramalho	 75.00
03.
	

Ajanote Parreira de Jesus 	 75.00
04*
	

Carlos Haroldo Barbosa	 72.00
05.
	

Paulo Sérgio Gome. de Oliveira	 72.00
EDITOR DE VÍDEO-TAPE

CLASSIF, NOME	 MEDIA FINAL
1. Sérgio Ricardo Soares de Oliveira	 73,83'

OPERADOR DE MESA DE CORTE
CLASSIF.	 NOME	 MEDIA FINAL
01*
	

Paulo Roberto Soare. de Oliveira	 84.50
2. Marcelo Ferreira Maga	 74.00
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Processo W23075.34645.'94-68. O objeto do presente processo é a emissão de Notado Empenho no valor
de RS 1. 707.06 (hum mil, setecentos e sete reais c cinquenta centavos), em favor de SAIR ALVES
DIONISIO, para atender despesas com aulas prelecionadas na disciplina de Biologia do Solos-AL 319,
conforme converti° 2591, entre a UEPG e a MR. Reionheço a inexigibilidade de licitação, com base no
artigo 25, item II, da Lei n°0.666, de 21/06193.

Curitiba. 15 de agosto de 1994
ITALO MLNARDI

Diretor "pró-tempore" do Setor de Ciências Agrárias

Ratifico o ato supra, nos termos do artigo 26, da Lei 000.666. de 21/06/93, face delegação de competencia
do Magnifico Reitor.

Curitiba. 17 de agosto de (994
ALDAIR TARCISIO RIZZI

Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento c Finanças

Processos' 23075.34704194-25.0 objeto do presente processo tia emissão do Notado Empenho no valor
de RS 2.290.00 (dois mil, duzentos e noventa reais), em favor de FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PAISANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, DA TECNOLOGIA E DA
CULTURA, para atender despesas na elaboração de projetos de pesquisa, ensino e extensão universitária,
bem como no gerermiamento das atividades desenvolvidas pelo Cedisa. Dispenso de licitação, com base no
artigo 24, iten XIII, da Lei n. 8.666, de 21/06:93.

Curitiba, 15 de agosto de 1994
MÁRIO SÉRGIO JÚLIO CERCI

Diretor do Setor de Ciencias da Saúde

Ratifico o ato supra, nos termos do artigo 26, da Lei 008.666, de 21/0693, face delegação de competência
do Magnifico Reitor.

Curitiba, 17 do agosto de 1994

•	 ALDA1R TARCISIO 1)I721
Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

Processo n°23075.14251/04-20.0 objeto do presente processo tia emissão de Nota de Empenho no valor
de RS 56,24 (cinquenta e seis reais c vinte e quatro centavos), era favor de EDITORIAL CIVITAS, para
atender despesas com aquisição de material bibliográfico estrangeiro para a Biblioteca Central desta UFPR.
Reconheço a inexigIbilidade de licitação, com base no artigo 25. item I, da Leio' 8.666, de 21/06193.

Curitiba, 16 de agosto de 1994

REGINA MARIA DE CAMPOS ROCHA
Diretora da Biblioteca Central
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM
CLASSIF.	 NOME	 MÉDIA FINAL
1. Célio António dos Santo.	 91.50
2. Marcam; Augusto Leal do Oliveira	 83.30
3. Ana Paula do Araujo	 81.60
04*	 Marilene Fernando. de Oliveira	 71.00
05*	 Regina Célia Brugger	 69.00

TÉCNICO rm RADIOLOGIA
CLASSIF, NOME	 MÉDIA FINAL
1. Janemar Molandre da Silva	 89.00
2. Maria Joe. da Cunha Afoneo 	 77,00 .

Esta Portaria entra em vigor da data do sua publicaçao.

CLÉLIA MARIA MIRANDA DE CASTRO
(Of .n9 1.261/94)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças

DESPACHOS

Processo n° 23075.34531/94-17. O objeta do presente processo é a emissão de Nota de Empenho co valor
de RS 363,00 (trezentos e sessenta e três reais), cm favor de FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANÁ PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, DA TECNOLOGIA E DA
CULTURA, para atender despesas com serviços de análise da merenda escolar. Dispenso de licitação. com
base no artigo 24, item XIII, da Lei n° 8.666, de 21/06/93.

Curitiba, 15 de agosto de 1994

JOSÉ ALFREDO BRENNER
Diretor do Setor de Tecnologia

Ratifico o ato supra, nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21/06/93, face delegação de competência
do Magnifico Reitor.

Curitiba, 17 de agosto de 1994

ALDAIR TARCIS1011.1721
Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

Ratifico o ato supra, nos termos do artigo 26, da Leio' 8.666, de 21106/93, face delegação do competencia
do Magnifico Reitor.

Curitiba. 17 de agosto de 1994
ALDA1R TARCISIO RIZZI
Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

Processo n° 2307534697/94-61. O objeto do presente processo tia emissão de Nota de Empenho no valor
de RS 10.161,00 (dez nul, cento e =senta e h= reais), em favor de FUNDAÇÃO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, DA
TECNOLOGIA E DA CULTURA, para atender despesas com serviços de análise da merenda escolar.
Dispenso de licitação, com base no artigo 24, iten	 da Lei n°8.666, de 21/06/93.

Curitiba, 16 de agosto de 1994
JOSÉ ALFREDO BRENNER
Diretor do Setor de Tecnologia

Ratifico auto supra, nos temos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21/06/93, face delegação de competência
do Magnifico Reitor.

Curitiba. 17 de agosto de 1994
ALDAIR TARCISIO RIZZ1

Pró-Reitor de Planeja=nto. Orçamento e Finanças

Processou' 23075.3473794-84. O objeta do presente processo da emissão de Notado Empenho no valor
de RS 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), em favor de ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS
COCCIOLI LTDA, para atender despesas com locação de imóvel co rua Arnintas de Barros 144, para a
Pró-Reitoria de Recursoas Humanos e Assuntos Estudantis. Dispenso de licitação, com base no artigo 24,
item X. da Lei n°8.666, de 21.06/93.

Curitiba. 16 de agosto de 1994
\1491A LOURIDES GISI

Pró-Reitora de Recursos Humanos c Assentis Estudantis

Ratifico 0050 supra, nos lemos do artigo 26, da Lei n" 8.666, de 2106/93, face delegação de competência
do Magnifico Reitor. Curitiba. 17 de :mosto da 1904

ALDAIR T.XRCIsiti RIZZI
Pró-Reitor de Pianujainnto, Oryamcnto e Finanças
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Processo o° 23075.42093193-16. O objeto do presente processo é a emissão de Nota de Empenho no valor
dc RS 1.337,31 (hum mil, trezentos e trinta e Crés reais e trinta e hum centavos), em favor de DELFT
inmpAuucs, para atender despesas com aquisição de quatro hélices para micromolineta. Reconheço a
inexigibilidade de licitação, com base no artigo 25, fica 1, da Lei ri . 8.666, de 21106/93.

Curitiba, 16 de a„osto de 1994
Je E ALFREDO BRENNER
Diretzr do Setor de Tecnologia

Ratifico o ato supra, nos termo.,., artigo 26, da Lei ri' 8.666, de 21 06:93, face delegkào de ..ompetencia
do Magnifico Reitor.

Curitiba, 17 de agosto de 1994
AMAR TARCISIO RIZZI
Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

(Of r9 109/941

UNIVERSIDADE DD AMAZONAS
PORTARIAS DE 12 DE AGOSTO DE 1994

O Vice-Reitor da Universidade do Amazonas, usando das atribuições que
lhe confere a Portaria Na 489/94, resolve:
No 1387 - Homologar o resultado do Concurso Público No 2/94 - Analista
de Sistemas, que classificou os seguintes candidatos: Gilbert Breves
Martins, Eduardo Ganes Pereira Souto, Cilene DantR.s das Chagas, Eudo de
Lima Assis Júnior. Fixar o prazo de 02 (dois) anos, a partir desta data
para a validade deste Concurso.
No 1388 - Homologar o resultado do Concurso Público Na 6/94 -Engenheiro
Eletricista, que classificou o seguinte candidato: Narina Josú Lima DE
tra. Fixar o prazo de 02 (dois) anos, a partir desta data, para a vali-dade deste Concurso.
Na 1389 - Homologar o resultado do Concurso Público Na 7/94 -Engenheiro
Mecanico, que classificou o seguinte candidato: André Luiz Galotta. Fi
mar o prazo de 02 (dois) anos, a partir desta data, para a validade ateste Concurso. HELVIO NEVES GUERRA
(Of. 09 145/94)
•

O Superior Tribunal
Militar edita sua
Jurisprudência

A Revista de Jurisprudência
do STM é o Õrgão Oficial de
Divulgação do Superior Tribunal
Militar.

Esta substitui o Suplemento
(Separatas) do Diário da Justiça.
. Assim voce poderá acompanhar

as informações dos julgados do STM
seu inteiro teor.

Ela oferece ainda, índices numérico
e por assunto, para facilitar sua consulta.

Adquira seu exemplar!

Preço: R$ 4,20

sso (061) 313-9900

0, 061) 313-9528

1

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

SIG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasília"- DF

ggiçÕES
EVi19

Está a venda na Imprensa
Nacional a edição da nova
Lei Eleitoral. Em formato
prático, a obra, apresentada
pelo ex-ministro da Justiça,
senador Mauricio Corrêa, e
pelo presidente do TSE, ministro
José Paulo Septilveda Pertence,
contém as normas que regerão

pleito deste ano. E ainda:

• Dados sobres eleição de 1994
• Eleitorado estimado, por imgião
• Zonas, seções e municípios,

por região
• Relação dos partidos políticos

com registro definitivo,
provisório ou em andamento

• Calendário eleitoral de 1994
até 2009

Eleições 1994, Lei ts° 8.713, de 30
de setembro de 1993, é mais um dos
instrumentos com que conta a Nação
brasileira para consolidar este momento
democrático que vivemos.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, SIG, Quadra 6, Lote 800
CEP: 70604-900, Brasília, DF.
Caixa Postal 30.000. FAX: (061) 313-9528
Telefone : (061) 313-9900.
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Ministério da Aeronáutica

COMANDO GERAL DO AR

I Comando Aéreo Regional
DESPACHOS

Tendo em vista a Justificativa contida no Processo n2 1127, solicito a V.EX2
ratificar o enquadramento das despesas com o serviço de revisão geral no Cavalo Macâni
co .SCANIA. 1,111-7803-335-1(8-21 na empresa GUATAPARÁ (MORES E VEÍCULOS LTDA, como 1-
nexígive/ por tratar-se de representante comercial exc/usivn conforme declaração da
Junta Comercial. do Estado do Para  e de acordo com o Art. 25, Inciso I da Lei n 2 8.666,
de 21 de junho de 1993.

Cel Av PAULO ROBERTO DA SILVA LOBATO
Ordenador de Despesas da CORARA

De acordo. Pela ratificação da autoridade superior.

ANTONIO CHAGAS RaDR/GUES.
Assessor Jurídico

RATIFICO de acordo com o Art. 26 da Lei n 2 8.666/93.

Maj Brig do Ar - FLAVIO PETERSEN
Cornandante

Solicito a V.Ex2 , ratificar o enquadramento das despesas com serviços Pábli -
coo (Centrais Elétricas do porá S/A- CELPA, Companhia de Eletricidade do Acre - ELE-
TROACRE,Centrals Elétricas do Norte do Brasil S/A - ELETROPaRTE, Companhia Energética
do Amazonas - CEAR, Telecomunicações do Pcu-á S/A - TrtEPARÁ, TelemomanicaeSes do Acre
S/A - TEIEACRE, Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP; Telecommicações do Amazo-
nas S/A - TELEAFIAZON, Telecomunicações de Roratma S/A - TELAIMA, Comas:Mia de Saneanen
to do para S/A - COSANPA, Empresa Brasileira de Correios e Telegr efos ELI' e ElnpresáT
Brasileira de Telecomunicações - EMBRATEL), como inexigíveis, por zer inviável a campe
tição, de acordo com o "CAPUT" do Art. 25 da Lei n2 8.666 de 21 Ge junho de 1993, coo
validade para o presente exercício.

Cal Av PAULO ROBERTO DA SILVA LOBATO
Ordenador de Despesas da CORARA

De acordo. Pela ratifiGaçao da autoridade superior.

ANTONIO CHOCAS RODR/GUES
. Assessor Jurídico

RATIFICO de acordo com o Art. 26 da Lei n 2 8.666/93.

Maj Brig do Ar - FLAVIO PETIERSEN
Comandante

Tendo cravista as Justificativas contidas nos Processos (1 2 796 e 893, solíci-
to a V.Ex2 ratificar o enquadramento das despesas com a acdsição de peças para aplicR
ção na patrol FIATALLIS FG-70, ME-04 e no Trator de Esteira PD-09 FIATALLIS na empresa
143TOBEL - MOTORES DE BELÉM L/DA, cano inexigivel por tratar-se de representante comer-
cia/ exclusiva conforme declaração da Junta Comercial do Estado do Pará e de acordo
com o Art. 25, Inciso I da Lei n2 8.666, de 21 de jushe de 1993.

Cel Av PAULO ROBERTO DA SILVA LOBATO
Ordenador de Despesas da COFIARA

De acordo. Pela ratificação da autoridade superior.

ANTONIO CHAGAS RDDRiGUES
Assessor Jurídico

RATIFICO de acordo cano Art. 26 cda Lei ne 8.666/93.

Moi Brig do Ar - FLAVIO PETERSEN
Comandante

Tendo ao vista a Justificativa contida no Processo n 2 8t2, solicito a V.Ex2
ratificar o enquadramento das despesas coto a aquisição de peças rea apli,o,éo	 Ira
tor de Esteira turca CATERPILLAR, FRd. DER na empresa LION S/A, 	 ineAgive1
tratar-se de representante Comercial exclusiva, conforme declaração da Associação Co-
mercial do Estado do Acre e de acordo com o Art. 25, Inciso I da lei n 2 8.666 de 21 de
Junho de 1993.

Ce]. Av PAULO ROBERTO DA SILVA LOBATO
Ordenador de Despesas da CORARA

De r.cordo. Pela ratificação da nitori doda superior.

ANTON/0 CHAGAS RODR/GUES
Assessor Jurídico

Maj Brig do Ar - FLAVIO PETERSEN
ComandanteRATIFICO de acorda co,, o Art. 28 da lei n2 8.666/93.

514	 Ju,tifi,atly. ,..tida nu Prucesso n 2 865/COMARAL94, solicito
a V.Ex 2 ratificar o enquadramento da despesa ear. os serviços de recuperaçao geral do
Trator de Esteira marca CATERPILLAR, mod. DBL, série 7J00712, TC-32 na empresa LIOS
S.A, 2.3(re nexigivci por tratar-se de representante comercial exclusiva conforme decla
ração da Associação Comercial do estado do Acre e de acordo coo o Art. 25, Inciso I da
Lel n2 8.666, de 21 de junho de 1993.

Cal Av PAULO ROBERTO DA SILVA LOBATO
Ordenador de Despesas da CORARA

De acendo. Pela ratificação da autoridade superior.

ANIMO CHAGAS RODRIGUES
Assessor Jurídico

RATIFICO de acordo com o Art. 26 da lei n 2 8.666/93.

Maj Brig do Ar- FLAVIO PETERSEFF
Comandante

Tendo em vista a justificativa contida no Processo n2 1075/LIC-C34ARA/94, solici
to a V Et,' ratificar o enquadramento da despesa com a aquisição de peças para aplica=
çao em Maquinas CATERPILLAR, na empresa LION S/A,_como inexigivçl por tratar-se de co
presentante comercial exclusiva conforme declaraçao da Associaçao Comercial do Estadia-
do Acre e de acordo com o Art. 25, Inciso I da lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993.

Gel Av-M6L-O-0130-5-A-SI1W-LOB-ATO
Ordenador de Despesas da COFIARA

De acordo. Pela ratificação da autoridade superior.

PATRÍCIA MAUÉS MANHA
Assessora Jurídica

RATIFICO de acordo cem o Art. 26 da Lei n 2 8.666/93.

Maj Brig do Ar - FLÁVIO PETER.SEN
Comandante

(Ofs. ritts 499 a 502, 552 e 553/94)

Ministério da Saúde

	4111111111•111~111111111•1111111111=111111~111~

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
DA PREITIDENCIA SOCIAL

Em Extinção
Coordenadoria de Cooperação Técnica e

Controle em Minas Gerais
DESPACHOS

PROCESSO N 2 33123.002331/94
INTERESSADO: RM Máquinas e Sistemas Lida

De conformidade com a cupetencia delegada pela PT/INAMPS/PR
5 , 7810/92, APROVO a presente Inexigibilidade de Licitação e AUTORIZO
as despesas decorrentes no valor de R$ 85,00 (Oitenta e cinco rais),

RMa favor da firma	 Má	
e

Maquinas e Sistemas Lida, para a execução dos
serviços de mudança de moeda na máq uina de franquear correspondãncias,
do Setor de Protocolo.Conforme sugere o setor processante, fica
lisponsada a caução de garantia. condiciono os efeitos deste ato
a ratificação superior. 	 -

MARCp ANTONIO M. SILVEIRA'
Chefe da Divisão de Administração

Com base no art. 38 da Lei 8.666/93, bem como parecer da
Douta procuradoria Regional ás fls. 07, RATIFICO a presente Inexigibili
dade de Licitação n 2 66/94, baseado tio art. 25, inciso I da Lei
6.666/91, a favor da firma RM Máquinas e Sistemas Lida, para execução
dna s e rviços de mudança de moeda na maquina de franquear corressonden-
cias.	 ANTONIO EYMARD F, PAULO RICARDO
%Of. n9 67/94)	 Chefe do Escritório de Representação

	•••••11~1•111~effile

Ministério do Trabalho

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
DESPACHOS DO SECRETARIO
Em /(l_ds.. actosto de 1994

ARQUIVO DE ENTIDADES SINDICAIS BRASILEIRAS

O Secretário de Relam5es do Trabalho, no exercício da com-
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potência prevista na Portaria N2 1052 de 04 de Dezembro de 1992, tendo
em vista a instrução Normativa nA 01, de 27 de a gosto de 1991, e em fa-
ce das Impugnados apresentadas pelas Entidades Sindicais abaixo rela-
cionadas, dá publicidade aos interessados para os fins de direito.

WERNER KLAUS PFEILSTICKER

THPUCNADO : Sindicato dos Trabalhadores nas Concessionárias e Dis-
tribuidoras de Veículos da Grande São Paulo - SP.
Processo NA 46000.000951/94
IMPUGNASTE : Sindicato dos Em pregados no Comércio de Mogi das Cruzes-
SP.
Processo N2 46000.005582/94
IMPUGNASTE : Sindicato dos Empregados no Comércio de Osasco - SP.
Processo N2 46000.005584/94
IMPUGNASTE : Sindicato dos Empregados no Comércio de Guaru/hos - SP
Processo N2 46000.005588/94
IMPUGNASTE : Sindicato dos Em pregados em Administradoras de Consór-
cios, Vendedores de ConsOrcios, Empregados e Vendedores em
Concessionárias de Veículos, Distribuidoras de Veículos e Congâneres no
Estado de São Paulo - SP.
Processo N2 46000.005668/94
IMPUGNASTE : Sindicato dos Empregados no Comércio de São Paulo - SP.
Processo NA 46000.005583/94
IMPUGNASTE : Sindicato dbs Empregados no Comércio de Santo André - SP
Processo NA 46000.005585/94
IMPUGNADO : Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de Ladrilhos
Hidráulicos, Artefatos de Cimento e Amianto, Tijolos Refratários,
Cimento Armado	 e	 Pré-Moldados,	 Mármores e Granitos, Olarias,
Cerâmicas para Construção, 	 Pinturas, Decoracães, Estu ques, Ornatos,
Cimento, Amianto, Ca/ e Gesso, Oficiais Eletricistas nas Instalacges
TelefOnicas, Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias do Estado do
Paraná - PR.
Processo NA 46000.001215/94
/MPUGNANTE : Federação dos Trabalhadores nau Indústrias da Construção
Civil do Paraná - PR.
Processo N2 46000.003421/94

IMPUGNADO : Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Refeiçges
Convênio, Vale Alimentação e Cestas Básicas de São Paulo.
Processo NA 46000.001653/94
IMPUGNASTE : Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas	 de Refeicães
Coletivas e Refeicges Convênio do Estado de São Paulo - SP.
Processo NA 46000.004316/94

IMPUGNADO : Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, A ***** ora-
mento, Perícias, Informaçges • Pesquisas de Caxias do Sul - SINESCON
Processo NA 46000.002814/94
IMPUGNASTE : Sindicato dos Contadores do Estado do Rio Grande do Sul
- RS.
Processo N2 46000.005569/94

IMPUGNADO : Sindicato da Indústria da Construção Pesada do Estado do
Mato Grosso - SINCOP - MT.
Processo N2 46000.003941/94
IMPUGNASTE : Sindicato Nacional da Indústria da Construção Pesada
Processo N2 46000.005670/94

IMPUGNADO : Sindicato do Comércio Varejista de Material Optico e Fo-
tográfico do Distrito Federal - DF.
Processo NA 46000.004435/94
IMPUGNASTE 1 Sindicato do Comércio Varejista do Distrito Federal -
SINDI VAREJISTA.
Processo NA 46000.005625/94

IMPUGNADO : Sindicato dos Em pregados em Estabelecimentos de Serviços
de Pesquisas e Aóálises Clínicas e Patalogia do Estado do Rio de
Janeiro - RJ.
Processo NA 46000.004560/94
IMPUSNANTE : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços
de Saúde do Rio de Janeiro.
Processo NA 46000.005543/94

IMPUGNADO : Sindicato dos Alfaiates, Costureiras, Trabalhadores nas
Indústrias de Confeccges de Roupas, Estofados, Colch ges, Artefatos de
Couro e Sapas, dos Municí p ios de Duque de Caxias, São João de Muriti,
NilOpoiis, Nova Iguaçu, Belford Roxo, Queimados, PetrOpo/is,
Teres6polis, Base e Itaguai - RJ.
Processo NA 46000.009680/93
IMPUGNASTE : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Artefatos
e de Curtimento de Couros e Peies nos Estados do Rio de Janeiro e
Espirito Santo.
Processo N2 46010.002485/94
IMPUGNASTE : Sindicato dos Oficiais Alfaiates, Costureiras e Traba-
lhadores nas Indústrias de Confecção de Roupas e de Chapéus de Senhoras
dos Municí p ios do Rio de Janeiro. Duque de Caxias e Nova I guaçu - RJ.
Processo NA 46000.005615/94
IMPUGNASTE : Sindicato dos Trabalhadores nas indústrias do Vestuário
de PetrOpolis - RJ.
Processo N2 46000.005628/94
IMPUGNASTE : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção
Civil, de Ladrilhos Hidráulicos, Produtos de Cimento, de Mármores e
Granitos,	 de Montagem Industrial da	 Construção de Estradas.
Pavimentacao e Obras	 .de Terraplanagens em Geral e do Mobiliário de
Duque de Caxias - RJ.
Processo NA 46000.005618/94

/MPUSNADO : Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Cimento, Cal
Gesso e Assemelhados dos Municípios de Nova Fribrugo, Bom Jardim,
Cordeiro, Cantagalo, São Sebastião do Alto, Trajano de Morais, Santa
Maria Madalena, Sumidouro, Itaocara e Cachoeiras de Macacu - RJ.
Processo N2 46010.001707/94

IMPUGNASTE : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção
Civil do Mobiliário, Cimento, Cal e Gesso de Nova Friburgo, Bom
Jardim, Cordeiro, Canta galo e Cachoeiras de Macacu - RJ.
Processo NA 46000.005631/94

IMPUGNADO : Sindicato dos Empregados no Comércio Varejista e Ataca-
dista de Peças, Pneus e Acesserios para Veículos Automotores do Estado
do Pará - SECOMVAPA - PA.
Processo NA 46010.001824/94
IMPUGNASTE : Sindicato dos Empregados no Comércio do Estado do Pará.
Processo NA 46000.005608/94

IMPUGNADO : Sindicato dos Trabalhadores em Saúde nos Estabelecimen-
tos Públicos e Privados de Joinville - SC.
Processo NA 46010.002083/94
/MPUGNANTE : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços
de Saúde de Joinville.
Processo NA 46000.005667/94

IMPUGNADO : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário
de Cotia, São Roque, Itapevi, Barueri e Taba° da Serra - SP.
Processo N2 24440.056332/88
IMPUGNASTE : Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Luvas, Bol-
sas e Peles de Resguardo e de Material de Segurança e Proteção ao
Trabalho no Estado de São Paulo - SP.
Processo N2 46000.005729/94

./MPUBINADO : Sindicato dos Guardas Portuários e Trabalhadores 	 nos
Serviços de Segurança dos Portos de São Luis - MA.
Processe NA 46000.001217/94
IMPUGNASTE : Sindicato dos Trabalhadores nos Serviços Portuários do
Estado do Maranhão-SINDPORT - MA.
Processo N2 46000.004567/94

IMPUGNADO : Sindicato dos Trabalhadores em Te/ecomunicaçges da Bai-
xada Santista e Vale do Ribeira - SP.
Processo NA 46000.003817/94
IMPUGNASTE : Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunica-
çges e Operadores de Mesas Telefeinicas no Estado de São Paulo - SP.
Processo N2 46010.002306/94

IMPUGNADO : Sindicato dos Em pregados de EscritOrios de Contabilidade
• de Empresas de Assessoria, Consultoria, Pericia	 e Auditoria
Contábil de Porto Alegre - RS.
Processo N2 46000.004167/94
IMPUGNASTE : Sindicato dos Empregados em Empresas de Assessoramento,
Perícias, Informaçges e Pesquisas e de Fundaçges Estaduais do Rio
Grande do Sul - RJ.
Processo N2 4e000.005637/94
IMPUGNASTE : Sindicato dos Empre gados de EscritOrios de Contabilidade
e de Empresas de Assessoria, Consultoria, Perícias e Auditoria Contábil
de Porto Alegre - RS.
Processo N2 46010.002541/94

•
IMPUGNADO : Sindicato dos Trabalhadores da Indústria da Carne, De-
rivados, Frios e Açougueiros de Belo Horizonte e Cidades Metropolitanas
- MS.
Processo NA 46000.005099/94
/MPUGNANTE : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Panifica-
ção, Confeitaria*, Massas Alimentícias, Biscoitos, Produtos de Cacau,
Balas, Doces, Conservas Alimentícias, Carne • Derivados, Milho,
Trigo, Soja e Mandioca de Belo Horizonte e Contagem - MG.
Processo N2 46000.006004/94
IMPUGNASTE : Sindicato dos Empregados no Comércio de Balo Horizonte
e Reg ião Metropolitana - MO.
Processo NA 46010.002677/94

IMPUGNADO : Sindicato das Indústrias de Panificação e Confeitaria de
Mog i das Cruzes e Reg ião - SP.
Processo N2 46010.001895/94
IMPUGNASTE : Sindicato da Indústria da Panificação e Confeitaria de
São Paulo - SP.
Processo N2 46000.005601/94

IMPUGNADO : Sindicato dos Massoterapeutas (Massagistas), dos Técni-
cos em Reabilitação em Massagem e dos Bioterapeutas - SINDIMASSO - RS.
Processo N2 46010.002259/94
IMPUGNASTE : Sindicato dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos, Du-
chistas, Massagistas e Empregados em Hosp itais a Casas de Saúde do
Rio Grande do Sul - RS.
Processo N2 46010.002675/94
IMPUGNASTE : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Urviços
de Saúde de Cruz Alta - RS.
Processo NA 46010.002674/94

(Of. n0 146/94)

Ministério da Previdência Social

SECRETARIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
RETIFICAÇÃO

Na Orientação Normativa n° 02, de 11 de agosto de 1994, publicada no Diário Oficial n°
155, de 15 de agosto de 1994, seção I, págs 122700 12275, na alinea c do subitcm 134. onde se li:
"inciso XVIII do art 7° da Constituição Federal," leia-se "inciso XVII do art 7° da Constituição
Federal", na afinea u do subitem 135 e no sublimo 13.13, onde se lê "(CF, art. 7', XVIII)", leia-se.
"(Cl', art. 7', XVII)".
(of .nv 170/94)
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria Patrimonial
PORTARIA 142 104, DE 18 DE AGOSTO DE 1994

O DIRETOR DE ADNINISTRA40 PATRIMONIAL DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso de suas atribuicães e
considerando o estabelecido no Art. 32 do Decreto n2 99.266, de 28 de
maio de 1990, com a redação dada pelo Art. 12 do Decreto ne 470, de 09
de marco de 1992, resolve:

I - Publicar em anexo, o preço mínimo de venda constante
dos laudos de avaliacão elaborados pela Caixa Econômica Federal - CEF,
relativo ao imóvel residencial funcional de propriedade do INSS,
localizado no Distrito Federal.

II - Para efeito do exerc(tio do direito de preferência
à compra, conforme estabelecido nos Artigos 12 e 42 do Decreto n2 470,
de 09 de março de 1992, o INSS convocará o legitimo ocu p ante, mediante
publicação no Diário Oficial da União por três dias consecutivos.

III - Nos termos do contido no Art. 52 do Decreto 470,
de 09 de março de 1992, o laudo de avaliação do imóvel residencial
funcional terá validade de 30 (trinta) dias, a contar da data da Ultima
Publicação desta no Diário Oficial da União.

/V - O preço mínimo de venda do imóvel porventura rito
alienado servirá de parâmetro .para cobrança da taxa mensal de uso.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de suo
publicação.	

JOSE ROBERTO SFAIR MACEDO

ANEXO

SUPER QUADRA SUL

	
•-QUADRA	 BLOCO	 1	 UNIDADE	 1 PREGO MiNINO / RS 1
	 +

4.1
	

207	 1
	 e	 401	 1	 206.480,00	 1

(Of. n 2 257/94)
(DIAS: 19, 22 e 23/8/94)

Diretoria de Administração Patrimonial
DESPACHOS

Processo na 35009.001232/91 - APROVO a dispensa de licitação para loca
cão de imOvel em favor de OLHAR NASCIMENTO GALVA0 e TEREZINHA SILVIA
LAVOCAT GALVAO, como também AUTORIZO o valor global de R$ 17.653,11(de
zessete mil, seiscentos e cinquenta e três reais e onze centavos), pa
ra o período de . 01.07.94 a 30.06.95 e o valor de R$ 3.349,71 (trás mil
trezentos e quarenta e nove reais e setenta e um centavos), para o pe-
ríodo de 01.07.94 a 30.06.95, relativo aos contratos 14/92 e 15/92,
respectivamente, com fundamento no inciso X, do artigo 24 da Lei 	 ne
8.666/93 e alterações posteriores.

Em 12 de agosto de 1994
VAINER COSMO AUGUSTO DE OLIVtIRA

Chefe do Niic/eo Executivo de Administração Patrimonial

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei :IQ 8.666/93 e al-
terações posteriores e, ainda, DETERMINO a publicação conjunta dos a-
tos em DOU.

(Of. n9 259/94)
	 Em 18 de agosto de 1994

JOSt ROBERTO SFAIR MACEDO
Diretor

Superintendência Estadual no Amazonas
DESPACHOS

Processo no 35011.002295/94-02. Aprovo a dispensa de licitação para for
sedimento de Diário Oficial do Estado, conforme parecer da Procuradoria
Estadual, conforme parágrafo único do art. le da PT/MPS nus 253/93, como
também autorizo o valor global da dispensa de R$ 187,14 (Cento e oitenta
reais e quatorze centavos), com fundamento no inciso VIII do artigo 24
da Lei no 68.666/92 e alterações posteriores. Data 15.08.94,

Chute r=r3eA2LiNMagfi=
Ratifico o ato acima, nos termos do art. 26 da Lei no 8.666/93 e alter2
ções posteriores e, ainda, determino a publicaçãe conjunta 1,,o ,t,r
no Diário Oficial da União. Data: 15.08.94.

JACINT4 MARIA Ir CA0TRO LIMA
Chefe Substituta do Serviço de Suprimento e Serviços Gond.

(Of. n9 259/94)

Superintendência Estadual em Goiás
DESPACHOS

N 2 DO PROCSSSO: 35069.002461/94-42. APROVO a presente Inexigibilidade
de LiCitaÇa0 n 2 30/94, para fins de Renovaçao de Assinatura anual da Re
vista "Construção - Minas/Ce9tro-Oeste", destinada a 08-300.11, em fa-
vor da EDITORA PIN/ LIDA, apos Parecer da Procuradoria Estadual, con-
forme parágrafo unico do Artigo 1 2 da Portaria/MPS n 2 253/9'1 , como tom-
bem AUTORIZO a despesa no válor total de R$ 71,44,..com fundamentos no
Inciso I do Artigo 25 da Lei n 2 8.666/93 e alteraçoes posteriores.

Goiânia, 15 de agosto de 1994.
GUMERCINDO ANTONIO RIBEIRO

Chefe da Seção de Atividades Gerais

RATIFICO o ato acima, nos termos do Artigo 26 da Lei n 2 8.666/93 e alta
rações posteriores e, ainda, determino a publicação conjunta dos atoa
no Diário Oficial da União.

Goiânia, 15 de agosto de 1994.
ALMY REMORDI VIEIRA MAGALHÃES

Chefe do Serviço de Suprimento e
Serviços Gerais, Substituto

5 2 DO PROCESSO: 35069.002684/94-37. APROVO a presente Inexigibilidade
de Licitação n 2 31/94, para fina de Aquisiçao de Carga para Máquina
de Franquear Correspondencia, destinada a 08-309.221, em favor da EMPRE
SÃ BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, ECT, apos Parecer da Procura=
daria Estadual, conf9rme parágrafo único do Artigo 1 2 da Portaria/MPS
n 2 253/93, como tambem AUTORIZO as despesas no valor total de R$
4.000,00, com, fundamento no "Caput" do Artigo 25 da Lei n 2 8.666/93 e
alteraçoes posteriores.

Goiãnia, 15 de agosto de 1994.
ALMY RAIMUNDO VIEIRA MAGALHÃES

Chefe do Serviço de Suprimento e
Serviços Gerais, Substituto.

ATO DE RATIFICAÇÃO
RATIFICO o ato acima, nos termos do Artigo 26 da Lei n 2 8.666/93 e alta
rações posteriores e, ainda, determino a publicação conjunta dos atoa
no Mario Oficial da Uniao.

Goiânia, 15 de agosto de 1994.
MARIA qp FÁTIMA COSTA DA SILVA

Chefe da Divisar, de Administraçao Patrimonial

(Of. n9 259/94)

Ministério das Comunicações

GA1311\101% DO MINISTRO
PORTARIA N9 590, DE 8 DE AGOSTO DE 1994

(Processo lie 53740.000179/93) Autoriza a Rádio Televisão Vau
guarda Ltda., executante dos serVicos de radiodifusão de sons e imã
gens (televisão) e radiodifusão sonora em freqüência modulada, na ci
dada de Cornélio Procõpio, Estado do Paraná, a efetuar cisão da socie
dado, com versão parcial de seu patrimônio para integrar o capita/ ia
cial da empresa denominada Rádio FM 104 Ltda., a quem transfere; pelo
restante do prazo, a permissão para executar o serviço de FM na rafe
rida cidade; autoriza ainda, a reformulação do contrato social da eis
tidade cindida e aprova os quadros societário e diretivo da cindenda,
mencionados na supracitada portaria+

DJALMA BASTOS DE MORAIS
(89 5.169-0 - 18-0-94 - R$ 24,11)

PORTARIA N9 610,. DE 19 DE AGOSTO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAWES, no uso de suas
atribuições e considerando a reformulação da sistemática de
participação financeira disciplinada pela Portaria n2 086, de 17 de
julho de 1991, da extinta Secretaria Nacional de Comunicações,reso/ve:

1. Republicar a Norma REI n2 004/O9PU - ABRIL de 1991 (versão
agosto de 1991), que com esta baixa, observada . vs alterações nela
introduzidas.

Determinar que tais alterações não são aplicáveis aos
projetos que se achavam em curso, quando da (n1485 d ., Portaria n2 375,
de 22 de junho de 1994, nos quais a Concessiona,ia e a comunidade

1

4
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tenham firmado Contrato de Promessa de Entroncamento e Absorção de
Rede, não alcançando, também, as ampliações desses mesmos projetos,
desde que, nesta última hipótese, os pedidos para tal finalidade
tenham sido formalizados em data anterior ao da publicação desta
Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria n4
375, de 22 de junho de 1994.

DJI,MA BASTOS DE MORAIS

NORMA ESPECIFICA DE TELECOMUNICAÇÕES

NET N4 004/0NPU - ABRIL 1991

(versão de agosto de 1991)

PLANTA COMUNITÁRIA

1. OBJETIVO

1.1.	 Esta Norma tem por objetivo disciplinar a implantação ou
expansão de rede telefónica por comunidades com vistas tt seu
atendimento pela concessionária local de serviço telefônico público,
nos casos em que os prazos previstos para lançamento dos Planos de
Expansão correspondentes	 pela concessionária	 não atendam	 às
necessidades especificas da comunidade.

2. DEFINIÇÕES

Para efeito de aplicação desta Norma, entende-se como:

2.1. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA - importância paga pelo
promitente-assinante de serviço público de telecomunicações como
contribuição para expansão e melhoramentos do serviço.

2.2. ANTEPROJETO - proposta inicial de realização de projeto, com
seus dados preliminares submetido por uma comunidade A aprovação da
concessionária.

2.3.	 REDE POOLICA TELEFÔNICA / REDE TELEFONICA - parte do sistema
público de	 telecomunicações	 destinada,	 preponderantemente,	 a
exploração do serviço telefónico público.

3. PROCEDIMENTOS

3.1. Por iniciativa de uma comunidade, a implantação ou expansão
de rede telefónica necessária a seu atendifiento poderá ser por ela
realizada nos termos desta Norma.

3.1.1.	 A comunidade deverá ser representada, para este fim, por
entidade organizada na forma da lei.

3.2. A implantação da rede por iniciativa da comunidade deverá ser
objeto de formalização prévia entre esta e a concessiondria através
Contrato de Promessa de Entroncamento e Absorção de Mede que incluirá
os direitos e obrigações das Partes assim como cláusulas referentes ao
projeto, suas instalações e respectiva aceitação, tratamento h ser
dado ao eventual saldo de terminais apurado na data de ativação,
transferências da rede para a concessionária e percentual de terminais
para uso operacional da concessionária e para uso público. Utre
outros itens julgados necessários.
3.2.1	 A assinatura do contrato somente se fará após aprovação do
anteprojeto referente ao empreendimento proposto.

3.2.2.	 A concessionária terá um prazo máximo de 60 dias para
pronunciar-se sobre o anteprojeto, contados a partir da data de smp
apresentação pela comunidade, exceto nos casos que envolvam
Instalações em áreas multi-estação quando a concessionária assumirá
compromisso com a comunidade quanto ao prazo necessário à análise
correspondente.

3.3.	 No contrato citado em 3.2 deverão ser explicitadas, dentre
outras, as seguintes condições:

a) prazo necessário para apresentação, pela comunidade, do
projeto definitivo associado ao empreendimento e respectivo cronograma
de implantação:

b) prazo para aprovação do	 projeto	 definitivo	 pela
Concessionária:

c) direito da concessionária fiscalizar, supervisionar e
proceder aceitação dos equipamentos e instalações correspondentes,

d) exigência de que os executores das instalações o serviços
dos segmentos de comutação, transmissão, rede externa o energia devem
ser escolhidos ou selecionados pela comunidade dentre as entidades
credenciadas pela concessionária, ou, no caso do Sistema Telebrás,
habilitados pela Telebrás.

e) exigência de que os equipamentos e materiais a serem
transferidos ao final do projeto para a concessionária deverão ser
selecionados dentre aqueles por ela qualificados e compatíve i s com o
projeto em questão.

f) critérios para a apuração do valor dos bens e instalações
a serem transferidos para a concessionária.

3.3.1. Constarão também do contrato as 'responsabilidades da
concessionária relativas à disponibilidade de entroncamento à rede
pública bem como a definição da Área de Tarifa Básica criada pelo
empreendimento quando for o caso.

3.4.	 A comunidade somente deverá iniciar a implantação pretendida
após a aprovação do projeto definitivo pela concessionária.

4. NOVAS ADESÕES

4.1. Enquanto houver disponibilidade de terminais, a comunidade se
obriga a admitir novas adesões ao empreendimento até a data de
ativação da rede.

4.2. Após a ativação do projeto, o tratamento a ser dado ao
eventual saldo de terminais do empreendimento será definido no
contrato citado em 3.2.

5. ATIVAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DE REDE

5.1. Após aceitas as instalações, o valor dos bens associados será
apurado por avaliação, segundo os critérios estabelecidos no contrato
referido em 3.2.

5.1.1. Com base no valor apurado, os bens correspondentes à rede
telefónica associada a planta comunitária serão transferidos para a
Concessionária, por doação ou comodato da entidade promotora do
procedimento licitatório, tais como: municípios, pelas respectivas
prefeituras, comunidades e associações comunitárias.

5.1.2. A ativação da rede telefónica somente poderá ser efetivada
após a transferência, para a Concessionária, dos bens a que se refere
o item 5.1.1.

5.2,	 Na ativação da rede, a concessionária assumirá de imediato
todas as responsabilidades inerentes à	 exploração do	 serviço
telefônico público, passando 	 cada	 participante	 inscrito	 pela
comunidade à condição de assinante do serviço.

5.3. Guando o projeto assim permitir, as instalações poderão ser
ativadas e transferidas para a concessionária em etapas, desde que sua
aceitação possa ser também realizada na mesma forma.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. Com o objetivo de reduzir custos para o usuário final, a
concessionária poderá participar, a seu critério, de investimentos
relacionados ao empreendimento e/ou orientar diferentes comunidades
interessadas para a realização de projeto conjunto.

8.2. Os equipamentos a serem utilizados deverão ser certificados
pela Secretaria Nacional de Comunicações nos termos da regulamentação
em vigor.

RETIFICAÇÃO

Na Portaria o' 606, de 17 de agosto da 1994, do
Gabinete do Ministro, publicada no D.O.U. de /8 de agosto de 1994,
SEÇÃO 1, Páginas 12494 a 12502, onde as 14: Norma n . /94, leia-se:
Norma n . 19/94.

(Of. n9 161/94)

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES
PORTARIA N9 22, DE 10 DE AGOSTO DE 1994 (*)

O SECRETARIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso dee atribuições que lhe foram delegadas pela Por-
taria-MC n2 319, de 26 do maio de 1994, publicada no Diário Oficial
(D.0) de 27 subsequente, e considerando o disposto na Portaria SMC n2
48, de 17.08.90; publicada no D.O. de 20.08.90, e considerando:

- que o funcionamento em caráter experimental da emissora de
Regi das Cruzes-SP, no canal 237, em virtude de alteração do PSFM, re-
sultou em interferênci a nos canais de TV 9 e 11, da cidade de São Pau-
lo-SP;

- que, em conseqüência, a emissora continuou operando no ma-
mal 284;

- entretanto, que o canal 284 foi alocado para a cidade de
Diadema-SP e que, com o efetivo inicio da operação da emismora, haverá
interferência cmm a emissora de Mogi das Cruzes-SP;

- a necessidade e conveniência de eolucionar os problemas de
interferência entre as emissoras acima citadas, e que durante o perío-
do de operação da emissora de Mogi das Cruzes-SP no canal 284 não fo-
ram constatadas interferências com outras emissoras, resolve:

I - Colocar para consulta pública, a seguinte proposta em
anexo de alteração do Plano Básico de Distribuição de Canais em Fre-
qüência Modulada.

// - Estabelecer, conforme disposto no item 3.2 do Mexe à
Portaria SNC nt 48, que as entidades que se julgarem afetadas ou que.
desejem apresentar comentários sobre as propostas apresentadas, o fa-
çam, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação des-
ta Portaria, ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicaçães
Departamento de Serviços Privados
Esplanada dos Ministérios - Ed. Anexo - sala 328-L
70044-900 - Brasília - DF
FAX (061) 22339/6
TELEE (061) 1175

1
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11.1 - As manifestações deverão contemplar pontos como:

a) - necessidade, conveniência e interesso público da proposta;
b) - o bom uso do espectro de frequência., incluindo a utilização da
mínima potência necessária para assegurar, economicamente, um serviço
de boa qualidade à área a que se destina;

c) - equilíbrio de éreas de cobertura dos canais previstos para cada
localidade;

d) - impacto econômico pela inclusão de um novo canal na localidade;

e) - condições específicas de propagação, condutividade do solo, relê-
vo, etc., e

E) outros pontos considerados relevantes em cada caso.

11.2 - Os comentários recebidos em virtude desta Consulta es-
tarão disponíveis pari: verificacão pelo público em gera/ no endereço
mencionado no item IX.

III - Findo o prazo a que me refere o item II, considerando
os comentários recebidos, serão emitidas Portarias contendo as altera-
ções aprovadas. RENATO NAVARRO GUERREIRO

ANEXO

1 - Propostas de alterações no Plano Básico de bietribuição
de Canais de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - PBFM, para
comentários públicos:

MUNIC/P10 POR
UNIDADE	 DA

C
A

C
L

POTÊNCIA EFETIVA
IRRADIADA (ERP)

FEDERAÇÃO N A . OBSERVAÇA0
A S LIMITAÇÃO PARA.
L S

E AZIMUTE	 ( kw )
(GRAUS)

=00 ATU- 

b) - o bom uso do espectro de frequências, incluindo a utilização da
mínima potência necessária para assegurar, economicamente, um serviço
de boa qualidade à área a que se destina;

c) - equilíbrio de áreas de cobertura dos canais previstos para cada
localidade;

•
d) - impacto econômico pela inclusão de um novo canal na localidade;

e) - condições especificas de propagação, condutividade d. moio, re1G-
vo, etc., e

f) - outros pontos considerados relevantes em cada caso.

11,2 - Os comentários recebidos em virtude desta Consulta es-
tarão disponíveis para verificacão pelo público em geral no endereço
mencionado no item II.

III - Findo o prazo a que se refere o item II, considerando
os comentários recebidos, serão emitidas Portarias contendo as altera-
ções aprovadas.

CLEOFAS ISMAEL DE MEDEIROS UCHOA

ANEXO

I - Propostas de alteração no Plano Básico de Distribuição de
Canais de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada -.PBFM, para co-
mentários públicos:

MUNICIPIO POR C C POTÊNCIA EFETIVA
UNIDADE	 DA A L IRRADIADA (ERP)
FEDERAÇÃO N A OBSERVAÇÁO

A -5 LIMITAÇÃO PARA:
L O

E AZIMUTE	 ( kW )
(GRAUS)

5.122.1A0Q-ATUAILI

1

"21

580 PAULO	 SP	 SIO PAULO .	 SP

Amparo
Diadema

239
284

B1
C 245 a 60 Nulo 232540';462W38,

Jundiaí 238 É3 18 o 298
140 e 109

15,00
10,00

232516';462W58,

242 45,00
Mogi das Cruzes 237 E3 260 e 295 27,00 230828.41.;462W12,00.

328 15,00
194 4,50

5-1.132AÇAg-P.-BraraMP-111-
510 PAULO
	 SP

Diadema
238
237

B1
E3 Co/inear c/ o canal 9

de São Paulo-SP
Jundiai 239 E3 18 e 298

140 e 109
15,00
10,00

232S16,;4614158,

242 45,00
Mogi das Cruzes 284 E3 232528•41.;462W12•00"

( ) N. da DIJOF( Republicada por ter saldo com erro de montagem, 	 no
D.O. de 19-43-94, ,Seção 1, pãg. 12550.

PORTARIA N9 28,- DE 18 DE AGOSTO DE 1994(.)

O SECRETARIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES, INTERINO, DO-MINIS-
TERIO DÁS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe fóram delegadas
pela Portaria-MC nu 319, de 26 de maio de 1994, pupgcada co Diário
Oficial (DM de 27 subsequente, e considerando o diapdàto na Portaria
SIC n2 40, de 17.08.90, publicada no D.O. de 20.08.90, resolve:

• I - Publicar as propostas de alteração no. ;Plano Básico de
DistribuiçAo de Canais em FreqUência Modulada - PBFM decorrentes de
solicitações apresentadas ao Ministério das Comunicaç0e., constante.
do Anexo a esta Portaria. •

II - Estabelecer, conforme disposto no item 3.2 do Anexo à
Portaria SEC 122 48, que as entidades que se julgarem afetàdas ou que
desejem apresentar comentários sobre as propostas apresentakas, o fa-
çam, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação des-
ta Portaria ao.

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicações
Departamento de Serviços Privados
Esplanada dos Ministérios - Ed. Anexo - sala 328-L
70044-900 - Brasília - DF
FAX (061) 2233916
TELEX (061) 1175

11.1 - As manifestações deverão contemplar pontos como:

a) - necessidade, conveniência o interesse público da propoeta;

Arujá 292 Al 220 a 250 10,00 232S28.53.;46S5/2•00.
Cunha 284 -C
Diadema 293 C 245 a 60 Nulo 232S40';462W38'
Jacareí 295E C
Pindamonhangaba 291E C .

siTUAÇAQ_PliZIENDIRAL

SIO PAULO
	 SP

Arujá
Cua)us
Diadema

295
282
292

E3
C
E3

262

82

10,00

10,00

232S28 , 53 ";462W12.00°

Colinear c/ o .canal
289 de Itapecerica da
Serra-SP e c/ o canal
(13-) de TV. de São
Paulo-SP

áacared. 291E C
Pindamonhangsba 296E C

(,) N. da DIJOF; Republicaria por ter saldo com erro de montagem,ro D.O.
de 19-8-94, Seção 1, pãgs. 12549 e 12550.

TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S/A

Divisão de Manutenção . de Sistemas
DESPACHO DO GERENTE

Ratifico a situação de inexigibilidade para reparo de duas placas UCA
9061 séries 194010 e 195102 e de uma placa CTX 9091 série 013171, no
valor estimado de R$ 154,20, junto à Alcatel Te/ecomunicaOes S/A,_nos
termos do artigo 25 da Lei 8.666/93. RICARDO HENRIQUE DE MELLO FONSECA
(Of. n9 266/94)

Ministério dos Transportes

EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO DE
TRANSPORTES

DESPACHOS
Faço publicar que consoante competencia constante da Resola

cão no 13/92-Diretoria Executiva, de 07.07.92, autorizei com inexigi
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bilidade de licitação e com amparo nas disposições do Artigo 25, /nci
so I, da Lei 05 8.666, de 21 de junho de 1993, a despesa no valor de.
R$ 14.940,83(quatorze mil, novecentos e quarenta reais e oitenta e
três centavos), a favor da SOFT CONSULTORIA EM PROCESSAMENTO DE DADOS
LTDA., concernente e, contratação do direito de uso do software SAS/
BASE.

Brasília, 16 de agosto de 1994

MCBORU OFUGI
Diretor-Presidente Substituto
-

Consoante competência constante da Resolução 55 06/DER, de
02.06.92, comunico a V.S5 que autorizei com inexigibilidade de licita
cão e com amparo no artigo 25, inciso I, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, a despesa no valor de R$ 2.740,00(dois mil, setecentos e qua
renta reais), a favor da firma WF - Comercio e Representações Ltda.,
concernente a troca da placa controladora da impressora Laser 1200,de
propriedade do GEIPOT.

Brasília, 16 de agosto de 1994

ALDROVANDO FLORES MARTINS DE LIMA
Diretor Administrativo/Financeiro

RATIFICO o ato de inexigibilidade de licitaçãopraticadopor
essa Diretoria Administrativa-Financeira, de acordo com as dispas&
cões legais acima citadas.

Brasília, 16 de agosto de 1994

NOBORU OFUGI
Diretor-Presidente Substituto

Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO
E QUALIDADE INDUSTRIAL

DESPACHO DO P1RESIDEN1E
Em 18 de agosto de 1994

Processo INMETRO/Xerém 52600.002326/94	 •
Ratifico a dispensa de licitação.para contratação de "Curso de Procedimentos para Almoxarifado e
Patrin' idnio na Administra*, Pública Federar', com a ESAD - Escola de Administração e Negócios,
que será ministrado aos servidores do 1NMETRO: Luiz Alberto Ferreira dos Santos, Elenita Cardoso,
Edvaldo Tardim Torres, Maria José Mota, Jorge Femandes da Silva e Ubiratan Andrade Teixeira, no
período de 170 19 de agosto de 1994, nos termos do artigo 24, inciso XIII, c/c artigo 26, da Lei r'
8.666, de 21/06/1993.

ARNALDO PEREIRA LEITE
(Of. 09 162/94)

840.520/93-Paulo antonio Rocha Lima-Santana do Mato-RN
848.037/94-Eurico Pereira-Lagos-sul
Determina o cumprimento de exigências do oficio que menciona no prazo
de 60 (sessenta) dias (1.31)
840.038/90-0f.552/94-Ramiro Bezerra Neto-Parelhas e Santana do Seridõ-
RN
840.150/90-0f.558/94-Jose Arnaud Júnior-João Címara-RN
840./68/90-0f.548/94-Celite Mineração do Nordeste Ltda-Parelhas-RN
840.089/92-0f.553/94-Francisco Vieira de Oliveira-Tenente de Ananias-RN
840.309/92-0f.554/94-Neuber Soares Azevedo-Janduis-RN
840.407/92-0f.551/94-Mineração Tomaz Salustino S/A-Currais Novos-RN
8 4 0.431/92-05.560/94-Marcos Henrique Guidi-Assu-RN
840 .047 /93-0f.550/94-Minerios Independência Ltda-Caiçara do Rio do Ven-
to-RN
840.073/93-0f.559/94-Ricardo Guidi-Carnaúba dos Dantas-RN
840.074/93-0f.559/94-Ricardo Guidi-Jucurutu-RN
840.215/93-0f.561/94-Eduardo Figueredo de Araújo-Lages-RN
Notifica para o recolhimento da taxa de publicação do Alvarã. de Autori-
zacão de Pesquisa e respectiva comprovação no prazo de 30 (trinta) dias
(1.38)
840.028/90-Siderúrgica União S/A-Jucurutu-RN
840.172/92-Francisco Pereira Soares-Lages-RN
840.231/92-Paulo Eduardo de 0.Ventura-São Fernando-RN
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina o cumprimento de exigências do oficio que menciona no prazo
de 60 (sessenta) dias (2.50)
840.524/88-0f.536/94-Peval Mineração Ltda-Jucurutu-RN
Nega aprovação ao Relatório de Pesquisa por insuficiência dos trabalhos
Art.30-b do C.M. - área livre no 300 (trigésimo) dia ap6s a publicação
(2.98)
840.102/88-Cearita Empresa de Mineração Industrial Ltda-Canguaretama-RN
840.013/89-RIB-Rutilo e Ilmenita do Brasil S/A-Extremoz-RN
840.014/89-RIB-Rutilo e Ilmenita do Brasil S/A-Maxaranguape-RN

JOLIO DE REZENDE NESI

(Of. 559 133/94)

DELEGACIADOMINISTÉRIOIMEMINASEINERGIA
EMRONDONIA

Seviiço de Mineração
RETIFICAÇÃO

Relação n9 02/94, publicada no D.O.0 em 08.07.94
0n4e ee 1: "FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

INDEFERE O REQUERIMLITO DE PE5QUISA/5525 E 35 DO ART. 21
DO R.C.M.-
880.985/83 - Companhia de Mineração de Rondônia ...H

Dela-se	 "FASE DE REQUERIMMNTO NE AUTORIZAÇÃO le PESQUISA
INDEFERE O REQUERIMENTO DE PESQUISA/5§2 9 E 3 5 Do ART. 21
DO R.C,M -
880.985/85 - Companhia de Itineraçilio de RondOmia ..."

(Of. s/n9)
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(0f. r2 133/94)

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO DO MINISTRO

Em 19 de agosto de 1994

SECRETARIA DE ENERGIA

Departamento Nacional de Combustíveis
DESPACHOS DO DIRETOR

Em 14 de junho de 1994

Processo 59 48000.004055/94-79 Intoressadar ESPIRITO SANTO CENTRAIS
ELÉTRICAS S.A. - ESCELSA. Despacho: Aprovo, com base no PARECER
CONJUR 019 141 /94, a minuta do Contrato de Concessão que tem por
objeto a prestação dos serviços públicos de energia elétrica em
municípios do Estado do Espirito Santo, a qual fará parte do edital de
alienação das açaes da ESCELSA,devendo o contrato ser celebrado entre
o Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétzica - DNAEE e a
ESCELSA, após a sua privatização.

ALEXIS STEPANENKO
(0f. 09 270/94)

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
NO RIO GRANDE IX) NORTE

Serviço de Mineração
DESPACHO DO CHEFE

Em 8 de agosto de 1994
RELAÇÃO N9 6/94

Fase de Requerimento de Autorização de Pesquisa
Indefere o Requerimento de Autorização de Pesquisa, g 10 do Art. 38 do
C.M.	 (1.21)
840.441/93-EmIlia Bezerra Barreto-Equador-RN
Indefere o Requerimento de Autorização de Pesquisa, g 20 e 39 Art. 21
do R.C.M. - Área livre no 300 (trigésimo) dia após a publicação (1.25)

O Diretor do Departamento Nacional de Combustíveis, no uso de
suas atribuiçoes e com base no disposto do Art. 12, inciso XVI'. Anexo
I do Decreto no 507, de 23/04/92 e art. 29, Capitulo VII dá Oecreto rd1
1.021, de 27 de dezembro de 1993, exarou 	 seguinte despadho¡'

01 - Processo n4 29300.002610/92-82. Intereásado: Postos
Urbano Ferraz Ltda. Endereço: Avenida Amazonas n4 5000.- Game/eira -
Belo Horizonte-Mc. Enquadramento: Infração ao 9 24 do ,Art. 24 da
Portaria MEFP no 04/92. Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e
mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração no 11754, para nos termos da
legislação vigente, aplicar a multa no valor de 30d (trezentas)
UFIRs., a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a . publicação no
Diário Oficial da União;

02 - Processo no 29300.004617/92-01. Ineressado: Pires e
Ferraiuoli Ltda. Endereço: Rua Barão de Miracema, 00 187 - Campos-RJ.
Enquadramento: Infração ao Inciso II do Art. 60 da Portaria MINARA no
253/91. Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e mantenho SUBSISTENTE
o Auto de Infração n4 92012, para nos termos da legislação vigente,
aplicar a multa de 1000 (hum mil) UFIRs., a ser paga no prazo de 30
(trinta) dias, após a publicação no Diário Oficial da União;

03 -	 Processo nO 29300.004762/92-00. , Interessado: Posto
Pariquis Ltda. Endereço: Travessa Rui Barbosa, n4 2083/89 - Bairro
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Nazaré - Belém -PA. Enquadramento: Infração ao disposto na Portaria
Ministerial n2 195/92 e ao N 22 do Art. 24 da Port. MF 195/92.
Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto
de Infração na 81789, para nos termos da legislação vigente, aplicar a
multa de 1000 (hum mil) UFIRs., a ser paga no prazo de 30 (trinta)
dias, após a publicaçao no Diário Oficial da Uniâo;

04 - Processo n4 29300.008282/92-28. Interessado: Posto Gerar
Ltda. Endereço: Avenida Montevideo, 285 - Jardim Novo Mundo -
Goiânia-GD. Enquadramento: Infração ao Art. 44 da Portaria DNC 22/91,
parágrafos 22 e 32 do Art. 24 da Portaria MEFP n4 57/92 e Art. 74 da
Portaria MINERA 727/90. Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e
mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração na 93707, para nos termos da
legislação vigente, aplicar a multa no valor de 900 (novecentas)
UFIRs, a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação no
Diário Oficial da União.

05 - Processo na 29300.008470/92-38. Interessado: Petróleo
Sabbá S/A. Endereço: Avenida André Araújo, 1.700 - Aleixo - Manaus-AM.
Enquadramento: Infração aos termos do artigo 12 da Portaria DNC n4
22/91. Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e mantenho SUBSISTENTE
o Auto de Infração no 88122, para nos termos da legislação vigente,
aplicar a multa no valor de 600 (seiscentas) UFIRs, a sor paga no
prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação no Diário Oficia/ da
União;

06 - Processo n4 29300.008653/92-16. Interessado: Krasinski
e Filho Ltda. Endereço: Avenida Anita Garibaldi, 2599 - Aná de Cima -
Curitiba-PR. Enquadramento: Infração aos parágrafos 22 e 34 do Art. 24
da Portaria Interministerial n4 057/92. Despacho: Aprovo o Parecer da
Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração na 81874, para nos
termos da legislação vigente, aplicar a multa no valor de 300
(trezentas) UFIRs, a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a
publicação no Diário Oficia/ da União;

07 - Processo n4 29300.008852/92-34. Interessado- Posto
Pinguim Ltda. Endereço: Avenida Santos Dumont, ri g 66-A - Tiririca/ -
São Luis-MA. Enquadramento: Infração aos parágrafos 24 e 32 do Art. 22
da Portaria Ministerial n2 68/92. Despacho: Aprovo o Parecer da
Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração n2 82516, para nos
termos da legislação vigente, aplicar a mu/ta no valor de 300
(trezentas) UF/Rs, a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a
publicação no Diário Oficial da União;

08 - Processo n4 29300.008853/92-05. Interessado: Francisco
Assis Neto. Endereço: Avenida Santos Dumont, 45 - Tirirical - São
Luis-MA. Enquadramento: Infração aos parágrafos 25 e 32 do Art. 24 da
Portaria Ministerial n4 68/92. Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão
e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração na 82517, para nos termos da
legislação vigente, aplicar a multa no valor de 300 (trezentas)
UFIRs., a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação no
Diário Oficial da União;

09 - Processo no 29300.008854/92-60. Interessado- Auto Posto
Zorbas Ltda. 'Endereço: BR 135 - Km 19 - Pedrinhas - São Luis-MA.
Enquadramento: Infração aos termos dos artigos 14 e 9 9 22 e 34 do
Art. 24 da Portaria Ministerial n4 68/92. Despacho: Aprovo o Parecer
da Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração n4 93507, para
nos termos da legislação vigente, aplicar a multa no valor de 1.300
(hum mil e trezentas) UFIRs, a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias,
após a publicação no Diário Oficial da União;

10 - Processo n2 29300.020266/91-50. Interessado: Posto Sol
Nascente Ltda. Endereço: Avenida dos Jacarandás, Lotes 5, 6, 7, 8 e 9
- Centro - Guarantã do Norte-MT. Enquadramento: Infração ao Art. 44 da

Resolução n4 11/87, regulamentada pelo Art. 12 da Portaria CNP DIRAB
n4 48/87,, item IV do Art. 64 da Portaria MINERA 670/90 o às Normas
DIPLAN, aprovada pela Portaria DIPLAN n2 422/78. Despacho: Aprovo o
Parecer da Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração na
82496, para' nos termos da legislação vigente, aplicar a multa no
valor de 1.000 (hum mil) UFIRs. a ser paga no prazo de 30 (trinta)
dias, após a publicação no Diário Oficial da União;

11 - Processo n4 29300.026834/91-53. Interessado: Posto 21
Lavagem Ltda. Endereço: Av. dos Autonomistas, 3.192 - Jardim Osasco -
Osasco-SP. Enquadramento: Infração à Portaria n2 22/91. Despacho:
Aprovo o Parecer da Comissão e torno INSUBSISTENTE o Auto de Infração
n4 89050;

12 - ProOesso rig 29300.026834/91-53. Interessado: Petrobrás
Distribuidora S.A. Endereço: Praça 22 de Abril, 36 - Centro - Ria de
Janeiro-RJ. Enquadramento: Infração ao Art. IQ da Portaria CNP na
156/81. Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e mantenho SUBSISTENTE
o Auto de Infração ri g 95019, para nos termos da legislação vigente,
aplicar a multa no valor de 600 (seiscentas) UFIRs.,a ser paga no
prazo de 30 (trinta)' dias, após a publicação co Diário Oficial da
União;

13 - Processo na 48300.000799/92-22. Interessado: Comercial
Farroupilha Ltda. Endereço: Avenida Frederico Mente, 1587 - Navegantes
- Porto Alegre-RS. Enquadramento: Infração ao Art. 72 da Portaria n4
727/90. Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e mantenho SUBSISTENTE
o Auto de Infraçao n2 82574, para nos termos da legislação vigente,
aplicar a multa no valor de 3.000 (três mil) UFIRs., a ser paga no
prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação nn Diárin Oficiai da
União;

14 - Processo n4 48300.000803/92-06. Interessado: Posto
Combustíveis Goulart Stein Ltda. Endereço: Avenida Fernando Ferrari,
1001 - Anchieta - Porto Alegre-RS. Enquadramento: Infração ao 8 34 do
Art. 24 da Portaria Ministerial n4 072/92. Despacho: Aprovo o Parecer
da Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração n4 82575, para
nos termos da legislação vigente, aplicar a multa de 300 (trezentas)
UFIRs, a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação no
Diário Oficial da União;

15 - Processo n4 48300.000922/92-97. Interessado: Grupo
Empresaria/ Padrão MM Ltda. Endereço: Avenida São Francisco, 700 -
Santa Genoveva - Goiânia-GO. Enquadramento: Infração aos termos dos
incisos 24 e 3Q do Art. 25 da Portaria Ministerial n4 72/92. Despacho:
no 94504, para nos termos da legislação vigente, Aplicar a mu/ta de
300 (trezentas) URIRs, a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a
publicação no Diário Oficial da União;

16 - Processo n2 48300.001246/92-79. Interessado: Lisboa
Comércio Lubrificante Ltda. Endereço: Rua Felipe Schmidt. 180 - Centro
- Florianópolis-SC. Enquadramento: Infração aos termos dos 8 9 2Q e 34
do Art. 24 da Portaria Ministerial n2 72/92. Despacho: Aprovo o
Parecer da Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração na
88190, para nos termos da legislação vigente, aplicar a multa de 300
(trezentas) UFIRs, a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a
publicação no Diário Oficial da União;

17 - Processo n2 48300.001272/92-89. Interessado: Posto
Ipiranga Ltda. Endereço: Rua Menino Deus Esq. c /Rua Silva Jardim -
Centro - Florianópolis-SC. Enquadramento: Infração aos termos dos 6 9
24 e 32 do Art. 22 da Portaria Ministerial n4 72/92. Despacho: Aprovo
o Parecer da Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração n2
92190, para nos termos da legislação vigente, aplicar a multa no valor
de 300 (trezentas) UFIRs, a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, de
600 (seiscentas) UFIRs, a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, após
a publicação no Diário Oficial da União;

18 - Processo n4 48300.001465/92-11. Interessado: Indagás
Comércio de Gás Ltda. Endereço: Rua Teixeira de Souza, 2045 - São
Cristovão - Cabo Frio-RJ. Enquadramento: Infração ao Art. 14 da
Portaria Ministerial-MEFP n2 73/92. Despacho: Aprovo o Parecer da
Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração n2 90410, para nos
termos da legislação vigente, aplicar a mu/ta no valor de 3.000 (três
mil) UFIRs„ a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a
publicação no Diário Oficial da União;

19 - Processo n2 48300.001692/92-74. Interessado: Ludimila
Com. Derivados de Petróleo Ltda. Endereço: Rodovia BR 153 Km 585 -
Rodovia - Aliança do Norte-To. Enquadramento: Infração aos 9 9 22 e 30
do Art. 20 da Portaria Ministerial n2 72/92 e Art. 14 da Portaria
22/92. Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e mantenho SUBSISTENTE o
Auto de Infração na 91766, para nos termos da legislação vigente,
aplicar a mu/ta de 300 (trezentas) UFIRs., a ser paga no prazo de 30
(trinta) dias, após a publicação no Diário Oficial da União.

20 - Processo n2 48300.001701/92-63. Interessado: Posto
Imperial Empreendimentos Ltda. Endereço: Avenida Aires .Toca Quadra 250
Lotes 1/6 - Porto Imperial - Porto Nacional-TO. Enquadramento:
Infração aos 9 9 22 e 32 do Art. 24 da Portaria Ministerial n4 72/92.
Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto
de Infração n2 88063, para nos termos da legislação vigente, aplicar a
multa no valor de 300 (trezentas) UFIRs, a ser paga no prazo de 30
(trinta) dias, após a publicação no Diário Oficial da União;

21 - Processo na 48300.001738/92-73. Interessado: Walmir
Rodrigues Santos (Posto Santa Maria). Endereço: Rua Firmino Fontes,

233 - Aracajó-SE. Enquadramento: Infração ao Art. 14, O g 24 do Art.
22 da Portaria Ministerial 72/92. Despacho: Aprovo o Parecer da
Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração n4 94751, para nos
termos da legislação vigente, aplicar a multa de 1.000 (hum mil)
UFIRs, a ser paga no parazo de 30 (trinta) dias, após a publicação no
Diário Oficial da União;

22 - Processo n4 48300.002024/92-82. Interessado: Sociedade
Comercia/ Topázio Ltda. Endereço: Rua Afonso Pena, 1986 - Esplanada -
Governador Va/adares-MG. Enquadramento: Infração aos termos dos
Artigos 64 e 74 da Portaria MINERA 727/90, e 9 9 22 e 32 do Art. 22 da
Portaria Ministerial n4 82/92. Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão
e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração n4 94571, para nos termos da
legislaçao vigente, aplicar a multa no valor de 600 (seiscentas)
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UFIRs., a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação no
Diário Oficial da União.

23 - Processo n4 48300.002110/92-12. Interessado: Hudson
Brasileira de Petróleo Ltda. Endereço: Rua Stella, 515 - Bloco "G" -
co Andar - V. Mariana - São Paulo-SP. Equadramento: Infração a
Instrução Normativa CNP/DIPLAN na 31/90 aprovada pela 	 Portaria
CNP/DIPLAN na 31/50 nparhn. AorOVO o Parecer da Comissão e mantenho
SUBSISTENTE o Auto de Infração na 95010, para nos termos da legislação
vigentes, aplicar a multa no valor de 5.000 (cinco mil) UFIRs., a ser
paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação no Diário Oficia/
da União;

24 - Processo n4 48300.002353/92-14. Interessado: E. Correia
e Cia. Ltda. Endereço: Avenida Presidente Vargas, 946 - Parque - Rio
Grande-RS. Enquadramento: Infração ao Art. 12 da Portaria INC 	 n4
22/91.	 Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e mantenho SUBSISTENTE
o Auto de Infração na 93111, para nos termos da legislação vigente,
aplicar a mu/ta no valor de 300 (trezentas) UFIRs., a ser paga no
prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação no Diário Oficial da
União;

25 - Processo 84 48300.002361/92-42. Interessado: Petrobrás
Distribuidora S.A. Endereço: Praça 22 de Abril na 36 - Centro - Rio
de Janeiro-RJ. Enquadramento: Infração ao Art. 14 da Portaria CNP n4
156/81 c/c a Portaria DNC 22/91 em os seus artigos 14 e 24. Despacho:
Aprovo o Parecer da Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração
n4 93936, para nos termos da legislação vigente, vigente, aplicar a
multa no valor de 600 (seiscentas) UFIRs., a ser paga no prazo de 30
(trinta) dias, após a publicação no Diário Oficial da União;

26 - Processo ng 48300.002373/92-21. Interessado: Posto
Cajueiro Ltda. Endereço: Avenida Presidente Dutra, 3300 - BR 324 Km 03
- Feira de Santana-BA. Enquadramento: Infração aos termos do Art. 24

do Decreto 95.729/88 e Art. 14 da Portaria DNC n2 32/91. Despacho.
Aprovo o Parecer da Comissao e mantenho SUBSISTENTE o Auto de
Infração na 94237, para nos te rmos da legislação vigente, aplicar a
multa de 1.000 (hum mil) UFIRs., a ser paga no prazo de 30 (trinta)
dias, após a publicação no Diário Oficial da União;

27 - Processo n2 48300.002388/92-07. Interessado: Selha Lúcia
Almeida Nascimento. Endereço: BR 116 Km 425 - Novo Horizonte - Feira
de Santana-BA. Enquadramento: Infração aos termos do Art. 24 e § 24 da
Portaria de Preços ng 82/92, Art. 20 § 34 da Portaria de Preços n4
82/92 e Art. 12 da Portaria DNC n2 7/92. Despacho: Aprovo o Parecer
da Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração n4 94220, para
nos termos da legislação vigente, apliar a mu/ta de 300 (trezentas)
UFIRs, a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação no
Diário Oficial da União;

28 - Processo n4 48300.002389/92-61. Interessado: Trevo
Derivados de Petróleo Ltda. Endereço: BR 116 - Km 20 - Rodovia - Feira
de Santana-BA. Enquadramento: Infração aos termos do Art. 24 e § 24 e
34 da Portaria de Preços ng 82/92 e Art. 64 e 94 da Portaria M/NFRA n4
727/90. Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e mantenho SUBSISTENTE
o Auto de Infração no 94219, para nos termos da legislação vigente,
aplicar a multa de 600 (seiscentas) URIRs, a ser paga no prazo de 30
(trinta) dias, após a publicação no Diário Oficia/ da União;

29 - Processo no 48300.002686/92-15. Interessado: Auto Posto
Mariana Ltda. Endereço: Avenida Marcelino Pires, 3939 - Centro -
Dourados-MG. Enquadramento: Infração aos § 9 24 e 32 do Art. 24 da
Portaria Ministerial 82/92 e Art. 24 da Portaria DNC 22/91. Despacho:
Aprovo o . Parecer da Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto de
Infração n4 92676, para nos termos da legislação vigente, aplicar a
multa de 300 (trezentas) UFIRs., a ser paga no prazo de 30 (trinta)
dias, após a publicação no Diário Oficial da União;

30 - Processo n4 48300.002690/92-84. Interessado: Auto Posto
Docentro Ltda. Endereço: Rua Joaquim Teixeira Alves, 1.660 - Centro -
Dourados-MS. Enquadramento: Infração aos Arts. 14 e 24 da Port. 091-
22/91 e § 30 do Art. 24 da Port. MEFP na 082/92. Despacho: Aprovo o
Parecer da Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração na 95104
para nos termos da lelgislação vigente, aplicar a multa de 600
(seiscentas) UFIRs, a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a
publciação no Diário Oficial da União;

31 - Processo n2 48300.002694/92-35. Interessado:
Rubinstefanello Ltda. Endereço: Avenida Marcelino Pires, 4958 - Centro
- Dourados-MS. Enquadramento: Infração aos §§ 24 e 34 do Art. 24 da
Port. MEFP n4 82/92 e Art. 24 da Port. DNC 22/91. Despacho: Aprovo o
Parecer da Comissão e mantenho SUBSISTENTE Auto de Infração nQ 92675,
para nos termos da legislação vigente, aplicar a multa de 600
(seiscentas) UFIRs., a ser paga no prazo de 30 (trinta) diat, após a
publicação no Diário Oficia/ da União;

32 - Processo ng 48300.003195/92-19. Interessado: Rezende &
Guimarães Ltda. Endereço: Av. Afonso Pena, 604 - Centro - Itumbiara-

GO. Enquadramento: Infração ao Art. 14 da Port. DNC 22/91. Despacho:
Aprovo o Parecer da Comissão e torno INSUBSISTWE o Auto de Infração
n4 91196;

33 - Processo n4 48300.003186/92-10. Interessado: Auto Posto
Itumbiara Ltda. Endereço: Rua Rui de Almeida, 165 - Centro -
Itumbiara-GO. Enquadramento: Infração ao Art. 14 da Portaria DNC
22/91. Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e torno INSUBSISTENTE
o Auto de Infração n4 91191;

34 - Processo n4 48300.003712/92-51. Interessado: Construtora
Queiroz Gaivão SR. Endereço: BR-101, Km 7 - Dois Irmãos - Recife-
PE. Enquadramento: Infração aos Arte. 14 e 29 da Portaria DNC 22/91,
Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e torno INSUBSISTENTE o Auto
de Infração n4 91493;

35 - Processo n4 48300.004801/92-14. Interessado: Paulo
Silvino de Lima & Cia. Ltda. Endereço: Rodovia 8R-407, Km 02 - Quadra
"B" - Vila Nova - COHAB - Petrolina-PE. Enquadramento: Infração ao
Art. 14 da Port. DNC 22/91, Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e
torno INSUBSISTENTE o Auto de Infração n4 92199. PUBLIQUE-SE.

PAULO TOSHIO MOTOKI

(Of. 89 330/941

'Petróleo Brasileiro S/A

Serviço de Material
DESPACHOS

Em 16 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a INEXIGIBILIDADE, para a contratação
(PCM-540-05-0004194) da compra de 09 (nove) sistemas de bombeio por cavidades progressivas
(BCP) tipo insertável, a favor de Equipgeo Equipamentos Geológicos Ltda.
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a INEXIGIBILIDADE, para a contratação
(PCM-540-05-0005/94) da compra de 09 (nove) sistemas de bombeio por cavidades progressivas
(BCP) tipo Insertável, a favor da Netzsch Brasil Ind. e Com. Ltda.

Chefe 12
a FERNANDO 1LE NDO:pra .F RpHaTrUa0ScOp

 Operação

Departamento Industrial

Refinaria Duque de Caxias
DESPACHO

Em 11 desgosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação. vigente, ratifico a presente Dispensa de
licitação, para a contratação de serviços de Reparo e Montagem da Estação de
Operação do Sistema MAX/SD da U-1910 para a Refinaria Duque de Caxias, a favor
de ELEBRA SISTEMA DE DEFESA E CONTROLES LTDA.

JOÃO ARMANDO $ARTORI BRANDÃO'
Superintendente

(Of. n4 1.455/94)

Refinaria Landulpho Alves
DESPACHOS

Em /5 de agosto de 1994

Mando em conformidade com a legIslacho pertinente, ratlilco e presen-
te Inexls10111dade de Licitac g o, enquadrada no artigo . 25, ', Inciso /I,
para ministrar o treinamento de operadores nos procedimentais operacio-
nais e revisâo dos manuais de operacho, de acordo com as normas de ISO
SOU, e favor do Sr. Jo g o Ribeiro de Carvalho Filho, no, Valor de Rg
10.821,80.

Estando em conformidade com a Ieglalaçâo pertinente, retrflco a p resen-te Inex191bIlidade de Ilcitac g o, para a compra (PCM 220.33.0307/24) de
trocador de calor a favor de TI BRASIL IND. E COM. - DIV. JOHN CRANE.

ESUIROO em conformidade com a Iegislag g o pertinente, retifico a presen-
te InexigIbilldede de IlcItaçâo, para a compra (PCM 220.31.0255/H4) de
gavetas a favor de TI BRASIL IND. E COM. - DIV. JOHN GRANE.

Estando em conformidade com a legIslaçâo p ertinente, ratifico e p resen-te dispensa de lIcItac g o, pura a compra (PCM 220.34.0722/94) de q uebra-
dor antl-espuma a favor de ELCAR MAQUINAS LTDA.

HANS PETER SCHAER
Superintendente

(OEs. 853 e 859/94)

(Of. n9 319/94)
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Refinaria Presidente Emitirdes
DESPACHO

Em 12 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente Inexigibladade de licitação,
para a compra (PCM 210-53-0055/94) de sobressalentes: molas e pratos para válvulas mod. 2745,
28MA, 28LA e 28.1A, e favor de SEEPIL Serviços e Equipamentos Especiais para ind. A.P. Ltda.

FERNANDO FERREIRA AMARO
p/Superintendente

Refinaria Presidente Getúlio Vargas
DESPACHO

Em 11 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de Licitação,
para a contratação de serviços de Consultoria na Elaboração da Especificação TacnIca do Sistema do
Garancla da instrumentação das balas e do sistema de Comunicação da Estação do Carregamento
Rodoviário (ECO), a favor do LAPLACEAUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LIDA .assinatura: 11-08-94, preso:
1130 dias sortidos a partir de 11-08-94, no valor do R$ 20.000.00.

NELSON DERANI
Superintendente

(Of. n9 410/94)

Superintendência da Industrialização dxn Xitno
DESPACHOS

Em 16 de agosto de 1994

Entendo em omfmrnidade COM a Legislação pertinente, RatifiCO , a presente DISPENSA DE
LICITAÇÃO, para serviços de Perfuração e Desmonte de Rochas, no penado de 18.08.94 a 30.09.94,
junto a RONDONS/A, situada à Er-378, 1<rn 14,5 - Curitiba/Joinville Silo José dos Pinhais - PR, CGC
75153.728.0001/83, no valor de R$ 203.070,00 (Duzentos e Hee mil e setenta mais), conforme
~trato 280.2.028/94-9 de 18108/94.

Em 10 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a Legislação pertinente, ratifico a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO,
para a contrataçâo de serviços de avaliação, ajustes e análise do desempenho da escavadeira Medos
7800, a favor da empresa SRR Equipamentos Ltda, CGC 33,111 501/0001-02. estabelecida na Av
Senador \litorina Freire, 280, Rio de Janeiro - RJ, no valor de R$ 84.372,00.

namento de pessoal, mediante aplicação de curso de desenvolvimento de
equipe,. no município de São Mateus-ES, a favor de TEORIA la Correm/torta
e Assessoria Ltda., co valor de RO 6.650,00.

Entendo em conformidade com a legialação pertinente, ratifico a oro gen-
te Inexigibilidade de Licitação, para contratação do no-patrocínio
PETROBRXS ao VII Feefival Nacional de Teatro do São Hateue-ES, a favor
de Centro Cultural Porto São Mateus - CCP, no valor de Re 2.685,00.

LUIZ AMAM REDIGUIERI
Superintendente

(Of. n9 122.515/94)

Região de Produção da Bahia
DESPACHOS

Em 15 de agosto de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
p resente inexi g ibilidadé de licitacão para a contratação dos serviços
de CURSO DE MANUTENCNO DOS CONVERSORES CFR-03, em favor de WEG
AUTUAÇÃO LIDA no valor de 5$2.203,00.

Em 16 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
p resente inexisibilidade de licitação para a contratação dos services
de MATRiCULA EXTERNA DE 03 EMPREGADOS ND IV SEMIN41210 NACIONAL BE
PRODUTIVIDADE NA MANUTENCNO E PRODUÇÃO, em favor de IBAP TREINAMENTO E
CONSULTORIA LIDA no valor de R$1.650,00.

LUIZ DE SIQUEIRA MENEZES
(Of. n9 13.201/94) 	 Superintendente

Região delProdução doNordesteSetenuional
DESPACHOS

Em 10 de agosto de 1994

Estando em conformidade cama Lel 8.688, Artigo 25, Inciso I, ratifico a presente InexigibIlidade de licitação para
compra de sobressalentes do compressor mod24b4g3.(PCM 181-35-1059/94) em favor da Mannesmenn Domou
Ltda. no valor de RS 3.245,72

Em 15 de agosto de 1994

Estando em confomildade com a Lei 8.8813, Artigo 25, Inciso I, monco a presente inexIgiblildade de L.M118;,A0,
para compra de Sobressalente para Selo mecanios, em favor da TI Brasil Ind. Com . Lide, do PCM 181-10-
/024/94, no valor de RS 150.000,00.

(Of. n9 20.287/941

100.n9 564/94)

XURI= TERABE
Superintendente Estando em conformidade com a Lei 8.880, Artigo 24, Inciso IV, ratifico a presente dispensa de licitação para

compra de Sobressalentes para Selo Mecanlco (PCM 181-57-1130/94), em favor da TI Brasil Ind. Com . Ltda. no
valor de R$ 5,782,50.

Departamento de Perfuração

Distrito de Perfuração da Bahia
DESPACHO

Em 5 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a /egls/ação pertinente, ratifico a p resen-
te inenigibilidade de licitação, para a contratação de consultoria, a
favor do IBAP - Treinamento e Consultoria Ltda., no valor de
R$2.646,00, para treinamnto especifico de 06 empregados.

RICARDO POMPEU DO AMARAL
Superintendente

(Of. n9 49/94)

Departamento de Produção.
DESPACHO

Em 17 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen.
te Dispensa de Licitação, para a /ocação de equipamentos de processa-
mento de dados com respectiva manutenção e assistência técnica, a favor
de NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A., no valor de R$ 1.578.870,00.

MILTON LUIZ GABRIELLI
PU. n9 220.323/94)	 Superintendente Geral

Distrito de Produção do Espírito Santo
DESPACHOS

Em 17 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a tugis/ação pertinente, ratifico a presen-
te Inexigibilidade de Licitação, para contratação de serviços de trei-

Em 18 de agosto do 1994

Estando em conformidade com a Lei 8.888, Artigo 25, Inciso I, ratifico a presente Inexigibifidade de tJcitaçao,
para compra de Sobresselente para Compressores Demag, em favor da Mannesmann Domas Ltda, do PCM
181-35-1069194, no vaiando R$ 51.583,83.

Estando em confonnkfade com a Lei 8.688, Artigo 25, inciso I, manco a presente InexIgibIlidade de Usança°,
para compra de Sobressalente para Compressores Demo°, em favor da Mannesmann Demag Ltda, do PCM
181-57-1132/94, no valor de RS 5.090,82.

ULTIMO MELO NARIZ
p/Superintendente

(Of. n9 340.471/941

Departamento de Transporte

Frota Nacional de Petroleiros
DESPACHOS

Em 17 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico as
dispensas de licitações, para as compras abaixo listadas:
FCM: 310.02.4784/94, R$ 1•550,00, contator siemens 311345, rede térmico
3VA41; Importadora E/etronave Ltda; 02.4784/94, 2.813,60, contator
siemens 3TA 21, rode tórmico 3UA 45, contator siemene 3173 56, Calva/.
Dietribuidora de componente. Elétricos Ltda.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico as
inesigibilidades de licitações, para aa compras abaixo listadas:
310.02.2556/94, R$ 5.218,37, impender p/ bba AC045-2N2F, Kloeckner
Ind. Com. Ltda; 02.3431/94, R$ 3.038,90, produtos químicoa p/ caldeira
e motores, Grace Aquatec Química Ltdn; 02.3891/94, R$ 13.864,00,
sobreesalentes p/ máq. do leme, Gehr International Inc. & Cia.;
02.4308/94, R$ 6.528,42, difusor de ventilação, Fricaq Indústria
Mecânica Ltda; 02.4311/94, R$ 6.528,42, difusor p/ ar condicionado,
Frimaq Ind. Mecânica Ltda; 02.4357/94, R$ 1.771,20, sobressalentes
somo, Somam S/A; 02.4375/94, R$ 52.819,00, tintas p/ pintura de
tanques, Ameron do Brasil Ind. e Com. Ltda; 02.4506/94, R$ 8.898,53,
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lubrificador p/ motor TATA 48, Inhibrée S/A; 02.4610/94, R$ 2.640,00,
lâmpada especial/ultra-violeta, Germetec Ind. Com . Ltda; 02.4662/94, R$
9.149,64, mobresealontes p/ unida de tratamento séptico, Tridente-Ind.
Com. Hguip. Ltda; 02.4734/94, R$ 1.944,97, pegas p/ motor 91 20/27,	 JORGE PAULO MOROMecânica Pesada S/A.

à

contratação de 56 bombonas de 100 kg nada, de Aquatec 11-282, a favor de
Grace Agente* Ltdo, no valor total de R$ 21,580,00, determinando o
encaminhamento à publicação.

in q .310.08-01136/94, US$ 9.728,00, Placa de circuito Impresso, SIM
S y stemtechnik Mord: 310.11-0185/94, US$ 2.037,88, Sobress. p/ motor,
Nem Suizer Dieeel LTD: 310.11-0252/91, US$ 126.748,00, Grupo
destilatbrlo, Alta 1.eval Oissalt: 310.11-0418/84, US$ 6.888,00, Sobress.
p/ motor, MAN B	 W Diesel: 310.11-0430191, US$ 2.139,00, Sobrese. p/
motor, Wartslia Diesel: 310.11-0516/94, US$ B.334,00, Sobrese. p/ sist.
Indicador de nível, 	 Saah Marina Eletronic. 310.11-0521/91, 	 US$1.348,81, Sobress. p/ caldeira, ABB Sunrod AB.

41I1488 DE SOUZA GONÇALVES
Superintendente

(Of. n9 16.349/94)

Petrobrás Distribuidora S/A
C.C.C. 34.274.233/0001-02

DESPACHO DO VICE-PRESIDENTE

Entendo em conformidade com a legislação pertinente, ratifico e
inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, caput, para
patroolnio dos pilotos Elevar Kolberg e André Azevedo, através de
contrato com	 o	 Cuesta Moto Clube,

MÁRIO DE PAIVA RAMOS

(Of. n9 142/94)

Superintendência Administrativa e de Material
CGC:. 34.274.233/0001-02

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

(0E. 059 142/94)

SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA
Departamento Nacional da Produção Mineral

ALVARA N01.856, DE 17 DE AGOSTO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no uso
do atribuição que lhe fel detosede p ela Portaria nii 340, de 15 de
julho de 1882, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n9 227,
de 28 de fevereiro de 1987, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo prazo de 03 (tile) anos, ERNAN1 DIETERICH
a pesquisar iGUA MINERAL, no lugar denominado Vila Conceição, Distrito,
e Município de São João do Sul, Estado da Santa Catarina, nume éreo de
31,98be, delimitada por um p01 (osso que tem um vértice e 2.4018, no
rumo verdadeiro de 38244'SE, da capela Nossa Senhora de Fealma em NovaFátima,	 Coordenadas	 Geográficas:	 Lat.	 2821017,13S	 e Long.49216'32,/'W e os lados a	 partir	 desse vértice, os seguintea
comprimentos e rumos verdadeiros: 700m-E, 457m-S, 700m-W, 457m-N.

11 - O titular do Alvará de Pesquisa fica obrigado ao
pagamento de taxa anual por hectare referente ao primeiro ano, no
prazo de 80 (sessenta) dias contados da publicação no DOU domencionado título, ense j ando a nulidade 'es officio' do mesmo
caso ocorra o descumprimento dessa obrigação, na forme p revieta na Lein g 7.868, de 20 de novembro de 1988.

111 - Este Alveré entra em vigor co data de sua publicação.
(IMPE no 27.211-815.0E5/85) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SAbOMIO
(Gula N9 48697-9 -2 04.07.84 - R$ 66,94)

1

".1

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
ineximibilidade - "caput" do Art. 25 - para a compra de passagens
aéreas a favor da TAM TRANSPORTES AÉREOS REGIONAIS S.A., IRANSBRASIL
S.A. LINHAS AÉREAS, VARIG S.A.-VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE, VASP-VIAÇÃO
AáREA SÃO PAULO S.A., no período de 01/07/94 a 30/07/94.

VOLMER F. DE TOLEDO
(0E. 59 141/94)

- Superintendência Industrial
CGC N0 34.274.233/0266-75

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Estando em conformidade com a legislação pertinente, 	 ratifico a
inexigibilidade de licitação, com fulcro no Artigo 25 Inciso 1 da Lei
8.886/93 para a contratação de correia transmissão, à firma Garbo
Comércio Representaçães Ltda., para entrega em 30 dias, no valor total
de R$ 4.170,10, para p agamento em 7 dias após a entrega do material.
Entendo em conformidade com a 	 legislação pertinente,	 ratifico a
InesIgibilidade de licitação, com fulcro no Artigo 25 inciso 1 da lei
8.866/92 para a contratação de 50 pallets de polletlieso de alta
densidade com capacidade dinâmica de 1.800 Kg e estática de 2.000 Kg,
comi entradas para garfos de empilhadeira, à firma KJN Importação e
Exportação Ltda., para entrega em 75 (Nas, no valor total de R$
1E.512,50,	 para p agamento em 10 dias a p ós a entrega do material.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, 	 ratifico a
inexigIbilidade de licitação, 	 com fulcro no Artigo 25 Inciso I 	 da Lei
8.688/93 para a contratação de filtro pare sistema de a q uecimento, àfirma Nordson do Brasil Ind. Com . Ltda., para entrega em 90 dias, no
valor total de R$ 1.927,18, para p agamento em Si dias após a entrega do
material.

IRANI CARLOS VARELLA

(0E. 59 141/94)

Superintendência de Produtos Especiais
DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 15 de agosto de 1994
INEXIGIBILIDADE DE LICIm3,ÇA0 N9 88/94

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
inesigibilidade de licitação com o fulcro no art. 25, inciso 1, para a
contratação de 16 bombonas de /CD kg cada, de Aquatec 0-281, a favor de
Grane Aquatec Ltda, no valor total de R$ 6.512,00, determinando a
encaminhamento A publicação.

INEX/G/BIL/DADE DE LICITAÇÃO Ne o9/94
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
inexigibilidade de licitação com o fulcro no art. 	 25, inciso 1, para a

ALVURA N9 1.857, DE 17 DE AGOSTO DE 1994

O DiRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no usoda atribuição q uo lhe foi delegada pela Portaria 09 340, de 15 de
julho de 1882, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2 227,
de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, BENVINDO LOPESBASTOS a p esquisar MI99610 DE BERILIO E FELDSPATO, no lugar denominado
Fazenda Laranjeira, Distrito e Município de Coronel Murta, Estado de
Minas Gerais, numa área de 998,5011a, delimitada por um p olígono que tem
um vértice a 21.176m, no rumo verdadeiro de 13223'NE, de confluência do
ribeirão Virgem da Lapa como rio Aracuaí, Coordenadas Geográficas:
Lat. 18051'14,6'5 e Long. 42217'58,9"W e os lados a partir desse
vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiroa: 2.000m-W,
2.000m-N, 700m-E, 1.350m-N, 3.10021-E, 2.350m-S, 1.800m-W, 1.000m-S.

II - O titular do Alvará de Pesquisa fica obrigado aop agamento da taxa anual por hectare referente ao p rimeiro ano, noprazo de 60 (sessenta) dias contados da p ublicação no DOU do
mencionado titulo, ensejando a nulidade 'ao officio do mesmo Alvará,
caso ocorra o descumprimento dessa obrigação, na forma p revista na Leino 7.886, de 20 de novembro de 1985.

III - Este Alvará entra em vigor no data de sua publicação.
(ONPM no 27.203-830.809/91) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMIO

(Gula 52 19571-8 - 01.08.94 - R$ 66,91)

DESPACHOS DO DIRETOR

Fase de Autorização de
Determina a cumprimento de exigência, do ofício q ue Tenciono : no Prezode 80 (Sessenta) dias. 	 (2.50)
815.256/88 - OF. na 1.678/84 - Paulo Manoel Pra - Bom Retiro/Alfredo
Wagner - SC
820.170/88 - Of. no 1.670/84 - AyrtOn Salvador Leopoldlno-São carios-sn
830.178/88 - Of. n9 1.675/84 - Mineração flasano Indústria e Comercio
Ltda. - Moeda/Bolo Vaie - MG
830.401/E16 - Of. nR 1.868/91 - Empresa de Mineração Tapajós Ltda
itabirito - MG

'880,750/93860.759/93 - Of. nd 1.667/94 - Campai:a Vale do Rio Doce-CURO
Natividade/Almas - TO Pee,:::ÇÃO N9 149/94
860.030/88 - Of. no 1.665/04 - MinerIca-Mineração surrtene Rio doCarmo Ude-Cavalcante-GO
880.040/88 - Of. no 1.868/94 - Minarica-Mineração Aurífera Rio do
Carmo Ltda-Cavalcante-GO
860.011/88 - Of. no 1.666/94 - Mindrica-Minaração Aurífera Rio do
Carmo Ltda-Cavalcante-GO
880.012/88 - Of. no 1486/94 - MinarIce-Mineração Aurífera Rio do
Carmo Udu-Cavalcante-GO
880.011/88 - Of. nO 1.885/94 - MInarlca-Mineração Aurffera Rio 00
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Carmo Ltda-Cavalcante-GO
860.015/88 - Of. na 1.6E15/94 - MinerIca-Mineração Aurífera Rio do
Carmo Ma-Cavalcante-GO
881.844/01 - Of. na 1.671/94 - Geologia e Engenharia do Subsolo
S.A.-SoloearvIce - Brejinho de Nazaré - TO
861.173/85 - Of. na	 1.673/94	 -	 Alarlco	 Nunes de Azevedo -
Babaçulandia/Carolina - GO/MA
888.391182 - Of. no	 1.872/94	 -	 Mineração Corumbaense Reunida
S.A.-Corumbá - MS
866.311/86 - Of. 09 1.680/94 - Mineração Cooóóé... ("J. ria
890.272/85 - Of. n2 1481/94 - Alberto de Bone Sartor - itaboral - RJ
890.088/87 - Of. n2 1.878/94 - Arthur Ceifar Whitaker de Carvalho-São
Mateus - ES
890.067/87 - Of. no 1.876/91 - Arthur Casar WhItaker de Carvalho-Sio
Mateus - ES
800.088/67 - Of. n2 1.878/91 - Arthur Casar Whltaker de Carvalho-São
Mateus - ES
890.069/87 - Of. no 1.676/94 - Arthur Casar Whitaker de Carvalho-São
Mateus - ES
890.070/87 - Of. n2 1.878/94 - Arthur Casar Whitaker de Carvalho-São
Mateus - ES
890.078/87 - Of. no 1.877/94 - Mario Antonio Carneiro Client° -
Conceição de Barra - ES
890.077/87 - Of. na 1.877/94 - Marfa Antonio Carneiro Client°
Conceição da Barre - ES
880.078/87 - Of. no 1.877/94 - Mario Antonio Carneiro Cliento
Conceição da Barra - ES

890.079/87 - Of. no 1.677/91 - Mario Antonio Carneiro Client°
Conceição da- Barra - ES
890480/87 - Of. na 1.677/94 - Mario Antonio Carneiro Client°
Conceição da Barra - ES
890.148/88 - Of. n2 1.874/94 - Mineração Água Eapalhada Ltda - São
Mateus-ES
890.188/88 - Of. no 1.876/94 - Minas de Marlene Lida - Linhares - ES
880.441/88 - Of. 011 1.868/94 - Empresa de Serviços e Insumos Básicos
Fere	 A	 Agropecuária	 do	 Betado	 d0	 Rio	 de
Janeiro-Slagrorlo-itaboraf/Marlcá-RJ
890.142/88 - Of. no 1.868/94 - Empresa de Serviços' e insumos Báeiccia
Para A Agrepecuirla do Estado do Rio de
Janelro-Slagrorio-Itaboraf/Marlcá-RJ
8E49.445/88 - Of. no 1.668/94 - Empresa de Serviços e Insumos Básicos
Pare A Agropecuária do Estado do Rio de Janeiro-Slagrarlo-Itaguaí-RJ
880.446/66 - Of. na 1488/94 - Empresa de'Serviços e insumos Básicos
Pare A Agropecuária do Estado do Rio de Janelro-Slagrorlo-itaguaf-RJ

RELACIO NO 150/04
Faee de Requerimento de Pesquisa
indefere o requerimento de autorização de pesquisa, em virtude do
ditipaeto no parágrafo 32 do art. 20 do C.M - área livre no 302 dia
após a publicação.	 (141)

000.133/78 - P1 mio Gyrido Nogueira - Poças da Caldas - MG
815.299/85 - Ivo Vendi - Pouso Redondo - SC
815.101/24 - Serrana S.A. de Mineração - Anitápolla - SC
815.090/05 - Serrana S.A. de Mineração - Anitápoile/Rancho Queimado-SC
815.988/90 - Flavio Henrique Fett - Rancho Queimado - SC
215.069/90 - Renato Heitor Fett - Rancho Queimado - SC
815.070/90 - Milton Fett - Rancho Queimado - Sc
839.928/85 - Geraldo Negocinho Antonio da Costa - Jaboticatubas - MG
830.281/89 - Andra Lula de Oliveira Guimarães - Juiz de Fora - MG
830423/22 - Ruth doe Santoe - JabotIcatubae - MG
831.193/85 - Construtora Martins Inane Ltda - Betlm - MG
831.742/88 - Sérgio Meirelles - Grão Mogol - MG
831.271/88 - Acro Mineração Ltda - Francisco Sá - MG
831.893/88 - Ibrahim Vieira de Pelve - Alvorada de Minas-MO
831.150/82 - Roberto Neselmento - Corinto - MG
832.473/84 - Monamed Saieh El 111011 - Ouro Preto - CO
832.361/87 - Sarapuí Mineração AgrotécnIca Ltda - Aifenaa - MG
840.283/89 - Antenor Rocha Pinto - Bananeiras - PB
840.284/89 - Antenor Rocha Pinto - Belém - P8
849.285/86 - Antenor Rache Pinto - Bananeiras - P8
281.256/92 - Unamgen Mineração e Metalurgia S.A. - Crletalina - GO
861.287/92 - Unemgen Mineração e Metalurgia S.A. - Cristalina - GO
851.288/82 - Unemgen Mineração e Metalurgia S.A. - Cristalina - GO
851.300/92 - Unamgen Mineração e Metalurgia S.A.
GrietelineflUzilinia -00
861.301/22 - Unemgen Mineração
881.302/92 - Unamgen Mineração
B81.303/92 - Unemgen Mineração
881.304/92 - Unamgen Mineração
861.305/92 - Unemgen Mineração
861.306/92 - Unamgen Mineração
861.307/82 - Unamgen Mineração
851.308/92 - Unamgen Mineração
891.310/22 - Unemgen Mineração
861.312/92 - Unamgen Mineração
851.313/02 - Unamsen Mineração
861.314/92 - IMemgen Mineração
861.315/92 - iMegigen Minereçãe
861.316/92 - Unimegen mineração
861.405/92 - Unemgen Mineração
861.408/82 - Ummegen Mineração
E81.407/02 - Unemgen Mineração
881.408/82 - Unamgen Mineração
8E11.409/92 - Unamgen Mineração
861.411/92 - Unamgen Mineração
881.112/92 - Unemmen Mineração
861.413/92 - Unanmen Mineração
861.411/92 - Unammen Mineração
881.415/92 - Unamgen Mineração
851.418/92 - Unamgen Mineração
059.420/92 - Unamgen Mineração

861.421/92 - Unamgen Mineração e Metalurgia S.A. - Luziânia - GO
881.422/92 - Unamgen Mineração e Metalurgia S.A. - LuziBnia - GO
861.423/92 - Unamgen Mineração e Metalurgia S.A. - LUziania - GO
861.493/82 - Unamgen Mineração e Metalurgia S.A. - Cristalina - GO
661.494/92 - Unamgen Mineração e Metalurgia S.A. - Cristalina - GO
861.495/92 - Unamgen Mineração e Metalurgia S.A. - Cristalina - GO
881.199/92 - Unamgen Mineração e Metalurgia S.A. - Niquelandia - GO
881.500/92 - Unamgen Mineração e Metalurgia S.A. - Niquelândia - GO
801.501/92 - Unamgen Mineração e Metalurgia S.A. - Niquelândia - GO
061.502/92 - Unamgen Mineração e Metalurgia S.A. - NIquelandia - GO
061.508/02 - Unamgen Mineração a Metalurgia S.A. - Niqualandia - GO
88/.835/92 - Unamgen Minoração e Metalurgia S.A. - Luziânie - GO
088.867/89 - Mineração Marina indústria e Comércio Ltda - Vila Bela da
Santíssima Trindade - MT
866.872/89 - Mineração Marina indústria e Comércio Ltda - Vila Beta da
Santíssima Trindade - MT
8E18.677/89 - Mineração Marina indóstria e Comércio Ltda - Vila Bela da
Santíssima Trindade - MT
870.845/88 - JUVenal Antonio de Moraes - Milagres - BA
870.944/88 - Somicol S.A. Mineração Comércio e Indústria - Coaracf -BA
870.190/89 - José César Montes - Rui Barbosa - BA
871.031/85 - Luiz Carlos Fernandes Lado - Campo Formoso - EIA
871.146/82 - Somicol S.A. Min. Com . e In ústria - Riachão das Neves -BA
871.175/89 - Somicol S.A. Min. Com . e In ústrla - São Desidéri0 - BA
871.176/89 - Somicol S.A. Min. Com . e In ústria - São Desidérlo-EIA
871.177/89 - Sornice' S.A. Min. Comércio	 Indústria - São Oesidérlo-BA
871.179/89 - Somicol S.A. Min. Comércio	 indéatrla - 290 Dealdério-BA
871.179/89 - Somliol S.A. Min. Comércio 	 Industrie - Sio Dealdárlo-BA
871.198/89 - Somicol S.A. Min. Comércio	 indóstria - Catolândla-BA
871.199/89 - Somicol S.A. Min. Comércio 	 indústria - Catoillndla-BA
871.279/89 - Usinai S.A. Mineração Comé cio e indústria-Barreiras -BA
871.342/89 - SomIcol S.A. Min. Comércio 	 indéatria- São Desidérlo-BA
871.343/89 - Somicol S.A. Min. Comércio	 Induetria- São 0eeldár10 - BA

OLMOS PRATA SALOMÃO

(0f.n9 133/941

Ministério da Integração Regional

•SUPERINTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
RETIFICAÇÃO

No-despacho de reconhecimento de inezigibilidade de Licitaçâo publicado no D.O.U. de 17.08.94,
ser> 1, página 12459, e° 157, onde se lê: para contrataçdo dos serviços de restauraçâo do Edificio-Sede
da Sufrarna junto a empresa SEVERIANO MÁRIO PORTO ARQUITETO LTDA, no valor estimado ei.n
CO 3-000.000.00 • Leia-se . Elaboraçào do Conjunto dos Projetos das instalações básicas e definiçáo de
Lay-001 para adaptaçâo à Estrutura Organizacional, com inelusâo de especificações de Equipamentos,
Móveis e Utensílios, no valor estimado em CO 234.058,23 , junto à empresa SEVERIANO MÁRIO
PORTO ARQUITETO LTDA.

(Of. n9 67/941

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Procuradoria Regional
3! Região

PORTARIA N9 26, DE 20 DE AGOSTO DE 1994

O PROCURADOR-CHEFE DA PRT da 3a. REGIÃO, no exercido eventual
como substituto legal, no uso de suas atribuições, e,

Considerando as denúncias dos Sindicatos de Passos-MG, organi-
zados na denominada IntersindIcal Trabalhista no Sul de Minas Gerais
considerando o expediente da Procuradora Dra. Yamara Viana de Figueire-
do Azze, com cépia de documentos extraidos do processo TRT RO 7.450/94,
considerando o relatório da Subde/egacia do Trabalho de Poços de caldos;

Considerando que dos fatos narrados se infere a ocorrência de
lesões a direitos sociais constitucionalmente assegurados, notadamente
no tocante à Segurança e Medicina no Trabalho, mas também relativos ó
jornada de trabalho, periodos de descanso e não recolhimento de FGTS
sobre parcela Incidente;

Considerando, finalmente, que os direitos atingidos são indis-
poníveis, assegurados pela Constituição Federal em vigor, resolve,

I. Determinar a instauração de INQUGRITO CIVIL POEL/C0 contra
CIA AÇUCAREIRA RIO GRANDE, USINA AÇUCARE/RA DE PASSOS S/A e SERVITA-SER
VIÇOS E EMPREITADAS RURAIS S/C LIDA, empresas do mesmo grupo económico,
sediadas na cidade de Passos,MG;

2. Designar o Procurador do Trabalho Dr. Roberto das Graças
Alves para presidir o aludido inquérito, podendo para tanto, realizar
quaisquer diligências necessódas à apuração dos fatos, ouvir testemunhas

Metalurgia S.A. - Cristalina -50
Metalurgia S.A. - Cristalina -55
Metalurgia S.A. - Cristalina - GO
Metalurgia S.A. - Cristalina - GO
Metalurgia S.A. - Padre Bernardo - GO
Metalurgia S.A. - Padre Remando - GO
Metalurgia 0.0. - Padre Bernardo - GO
Metalurgia S.A. - Padre Bernardo - GO
Metalurgia S.A. - Padre Bernardo - GO
Metalurgia S.A. - Padre Bernardo - GO
Metalurgia S.A. - Padre Bernardo - GO
Metalurgia S.A. - Padre Bernardo - GO
Metalurgia S.A. - Padre Bernardo - GO
Metalurgia S.A. - Padre Bernardo - GO
Metalurgia S.A. - Luzlânla - GO
Metalurgia S.A. - Luzlánla - GO
Metalurgia S.A. - Luzienla - GO
Metalurgia S.A. - Luzillnia - GO
Metalurgia S.A. - Luziânia - GO
Metalurgia S.A. - Luziânia - GO
Metalurgia S.A. - Laziânia - GO
Metalurgia S.A. - Luziânia - GO
Metalurgia S.A. - Luzienia - GO
Metalurgia S.A.	 Luziania - GO
Metalurgia S.A. - Luzianle - GO
Meteldrgia S.A. - Luziânia'- 00

•
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à

e tomar seus depoimentos a termo; intimar o representante legal das em-
presas para prestar esclarecimentos, mediante termo e requisitar doarestos;

3. Concluído o inquérito no prazo legal de até 601 sessenta )
dias, deverã o Procurador designado emitir relatório final conclusivo
sugerindo o que entender de direito, inclusive propositura de ação civil
pública.

EDUARDO MAIA BOTELHO

PORTARIA N9 27, DE 19 DE AGOSTO DE 1994

O PROCURADOR-CHEFE DA PRT DA 35. REGIÃO, no uso de suas atri-
buições legais, e

Considerando o relatório de fiscalização especial dos agentes
e fiscais do Ministério do Trabalho, realizada no estabelecimento Fazen
da Modelo pertencente ao Sr. Elmo Vieira Figueira e localizada no muni=
cipio de Conselheiro Pena, MG;

Considerando que dos fatos narrados e autos de infração junta-
dos verifica-se o descumprimento Os normas de segurança e medicina no
trabalho e ã legislação trabalhista, bem como resistência ao trabalho
dos fiscais;

Considerando os interesses coletivos, constituciona/mente asse
'gurados, mas permanentemente lesados pelo empregador,resolve.

1. Determinar a instauração de INQUER/TO CIVIL POBLICO contra
o Sr. ELMO VIEIRA FIGUEIRA, proprletãrio da referida Fazenda Modelo;

2. Designar o Procurador do Trabalho Dr. Roberto das Graças Al
vem, para presidir o aludido inquérito, podendo para tanto, realizar
quaisquer diligências necessãrias á apuração dos fatos, ouvir testerenhas
e tomar seus depoimentos a termo; intimar o inquirido para prestar es-
clarecimentos, mediante termo e requisitar documentos;

3. Concluído o inquérito deverá o Procurador designado emitir
relatório final conclusivo, sugerindo o que entender de direito, inclu-
sive propositura de ação civil pública.

ANTONIO CARLOS PENZIN FILHO

3. Concluido o inquérito deverá o Procurador designado emitir
relatório final conclusivo, sugerindo o que entender de direito, inclu
sive propositura de ação civil pública.

ANTONIO CARLOS PENZIN FILHO

PORTARIA N9 30, DE 19 DE AGOSTO DE 1994

O PROCURADOR-CHEFE DA PAI DA 3a. REG/AO, no uso de suas atri-buições legais, e
Considerando o relatório de fiscalização especial dos agentes

e fiscais do Ministério do Trabalho, realizada no estabelecimento, Fazesda MONTE ALTO "SANTO ANTÔNIO" pertencente ao Sr. OSMIR JOSÉ ZANATTA
OUTRO, localizada no município de ITURAMA, Na;

Considerando que dos fatos narrados e autos de infração junta-dos verifica-se o descumprimento 'as normas de segurança e medicina notrabalho e A legislação trabalhista;
Considerando os interesses coletivos, constitucionalmente asse

gerados mas lesados pelo empregador,resolve;

1. Determinar a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO contra
o Sr. OSMIR JOSÉ ZANATTA, proprietário da referida Fazenda MONTE ALTO"SANTO ANTONIO";

2. Designar o Procurador do Trabalho Dr. Roberto das Graças Al
ves, para presidir o aludido inquérito, podendo para tanto, realizar
quaisquer diligências necessárias à apuração dos fatos, ouvir teste-ralhas
e tomar seus depoirentos a termo; intimar o inquirido para prestar es-
clarecimentos, mediante termo e requisitar documentos;

3. Concluído o inquérito deverá o Procurador designado emitirrelatório fina/ conclusivo, sugerindo o que entender de direito, inclu-sive propositura de ação civil pública.

ANTONIO CARLOS PENZIN PILHO

PORTARIA N9 28, DE 19 DE . AGOSTO DE 1994

O PROCURADOR-CHEFE DA PAI DA 3s. REGIÃO, no uso de suas atri-buições legais, e

Considerando*o re). Orlo de fiscalização especial dos agentese fiscais do Ministério do 2' atalho, ealizada no estabelecimento Fazen
da TAIGUARA pertencente ao Sr. ORLANDO LORENZATO, localizada no municí-pio de ITURAMA,MG;

Considerando que dos fatos narrados e autos de infração junta-
dos ver] Aca -se o das cumprimento às normas de segurança e medicina notrabalb., e O legislação trabalhista;

Considerando os interesses coletivos, constitucionalmente asse
gur es mas lesados pelo empregador,resolve;

1. Determinar a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO contra
o Sr. ORLANDO LORENZATO, pxoprietario da referida Fazenda Taiguara;

2. Designar o Procurador do Trabalho Dr. Roberto das Graças Al
ves, para presidir o aludido inquérito, podendo para tanto, realizar
quaisquer diligências necessárias á apuração dos fatos, ouvir testemunhase tanar seus dnpcdrentos a termo; intimar o inquirido para prestar esclare-
cimentos, mediante termo e requisitar documentos;

3. Concluído o inquérito deverã o Procurador designado emitir
relatório final conclusivo, sugerindo o que entender de direito, inclu-
sive propositura de ação civil pública.

ANTONIO CARLOS PENZIN FILHO

PORTARIA N9 31, DE 19 DE AGOSTO DE 1994

O PROCURADOR-CHEFE DA PRT DA 3a. REGIÃO, no uso de suas atri-buições legais, e

Considerando o relatório de fiscalização especial dos agentes
e fiscais do Ministério do Trabalho, realizada no estabelecimento ITURA
MA AGRO-INDUSTRIAL LIDA, localizada no município de ITURAMA, MG; 	 -

Considerando que dos tatos narrados e autos de infração junta-dos verifica-se o descumprimento As normas de segurança e medicina notrabalho e à legislação trabalhista;

Considerando os interesses coletivos constitucionalmente asse -
rgurados mas lesados pelo empregador, resolve:

1. Determinar a instauração de INQUÉRITO CIVIL ROBLICO contra
ITURAMA AGRO-INDUSTRIAL LIDA, com sege ã Rodovia BR-497 - zona rural -
cx. postal 98, Iturama - MG;

2. Designar o Procurador do Trabalho Dr. Roberto das Graças Al
vem, para presidir o aludido inquérito, podendo para tanto,	 realizarquaisquer diligências necessOrlas à apuração dos fatos, ouvir teztennalhase tomar seus depoimentos a termo; intimar o representante legal daguinda para prestar esclarecimentos, mediante termo e requisitardocurentos;

3. Concluído o inquérito deverá o Procurador designado emitir
relatório final conclusivo, sugerindo o que entender de direito, inclu-sive propositura de ação civil pública.

ANTÔNIO CARLOS PENZIN FILHO

PORTARIA N9 29, DE 19 DE AGOSTO DE 1994

O PROCURADOR-CHEFE DA PAI DA 3a. REGIÃO, no uso de suas atri-buições legais, e
Considerando o relatório de fiscalização especial dos agentes

e fiscais do Ministério do Trabalho, realizada no estabelecimento Fa-
zenda BARREIROS pertencente ao Sr. PEDRO BORGES ALVES, localizada nomunicípio de ITURAMA, MG;

Considerando que dos fatos narrados e autos de infração junta
dos verifica-se o descumprimento ãs normas de segurança e medicina nutrabalho e ã legislaçao trabalhista;	 .

Considerando os interesses coletivos, constituciona/rnente as-segurados mas lesados pelo empregador,resolve;

1. Determinar a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO contra
O Sr. PEDRO BORGES RIDES, proprietãrlo da referida Fazenda BARREIROS;

2. Designar o Procurador do Trabalho Dr. Roberto das Graças
Alves, para presidir o aludido inquérito, eodendo para tanto, realizar
quaisquer diligências necessãrias à apuraçao dos fatos, ouvir teste-
munhas e tomar seus depoimentos a termo; intimar o inquirido para pres
tar esclarecimentos, mediante termo e requisitar documentos;

PORTARIA N9 32, DE 19 DE AGOSTO DE 1994

O PROCURADOR-CHEFE DA PAI DA 3a. REGIÃO, no uso de suas atri-buições legais, e
Considerando o relatório de fiscalização especial dos agentese fiscais do Ministério do Trabalho, realizada no estabelecimento /NOUS

TATA DE CARNES E DERIVADOS SAD JOÃO LIDA, localizada no município de.ITURAMA, MG;

Considerando que dos fatos narrados e autos de infração junta-dos verifica-se o descumprinento Os normas de segurança e Rediatna no.trabalho e ã legislação trabalhista;
Considerando os interesses coletivos, constitucionalmente asse

gurados mas lesados pelo empregador, resolve:
1. Determinar a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO contraINDÚSTRIA DE CARNES E DERIVADOS $ÃO JOÃO IWDA, com sede à Badovia BR-497 -KM 03, 5/N9 - cx. postal 135, Iturama - MG;
2. Designar o Procurador do Trabalho Dr. Roberto das Graças Alves, para presidir o aludido inquérito, podendo para tanto, realizarquaisquer diligências necessárias á apuração dos fatos, ouvir ffitemuntas

e tomar seus depoimentos a termo; intimar o representante legal da in-
quirida para prestar esclarecimentos, mediante termo e requisitardocarentos;

3. Concluído o inquérito deverá o Procurador designado emitir
relatório final conclusivo, sugerindo o que entender de direito, inclu-
sive propositura de ação civil pública.

ANTONIO CARLOS PENZIN PILHO
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PORTARIA N9 34, DE 9 DE AGOSTO DE 1994

O PROCURADOR-CHEFE DA PRT DA 3a. REGIÃO, no uso de suas atri-
buições legais, e

Considerando o relatório de fiscalização especial dos agentes
e fiscais do Ministério do Trabalho, realizada em propriedades rurais
do Sr. Afifen ferreira localizadas no municfnle do 	 MG;

Considerando que dos fatos narrados e autos de infração junta-
dos verifica-se o descumprimento às normas de segurança e medicina e à
legislação trabalhista, bem como resistência ao trabalho dos fiscais;

Considerando os interesses coletivos, constitucionalmente asse
gurados, mas lesados peio empregador, resolve:

- Nicolau Eros Petrelli, CD
	

CRO-PR-0817
MEMBROS SUPLENTES
- Armando Souza Dourado, CO
	

CRO-PA-0924
- Doriélio Barreto da Costa, CD
	

CRO-RN-0476
- Evandro Barroso de Brito, CO
	

CRO-MT-0651
- Fernando Paes Soares, CD
	

CRO-PI-0051
- José Caldas Lins Filho, CD
	

CRO-PB-0286
- José Ribeiro Veiga, CD
	

CRO-AM-0258
- José Rodrigues de Almeida, CD
	

CR0-MS-0155
- Lester Pontes de Menezes, CD
	

CRO-R0-0039
- Sidney Joffre Legat, Co
	

CRO-SC-0774

JOÃO HILDO DE CARVALHO FURTADO

(Of. n9 1.592/94)

1. Determinar a instauração de INQUER/TO CIVIL PÚBLICO contra
O Sr. AUREO FERREIRA;

2. Designar o Procurador do Trabalho Dr. Mauricio Correia de
Mello, para presidir o aludido inquérito, podendo para tanto, realizar
quaisquer diligências necessárias A apuraçao dos fatos, ouvir testemunhas
e tomar seus depoimentos a termo; intitar o inquirido para prestar es-
clarecimentos, mediante termo e requisitar documentos;

3. Concluido o inquérito deverã o Procurador designado emitir
relatório final conclusivo, sugerindo o que entender de direito, inclu-
sive propositura de ação civil pública. .

ANTONIO CARLOS PENZIN FILHO

PORTARIA NO 35, DE 9 DE AGOSTO DE 1994

O PROCURADOR-CHEFE DA PRT DA 3a. REG/X0, no uso de suas atri-
buições legais, e

Considerando o relatório de fiscalização especial dos agentes
e fiscais do Ministério do Trabalho, realizada na Fazenda Maquena, de
propriedade do Sr. Altair Olimpio de Oliveira, localizada no municlpio
de Patroclnio-MG;

Considerando que dos fatos narrados e autos de infração junta-
dos verifica-se o descumprimento às normas da segurança e medicina no
trabalho e A legislação trabalhista, bem como resistência ao trabalho
dos fiscais;

Considerando os interesses coletivos, constitucionalmente asse
gerados, mas lesados pelo empregador,resolve:

1. Determinar a instauração de INQUERITO CIVIL PÚBLICO contra
o Sr. ALTAIR OLIMPIO DE OLIVEIRA;

2. Designar o Procurador do Trabalho Dr. Maur/cio Correia de
'Mello, para presidir o aludido inquérito, podendo para tanto, realizar
quaisquer diligências necessArias 9 apuraçao dos fatos, ouvir testp.aumilas
e tomar seus depoimentos. a termo; intimar o inquirido para prestar es-
clarecimentos, mediante termo e requisitar documentos;

3. Concluido o inquérito deverã o Procurador designado emitir
relatório final conclusivo, sugerindo o que entender de direito, inclu-
sive propositura da ação civil pública.

ANTONIO CARLOS PENZIN FILHO

Entidades de 'Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA
DECISÃO N9 29, DE 29 DE JULHO DE 1994

Proclama o resultado da eleição, processada na Assembléia
dos Delegados-Eleitores, realizada no dia 29.07.94.

O Presidente. do Conselho Federal de Odontologia, no uso de
suas atribuições e competência legai, de acordo com o que consta no pro
cesso CF0-458/94, decide:

Art. 10. Proclama o resultado da eleição para a renovação dos
membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de Odontologia,proces
cada na Assembléia dos Delegados-Eleitores dos Conselhos Regionais d;
Odontologia, realizada no dia 29 de julho de 1994, cujo resultado, pro
clamado pelo Presidente da referida Assembléia, foi a seguir transcri
to:

a) votos na chapa única inscrita: vinte e quatro votos;
b) votos em branco: dóis votos;
c) votos nulos: um voto.
Art. 29. A composição da chapa declarada eleita,cujos membros

efetivos e suplentes exercerão o mandato no triênio de 02 de setembro
de 1994 a 19 de setembro de 1997, é a seguinte:

MEMBROS EFETIVOS
- João Ni/do de Carvalho Furtado, CD	 CRO-CE-0298
- Carlos Alberto dos Santos Pégo, CO	 CRO-RJ-1677
- Edila Sinedino de Oliveira Maiorana, CD	 CRO-DF-1209
- Elza Maria de Araújo Conceição, CD 	 CRO-MG-5/86
- Jacques Narcisse Henri Ouve', CD	 CRO-SP-0029
- José Carlos Nunes da Silva, CD	 CRO-BA-0393
- Jose Rodrigues Laureano, Cb	 CRO-PE-0792
- Miguel Alvaro Santiago Nobre, CO	 .CRO-RS-388/

Poder Judiciário

, TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Diretoria-Geral
DESPACHOS

Reconheço a inexigibilidade de licitação em favor
da empresa FOLHA DA MANHÃ S/A, para a contratação de uma assinatura do
jornal "FOLHA DE SÃO PAULO", pelo período de um ano,no valor total de
R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), com base no caput do art. 25,
da Lei n2 8.666/93, constante do processo TST-623/94.5.

Brasilia-DF	 18 de agosto de 1994

RUDYARD STARL/NG SOARES
Ordenador de Despesa

Ratifico o ato de inexigibilidade de licitação do
processo 111-623/94.5, noz termos do art.26 da Lei n2 8.666/93.

Brasilia-DF • 18 de agosto de 1994

JOSÉ GERALDO LOPES ARAÚJO
Diretor-Geral

Reconheço a inexigibilidadó de licitação em favor
da empresa JORNAL DO BRASIL, , para a contrataçãO de trés assinaturas do
.JORNAL DO BRASIL', pelo periodo de um ano, no valor total de R$ 682,56,
(seiscentos e oitenta e dois reais e cinqüenta e seis centavos), com
base no ,aput de art. 25, da Lei n 2 9.666/93, constante do processo TST
-4.446/9476:-

Brasilia-DF , 18 de agosto de 1994

RUDYARD STARLING SOARES
Ordenador de Despesa

Ratifico o ato de inexigibilida8e de licitação do
processo 101-4.448/94.6, nos termos do art.26 da Lei n2 8.666/93.

Brasilia-DF , 18 de agosto de 1994

JOSE GERALDO LOPES ARAÚJO
Diretor-Geral

Reconheço a inexigibilidade de licitação em favor da empre
na ABRH- Associação Brasileira de Recursos Humanbs, referente a inscrY
ção de duas servidoras desta Corte, n9 20 2 Congresso Nacional de Admi=
nistração de Recursos Humanos - O Negocio ó ser Humano, a ser realiza-

	

do em São Paulz, nu perizdc de 31.08 a 02.09.94, no valor total 	 de

	

RS 1.000,00(Hum mil reais), com base no capljt do art.25 da Lei	 n2
8.666/93, constante do Processo TST-31.338/ 4.1.

Brasilia-DF • 18 de agosto de 1994
RUDYARD STARLING SOARES
Ordenador de Despesa

Ratifico o ato de inexigibilidade de licitação, constante
do Processo UI-31.338/94.1, nos termos do art.26 da Lei n 2 6.666/93.

Brasilia-DF , 18 de agosto de 1994

JOSÉ GERALDO LOPES ARAÚJO
(Ofs. nos. 189 e 192/94)	 Diretor-Geral

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Presidência
'DESPACHOS

Processo n9 337/94
AUTORIZO a dispensa de Licitação para a aquisição do material diecri -
minado às fls. 02, junto a firma VILELA CARIMBOS E IMPRESSOS, nos ter-
mos do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.

Maceió, 3 de agosto de 1994
ZOROASTRO BEZERRA DE-BARROS

Diretor-Geral

RATIFICO, para que surta seus efeitos legais, a dispenea de licitação,
para aquisição do material objeto do Processo n2 337/94 junto a firma V
Vilela Carimbos e Impressos, nos termos do art. 26 da L018,666/93. mo-
dificada pela lei n 2 8.883/94.	 Maceió, 3 de agosto de 1994
Exneca -ao o competente empenho.	 JOSE AGNALDO DE SOUZA ARAUJO
(Of. 59 820/94)	 Desembargador-Presidente
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iNDICE DE NORMAS
PRESIDENCIA DA REPUBLICA	 MINISTERIO DA AERCHAUTICA

AMIMEM 613, 19-05-94 	  12.601

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORCANCITO E CCORDENACAO

.1E190010, IBGE, 1906-94 	  12.601
Á/ESPALHO, 11E4, 24-07-94 	  12.601
.1E1000040 134, ISNDER/CD-lte, 17-02 	  12.601

NINISTERIO DA 21151119

.DESPACJA) 36, FUNAI; 19-08-94 	  12.606

.6E09006 37, FUNAI, 19-03-94 	  12.609
.105901103 38, F6*4A5, 19-06-94 	  12.610
.0ESPA010-1, 5012/090, 04-03-94 	  12.606
.DES980A0-*, 6112/096, 04-08-94 	  12.605
.DESP00M3-R, 0012/0PE, 16-08-94 	  12.605
.4040R1A1., FUNAI, 19-06-94 	  12.603
.11EM0RI91., FUNAI, 19-03-94 	  12.611
.MENORIAL, FUNAI, 1946-94 	  12.610
.PARECER 106, FUMAI, 30-07-94 	  12.609
.PARECER 107, FUMAI, 30-07-94 	  12.606.PAAEGER 108, FUMAI, 30-07-94 	  12.610
.10811111A 36, S068, 15-03-94 	  12.605
ANNUM 619, GN, 19-08-94 	  12.602

MINISTERIO DO E0E81110

.DESP0064, 010/9921, 17-08-94 	  12.612

.0139000, 010/301, 30-06-94 	  12.612

.1259000, 00/561, 0506-94 	
4	   12.612.1E109043-8, 0101/261, 29-00-94	  12.612.1ES80010, D/16, 18-03-94 	  12.612

616051E0I0 DA 0010104

009 3064-9, 110/SC, 09-11-93 	  12.612
ATO DECLARATORIO 21, SARP/PIRF, 16-05-94 	  12.621
ATO DECLARATORIO 24, SARF/ERF, 11-08-94 	  12.621
ATO DEC1*3AI0AI° 43, SR/IMF, 16-03-94 	  12.620
ATO DECLARATORIO 44, SRAFRAF, 1606-94 	  12.620
ATO DECLARATORIO 63, 3RRF/1RF, 12-03-94 	  12.620
ATO DECLARATORIO 66, 1199/161, 16-08-94 	  12.620
ATO DECLARATORIO 68, SRAF/1RF, 16-06-94 	  12.620
ATO DECIARATORIO 111, SRP, 17-00-94 	  12.619
ATO DECLARATORIO 153, SRF/COSIT, 19-03-94 	  12.619CIRCULAR 11, 545E9, 17-03-94 	  12.621
110611 19, $4019, 17-08-94 	  12.621

DELIBERACAO 171, CVM, 05-00-94 	  12.623
DESPACHO-R, SACO, 12-03-94 	  12.622DESPACHO, csr/surzs,-as, 12-07-94 	  12.622
ESMOO, CEF/SUREG-RJ, 17061-94 	  12.622

DESPACHO, 099/19, 13-06-94 	  12.621
ESPA010-11, SAG/COSO, 15-08-94 	  12.618
ESPADO, 19R9/669, 22-07-94 	  12.620
ESMOO, 5A16/81f, 1646-94 	  12.621
NSTRUCAO 218, 001, 12.03-94 	  12.622
AREM 11, COME/1013, 28-07-94 	  12.618

940109* 12, 101E70/100, 28-07-94 	  12.618
80II140/0 29, 311109/161087, 03-03-94 	  12.621

9E11ER10 DÁ AGRICULTORA, CO ABASTECIMENTO E DA REFORMA AGRARIA

:26401:11179'!.!"6,`,"11%-40, 	 	 12.624
12.624

lusssuslo os EDUCA= E Do 1E9800s0

0e97000-1, sn,	 	  12.6250E19900, IJFAL, 19-03-94 	  12.625DESPACHO-R, 4898, 1706-94 	
PORTARIA 356, ETFPE, 1508-94 	

 12.626

NOM= 227, 0116, 1603-94	
 12.625

PORTARIA 1196-8, GR, 1908-94 	
 12.626

91114610.1387..R, RA, 1208-94 	  12.624
/2.627

A
- ACOE$ PALIERENCLAIS

APROVAM
ALTERACAO NA DISTAIS/41CA° SECUNDARIA

CCIOADHIA SIDEDUROICA PAULIST4-0251T4
.119118140 104, 19-03-94 169/1/119065/0-140 	  12.601

AJUPANTE OE 019700/00401 090691100
REGISTRO

RAMA ANITA 01EI90 DE SOUZA, *041969
.ATO DECU04901110 44, 16-03-94 ME SARFRAF 	  12.620

DISCAI=
REGISTRO

VALDEMIR JOSE DE MED/EROS, 100100$
.ATO DECIARATORIO 43, 16-00-9487 5109/7*9 	  12.620

- ALTERACAO

PORTARIAS GO ER 110 DE 21/02/52
.PORTARIA 386, 15-06-94 MEC 01986 	  12.625

APROVADA°
ESTAM SOCIAL	 •

VERÁ 08I2 S/A - DE PREVIDENCIA PRIVADA
.PORTARIA 89, 08-06-94 07 54069/211011 	

- ALIFAACAO DISTRIGUICAO SECUNDARIA
APOUCA°
ACOES PREFERENCIAIS

CCIIPA/CIA SIDERURGICA PAIILISTA.COSITA
.101164J180 114, 1906-94 011164 8111010/05.960 	  12.601

- 40911514 DE 5151610, 1901605
PORTARIAS-DECAIA REI 1387 A 1389/94
IMOLOU=
REMADO
WICURSO 9464103

111669T BREVES MARTINS, 6001900
.PORTARIA /387, 12-08-94 6E1 IA 	  12.627

- MIMAM
ALTERACAO MA DISTRIBUICAO SEOJNOARIÁ
ADOES PREFERENCIAIS

CONFAINIA SIDEAURG/CA PAULISTA-000/TA
.RESOLUCAO 134, 19-06-94 SEPLAN 180E1/10-9110 	  12.601

ALTERACAO
63101/110 100141

CRIV/t.- DE P411,24/1r,N,.11111,1,ADA,,, 

DISPDISA DE LICITA1A0
IMA NASCIMENTO 601.100
TEREIIIRIA SILVA LAVOCTA GALVA0

.0119400, 10-00-94 680 1161/049 	  12.630

.01190064, 1-60*40, 19.08-94 	
 152

MINISTERW DA SÁUDE

.10590010, IMPAPS/CCTUISA, 19-08-94

IIINISTERIO DO TRABALHO

12.626
12.628

MO0ISTE810 00 89191105100 SM/AL

.0E19006, DISS/DAP, 13-16.94	  12.00

.DESPACHO, I401/0E91, 15-06-94 	  12.630

.0E390010, 1405/6E00, 1506-94 	  12.632

.0E980010, 1455/5610, 1508-94 	  12.630

.ORIENT. 162611144	 SPS, 11-01-94 	  12.629

1110I00ERI0 DAS COMUMICACOES

.100966110, 1E1E/110, 19-08-9 	  12.632
.PORTAR/A 590, GO, 08-06-94 	  12.633
-PORTAR/A 605-4, G//, 17-03-94 	  12.631
-PORTARIA 610, GR, 19-00-94 	  12.610

MINISTERIO DOS TRANSPORTES

.14084660-1, GE/POT, 16-03-94 	  12.632

MINISTRAI° DA VIDUSTFUA, DO COMERCIO E 00 1191340

.DESPACHO, INNETRO/PRESI, 18-03-94 	  12.633

MESTER/O DE MIMAS E arross

.40.0900 1856, 5191/0+06, 17-03-94 	  12.637

.910910 1657-11, 0191401196, 17-06-94 	  12.637

.0E998100-9, INIC, 14-06-94 	  12.633

.DESPACIPO, GD, 19-03-94 	  12.633

.1009000-1, 9E1R08649, 1606-94 	  12.633

.661.80403, ORME/RO, 09-02-94 	  12.623
*90.914* 6, DAM/RN, 06-03-94 	  12.633

.4E10100 150, 31111/01179, 18-00-94 	  12.636

.9E18600, 00/091711, 19-08-94 	  12.637

MINISTRAI° DA untarem SEGISNAL

.0E0849N0-4, SOPRARA, 17-0644 	  12.636

DINISTFRIO ruhuco 14141140

-PORTARIA 26-1, 4/490/8A0-3R, 20-06-94 	  12.638

1801040E5 SE FISCALIZAM° DO D0EI11010 DAS 88691051366 0.113EMIS

.0161100 29, 090, 29-07-94 	  12.640

TRINA°. SUPERIOR 00 130600605

.2:iPa2r.0-11°,'ÉG1,Ntr-94 	
 12.640

/2.640

TRIBUNAL REGIOWIL ELEITORAL

.0ES9061I0, AL/POIESI, 03-06-94 	  12.640

12.601

- ÁREA INDIGEMA RIO TEA
G60901 16019063 66003, 1901305

.DESPACHO 37, 19-06-94 MJ FUNAI 	

GRUPOS UNGEM! NADEI, E OUTROS
.PARECER 106, 30-07-94 114 FUMAI 	  12.609

GRUPOS INDIGERAS NADEIS 11602, E OUTROS
./IGIORIAL, 19-08-94 81 FUMAI 	  12.610

- 02012190 DE ENTIDADES SINO/CAIS ISRAS/tEIRAS
11919. DOO TRAI. NAS IMO. 69 0050. 94 COTIA - sr, E OUTROS

.DESPACHO, 10-08-94106 SAT 	  12.628

- 4R0I003 52 DA LEI 8.212/91 1942 DO DECRETO 80 1041094
ESCLARECIMENTO

.DELIBERACA° irl. 0506-94 0 9 CM	  12.623

- ATAS-ME 110/21 RS 3364 A 3371/93
565100 ORDIRAAIA

POSTO KARISTA LTDA, 0011105
-610 3364, 09-11-93 50 111/11 	  12.612

- AUTO DE INFRACAO
0E0PAC/0S-M/04C

POSTOS URBANO FERRAZ LIDA, E C1111106
.11394180, 14-05-94	 DAC 	  12.633

AUTOICIACAO
REPAESENTACAD

12.62/

12.626

iNDICE POR ASSUNTO
ESPOSEM 00 9011413

MIME01ER/0 DA 1011080
.*0050405 60, 19.004499 	

-490* MIMA DEDIO RIO NEGRO
060905 INDIGEKAS IMF, 1901603

.00090100 36, 19-03-94 MI FUNAI 	  12.606

GRUPOS I80160415 /SARE, E OUTROS
.PARECER 107, 10-07-94 91 FUNAI 	  12.606

GRUPOS IND/GEPLAS DAV KW, E OUTROS
.MENDRIAL, 19-06-94 MJ FUNAI 	  12.62

- ARFA INDIGEM RIO AP APORIS
0R0903 musa YURIP, E OUTROS

.DESPACID3 38, 19-00-948150114150101 	  12.610

GRUPOS INUMAS 111649, E COTPAS
.PARECEA 103, 30-07-94 /12 MUI 	  12.610

GRUPOS IN0106005 11/11119 RUM, E OUTROS
.11E02RI01., 19-03-94 NJ 141611 	  12.611
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COPM IA BRASIL IMPORTADA° E 'MAREADA° LEDA
1019M0E9S00E PAPNERFAIMIKEN ALFELD-GRONAU ART/DIGESELLSCHAFT

ATO DECLARATORIO 24, 11-00-94910 SRRFARF 	  12.621

SERVIDO DE RADIODIFUSAS DE SONS E ALAGENS
RADIO 1E1E01500 600099909 LEDA

.PORTARIA 590, 09-68-94 911 0/1 	  12.630

- COLA DE VALORES
RECURSOS ADMINISTRADOS
Z.:ZEcc: 20 6.17010000 c CUSTADA

.105184100 219, 1240-94 99
	

12.622

- CALCULO
DIPOSTO DE IMPORTADA°
TAXA DE CARBIO

DATEI TAILARDES, E OUTROS
.ATO DECLARATORIO 153, 19-08-94 991 SRF/COSIT 	  12.619

- CONCURSO PUBLICO
PORTARIAS-MEC/UA NAS 1387 91509/94
ANALISTA DE SIAM, E OUTROS
HADLCGACAO
RESULTADO

.PORTARIA 1387, 1608-94 MEC LO	
OILBERT BREVES MARTINS, 0901909

12.627

971101000000
RESULTADO

CARLOS HENRIQUE DA SILVA, 0010805
ANATARIA 827, 18-161-94 1120 0917 	  12.626

- 006006910 DE FORMARIAS DE INFORMAGOES PERI001CAS - FIE
1115717111CAO
IMA ARMO

-CIRCULAR 11, 17.05-94 IIf SUSEP 	  12620

- CREDENCIAREM°
ASOOCIAMO DOS CRIADORES 00 79.908110

.PORTARIA 169, 01-06.94 MARA 511 	  12.624

- CURSO DE LETRAS, E OUTROS
P06100I0S-0E0/6/11108 1196 A 1205/94
RECCIIIIECIMENTO DE CURSO

IMIVERSIDADE DO OESTE DE SDANTA CATAR/NA, E OUTROS
.PORTARIA 1196, 19-08-94 MEC GII 	  12.624

DEMONSTRADA° FINANCEIRA
EXPRESSA° EM CRUZEIRO REAL

.CIRCULAR 19, 17-16-94 117 SUSEP 	

- DESPAPAS-MERA-DAM
INUIGIBILEDADE IA LICITAM°

.DESPACHO, 19-135-94	 1-1905.2 	
CMTRAIS ELETRICAS 00 PARA S/A-CELPA, E OUTROS

12.628

- DESPACHOS-MEC/A
10/01.00A090 DOS PARECERES DO DA

.DESP006, 15-08-94 MEC AM 	  12.625

- DESP006S-MEC/UFAC
RATIF/CACAO
21070959 DE LICITACAO

FUNOACAO CARLOS CIMAS, 0001805
.DESPACHD, 19-06-94 MEC UFAL 	  12.625

- DESPACHOS-NEC/UFPR
RATIFICADA°
DISPAM DE LICITACAO

FUND. DA UNIV. FED. DO PAR. PARA 0 PESEM. DA DIAL, 00 30001. E DA CULIURAL, E MEROS
.16270010, 37 .0644900 11172 	  12.626

- DESPACHOS-REX 08I5E/261
ILAT/F/CACAO
IMUIGIOILIDADE DE LICITACAO

TELESP S/A, E OUTROS
.DESPACNO, 29-06-049100 OISE/261 	  12.612

DESPACHOS.MF SAG/COSO
RATIFICADA°
DISPENSA DE UCITAMO

ISRAEL *90000 0088009, E OUTROS
.DE8PAC16, 15-08-94 RE 550/COSO 	  12.618

- DESPACI6S-NÉM00EN
PROCESSOS APROVADOS

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 8091003
ADESPACM, 12-605-94 IIF CACES 	  12.622

- 0E2090/03-61 5100/1116
31111A000 00 0510008120

EMACIO VALDIVIA FLORES, E OUTROS
.DESPAC110, 16-06.94 94 SOCO/OPA 	  12.605

- DESP000S4PIE/DHC
94900 20 INFRACAO

POSTOS URBANO PARAI 1.709, 0900009
.DESPACHO, 14-69-94 ME 091 	  12.633

- DESPACIMMNE/PETROEIRAS
DISPENSA DE LICITACAO

EQUIP6E0 EQUIPAMENTOS GEOLAG/COS LEDA, E OUTROS
.DESPAC16, 16-00-94 ME PE/MORAS 	  12.635

- DESP0005-9100051
SIND. DOS 30118. AOS 00110E110011. E DISTIG. 04 4210. DA GRANDE 550 PAULO - SP, E OUTROS

.DESPACHO, 10-09-041516 ARO 	

- DESPACHA-59TR16E1MT
SOFT MISULTORIA ES PROCESSARENTO DE DADOS LIDA
40 - COMERCIO E REPRESENTAODES LIDA

.DESPAC110, 16-08-94 KR GEIPOT 	

- (ASPAMOS-TA/DG
DIECIGIAILIDADE DE LICITADA°
RATIFICADA°

FOLHA DA MANHA 5/A, E OUTROS
.DESPAPIO, 18-130-94 TST DG 	  12.640

MT/F/CACAO
SEMPAR - SERVIDOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LEDA

.DESPACHO, 24-07-94 SEPLAN 17E0 	  12.601

RATIFICADA°
ADATEL ELETRONICA E TELECOMNICACOES LEDA, E OUTROS

.DESPACHO, 12-07-94 	 CEF/SUREG-BA 	  12.622	 •

DESPACIPS-MF SAG/COSO
RATIFICADA°

DESPACHO.. '1;%8V:f';A:/%1r 2	 12.6/8

DESP009905-ME0/111PR
RATIFICADA°

FUND. DA UNIV. FED. DO PAR. PARA 000900. DA CMC, 00 30001. E DA CULTURAL, E OUTROS
' DESPACHO, 17-08-94 REG UFPR 	  12.626

ESAD - ESCOLA DE ADMINISTRADA° E NEGOCIAS, PARA. 16 ADMIST. PUBLICA FEDERAL
RATIFICADA°

.DESPACHO, 18-0344 MICT INMETRO/PRESI 	  12.630

RATIFICADA)
.DESPACHO, 15-03-94 IIPS INSS/SEAN 	  12:630

APROVACAO
MIAR NASCIMENTO amo
TEREZINNA SILVA. tAVOCTA GALA°

.DESPACHO, 18-08-94 NPS INSS/DAP 	  12.630

DESPACNOS-ME/PETWORAS
EQUIPGEO EQUIPMENTOS GEOLCG/COS LODO, 0041535

.DESPACRO, 10-00-94904 PETROGRAS 	  12.635

RATIFICAM
V/LELA CMIMEOS E /MPRESSOG

.DESPACHO, 03-08-94 TRE 81/17651 	  12.640

- DISTRIMICAO GRATU/TA DE PREMIAS
CENTER o:1000 S/A - CMSTRUCAO, ERPREENDIMENTOS, 0011915194048 E PARTIDA.)

.1E570010, 13-05-94 MF DRF/SP 	  12.621

E

- ESTAMO SOCIAL
APROVADA°
ALTERACAO

ARA CRUZ S/A - DE PREVEDENCIA PRIVADA
.PORTARIA 89, 08-08-94 MF SUSEP/DECON 	

- EXPOS/CAO DE MOTIVOS
APROVADA°

MINISTERIO DA MARINA
AIENSAGEM 68, 19-08-94 PR	  12.601

- EXPRESSA° EM CRUZEIRO REAL
DAIMSTRACAO FINANCEIRA
.01200062 19, 1746-94 67 SUSEP 	  12.621

•

-0069000090
PORTARIASMEC/UA ARS 1387 01309/99 •
ANALISTA DE SISTEMA, E MEROS
RESULTADO
CONCURSO PUBLICO

GILBERT BREVES MARTINS, E MEROS
.PORTARIA 1307, 12-08-94 11E0 U 	  12.627

MICURSO PURLICO
RESULTADO

CARLOS HENRIQUE DA SILVA, E ATURAS
.PORTARIA 827, 18-08-94 MEC UFJF 	  12.626

TERNIM. PCNTO DE 60604 9000008 04 09910 9900100 900010 CT 8000
PARECER 12, 28-07-94 IIF 001E7E14015 	  12.610

TERMINAL PONTO DE PADA RARGA ITAUAC, MODELO I - 50A 64 K SARE
PARECES 11, 20417-94 ME O/REPLICAS 	  12.618

- 116101000100 DOS PMECERES DO CEE
DESPACHOS-MEC/GR

.DESPACHO, 15-08-94 MEC 011 	  12.625

- IGUALDADE DE DIREITOS E DERIGACOES
PORTARIAS-RJ/AM 905 619 A 027/94
51109000 DE ESTRARGEIRO

MIMOS 0000000 *08081/206, E OUTROS
.PORTAR/A 619, 19-08-94 MJ GR 	  12.602

- IMPOSTO DE IMPORTADA°	 .
CALCULO
19064 00 0001EI10

BATI TAILANDES, E OUTROS
.ATO DECLARATORIO 153, 19-08-94 AR SRE/COSIT 	  12.619

- MICA°
RESULTADO

.0101090 29, 29-07-94 EFEPL COO 	  12.640

- ERPRESAS DE LIQUIDADA° E CUSTODIA
RECURSOS ADMIN/STRADOS
BOLSA DE VALORES

.INSTRUCAO 218, 12-09-94 87 CVN 	  12.622

- ESCLARECIMENTO
12.621	 ARTIGOS 52 DA LEI 5.212/91 E 942 DO DECRETO 901041/54

.009.00808000 171, 0548-94 517 001 	  12.623

12.621

- INDEFERIMENTO
PEDIDO DE DECLARAM° FEDERAL
UTILIDADE PUBLICA

	

12.628	 ASSOCIADA° DOS DEFICIENTES FISICOS DE PONTA GROSSA, 4000005
.70800.210 30, 15-03-94 MJ SOCJ 	  12.605	 •

- XNEAGIBILIDADE DE LICITACAO
0E5P00000-19MA

	

12.632	 RATIFICADA°

.D 6E:p`26.5';	 %"0"'	   12.640

DESPACNOS-MAER/,COMAR
CENTRAIS ELETRICAS 00 /1006 S/A-CELPA, E OUTROS

.DESPACHO, 19-08-94 ILAER 1-0319*8 	  12.629.

4

1

RATIFICACAO
MIM - ASSOCIADA BRASILE/RA DE RECURSOS IIUMAOS

.DESPACNO, 18-08-94 IST DG 	  12.640

	

12.625	 RATIFICADA°
.DESPACIO, 17-00-9489 CEF/SUREG-R 	 	  12.622

RATIFICACAD	 n

	

12.628	 108 - INIORMACOES OBJETIVAS PUBLICACOES JUR1000AS LIDA
.DESPACHO, 22-07-94 Ni S8RF/8R 	  12.620

MTIF/CACAO

	

12.601	 .DESPAGNO, 16-08-94 999 SREE/0RE 	  12.021

- DISPENSA DE UCITACAO
80117100000
DESPACI105-MEC/UFAC

FUNDADA° 062105 00690. E OUTROS
-DESPACM, 19-06-94 906.4991 	

RATIFICADA,
GUATAPARA MOTORES 6 49000100 LIDA

.DESPACHO, 19-05-94 MER 1-10ILI8 	

108271080I0
RADIO 22008000 00 ME

AMAM, 19-0844 SEPIAN IDGE 	



1

1

N? 160 SEGUNDA-FEIRA, 22 AGO 1994	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 12643

RATIFICADA°
RN MADA/INAS E SIsTEMAS LEDA

.DESPADMD, 19.08-94 I/O DIAAPS/DCTOIM 	  12.625

DEDPACNOS-NEX C/ISE/2110
RATIFICADA°

12.60TELES". S/A, E *nes
•DESPACDo, 29-06-94 490 01109/219 	  12.612

12.612

- !MOEREI° CIVIL *0011*

- INSCRITA°

- IMA VERSA°

- INST/IVICAO

- RINUTA DE CONTRATO

- MOJIA NET KR 4/0171/ ABRIL/51

PORTARIAS-NPU IIPT/PRE...311 Ms 26 A 32 E 32, 34,35/94

AJUDANTE DE DESPACHANTE 010(01060

I/0'6* VERSA°

SERVIDO PUBLICO DE ENERGIA ELETR/CA

MEI/ZUCA°

RATIFICADA°

REGISTRO

a:CURTO DE 908401)0101 DE Ir, MAMES 109106180$ - FIR

REPUCLICADA0

MISTIMICAO
CCNJUNTO DE FORMULÁRIO, DE INFoRMAcoEs PERIODIDAD - FIE

RAI/FICADO

RATIFICAM°

ILATLFICACAO

M,

-MATARIA 26, 20-03-94 MU MPE/DRE-38 	

.DESPACM, 15-08-94 MS 1035/1000 	

.DESpAciro, 15-00-94 MS INSS/SEGO 	

ATE DECLARATODIO 43, 16-01-94 AF SRE7/7AF 	

.CERCULAR 11, 17-05-94 10 10102

•DESPAGO, 19-08-94 ME 01I 	

.PORTAR/A 610, 19-08-94 IIC GA 	

.DESPACM, 30-0644 NE( CMS/3AM 	

.DESPACHO, 19-08-94 ND TELEMIG 	

•DESPACHO, 05-06-94 REI 065/51U1 	

.10118000,, 18-08-94 Na DM 	

90101(00*DIR JOSE DE 6100(600, E ouTRDS

10/TORA MAI LEDA

GOREM BRASILEIRA DE CORRElos E TELEGRA100

D/A ACUCAREIRA RIO GRANDE, USINA ACUCAREIRA 12 901(03 1/11, E OUTROS

61901110 *82404 cumule 9001010009 5/0 - ESCELSA

ALGUM. IELECORIN/cAoCES S/A

CEIE
609880N

LABORATORIO IIED/D DAMA 8011* LEDA

HERCEDES-ODE DO BRASIL S/A

II

0	

12.620

	  12.621

/2.633

12.630

12.630

12.630

12.638

12.612

12.612

12.632

12.612

IxammILIDADE DE LICITADA°

DISPENSA DE 1.12/TAEM •

0E310005-M5 SAD/CGS°
DISPEMA DE LICITADA°

DESPACNDS-NEC/UIPR
DISPERSA DE LICITADA°

DESPAtloS-DE( 0151/2101
INEXIGIMLIDADE DE LECITACAO

/DMISEDIL/DADE DE LICITADA°

IIIEXIG/DILIDADE DE 111118100

(1091/0* DE LICITACAO

INEUGIOILIDADE DE 110174100

1810l51501110091810l5150111009 DE 111110080°

INEXIGIBILIDADE DE 130114100

INEXIGIISILIDADE DE LICITADA°

.1116900,, 17-0694 HEN CNO/9Rn 	

.DESPACM, 16-06-94 /1119 METRO/FRESI 	

.DESPACM, 12-07-94 NE CEP/suREG-DA 	

.DEsPAcio, 15-08-94 TIO DO 	

.DESMCM, 17-08-94 117 CEF/SUREG-RJ 	

.900940/0,0, 15-08-94 1/7000/CGS0 	

.0EsPA00, 22-07-94 /19 SERF/EIR 	

•DESPACIO, 16-05-94 /IF SERE/EDF 	

•DESPAPIO, 19-0544 IS DLUIpS/CCECIMA	

.DESPACHD, 17-0344 MC iliPR 	

.DESPAC113, 29-06-94 NE( 0131/211/1 	

DISPENSA DE 140110(00

DISPENSA DE L/CITACAO

DISDENSA DE LICITADA°
RATIFICA

.DEspACNO, 24-07-94 316194 !DEA 	

.DESPADM, 19413.94 SEMI /DGE 	

.DEsPAcm, 19-08-94 DAER 1.006.2*

TEUS? 1/A, E OUTROS

ESAD - ESCOU DE ADMINISTRACAO E DEDOC/03, 901817. la ADMIRE. PUEL/DA FEDERAL

4044179/, ELEERCNICA E 194010192110100E3 LIDA, E MEROS

MAN - ASSDC/ACAO BRASILE/RA DE RECURSOS RUMADOS

RM MOINAS E SISTEMA, LEDA •

114,10. DA 12419. FED. DO PA*. PARA O DESENV. DA CIEM, DA TECIDDL. E DA CULTURAL, E OUTRO

COMER COMERCIO E INDUSTRIA LEDA

ISRAEL /9/981.0 CAI/REZA, E MITA03

ICE . 1970818(091 MJETIVAs puellcAmEs JURIDICAS LTDA

SEIVA* - tERVICOS DPREENDMENEDS E PARTIC/PACMS LEDA

GUATAPARA MEDRES E VElcULOS LEDA

RADIO EDUCACAO DE TOPE

12.633

12.621

12.625

12.626

12.6/2

12.612

12.622

12.640

12.622

12.613

12.620

12.601

	  12.628

12.601

•CIRCULAR 11, 17-0644 IIF 1E3E, 	  12.621	 MERCEDES-5E2 Do BRASIL S/A
-DESPADRO, 18-03-94 LEX MB	  12.612

p	 INEUGIBILIDADE DE LIclUmo
LAEORATORIO MEDI° SANTA LUZIA LIDA

.0E00*8140, 05-03-94 NEX 010/558 	  12.612	 •

1NEX1015/LIDADE DE LIC/TACAO

	

12.605	 ALCATEL TELEODIUMICAXES 1/A
48568010, 19-06-94 MC TELENIO 	  12.632

IREI/SIMULAM DE LICITADA°
CEEE

	

12.619	 005390
.DESPAMD, 30-66-94 REX CASORN 	  12.612

DISPENSA Dl LICITADAS
.5E58000, 15-03-94 MS DISS/SEM 	  12.630

IDEXIGIBILIDADE DE LIC/TACAO
EDITcm IINI LEDA

•DESPACM, 13-03-94 MS 1853/101* 	  12.630

MPRESA ORAS/LEIM DE 'CORREIOS 1100301810$
INEX161611.1DADE DE LICITACAo
.1E17800, 11-08-94901 0013/8/501 	  12.630

aEirlIDA LURETO, OUTAM
.500910* 6, 08-0344 ME 011E/5* 	

RATO 7106200
DaMER COMERCIO E INDUSTRIA LEDA

.DESPACMO, 17-08-94800 CIO/9

- RATIF/CACAO
DEIPACMI-EST/D°
INE(101EILIDADE DE LICITAcAo

roLNA DA NANIIA 1/A, E cUTRoS
.DESPACIP, 15-08-94 110 DG 	

11090919 10 LICITADA°
DEsPACM,S-NEE/UFAC

FUNDADA° CARIAS CRACAS, E OUTRoS
-DESRAMO, 19-08-94 MEC UFAL	

R

12.625

- 720200 DE DECLAMCAO FEDERAL
• INDEFERIAM°,

UTILIDADE PUBLECA
ASSOCIAM° DOS DEFECIDMS FIS/COS DE P061* 1001S*, E MEROS

.PORTARIA 36, 11-09-114 40 300/ 	

- PENUDA° PM OPERAR EM REDIME DE ENTREPOSTO ADUANEIRO I/O EXPORTAM,
PIMPACOACAO DE PRAZO

E90351110 S/0
•ATO DECLARATORIO 111, 17-08-9487 SR 	

- PESQUISA DE RUMAI°
BDIVINDO LOPES BASTOS

-AMAM 1857, 17-08-94766/ MUCLIN	  12.637

• EIDWII DIETERICH
.81/9680 1050, 17.09-8400 5811/08711 	  12.617

.1014180 3, 09-08-94 418 MEM	  12.633

PAULO 10061. PIA, £067301
•REUICAO, 19-08.94/01 WEIRIIR 	  12.637

12.633

4,

PLINIO 219110 NCGUEIM, MUROS
_DELA.° 150, 16.03-041111 SMIUDNIN 	  12.633

- PORTARIA! RD PM 110 DE 21/02/92
ALTERAM)

•PORTARIA 386, 15-08-94 NEC MTPE 	  12,625

- PORTA9I01-MC/641 1111116 A 1205/94
RECOMECIMENTO PE CIAM
01110 DE LETRAS, COMA

INIVERSIDADE DO OESTE DE MANTA CATARINA, 10010$
43510016 1116, 19-03-94 MC 01 	  12.624

- PORTADIM-MEC/UA MS 1367 A 1389/94
ANALIMA DE ESTEIA, 1100101
MNOLOGACAo
RtsULTADo
MICUIM PUBLICO

GUME BREVES MARTINS, E OUTROS
-NATALIA 1387, 12-0E-94 Mc UA	  12.627

PoRTAR/Al-M/011 MI 619 A M7/94
SITUADA° DE EMEANDE1110
MALDADE DE DIREITOS 80511400013

Mann 0000I10 FEMPAIMI, 0041305
"MARIA 619, 19-03-94 IU GA 	  12.602

POREARIAS-MU MPT/PRE-le NR3 26 A 32 132. 34,35/94
DAMMITO CIVIL PuIL/co

CIA MUDAREM RIO GRANDE, USINA ADI/CAREIRA DE PAIMS $/A, E MEROS
-IMITARIA 26, 20-0694 IIPU I70/16E-3* 	  12.638

- IIMEMOS AMORADOS
IESPACKB-MMACEN

VACO DD ESTADO DO R10 DE JAMEIRo, E OUTROS
4E178091, 12-08-94 fiF MEN 	  12.622

- PROBICIAMO DE PRAZO
~IMO PARA OPERAR EM REGIME DE ENTKPOSTO ~MIRO ia EMORTACAO

MAURIGO 1/0
.ATO DECLARATORIO 111, 17-01-94 	 UI	  12.619

DISPENSA DE LECITACAO
V/LELA CARMIM E MOREMOS

4E17A00, 03-00-94 TRE AL/PRESI 	  12.640

- RECCIRECUMITO DE CUM°
MATARIAS-MC/GR DRII 11940 1203/94
CUM° DE IREM, E oUTRal

UNIVERS/DME DO UST1 DE :DAMA CATARDIA, E OUTROS
•IMITARIA 1196, 19.08-94800 CO 	  12.624

-RECURSOS ADMINISTRADOS
MIM DE VALORES
EXPREsAS DE 110.1110180 E CUSIOD/A

./NsTRUCAO 215, 12-03-94	 MN	  12.672

- MISTO
0J110206 DE DCSPACMANTE ADUANEM,

MELA ANITA VIEIRA DE DCUZA, E OUrron
.810 DECLADAT0R10 44, 06.08.94 3? StRf/TRF 	  12.420

INIcR/CAo
AJUDANTE DE DESPACHANTE AMANEIRO

VALDMIR AME DE MEDIMOS, E MIMOS
.ATO MCLUATORie 43, 16-03-94 11 5*01/756	  12.620

- RORIESINTAMO
AUTORIZACAO

COPA/ DO BRAMI IMPORTADA° E IMPORTAM, LEDA
*610262010E PAPMERFAMILIMI ALSELD-GloNAU ART/ENGESELLSMAFT

.ATO MCIARATM10 M, 11-08-94 90 1115/8111, 	  12.621

- REPUKICAMO
IIMPLI NET NE 4/W7U Alt/L/91

JOEIRAM 610, 19-08-94 MC 01 	  12.630

- MOILTADO	 •
PORTARIM-MCMA 101 13070 1389/94
ANALISTA DE SISTEDA, E OUTROS
10MOSADAD
CMCDPRO PUBLICO

OILBENT MORES MARTINS, E 307101
•PORTARIA 1387, 12-00.94600 LIA 	  12.627

6,8

-------	 -
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00NS104A160
CCOCULKI INALICO

CAALOS NOGICUE DA SILVA, E 010832
.VORTAKIA 827, 10-08-94 KEC U/JF 	

ELEICAO
.1E01160 29, 29-07-94 EFFPL CIO

- RETIFICA=
SEVEM= 0U110 PORTO ARQUITETO LIDA

.DES11.063(7950, 17-08-94 MIRE SUEM% 	  12-639

.CIIIENT. ~MIRA 2, 11-0.94 NES 075 	  12.629

.PORTARIA 179, 12-00-94 MARA G11 	
 12.624

VICIO KANUEL ROJAS CARRASCO, OUTROS 	 12.605
.DEspARNO, 01-08-94 KJ 0102/1116 	

VICTO /LUIUE1 KUAS CARRASCO, E ORM
.1107000,00, 04.06-94 MJ 0162/DEE 	  12.606

.PONTARLI 006, 17-03-94 06 00	
 12.631

- 1156100 BE A02I09101100 DE 30113 E INAGENS
AUTORIZAVA

11010 1I1E9I008 ~ARDA LTDA
JURURU 590, 00-05-94 MEIO 	  12.630

- SERVICO MICO DE ENERNA ELETRICA
KINUTA DE 0:11111ATO

ESPIRITO LUCTO CENTRAIS ELETR/CAS S/A - ESCUSA
AMACIO, 10)08-94 ME CO 	  12.633

	  12.612

- 11171111A0 DE ESTILUKEIRO
FORTADIAS-110871 01 6190A 027/94
IGUALDADE DE DIREITOS E OBRIGAMOS

DOMINGOS ANTONIO FERNIJIDES, E OUTROS
./0111A010 619, 19-06-94 MJ G11 	  12.602

1E1701109-9U SIK.I/DPE
6100001004101010 FLORES, E MODOS

.1E96000, 16.00-94 50 0162/16E 	  12.609

- TUA DE 1AN810
CALCUL°
MOSTO DE DIPORTACAO

BATI TAILANDES,,E CUTSW
.400 DECLARAT0R/0 153, 19-08-94 HF SRF/COSIT 	

- TERMINAI. IMITO DE VENDA DA MARCA /TAUTEC, (tOOELO I - 10)344 K STINIF
HOMOLOGAM

.PARECER 11, 28-07-94 Ml 601E6E/10/11 	

- TT---NAL MITO DE VENDA MODULAR DA MARCO COR/SCO MODELO CT 8000
HOPPLOGACAO

.PARECER 12, 20-07-9401 001EPEPICRS 	

- TRANSFERENC/A DE PROPRIEDADE
9111010 00900010*

MIMADA DA PEDERACAO DA RUSSIA
.ATO DECLARATORIO 63, 12-03-94 ME 11*7/18 	

VEICULO AUTOMOTOR
MAIRADA DA *06071110 09 INDONES/A

.ATO DECUJIATORIO 66, 16-08-94 HF 01108/1R 	

0E10104 AUTCO3TOR
CARLOS MAME SILVA

.ATO DECLARATORIO 68, 16-C6-94 HF 01517/18.6 	

- TRANSpORTE R00*9I/510 DE MERCADORIAS
110001100 TRANSPORTES LM

.ATO DECLA8A10210 21, 16-08-94 I16 0RR6/881 	

- UTILIDADE PUSLICA
INDEFERIMENTO
PEDIDO DE DECIARACAO FEDERAL

ASSOCIAM DOS DEFICIENTEN FISICOS DE PONTA GROSSA, E OUTROS
.PORTARIA 36, 15-30.940) SOCJ 	

- VEICULO AUTIO570R
TRANSIERENCIA DE PROPRIEDADE

01841890A DA FEDERACAO 16 0)9118
.ATO 0E110R4100.10 63, 12-03-94 ME 06R1/1R6 	

TRANSFERENCIA DE PROPRIEDADE
11189I0900 DA REPUBLICA DA 18008001*

.ATO DECIARATORIO 66, 16-08-94 ME SURF/IRF.	

TRANSFERENCIA DE PROPRIEDADE
CARLOS GAME SILVA

.ATO DECLARAM/O 66, 16-08-94 ME 11*7/1R7 	

12.626

12.610

- DEMO ORDIMARIA
ATOS-118 111/OCOS 3864 0 3371/93

POSTO MISTA LIDA, 0060003
.410 3364, 10-11-93 Mi 161/96

12.619

12.618

12.2

12.620

12.620

12.620

12.62/

12.605

12.620

12.620

12.620

PARA QUEM QUER SABER MAIS

Coleção das Leis do Brasil

1990 - Volumes I a VI
1991 - Volumes 01 a 06
1992- Volumes 01 a 12
1993 - Volumes 01 a 12

Coleção Completa - R$ 22,47
Coleção Completa - R$ 21,54
Coleção Completa - R$ 46,34
Coleção Completa - R$ 38,02

Não incluídas as despesas com remessa.

A legislação brasileira reúne os decretos, emendas
constitucionais, leis complementares, decretos

legislativos, leis e medidas provisórias, emitidos
pelo Poder Legislativo e Poder Executivo

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefone : 10611 31319613

Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.


